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ESTADO DO CEARÁ
MUNICÍPIO DE CASCAVEL
COMISSÃO DE PREGÃO

EDITAL DE PREGÃO ELETRÓNICO N.° 01.13.03.2023-PE

2
O oo
Rubrica

Ia Parte: PREÂMBULO

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Cascavel/CE, nomeada pela Portaria n° 022/2021, 01 de
janeiro de 2021, juntamente com os membros da equipe de apoio, torna público para
conhecimento de todos os interessados que através do endereço eletrónico
www.bllcompras.com, em sessão pública por meio de comunicação via internet, que iniciará os
procedimentos de recebimento das Propostas de Preços e Documentação de Habilitação,
mediante as condições estabelecidas no presente Edital.

/\ A presente licitação será processada e julgada com base na LEI FEDERAL N° 10.520/2002, de
17/07/2002, DECRETO FEDERAL N° 10.024/2019, de 20/09/2019, dos Decretos Municipais n°
004/2017, n° 005/2017 e n° 006/2017, de 17 de janeiro de 2017, subsidiariamente à Lei n°.
8.666/1993, de 21/06/1993 alterada e consolidada (com as alterações da Lei n° 8.883/94 e da Lei
n° 9.648/98), Lei n° 123/2006, de 14/12/2006, Lei n° 147/2014, de 07/08/2014 e suas alterações,
e, ainda, Lei n° 12.846/2013, de Io de agosto de 2013 e suas posteriores alterações, bem como
pelo Decreto Federal n° 7.892/2013 e suas alterações.

/

Aplica-se ao contrato decorrente da presente licitação, além dos dispositivos legais previstos
anteriormente, as normas da Lei Federal N° 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e do
Código Civil Brasileiro (Lei 10.406/2002).

REGISTRO DE PREÇO VISANDO A FUTURA E EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
LOCAÇÃO, IMPLANTAÇÃO, OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO
DOS SERVIÇOS DE MONITORAMENTO ELETRÓNICO E
FISCALIZAÇÃO AUTOMÁTICA DE TRÂNSITO DE
INTERESSE DA SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA E
CIDADANIA NO MUNICÍPIO DE CASCAVEL - CE._

Objeto:

* SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA E CIDADANIAÓrgãoGerenciador:

Não há órgãos participantes, conforme art. 4, §1° do Decreto Federal
n°. 7.892/2013 foi dispensada na forma do termo de autorização.Órgãos Participantes

Critério de
Julgamento:

Menor Preço Por Item

Pregão Eletrónico para Registro de PreçosEspécie:

www.bllcompras.com - Acesso Identificado no link específico.Endereço Eletrónico:

Início: 24/03/2023 às 13h00min (Horário de Brasília)
Término: 05/04/2023 às 12h00min (Horário de Brasília)

Cadastramento das
Propostas:
Abertura das
Propostas:

Início: 05/04/2023 às 13h00min (Horário de Brasília)

Sessão de disputa de
Lances

Início: 05/04/2023 às MhOOmin (Horário de Brasília)

Validade da Ata de
Registro de Preços:

12 (doze) meses.

Av.Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 I Rio Novo I Cascavel-Ceará I Cep: 62.850-000

Fone: + 55 (85) 3334-2840 I Site:www.cascavel.ce.gov.br I E-mail: comissaodepregao@cascavel.ce.gov.br

CNPJ n° 07.589.369/0001-20 I CGF n� 06.920.253-2
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ESTADO DO CEARÁ 

MUNICIÍPIO DE CASCAVEL Rubrica 
COMISSÃO DE PREGA O 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N." 01 .]3.Ú3+2Ú23-PE 

1º Farte: PREAMBULO 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Cascavel/CE, nomeada pela Portaria nº 022/9621, 01 de 
janeiro de 202), juntamente com os membros da equipe de apoio, torna público para 
conhecimento de todos os interessados que através do endereço eletrônico 
www,.bllcompras.com, em sessão pública por melo de comunicação via internet, que iniciará os 
procedimentos de recebimento das Propostas de Preços c Documentação de Habilitação, 
mediante as condições estabelecidas no presente Edital, 

À presente licitação será processada e julgada com base na LEI FEDERÁAL Nº 10.520/2007, de 
17/07/2002, DECRETO FEDERAL Nº 10.024/2019, de 20/09/2018, dos Decretos Municipais nº 
DO4/2017, nº O0S2017 e nº O06/2017, de 17 de janeiro de 2017, subsidiariamente à Lei nº., 

8.606/1993, de 21/06/1993 alterada e consolidada (com as alterações da Lei nº 8.883/94 e da Lei 
nº 9.648/98), Lei nº 123/2006, de |4/12/2006, Lei nº 147/20]4, de O7/D8/2014 c suas alterações, 
e, ainda, Lei nº 12,846/2013, de 1º de apgosto de 2013 c suas posteriores alterações, bem como 

pelo Decreto Federal nº 7.8927/2013 e suas alterações. 

e.
 

Aplica-se ao contrato decorrente da presente licitação, além dos dispositivos logais previstos 
anteriormente, a5 normas da Lei Federal Nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) é do 

Código Civil Brasileiro (Lei [10,408/20072), 

[ IETEGJSTRD DE PREÇO VISANDO AÀA FUTURA E EVENTUAL 
ONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARÁA 

LOCAÇÃO, IMPLANTAÇÃO, OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO 
Objeto: DOS SERVIÇOS DE MONITORAMENTO ELETRÔNICO E 

FISCALIZAÇÃO —AUTOMÁTICA DE TRÁÂNSITO DE 
INTERESSE DA SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA E 
CIDADANIA NO MUNICÍEIO DE CASCAVEL - CE, 

Í—úrgãu Gerenciador: SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA E CIDADANIA 
INão há órgãos participantes, conftorme art, 4, $81º do Decreto Federal 
º, 7.892/2073 foi dispensada na Forma do termo de autorização. 

" 

Órcãos Farticipantes 

Critério de 
Julsamento: 

Espécie: Pregpão Eletrônico para Registro de Preços 

Menor Freço Por Ttem 

Endereço Eletrônico: twww.hlleamprasfcnm - Açesso Identificado no link específico. 

Cadastramento das 'Eício: 2A/03/2023 às | 3h00min (Horário de Brasília) 

Fropostas; — [Término: 05/04/2023 às 12h00min (Horário de Brasilia) 

Abertura das 

r_ Propostas: 

Sessão de disputa de (1? ício: 05/04/2023 às 14h00min (Horário de Brasília) 

Mício: 05/04/2023 às 13h00min (Horário de Brasília) J 

Lances 

L Validade da Ata de É (doze) meses. 

Registro de Preços: — , 

Av, Chancelor Edson Queiroz, 6º 2650 | Rio Novo | Cascavel — Ceará | ÇCep: 62.850-000 ÁÀ 

Enone: + 55 (85) 3S334-2840 | Sito: www.cascavel.ce.gov.br | E-mail: comissaodepregaodcascavel.ce, gov.br 

CNFI nº 7.589.369/0007-20 | CGF º 06.920.253-2 
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CR¬ESTADO DO CEARÁ
MUNICÍPIO DE CASCAVEL
COMISSÃO DE PREGÃO

O

Rubrica

Execução indireta por preços unitários (lei 8.666/93: art 6o, VIII,
alínea �b�)_Forma de

Fornecimento:

Modo de Disputa: Aberto

O Pregão Eletrónico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos
serão conduzidos por servidor da PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL,
denominada Pregoeira, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos
para o aplicativo "BLL Licitações", constante da página eletrónica do BLL Licitações
Públicas, no endereço www.bllcompras.com.
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília /DF e, dessa forma.
serão registradas no sistema eletrónico e na documentação relativa ao certame._
Compõem-se o presente Edital os seguintes Anexos:

Anexo I-Termo de Referência do Objeto;
Anexo II-Modelo de Proposta de Preços;
Anexo III-Modelo de Declarações;
Anexo IV - Minuta de Ata de Registro de Preços;
Anexo V-Minuta do Contrato;

2a Parte: DAS CLÁUSULAS EDITALÍCIAS

1. DO OBJETO, JUSTIFICATIVA DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE
DISPUTA
1.1- A presente licitação na modalidade PREGÃO na forma ELETRÓNICA tem como objeto
o REGISTRO DE PREÇO VISANDO A FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO, IMPLANTAÇÃO, OPERAÇÃO E
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE MONITORAMENTO ELETRÓNICO E
FISCALIZAÇÃO AUTOMÁTICA DE TRÂNSITO DE INTERESSE DA SECRETARIA
DE SEGURANÇA PÚBLICA E CIDADANIA NOMUNICÍPIO DE CASCAVEL - CE.
1.2. 0 critério de julgamento adotado será o Menor Preço do Item, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto;
1.3. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrónico o modo de disputa �ABERTO�,
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações

1.4. JUSTIFICATIVAS - NÃO EXCLUSIVIDADE PARTICIPÇÃO DE ME E EPP OU
MEI.
1.4.1. A redação do novel art. 47, da Lei Complementar no 123/06 estabelece um dever de
prioridade, ou seja, nos certames públicos deflagrados há de se dar preferência à contratação de
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente,
independentemente de qualquer legislação específica editada pelo ente licitante.
1.4.2. Justifica-se a não realização de exclusividade e de cotas reservadas no presente certame,
qual seja, para Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte pelo fato de que, a exclusividade
apesar dos itens que forem estimados, abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), e dos itens que
estiverem estimados acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serem separados por cotas,
poderá representar prejuízos ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado de acordo com
os seguintes motivos:

Av.Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 1 Rio Novo I Cascavel-Ceará I Cep: 62.850-000

Fone: + 55 (85) 3334-2840 I Site:www.cascavel.ce.gov.br I E-mail: comissaodepregao@cascavel.ce.gov.br
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Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC Mq8Dy56Y  

83
P313830/2024

SETRAN

e-DOC Mq8Dy56Y  

FOLHA 

83 
N PROCEBSSO: 

"” 2|P313830/202 

E à : . SETRAN < 

L 

e . 
ESTADO DO CEARAÁ 

MUNICÍPIO DE CASCAYEL | Rubrica 
COMISSÃO DE FREGÃO 

— 
” Farma de Execução indireta por preços unitarios (fel 8.606/93; art 6º, FHT, 

Fornecimento; lineo b 

Modoe de Disputa: | Aberto 
— 

O Pregão Eletrónico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, median 
condições de segurança - criptoerafia e autenticação - em tedas as suas fases, Os trabalhos 
serão conduzidos por servidor da PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCÁAVEL,) 
enominada Preeosira, mediante à inserção e monitoramento de dados zerados ou transferidos 

para o aplicativo "BLL Licitações"”, constante da pásina eletrônica do BL!L Licitações 
Públicas, no endereço www,.bllcompras.com. 
Para todas asz referências de tempo será observado o horário de Brasilia /DEF e, dessa forma, 
serão repistradas no sistema elerrônico e na documentação relativa ao cerame. 

Compõem-se 6 presente Edital os seguintes Anexos: 

Anexo 1 — Termo de Referência do Objeto; 
Anexo 11— Modele de Proposta de Preços; 
Anexo TE — Modelo de Declatações: 
Anexo Y - Minuta de Ata de Registro de Preços; 
Anexo Y — Minuta do Contrato: 

2º Parte: DAS CLÁUSULAS EDITALÍCIAS 

1. DO OBJETO, JUSTIFICATIVA DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE 
DISPUTA 
[.1- A presente licitação na modalidade PREGAO na forma ELETRÔNICA tem como objeto 
o REGISTRO DE PREÇO VISANDO A FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO, IMPLANTAÇÃO, OPERAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇCOS DE MONITORAMENTO ELETRÔNICO E 
FISCALIZAÇÃO AUTOMÁTICA DE TRANSITO DE INTERESSE DA SECRETARIA 
DE SEGURANÇA PÚBLICA E CIDADANITA NO MUNICÍPIO DE CASCAVEL - CE. 
[.2, O eritério de julgamento adotado será o Menor Preço do Ttem, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Ánexos quanto às especificações do objeto; 
1.3. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrânico o modo de dispura *“ABERTO”, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos & sucessivos, com prorropações 

L4, JUSTIFICATIVAS — NÃO EXCLUSIVIDADE PARTICIPÇAÃO DE ME E EPF OU 

MEI. 
1.4,1. A redação do novel art. 47, da Lei Complementar no / 123/06 estabélece um dever de 
prioridade, ou seja, nos certames públicos deflagrados há de se dar preferência à contratação de 

microempresas e empresas de pequeno porte sediadas doçal ou regionalmente, 

independentemente de qualquer legislação especifica edutada pelo ente licitante. 

1.4.2. Justifica-se a não realização de exclusividade e de cotas reservadas no presente certame, 

qual seja, para Microcmpresa ou Empresa de Pequeno Porte pelo fato de que, a exclusividade 
apesar dos itens que forem estimados, abaixe de R$ 80.000,00 (oltenta mil reais), e dos 1tens que 

estiverem estimados acima de R$ 80.000,00 foitenta mil reais), serem separados por cotas, 

poderá representar prefuizos ao conjunto ou complexo do objeto à ser contratado de acordo com 

ns seguintes motivos: | . 

— Av. Chanceler Edson Queiros, nº 2650 | Rio Novo | Cascavel — Ceará | Cep: 62.850-000 ) 
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a) O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno
porte não tem se mostrado vantajoso para a administração pública municipal,
principalmente em municípios e órgãos de pequeno e médio porte. Posto que é comum em
licitações para bens divisíveis que em havendo cotas, que se verifique a cotação com
preços diferentes para os mesmos itens licitados em cotas diferentes.
b) Há casos em que os preços são divergentes cotados por empresas diferentes, de
categorias tributárias diferentes, ou mesmo optantes pelo simples nacional, mas de tipos
societários diferentes e há casos em que a diferença de valores cotados ocorre até para
mesma empresa, sendo esta ME ou EPP, quando participa dos dois lotes ou itens em cotas
diferentes.
c) Saliente-se que tais situações podem representar prejuízo ao conjunto ou complexo do
objeto a ser contratado, causando atrasos processuais para as adequações de preços, assim
como o transtorno de ter que se lidar com dois valores distintos para o mesmo item ou
lote, muitas vezes frustrando-se licitações ou contratações, por atrasos em entregas de
itens ou mesmo rescisões contratuais, além da Administração não ter suas necessidades
atendidas a contento.
d) Quanto a esses pontos a Lei Complementar no 123/06, alterada pela Lei Complementar
no 147/2014, elencou no art. 49, algumas hipóteses que, se presentes no caso concreto,
dispensam ou eximem a autoridade responsável pela licitação de aplicar os benefícios
materiais previstos nos arts. 47 e 48. Assim, vale a máxima: �para toda regra existe uma
exceção�. Assim sendo, de conformidade com o art. 49, inciso III não se aplica os
benefícios dos arts.47 e 48 quando:
III - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de
pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao
conjunto ou complexo do objeto a ser contratado; ou,

1.4.3. Noutro ponto observa-se ainda a grande incidência de participação em certames
licitatórios, adjudicação e contratações de microempresas e empresas de pequeno porte nas
licitações do Município de Cascavel, em sua grande maioria, o que deverasmente garante as
microempresas e empresas de pequeno porte acesso integral e irrestrito as licitações e
contratações do Município de Cascavel.
1.4.4. Outro fator importante é a garantia nos editais de licitação do Município de Cascavel
alterações, especificamente no que pertine a garantia da apresentação da regularidade fiscal
apenas para a assinatura do contrato e na ocorrência do empate ficto previsto nos Art�s 44 e 45
da referida norma legal.
1.4.5. Não se desconhece que a razão de ser da norma é promover o desenvolvimento económico
e social no âmbito local e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo
à inovação tecnológica (artigo 47 da LC no 123/06). Contudo, esta disposição deve ser
interpretada à luz da Constituição Federal, da Lei no 8.666/93 (que estabelece normas gerais
sobre licitações). A Constituição Federal prevê expressamente que no processo licitatório deve
ser assegurada igualdade de condições a todos os concorrentes, ao passo que a Lei de Licitações
dispõe que este se destina a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a
seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento
nacional sustentável.
1.4.6. O que se observa é que a Lei Complementar 123/2006 visa ampliar a participação das
ME/EPP nas. licitações, mas não elevar a hipossuficiência económica das mesmas acima do
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Fone: + 55 (85) 3334-2840 I Site:www.cascavel.ce:gov.br I E-mail: comissaodepregao@cascavel.ce.gov.br

CNPJ n° 07.589.369/0001-20 I CGF n° 06.920.253-2

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC Mq8Dy56Y  

84
P313830/2024

SETRAN

e-DOC Mq8Dy56Y  

N PROCEBSSO: 

2|P313830/202 

* SETRAN & 

ESTADO DO CEARÁ x Rubrica 
MUNICÍPIO DE CASCA VEL 
COMISSÃO DE PREGA(C 

2) O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno 
porte não tem se mosirado vantajoso para a administração pública municipal, 

principalmente em municíipios e órgãos de pequeno é médio porte. Posto que é comum em 
licitações para bens divisíveis que em havendo cotas, que se verifique à cotação com 
preços diferentes para os mesmos itens licitados em cotas diferentes, 
b) Há casos em que os preços são divereentes cotados por empresas diferentes, de 
categorias tributárias diferentes, ou mesmo optantes pelo simples nacional, mas de tipos 
societários diferentes e há casos em que à diferença de valores cotados ocorre até para 
mesma empresa, sendo esta ME eu EPP, quando participa dos dois lotes ou itens em cotas 
diferentes, | 
c) Saliente-se que taís situações podem representar prejuízo ao conjunto ou complexo do 

. ubjeto a ser contratado, causando atrasos processuais para as adequações de preços, assim 
como o transiorno de ter que se lidar com dois valores distintos para o mesmo em ou 
lote, mMultas vezes frustirando-se licitações ou contratações, por atrasos em centregas de 
iterns ou mesmo rescisões contratuais, além da Administração não ter suas necessidades 

atendidas à contento, 
d) Quanta à esses pontos a Lei Complementar nó 123/06, alterada pela Lei Complementar 
no 147/20]14, elencou no art. 49, aleumas hipóteses que, se presentes no caso concreto, 
dispensam ou eximem à autoridade responsável pela liciração de aplicar os benefícios 
materiais previstos nos arts. 47 e 48, Assim, vale a máxima: *para toda regra existe uma 
exceção”. Assim sendo, de conformidade caom o an 489, inçiso |1l não se aplica os 

benslícios dos arts.47 e 48 quando: 
11 - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 
pequeno porte não for vantajoso para à administração publica ou representar prejuízo ào 
conjunto ou complexo do objeto à ser contratado; ou, 

1.4.3. Noutro ponto observa-se ainda a grande incidência de participação em cenames 
licitatórios, adjudicação e contratações de mictoempresas e empresas de pequeno porte nas 
licitações do Município de Cascavel, cm sua grande maloria, o que deverasmente garante as 

. Microempresas e empresas de pequeno porte acesso intesral e ierestrito as licitações e 

contratações de Município de Cascavel. 
1.4,4, Outro fator importanie é a sarcantia nos ediais de licitação do Município de Cascavel 
alterações, especificamente no que pertine à garantia da apresentação da regularidade fiscal 
apenas para à assinatura do contrato e na ocorrência do empate ficto previsto nos Arvcvs 44 e 45 

da referida norrma legal, 
[.4,5. Não se desconhecco que à razão de ser da norma é promover o desenvolvimento econômico 

& social no âmbito local e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo 

à inovação tecnológica (artieo 47 da LC no 12306583 Contudo, esta disposição deve ser 

interpretada à luz da Constituição Federal, da Lei no 8.666/03 (que estabeleça normas gerais 

sobre licitações). A Constiluição Federal prevê expressamente que no processo licitatório deve 

ser ássegurada igualdade de condições a todos o5 concorrentes, ao passo que a Lei de Licilações 

dispõe que este se descina a garantir à observância do principio constitucional da isonomia, à 

seleção da proposta mais vantajosa pará a administração e a promoção do desenvolvimento 

nacional sustentável. 
1.4.6. O que 5e observa é que a Lei Complementar 123/2006 visa ampliar à participação das 

ME/EPP nas . licitações, mas não clevar a hipossuficiência econômica das mesmas acima do 
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interesse público. Dessa forma, é importante sopesar princípios pertinentes ao presente certame
como o da competitividade, da economicidade e da eficiência, buscando-se a �proposta mais
vantajosa para a administração� conforme é vislumbrado no artigo 3o da Lei n. 8.666/93.

2. DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS

2.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de
recursos específicos consignados no vigente Orçamento Municipal, inerente à Secretaria
Contratante quando da elaboração do termo de contrato.
2.2. Com base no art. T, § 2o do Decreto Federal n° 7.892 de 23 de janeiro de 2013;, que
Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n° 8.666, de 21 de junho
de 1993, preceitua: �Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação
orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento
hábil�.

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO NA PRESENTE
LICITAÇÃO

3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente
estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que
satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.
3.2 Poderão participar deste Pregão Eletrónico as empresas que apresentarem toda a
documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e
Leilões.
3.3 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à
Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o
recebimento das propostas.
3.4 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:
a) Instrumento particular de mandato outorgando ao operador, devidamente credenciado junto à
Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela
Bolsa de Licitações do Brasil;
b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de
habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Birasil;
c) Especificações dos serviços objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço,
marca e modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação da Pregoeira no ícone ARQ,
inserção de catálogos do fabricante. �A empresa participante do certame não deve ser
identificada�. Decreto 5.450/05 art. 24 parágrafo 5o.
3.5. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do
certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrónico, o
equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de
taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o
regulamento operacional da BLL-Bolsa de Licitações do Brasil.
3.6. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração
constante no Anexo III para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta
inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime
ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade
do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006.
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interesse público. Dessa forma, é importante sopeszar princeípios pertinentes ao presente centame 
como o da competitividade, da economicidade e da eficiência, buscando-se a “proposta mais 
vantajosa para a administração" conforme é vislumbrado nó artigo 39º da Lei n. 8,666/93, 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de 
recursos especificos consignados no vigente Orçamento Municipal, inerente à Secretaria 
Contratante quando da elaboração do termo de contrato, 
2.2. Com base no art, 7º, € 2º do Decreto Federal nº 7,897 de 23 de janeiro de 20713, que 
Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 13 da Lei nº 8.566, de 21 de junho 
de 1993, preceitua: “Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação 
orçamentária, que somente será exigida para a [ormalização do contrato ou outro inscrutento 
habil”, 

3, 1HA CC_ENDEÚES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO NA PRESENTE 
LICITAÇÃAÃO 

3.1 Poderão partlcipar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, reculamente 
estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objelo desta licitação e que 
satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos, 
3.º Poderão participar deste Pregão Eleirónico a8 empresas que apresentarem toda à 
decsumentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de lLicitações e 
Leilões. 
3.3 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas aasouadas À 
Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o 

rtecebimento das propostas, 
3.4 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado des seguintes documentos: 
àa) Instrumento particular de inandato cutorgando ao operador, devidamente credenciado junto à 
Bolga, poderes específicos de sua representação no presão, conforme modelo fornecida pela 
Eolsa de Licikações do Brasil; | 
b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de alcndimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil; 
c) Especificações dos serviços objeto da lícitação em conformidade com edital, constando: preço, 
marça é modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação da Pregoeira ne ícone ARQ, 
inserção de catálogos do fabricante. “A empresa participante do certame não deve ser 

identificada”, Decreto 5.450/05 art. 24 parágrafo 5º. 

3,5. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do 

certame, que pagará 2 Bolsa de Licitações do Grasil, provedora do sistema cletrônico. o 

equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de 

taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conforinidade com o 

rcgulamenm operacional da BLL — Bolsa de Licitações do Brasil. 

3.6. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da aprescntação da declaração 

constante no Anexo 11l para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta 

inicial .de preço 9 ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinaleu o regime 

ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de privridade 

do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006, 
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CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E
LEILÕES:

3.7 - As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do
instrumento de mandato previsto no item 3.4 �a�, com firma reconhecida, operador devidamente
credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes
para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site:
www.bllcompras.com.
3.8. A participação do licitante no pregão eletrónico se dará por meio de participação direta ou
através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar,
por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento,
aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
3.9. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e
lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição dé
senha privativa.
3.10. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer
pregão eletrónico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da
BLL - Bolsa De Licitações do Brasil.
3.11. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da
senha, ainda que por terceiros.
3.12. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrónico
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para
realização das transações inerentes ao pregão eletrónico.

PARTICIPAÇÃO:

3.13. A participação no Pregão, na Forma Eletrónica se dará por meio da digitação da senha
pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema
eletrónico, observados data e horário limite estabelecido.
3.14. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrónico durante a sessão
pública do pregão, ficando responsável pelo ónus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu
representante;
3.15. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
3.16. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta licitação.
3.17. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas c empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para
o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° .123, de
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CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E 
LEILÕES: 

3.7 - ÀS pessoas jurídicas nu firmas individuais interessadas deverão nomear através do 

instrumento de mandato previsto no item 3,4 “a", com firma reconhecida, operador devidamente 
tredenciado em qualqguer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes 

para formular lances de preços é praticar todos os demais atos e operações no slte: 
www blleompras.com. 
3,8. A participação do licitante no pregão cletrónico se dará por meio de participação direta ou 
através de empresas associadas à BLIL — Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, 
por melo de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, 

. aceitação e atendimento àás exigências de habilitação previstas no Edital. 
3.9, O) acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço & 
lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de 
senha privativa, 
3.10. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciatfiva da 
BLL - Bolsa De Licitações do Brasil. 
3.11. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sígilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação cfetuada dirctamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil à responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros, 
3.12. D credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade lega! pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

PARTICIPAÇÃO: 

3.13. À participação no Pregão, na Forma Cletrônica se dará por meio da digitação da senha 
. pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e 

subscqvente encaminhamente da proposta de preços, exclusivamente por meio do sisterma 
eletrônico, observados data e horário limite estabelecido. 
3.14. Caberá ao fornecedor açompanhar as operações nó sistema cletrônico durante à sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ênus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de qualsquer mensagens ermitidas pelo sistema ou da desconexão do secu 
representante; 
3.15. O licitante responaabllma se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assuine como finves e verdadeíras suas propostas e seus fances, inclusive o5 atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída à responsabilidade do provedor do 

sistema nu do órcão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de o50 

Indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros, 
3.16. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação. 
3,]17. Será concedido tratamento favorecçido para às microcmpresas c empresas de pequeno 

norte, para às sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para 

o microempreendedor individual - ME nos limites previstos da Lei Complementar 6º 123, de 
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2006. (Explicação: Nos termos do art. 3o, §3° da Lei n. 8.248/1991, a aquisição de bens e
serviços de informática e automação, considerados como bens e serviços comuns, poderá ser
realizada na modalidade pregão, restrita às empresas que cumpram o Processo Produtivo
Básico).
3.18. Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que
lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores;
a) Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público ou que
estejam impedidas de licitar, ou contratar com a administração pública, ou com qualquer de seus
órgãos descentralizados, quais sejam:
I. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS;
II. Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos-CADICON;
III. Sistema de Cadastramento Unificado de. Fornecedores-SICAF;
IV. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa do

Conselho Nacional de Justiça-CNJ.
b) Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo;
c) Estejam sob falência, recuperação judicial e extrajudicial, dissolução ou liquidação, fusão,
cisão ou de incorporação;
d) Reunidos sob forma de consórcio;
e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou
entidade contratante ou responsável pela licitação;
f) Autor do projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica isoladamente ou em
consórcio, sejam responsáveis pela elaboração do projeto básico, ou executivo ou da qual o autor
do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do
capital com direito a voto ou controlador, responsáveis técnicos ou subcontratados;
g) De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma
licitante;
h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;
i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9o, seus
incisos e parágrafos, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas posteriores atualizações;
j) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário).
3.19. Para averiguação do disposto contido no item �3.18. a)� acima, as licitantes apresentarão
junto aos documentos exigido na habilitação, consulta impressa através da Consulta Consolidada
da Pessoa Jurídica, emitido via internet no sítio do https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/, para
comprovação ou não se a empresa sofre sanção da qual decorra como efeito restrição ao direito
de participar em licitações ou de celebrar, contratos com a Administração Pública. Ou tal
consulta poderá ser realizada pela Equipe do Pregão, quanto da análise dos documentos de
habilitação;
3.20. Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatível com o objeto
desta licitação;
3.21. Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responsável(eis) técnicos(as) da licitante
participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas
poderá participar do certame licitatório. Caso não seja feito a escolha pelo sócio representante ou
responsável técnico ambas serão excluídas do certame;
3.22. É vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal de
Cascavel-CE, Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder
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2006, (Explicação: Nos termos do art. 3º, 83º da Lei n. B.248/199], a aquisição de bens e 
serviços de informática e avtomação, considerados como bens e serviços comuns, poderá ser 
realizada pa modalidade pregão, restma às empresas que cumpram o Procçesso Produtivo 
Básico). | 

3.18. Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que 
lhe$ tenham sido aplicadas, por força da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
à) Pessoas Jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público ou que 
estejfam impedidas de licitar, ou contratar com a administração pública, ou com qualquer de s5eus 
urgaús descentralizados, quais selam: 

- Cadastro Nacional de Empresas Imdmneas e Suspensas — CEJS; 
Il_ Cadastro Integrado de Condenações por Tlícitos Administrativos — CADICON; 
ll. — &Sstema de Cadastramento Cnificado de Fornecedores — SICAF: 

. y. Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade Administrativa do 
Conselho Nacional de Justiça — CNJ. 

) Sejam declaradas midônceas em qualquer esfera de Govemo; 
c) Estelam sob falência, recuperação judicial e extrajudicial, dissolução ouv liquidação, fusão, 
cisão ou de Incorporação; 
dj Reumidos sob forma de consóreio; 
&) Mantendo qgualquer tipo de vinculo prolfissiona! com servidor ou dirisente de órgão ou 
entidade contratante ou responsável pela licitação; 
fl AÁAutor do profeto básico U excocutivo, pessoa fisiça ou jurídica isoladamente ou em 
consórcio, sejam responsáveis pela claboração do projeto básico, qu executivo ou da qual o autor 
do projelo seja dirigento, gerente, acionista on delentor de mais de $4 (cinco por cento) do 
capital com direito a voto ou controlador, responsáveis técnicos ou subcontratados: 

s) De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultancamente, a mais de uma firma 
licitante; 

h) Queseja sociedade estrangena não autorizada a funcionar no País: 
i) De licitantes que estiverem enquadradas, ho que couberem, ao disposto no amigo $, seus 
incisos e parágerafos, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteríores atualizações; 

. j) Oreanizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 
3.19, Para averiguação do disposte conudo no nem “3.18. a) acima, as licitantes apresentarão 
junto aos documentos exigido na habilitação, consulta impressa através da Consulta Consolidada 

da Pessoa Jurídica, emitido via interoet nó sítio do hups/fcertidoes-aplapps-teu.gov.br/, para 

comprovação ou não s5e à empresa softe sanção da qual decorra como cfeito restrição ao direito 

de participar em licitações ou de celebrar, contratos com 2 Administração Pública. Ou tal 

cornsulta poderá ser realizada pela Equipe do Pregão, quanto da análise dos documentos de 

habilitação; 
3,20, Não poderá participar empresa que não explore ramo de ativíidade compativel com o objeto 

desta licitação; 

3.21. Quando umí(a) dos(as) sóciofa)s reprcsentanr.cq DU lespouaave!(em) técnicos(as) da flicitante 
participar de mais de uma empresa especializada po objeto desta Licitação, somente uma delas 

poderá participar do certame licitatório. Caso não seja feito a escolha pelo sócio representante ov 

responsável técnico ambas serão excluídas do cerlame; 

3,72, É vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal de 

Cascavel-CE, Autarquias, Empresas Públicas ou F undações, instituíidas ou mantidas pelo Poder 
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MUNICÍPIO DE CASCAVEL
COMISSÃO DE PREGÃO

PúblicoMunicipal de Cascavel-CE, participar como licitante, direta ou indiretamente por si, por
interposta pessoa, dos procedimentos desta Licitação;
3.23. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou
através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da
Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br.

o

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

4.1 O certame será conduzido pela Pregoeira, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em
especial, as seguintes atribuições:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor
preço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;
I) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de
penalidades previstas na legislação.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta de preços com a descrição do objeto
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas,
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. (Art. 26,
Decreto n° 10.024/2019)
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. (Art. 26, § 3o, Decreto n° 10.024/2019)
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do
art. 43, § l°daJLC n° 123, de 2006.
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrónico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ónus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

e os
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Público Municipal de Cascavel-CE, participar como licitante, direla ou indiretamente por si, por 

Interposta pessoa, dos procedimentos desta Licitação; 

3.23.  Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclareçida ou 
através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da 
Bolsa de Licitações de Grasil ou pelo e-mail contatocebll.ore.br. 

4. REG ULAMENTÚ OPERACIONAL DO CERTAME 

4.] O certame sera conduzido pela Pregoewa com o auxillo da equipe de apoio, que terá, em 
especial, as seguintes atribuições: : 
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) respander as questões formuladas pelos fórmecedores, relativas ao certame; 

. c) abrir àas propostas de preços: | 

d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor 
preço; | 
&) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar: 
hi declarar o vencedor; 
1) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
]) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para hamolugar e âUtorizar a contralação; 
1) abrir processo administrativo para apuração de irreoularidades visando à aplicação de 

penalidades previstas na legislação. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, excluvivanente por meio do sistema, concomitanfemente com 

os documentos de habifitação exigidos no cdital, proposta de preços com a descrição do ebjeto 
ofertado e o preço, até à data € o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, 

. quando, cntão, encerrar-se-á automaticamente à etapa de envio dessa decumentação. (Att, 26, 

Decreto nº 10,024/2619) 

35.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habil ltaçzm txigidos neste Edital, 

tcorrerá por meio de chave de açesso e senha. (An 26, $ 3º, Decreto nº 10,024/2019) 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão ençaminhar a documentação de 

habilitação, aíinda que baja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 

arl. 43, & 1º da LC nº 123, de 2066, 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pmgãu ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de qualsquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão., 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substítuir a proposta e 03 

documentos.de habilivação anteriormente inscridos no sistema; 

3,6. Não será estabelecçida, nessa etapa do cename, ordem de classificação entre às propestas 

apresentadas, o que somente ocomerá após à realização dos procedimentos de negociação & 

Julgamento da proposta. : 

” 
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5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o
encerramento do envio de lances. (Art. 26, § 8o, Decreto rt° 10.024/2019)

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrónico, dos
seguintes campos:
6.1.1. Valor total do Item;
6.1.2.Marca; Conforme o caso.
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento do objeto.
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta iniciai, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação.
6.6. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o serviço
ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência
indicados no Termo de Referência.

7. DA ABERTURA DA SESSÀO. CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrónico,
na data, horário e local indicados neste Edital;
7.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência;
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante;
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes;
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação;
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances;
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os
licitantes;
7.5. Iniciada a etapa competitiva,, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrónico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro;
7.5.1.O lance deverá ser ofertado pelo valor total do ITEM.
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas neste Edital;
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último, por ele ofertado e
registrado pelo sistema;

X>
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5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classifiçado 
somente serão disponibilizados para avaliaçõão da Pregocita e para acesso puúblico após o 

encerramento do enwo de lances. (ATL 26, 8 8º, Decreto nº 10.024/2019 

f. DO PREENCHIMENTO DA FROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
Seouintes campos: 
5.1.1. Valor total do Tiem;: 

5,1,2. Marcça: Conforme o caso. : 

5.2. Todas as especilicações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6,3. Nos valores propostos estarão inclusos todos 08 custos Operacionais, ENçargos 

. previdencçiários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento do objeto, | 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inícial, quantoe na etapa de Jances, serão de exclusiva 
responsabilidade de llcitante, não lhe assistindo o direito de plejitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.5, O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 [acssenta) dias, à contar da data de 
sua apresentação. 
5.6. O licitante deverá declarar, para cada Nlem, em campo próprio do sistema BLL, $e O serviço 
afertado é manufaturado nacional beneliciado por um dos critérios de margem de preferência 
indicados no Termo de Referência. * 

7 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS FROPOSTAS E 
FORMULAÇAÃO DE LANCES 
7.1, A abertura da presente licitação dar-se-A em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital; 
72. A Prebamra verificará às propostas apresentadas, desclassnf cando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis oOu não apresenterm as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência; 
. 7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante; 

7.2.2. A desclassilicação será sempree  fundamentada e registrada no sislema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes; 
723.3, A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação; 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lancçes; : 
7T4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mcnsagcns entre a Eregoeira & os 

licitantes; 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistera eletrônico, sendo imediatamente infornados do seu recebimento e do valor 

consignado no reglsiro; 
7.5.1., O lançe deverá ser ofertado peln valor total do ITEM. 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, obscrvando o horário lixado para abertura 

da sessão e a48 resras estabelecçidas neste Edital;. 

7.7. O licitante somente poderá olerecer lance de valor inferior no Úúltimo por ele ofertado e 

registrado pelo sistema; 
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7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de
R$ 100,00 (cem reais);
7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrónico o modo de disputa �ABERTO�.
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações;
7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública;
7.11 prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários;
7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente;
7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá
a Pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço;
7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar;
7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante;
7.16. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrónico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances;
7.17. Quando a desconexão do sistema eletrónico para a Pregoeira persistir por tempo superior a
10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e
quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrónico
utilizado para divulgação;
7.180 Critério de julgamento adotado será oMENOR PREÇO POR ITEM, conforme definido

neste Edital e seus anexos;
7.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta;
7.20 Em relação a itens/lotes com participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006,
regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015;
7.21Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada;
7.22 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática
para tanto;
7.23 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na
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7.8, O intervalo minimo de diferença de valores entre os lances, que Incidirá tanto em relação 
aos lances Intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta dewverá ser de 

R$ 1005,00 (cem reais); 
7.5, Será adorado para o envio de lances no pregão eletrônico é modo de disputa “ABERTO”, 
em que os licitantes apresentarão lançes públicos e sucessivos, com promrrogações; 
T.I10., À ctapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 155S0, Será 
promrrogada autematicamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública; 
7.11 prorrogação aulomática da etapa de lances, de que trata o ltem anterior, será de dois 
minutos e ocomerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários; 
7.12. Não havende novos lances na forma estabelecida nos Itens anteriores, à sessão puúbliça 

. ENCEMTAMSe-á automaticamente: | 
7.13, Encerrada à fase competitiva sem que haja à promocação automática pelo sistema, poderá 
a Pregoeira, assessorado pela equipe de apojo, Justificadamente, admitir o rêelnicio da sessão 
pública de lances, em pro) da consecução do melhor preço; 

7.14. Não serão aceltos dols ouv mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido é regisirado em primeiro jugar; 
7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante; 
7.16. No caso de desconexão com a Pregoeira, nó decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sisterna eletrónico podera permanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos Jances: 
7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior à 
16 f(dez) minvtos, a sessão pública será suspensa e remniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pela Pregosira aos participantes, no sitio eletrônico 
utilizado para divulgação; : 
7.180 Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR TITEM, conforme definido 

neste Edital e seus anexos; 
719 Casoolicitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta; 

720 Em relação à itens/lotes com participação de microempresas e empresas de pequeno 
. porte, uma vez encerrada a ctapa de lances, será eletivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial, Q sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos ants. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2071 5; 

721l Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor Jance 

serão consideradas empatadas com 2 primeira coloçada; 
727 —A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após « comunicação automática 

para tanto;, 

723 Caso a microempresa ou à empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
= 

se manifeste no prazo estabclecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa & 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
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ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior;
7.24 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.
7.25 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que
fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento;
7.26 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de
lances);
7.27 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 3o, § 2o, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente,
aos bens produzidos:
7.27.1. no país;
7.27.2. por empresas brasileiras;
7.27.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
7.27.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de
acessibilidade previstas na legislação;
7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrónico dentre as
propostas empatadas;
7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá encaminhar,
pelo sistema eletrónico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas
neste Edital;
7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes;
7.29.2. A Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada,
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados;
7.30. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

8.1 . Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo
único do art. .7° e no § 9o do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019; (Art. 39, Decreto n°
10.024/2019);
8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço
manifestamente inexequível;
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ordem de classilicação, para o cxermcm do mesmo direito, no Prazo estabelecido no subitem 

anterior; 

724 — Norcçaso dc equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subítens anteriores, será 
realizado sorteio cntre elas para que se identifique aquela quc: primeiro pcdela apresentar melhor 

oferta, 
725 — Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclustvamente entre a5 propostas que 
fizerem jus às margens de preferência, conformne regulamento; 
726 À ordem de dpresentaçâo pêlos Jlicitantes é utilizada como um dos eritérios de 
classificação, de maneira que só poderá have: empate entre propostas iguais (não secujdas de 

lances);: 
. 727 — Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o eritério de desempate será aquele 

previsto no art, 3º, 4 2º, da Lei nº $8.666, de |995, aqscnurandn -se a preferência, sucessivamente, 
aos bens produzldos 
7.27.1. nó pais; 

7.27.2. por empresas brasileiras; 
737.3, por cmpresas que invistam cm pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.27.4. por empresas que comprovem cumprimento de rescrva de cargos prevista em lel para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Providência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação; 
7.28. Persistindo 5 empate, à proposta vencedora será sorleada pelc« S.Lstema eletrônico dentre as 

propostas empaladas; 
735, Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pub] ica, a Pregosira deverá encaminhar, 
pelo sislema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenhã apresentado o melhor preço, para 

que seja obtida melhor proposta, vedada a negocíação em condições diferentes das previstas 
neste Edital; 
7.29.1. AÀ negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes: 
7.24.2. AÀ Pregocira solicitará ao llcitante melhor classificado que, no prazo ds 02 (duas) horas, 

. envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 
se for 0 caso, dos decumentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital c já apresentados; 
730, Após à negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceltação e julgamento da 

proposta. 

&8. Dá ACEITABILIDADE DA PROPFOSTA VENCEDORA 

&.|. Encerrada à etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao ebjeto é à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e cm seus anexos, observado o disposto no parágrafo 
único do art, 7º e no & 9º do ant. 26 do Decreta n.º 10,024/2019; 0A 3% Decreto nº 

109,024/2018); 
8.2. Será desclassificada a proposta ou o lunce vencedor, apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 
manifestamente Inexequivel; 

| 2T 
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8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração;

8.2.1.1. Caso necessário, facultativamente a Pregoeira abrirá prazo de 2h (duas) horas, a
contar na convocação feita pelo sistema, para que o detentor de melhor lance anexe no
sistema de pregão eletrónico prova de exequibilidade, devendo demonstrar:
a) Planilha com os custos do serviço de cada item;
b) Planilha com custo com a logística de entrega no município, evidenciando a mão de
obra empregada bem como os encargos aplicados no pessoal envolvido com a entrega.
c) Não sendo demonstrada a exequibilidade nestes termos, a Pregoeira desclassificará a
proposta, convocando os licitantes remanescentes na ordem de classificação até a
apuração de proposta ou lance vencedor que atenda o requisito de exequibilidade.

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que
fundamentam a suspeita;
8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a
ocorrência será registrada em ata; (Parágrafo Único, art. 47, Decreto n° 10.024/2019);
8.5. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via
sistema, no prazo de 2h (duas horas), sob pena de não aceitação da proposta; (Art. 38, § 2o
Decreto n° 10.024/2019)
8.6. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, c formalmente aceita pela Pregoeira;

8.6.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrónico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrónico, sob pena de
não aceitação da proposta;

8.6.1.1. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ónus, os manuais impressos em língua
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for
8.7. Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação da
margem de preferência, a Pregoeira solicitará ao licitante que envie imediatamente, por meio
eletrónico o documento comprobatório da caracterização do serviço manufaturado nacional;
8.8. O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo serviço não atender aos
regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir
da aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.10. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no �chat� a nova data e
horário para a sua continuidade;
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&8.2.]. Considera-se inexequivel a proposta que apresente preços elobal ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com 65 preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encareos, ainda que 2 ato convocatório da licitação não 
tenha estabelecido limites mínimos, exceêlo quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renunçie 2 parcela ou à tofalidade da 
remuneração; 

8 2.1.1. Caso necessário, fagultatwamante a Pregocira abrirá prazo de 2h (duas) horas, 
contar na convocação feita pelo sistema, para que o detentor de melhor fance anexe no 
gistema de prepão eletrônico preva de exequibilidade, devendo demonstrar: 

a) Planuilha com o5 custos do serviço de cada item; 
b) Flanilha com custo com a logística de entrega no município, evidenciando a mão de 
obra empregada bem como 05 encargos aplicados no pessoal envolvido com a entrega, 

. c) Não sendo demonstrada a exequibilidade nestes temios, à Pregosira desclassificará a 
proposta, convocando os licitantes remanescentes na ordem de classificação até à 
apuração de proposta ou lançe vencedor que arenda o requisito de cxequibilidade. 

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem dillgências para aferir a 
cexequibilidade é a lesalidade das pronostas, devendo apresentar as provas ou oes indíeios que 
fundamentam a suspelta; 
8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para à realização de diligências, 
com vistas ao sancamento das propostas, à sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, & à 
ocortência será registrada em ata; (Parágrafo Único, art. 47, Decreto nº 10,024/2019; 
&.5, À Pregoeira poderá convocar o licitante para envlar documenm digital complementar, via 
sistema, no prazo de 2h (duas horas), sob pena de não aceltação da proposta; CArt, 38, & 2º 
Decreto nº 10.024/2015) 
&.6. D prazo estabelecido poderá ser pmrrúgado pela Plegoeua por golicitação escrita e 
Jusuticada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e forcmalmente aceita pela Preposira; 

E.6.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se 05 que 
contenham as características do material ofertado, tais como marcça, modelo, tipo, fabricante c 

. procedência, além de ovtras informações pertinentes, à exemplo de catálogos, felhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrânico, oOu, se for o caso, por outro mejo c prazo 
indicados pela Pregsoeira, sem prejuíizo do seu ulterior envia pelo sistema eletrônico, sob pena de 

não aceitação da proposta; 
E.6.1.1. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à reaiízaçãu de testes & fornecer, som ônus, 05 Manuais impressos em lingua 

porluguesa, necessários ao seu perfeito manussio, quando for 
8B.7. Caso à proposta classificada em primeiro Jugar tenha se beneficiado da aplicação da 
margem de preferência, a Pregocira solicnará ao licitante que envie imediatamente, por mMeio 
cletrônico o documento comprobatório da caracterização do serviço manufaturado nacional; 

&.8. O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo serviço não atender aos 

regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir 

da aplicação da margem de prelerência, sem prejuízo das penalidades cabivels; 

&.&. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Presoeira examinará 2 proposta ou 

lance subsequente, e, assim suçessivamente, na ordem de classificação, 

&.10. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá à sessão, informando no “ehat” a nova daia c 

horário para à sua continuiíidade: 
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8.11. A Pregoeira deverá encaminhar, por meio do sistema eletrónico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço,
vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital;(Art. 38, Decreto n°
10.024/2019)

8.11.1. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor;

8.11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes; (Art. 38, § Io Decreto n° 10.024/2019)
8.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.
8.13. A Licitante detentora da proposta comercial de menor preço, devidamente habilitada e,
portanto, classificada provisoriamente em primeiro lugar, deverá submeter uma amostragem.
para a realização da PROVA DE CONCEITO referente aos requisitos mínimos estabelecidos no
instrumento convocatório e no Termo de Referência, condição para ADJUDICAÇÃO e
HOMOLOGAÇÃO.

9. DA HABILITAÇÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

9.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/)

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição
de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação.
9.1.3. Constatada, a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.
9.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de
inabilitação.
9.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
9.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
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8.11. A Pregocira deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção .de melhar preço, 
vedada a ncgociação em condições diversas das previstas neste Edital(Art, 38, Decreto nº 

10.034/2018) : 
8.11.1. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar à proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor; 
E.11.2. À negociação será realizada por melo do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes; (Arrc, 38, & 1º Decreto nº 1L0.0724/2019) 
&.12. Encerrada à análise quanto à aceitação da proposta, a Pregocira verificará a habilitação do 
licitame, observado o disposto neste Edital, 
E.13. A Licitante detentora da proposta comercial de menor preço, devidamente habilitada e 
portanto, classificada provisoriamente em primeiro lugar, deverá submeter uma amostragem 

. para à realização da PROVY Á DE CONCEVSO referente aos requisitos minimos estabelecidos no 
instrumento convocatório e no Termo de Refemncla condição para ADJUDICAÇÃO & 
HOMOLOGAÇÃO., 

%. DA HABILITAÇÃO 

9,1., Como condição prévia ao examo da documentação de habilitação do licitante detentor da 
próposta classificada em primeiro lugar, a Pregoelra verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que Impeçã a 
participação no certarmme ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9,1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídiça do Tribinal de Contas da União 
(https:i/certidaes-apFapps.teu.gov.brA) : 

9,.1.2. À consulta 403 cadastros 5erá vealizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sécio majoritário, por força do artizo 12 da Lei nº 8,429, de 19492, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição 
de contratar com o Poder Fúblico, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

Mmajoritário, 
9,1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

. Impeditivas Tndiretas, & gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

9.1,7.2. À tentativa de burla será verificada por meio dos vinculos societários, linhas de 
fornecimento similates, dentre outros, 

9,1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à suA 
desclassificação. 
9.1,3, Constatada a existência de sanção, à Prcg,oen:a reputará o licitante inabilitado, por falta de 
coandição de participação. 
9,2, Havendo à necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
à confirmação daqueles cxigidos neste Edita! e já apresentados, o licilante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digítal, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 

Inabilitação. 
9,3, Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPLCPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos, 
44 Se o licitante for à matriz, todos os documentos deverÃão estar em nome da maitriz, e se o 

licitante for a filial, todos 05 documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueies 
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documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.
9.4.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.
9.5. Ressalvado o disposto no item 9.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação, conforme segue:

9.6. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: (Art. 40, 1, Decreto n° 10.024/2019)
9.6.1. NO CASO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de
EmpresasMercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
9.6.2. NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social
em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de
documento comprobatório de seus administradores;
9.6.3. NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social
em vigor, devidamente registrados pelo Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou Órgão
Equivalente, do domicílio sede do licitante, acompanhado de cópia de identidade, CPF e
comprovação de eleição de seus administradores atuais;
9.6.4. NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM
FUNCIONAMENTO NO PAÍS: decreto de autorização expedido pelo órgão competente; Os
atos constitutivos das empresas licitantes deverão estar acompanhados dos demais documentos
aditivos e modificativos do seu texto podendo ser substituídos, preferencialmente, pela
respectiva consolidação;
9.6.5. NO CASO DE SOCIEDADE POR AÇÕES: Ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, devidamente registrados pela Junta Comercial do domicílio sede do licitante,
acompanhado de cópia de. identidade, CPF e comprovação de eleição de seus administradores
atuais;
9.6.6. NO CASO DE COOPERATIVA: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como 0 registro de que trata 0 art. 107 da Lei
n° 5.764, de 1971;
9.6.7. Em se tratando de MICROEMPREENDENDOR INDIVIDUAL-MEI: Certificado da
Condição de Microempreendedor Individual - CCEMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendendor.gov.br;
9.6.8. CÓPIA DE DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF, de Sócio Administrador
ou do titular da empresa ou outro documento oficial dc identificação com foto válido na forma
da lei._ _
OBS: Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou d?
consolidação respectiva.

o oo
Rubrica

9.7. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: (Art. 40, IV, Decreto
n° 10.024/2019)
9.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
9.7.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforme 0
caso, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual.
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documentos que, pola própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

mairiz. 
&.4.1, Serão aceitos cegistros de CNPJ de llcitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada & centralização do 
recolhimento dessas contribulções. 
49,5, Ressalvado o disposte no item 9,3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documentação relacionada nos Itens a seguir, para fins de habilitação, conforme segue: 

9.6. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: (Art. 40, 1, Decteto nº 10,024/2019) 
&6.1. NO CASO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Regeistro Público de 
Empresas Mercantis, a careo da Junta Comercial da respectiva sede; 
9.62. NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA - ETRELL: ato constitutivo, estatuto ou contrato socia| 
em vigor, devidamente registrado nà Junta Comercial da respecstiva zede, acompanhado de 
documento comprobatório de seus administradores; 
29,6,3, NO CASO DE SOCTEDADE SIMEPLES: Ato constitutivo, estatuto ou contrato soctal 

em vigor, devidamente registrados pelo Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou Órgão 
Equivalente, do domicílio sede do licitante, acompanhado de cópia de identidade, CPF e 
comprovação de eleição de seus administradores atuais; 

964. NO CASO DE EMPRESA DU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM 

FUNCIONAMENTO NO PAÍS: decreto de autorização expedido pelo órgão competente; Os 

atos constitulivos das empresas licitantes devcerão ester acompanhados dos demais documentos 
aditivos é modilicativos do seu texto podendo ser substituídos, preferencialmente, pela 
respectiva consolidação; 
9.6,5, NO CASO DE SOCIEDADE POR ACÕES: Ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social em vigor, devidamente registrados pela Junta Comercial do domicilio sede de licitante, 
acompanhado de cópia de identidade, CPF e comprovação de eleição de seus administradores 
atuais; 

5,6,5. NO CASO DE COOPERATIVA: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 

da assembleia que 6 aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou Inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 1rata o art, 107 da Lei 
nº 5.754, de |971; 
9,6.7. Em 5e tratando de MICROEMPREENDENDOR INDIVYVIDUAL — MEI Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual — CCEMEL cuja aceilação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sitio www.portaldoempreendendor, gov.br; 

9.5.8. CÓPIA DE DOCUMENTO OFTICIAL COM FOTO E CPFF, de Sócio Administrador 

ou do titular da empresa ou outro documento ofícial de identificação com foto válido na forma 

da lei. 
OBS: Os documentos acima deverão estar acompanhados dc todas as alicrações ou da 

consolidação respectiva. 

9,7. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: (Art, 40, IV, Decreto 

nº 10,.024/2019) 
9,7,1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) 

9,7,2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadoal (FEIC) ou municipal, conforme o 

caso, se houver, relativo ao domiciílio ou sedo do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual, 
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9.7.3. A comprovação de REGULARIDADE para com a FAZENDA FEDERAL deverá ser
feita através da Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à
Dívida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria
Conjunta RFB/PGFN n° 1.751 , de 2 de outubro de 2014;
9.7.4. A comprovação de REGULARIDADE para com a FAZENDA ESTADUAL deverá ser
feita através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
9.7.5. A comprovação de REGULARIDADE para com a FAZENDA MUNICIPAL deverá ser
feita através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal;
9.7.6. Prova de situação regular perante o FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE
SERVIÇO-FGTS, através de Certificado de Regularidade-CRF;
9.7.5. Prova de INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS INADIMPLIDOS PERANTE A JUSTIÇA
DO TRABALHO, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de Io de maio de
1943.� (NR), conforme Lei 12.440/2011 de 07 de julho de 2011._
OBS: Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão em seu contexto, será
considerado o prazo de 30 (trinta) dias da sua emissão. Para efeito de sua validade._

9.8.QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: (Art. 40, II, Decreto n° 10.024/2019)
9.8.1 - A LICITANTE deverá apresentar certidão atualizada expedida pelo Conselho Regional
de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou CAU - Conselho de Arquitetura e Urbanismo do
estado da sede da LICITANTE.
9.8.2 - Deverá apresentar QUALIFICAÇÃO TÉCNICA-OPERACIONAL emitido em nome
da proponente por pessoa jurídica de direito público ou privado, com administração de trânsito
viário e/ou rodoviário, demonstrando que a empresa licitante tenha executado serviços
compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação, para
a(s) parcela(s) de maior relevância técnica e valor significativo, abaixo listadas:
9.8.2.1 - Instalação, operação e manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de
fiscalização eletrónica do tipo fixo, para detecção de infrações por excesso de velocidade com
tecnologia de Leitura Automática de Placas - LAP/OCR, executando a transmissão online de
dados e imagens para uma central de Controle, disponibilizando dados estatísticos de tráfego e
relatórios automáticos do fluxo de veículos: quantidade mínima 03 (três) faixas de
monitoramento.
9.8.2.2 - Instalação, operação e manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de
fiscalização eletrónica do tipo fixo, para detecção de infrações por excesso de velocidade, parada
sobre a faixa de pedestre e de avanço de sinal vermelho no semáforo, com tecnologia de Leitura
Automática de Placas-LAP/OCR, executando a transmissão online de dados, imagens e vídeos
para uma central de Controle, disponibilizando dados estatísticos de tráfego e relatórios
automáticos do fluxo de veículos: quantidade mínima 45 (quarenta e cinco) faixas de
monitoramento.

9.8.3 - Deverá apresentar prova de CAPACITAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL, através da
comprovação do licitante possuir em seu quadro permanente, mediante registro na carteira
profissional e ficha de empregado ou contrato de prestação de serviços, contrato social quando
sócio, na data prevista para entrega da proposta, profissional(is) de nível superior ou outro(s)
devidamente reconhecido(s) no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou
Conselho de Arquitetura e Urbanismo-CAU. devendo apresentar a(s) Ccrtidão(es) de Acervo

Av.Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 I Rio Novo I Cascavel �Ceará I Cep: 62.850-000

Fone: + 55 (85) 3334-2840 I Site:www.cascavel.ce.gov.br I E-mail: comissaodepregao@cascavel.ce.gov.br

CNPJ n° 07.589.369/0001-20 I CGF n° 06.920.253-2

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC Mq8Dy56Y  

95
P313830/2024

SETRAN

e-DOC Mq8Dy56Y  

ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCA VEL 
COMISSÃO DF FREGÃO 

Rubrica 

5,7.3. À comprovação de REGULARIDADE para com à FAZENDA FEDERAL deverá ser 
feita através da Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à 
Divida Átiva da Unjão (CNLY, emitidas pela Recelta Federal do Brási] 6a forma da Portaria 

Conjunta RFBIPGFN nº 1.751, de 2 de outubro de 2014; 
9,7.4, A comprovação de REGULARIDADE para com a FAZENDA ESTADUAL deverá ser 
feita através de Certidão Consolidada Negariva de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual; 

9,7.5. A comprovação de REGULARIDADE para com a FAZENDA MUNICIPAL deverá ser 
feita através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Átiva Municipal; 
4.7.6. Prova de situação regular perante 6 FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE 
SERVYVIÇO — FGTS, atrovés de Certificado de Repularidade — CRJF; 

9.7.5. Prova de INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS INADIMPLIDOS PERANTE A JUSTIÇA 

DO TRABALHO, mediante a apresentação de certidão negariva, nos termos do Vítulo Vll-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no / 5.457, de 1º de maio de 
943 CNR), conforme Lei 12,440/20]11 de 07 de julho de 201]). 

OBS: Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão em seu contexto, será J 
considerado o prazo de 30 (trinta) dias da soa emissão, Para efetto de sua validade. 

9.8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA;: (Art. 40, TI, Decreto nº 10.024/2015) 
981 - À LICITANTE deverá apresentar certidão alualizada expedida pelo Conselho Eegional 
de Engenharia é Agronomia — CRCA e/rou CAU — Conselho de Arquitetura e Urbanismo do 
estado da sede da LICITANTE. 
5,8.2 - Deverá apresentar QUALTFICAÇÃO TECNICA-OPERACIONAL anundo em nome 
da proponente por pessoa jurídica de diveito público ou privado, com adminisiração de trânsico 

viário e/ou rodoviário, demonstrando que à empresa Jlicitante tenha executado serviços 
compatíveis em caracteristicas, quantidades e prazos com o objelo da presente licitação, para 
als) parcela(s) de maior relevância técnica e valor significativo, abaixo listadas: 

9,8.2.1 - Instalação, operação e manutenção preventiva e coórretivo de equipamentos de 
fiscalização eletrônica do tipo fixo, para detevção de infrações por excesso de velocidade com 
tecnologia de Leitura Automática de Flacas — LAP/OCR, executando à transmissão onlmne de 
dados c imagens para uma central de Controle, disponibilizando dados estatisticos de tráfego € 
relatórios automáticos do fluxo de veículos: quantidade minima 03 (três) faixas de 
monitoramento, | 

9822 - Instalação, operação e manvtenção preventiva & corretiva de equipamentos de 

fiscalização eletrônica do tipo Tixo, para detecção de infrações por excesso de velocidade, parada 
sabre a faixa de pedestre e de avanço de sinal vermelho no semáforo, com tecnologia de Leltura 
Automática de Placas — LÁP/OCR, exceutando a transmissão online de dados, imagens e vídeos 

para uma central de Controle, disponibilizando dados estatisticos de iráfego c relatórios 
automáticos do lluxo de veículos: quantidade minima 45 (quarenta e cinco) faixas de 

monitoramento, 

9,8,3 - Deverá apresentar prova de CAPACITAÇÃO TECNICO-PROFISSTONAL, através da 

comprovação do licitante possuir em seu quadro permanente, mediante registro na cariejira 

profissional e ficha de erpregado eu contrato de prestação de serviços, contrato social quando 

sócio, na dala prevista para entrega da proposta, profissional(is) de nivel superior ou outro(s) 

devidamente reconhecido(s) no Conselho Resional de Ensenharia e Acronomia - CREA e/ou 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo-CALU. devendo apresentar a(s) Certidão(es) de Ácervo 

: . | > 
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Técnico - CAT, expedida(s) pela entidade profissional competente, comprovando aptidão para
desempenho de atividades pertinentes e compatíveis com o objeto desta licitação, conforme
segue:
9.8.3.1 - Instalação, operação e manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de
fiscalização eletrónica do tipo fixo, para detecção de infrações por excesso de velocidade com
tecnologia de Leitura Automática de Placas - LAP/OCR, executando a transmissão online de
dados e imagens para uma central de Controle, disponibilizando dados estatísticos de tráfego e
relatórios automáticos do fluxo de veículos.
9.8.3.2 - Instalação, operação e manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de
fiscalização eletrónica do tipo fixo, para detecção de infrações por excesso de velocidade, parada
sobre a faixa de pedestre e de avanço de sinal vermelho no semáforo, com tecnologia de Leitura
Automática de Placas- LAP/OCR, executando a transmissão online de dados, imagens e vídeos
para uma central de Controle, disponibilizando dados estatísticos de tráfego e relatórios
automáticos do fluxo de veículos.
9.8.4 - Além da qualificação acima, deverá apresentar também:
9.8.4.1 - Indicação e aceitação dos profissionais detentores de atestado de capacidade técnica,
onde farão parte da equipe técnica responsável pela execução dos serviços, sendo admitida à
substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela
administração.
9.8.4.1.1 - A equipe técnica mínima envolvida na execução dos serviços deverá conter no
mínimo 01 (um) Engenheiro Eletricista ou 01 (um) Engenheiro Eletrónico para acompanhar a
execução dos serviços descritos.

9.8.4.2 - DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA da solução ofertada, comprovando o atendimento
das exigências Técnicas dos equipamentos de fiscalização eletrónica do tipo fixos ofertados:
9.8.4.2.1 - Comprovação de que os equipamentos de sistemas metrológicos ofertados, têm seus
modelos homologados pelo Instituto Nacional de Metrologia - INMETRO, em conformidade
com o RTM- Regulamento Técnico Metrológico da Portaria INMETRO n° 158 de 31/03/2022
ou conformidade com o RTM - Regulamento Técnico Metrológico da Portaria INMETRO n°
544 de 12/12/2014.
9.8.4.2.2 - Comprovação de que os equipamentos de sistemas não-metrológicos, estão em
conformidade com a legislação pertinente do INMETRO, ou outra que vier a substitui-la, onde
deverá ter Registro de Objeto mantido conforme Portaria INMETRO n° 492, de 10 de dezembro
de 2021.
9.8.4.2.3 - Manuais, catálogos ou outros documentos dos equipamentos e sistemas/softwares em
português, contendo especificação técnica da solução ofertada, de modo a permitir o exame da
compatibilidade dos mesmos com as especificações constantes no Termo de Referência.
9.8.4.2.4 - Laudo Técnico de Utilização de Tecnologia Computacional, emitido por instituições
públicas ou privadas, indicando as técnicas de criptografia e assinatura digital utilizadas pelos
equipamentos.
9.8.4.2.5 - Caso o equipamento ofertado possua sensoriamento óptico (laser), deverá ser
apresentado o Laudo Técnico do equipamento, emitido por entidade competente nacional ou
estrangeira, comprovando que o equipamento utiliza sensor Classe 1 � Seguro para os olhos.
9.8.4.2.Ó- Declaração de marca / modelos dos equipamentos/sistemas ofertados para
atendimento das exigências Técnicas do processo, devidamente assinada pelo coordenador
responsável tccniço indicado para execução dos serviços.
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Técnico — CAT, expedida(s! pela entidade profissional competente, comprovando aptidão para 
desempenho de atividades pertinentes e compativeis com o objeto desta licitação, conforme 
Segue: 
9831 - Instalação, operação & manutenção preventiva é corretiva de equipamentos de 
fiscalização eletrônica do tipo fixo, para detecção de infrações por excesso de velocidade com 
tecnologia de Leitura Automática de Placas — LÁAP/OCK, executando a transmissão online de 
dados e Imagens para uma central] de Controle, disponibilizando dados estatísticos de tráfego e 
relatórios automáticos de fluxo de veiculos. 
5832 - Instalação, operação e manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de 
fiscalização eletrônica do tipo fixo, para detecção de infrações por excesso de velocidade, parada 
sobre a faixa de pedestre e de avanço de sinal vermelho no semáforo, com tecnologia de Leitura 
Aurcomática de Plaças — LAP/OCK, executando a transmissão online de dados, imagtens e vídeos 

para uma central de Controle, disponibilizando dados estatisticos de tráfego e relatórios 
automáticos do fluxo de veículos, | 
9,8,4 - Além da qualificação acima, deverá apresentar também: 
59.84.1 - Indicação e aceltação dos prolissionais detentores de atestado de capacidade técnica, 
onde farão parte da equipe técnica responsável pela execução dos serviços, sendo admitida à 
substituição por profissionais de experlência equivalente ou superior, desde que aprovada pela 
administração, 
98A11 - A equipe técnica minima envolvida na execução dos serviços deverá conter no 
minimo 01 (um) Encenheiro ECletricista ouv 01 (um) Engenheiro Elerrônico para acompanhar à 
exceução dos serviços descritos. 

9842 - DOCUMENTAÇÃO TECNICA da solução ofertada, comprovando o atendimento 
das exisências Técnicas -dos equipamentos de fiscalização eletrônica do tipo fixos ofertados: 
9.8,42.1 - Comprovação de que os equipamentos de sistemas metrológicos ofertados, têm sevs 
modelos homologados pelo TInstituto Nacional de Metrologia — INMETRO, em conformidade 
com o RTM — Regulamento Técnico Metrológico da Portaria INMETRO nº 158 de 31/03/2022 
ou conformidade com o RTM — Regulamento Técnico Metrológico da Portaria INMETRO rº 
544 de 13/12/2014, ' 
98422 - Comprovação de que o85 equipamentos de sistemas não-metrológicos, eslão em 
conformidade com a legislação pertinente do TINMETRO, ou outra que vier à subsutuí-la, onde 
deverá ter Registro de Objeto mantido conforme Portaria INMETRO nº 492, de 10 de dezembro 
de 2021. 
9,8.4.2.3 - Manuais, catálogos ou quiros documentos dc—s equipamentos e sistemas/soflwares em 
português, contendo especificação técnica da solução ofertada, de modo a permitir o exame da 
compatibilidade dos mesmos com as especilicações constantes no Termo de Referência, 

9.8,4,2,4 - Laudo Técnico de Utilização de Tecnologia Computacional, emitido por instituições 

públicas ou privadas, indicando as técnicas de criptografia c assinatura digital utilizadas pelos 

equipamentos. 

8425 - Caso o equipamento ofertado possua sensoriamento óptico (laser), dEVbI'& ser 

apresentada o Laudo Tégnico do equipamento, emitido por entidade competente nacional ou 

estrangeira, comprovando que o equipamento utiliza sensor Classe | — Scguro para os olhos. 

DEd2,6- Declaração de marca / modelos dos equipamentos/sistemas ofertados para 

atendimento das exigências Técnicas do processo, devidamente assinada pelo coordenador 

responsável técnico Indicado para execução dos serviços. 
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9.8.4.2.7 - Para equipamentos/ sistemas fabricados no exterior deverá ser apresentada
documentação comprobatória, em português, de representante comerciai no Brasil, autenticado
pela repartição consular ou serviço consular brasileiro no país de origem de fabricação do
equipamento/ sistema.

9.8.5 - VISITA TÉCNICA
9.8.5.1 - Fica facultado a proponente, às suas expensas, vistoriar os locais dos serviços, objeto
deste Instrumento, para conhecimento dos locais onde serão instalados os equipamentos.
9.8.5.2 - A visita deverá ser agendada com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis
anteriores ao da abertura da licitação, através do e-mail: comissaodepreeao@cascavel.ce.gov.br.
9.8.5.2.1 - Será emitida Declaração de Visita Técnica a ser assinada pelo representante da
Empresa e responsável pela vistoria da Prefeitura Municipal e apresentada juntamente com os
documentos de habilitação.
9.8.5.3 - Tendo em vista a faculdade da realização de visita técnica, os licitantes não poderão
alegar o desconhecimento das condições e do grau de dificuldade existentes como justificativa
para se eximirem das obrigações assumidas na execução do objeto deste Edital, devendo,
entretanto, apresentar juntamente com os documentos de habilitação:
9.8.5.3.1 - Declaração da licitante de que o seu Responsável Técnico ou outro profissional de
qualificação correlata, conhece os locais de implantação, bem como a área de abrangência da
prestação de serviços e tem conhecimento das condições necessárias para a execução do objeto
desta licitação

9.9. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA: (Art. 40, III, Decreto
n° 10.024/2019)
9.9.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício fiscal, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da
licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos
devidamente registrados na Junta Comercial que comprovem a boa situação financeira da
empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto
licitado, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta;
9.9.2. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações
Contábeis assim apresentados:
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na.Junta Comercial da sede
ou domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do
Livro Diário do qual foi extraído.
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso dc sociedades anónimas regidas pela
Lei n°. 6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da
licitante; ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal
conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande
circulação editado na localidade em que está a sede da companhia;
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede;
caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às

fixadas para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial.

o

normas
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984,2.7 - Para coquipamentos! sistemas fabricados no exterior deverá ser apresentada 
documentação comprobatória, em português, de representante comercial no Brasil, autenticado 
pela repartição consular ou serviço consular brasileiro no'pais de origem de fabricação do 

equipamento/ sistema. 

9,8.5 - VISITA TÉCNICA 
9,8.5.1 - Fica facultado a proponente, às suas expensas, vistoriar 05 locais dos serviços, objeto 
deste Instrumento, pará conhecimento dos locais onde serão instalados 05 equipamentos. 

9.8.5,2 - A visita deverá ser agendada com antecedência míinima de 02 (dols) dias úteis 
anteriores ao da abertura da licitação, através do e-mail: comissaodepregaoigcascavel.çe sor.br. 
ES - Será emitida Declaração de Vista Tócnica à ser assinada pelo representante da 
Empresa & responsável pela vistoria da Prefeitura Municipal é apresentada juntamente com o5 

. documentos de habilitação, 

9.8,5.3 - Tendo em vista à façuidade da realização de visita tócnica, os licitantes não poderão 

alegar o desconhecimento das condições e do grau de dificuldade existentes como justificativa 
para e eximirem das obricações assumidas na exccução do cbjeto deste Edital, devendo, 
entretanto, apresentar juntamente com 03 documentos de habilitação: 
9,8.5.3.1 - Declaração da licitante de que o seu Responsável Técnico ou outro profissional de 
qualificação corrvelata, conheçe os locais de implantação, bem como a area de abrangência da 
prestação de servigos e tem conhecimento das condições necessárias para a Cxecução do objeto 

desta licitação 

9,5, RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: (Art. 40, 111, Decreio 

nº 10.024/201 97 
9 9 1. Balanço patr:mnmal c demonstrações contábeis (DRL) do último cexercicio fiscal, já 

exigíveis e apresentados na forma da kei, devidamente registrado na junta comercial da sede da 
licitante, acompanhado dos termos de abertura e de ençerramento doe Livro Diário - estes termos 
devidamente resistrados na Junta Comercial que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto 

. licitado, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por Índiçes oficiais quando 
cncerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
9.9,7, Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações 
Contábeis assim apresentados: 

a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na.lunta Comercçial da sede 

u dómicilio da Licitante, acompanhados de cópia do térmo de abertura € de cocerramento do 
Livro Diário do qual foj extraído, 
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela 

Lei nº. 6,404/76: registrados ou autenticados na Jumta Comercial da sede ou domicilio da 

licitante; ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal 

conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande 

cirgulação editado na localidade em que está a sede da companhia; 

c) Sociedades simples: reglsitados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; 

caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às 

normas fixadas para às sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial, 
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d) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de
balanço patrimonial e demonstrações contábeis de abertura referentes ao período de existência da
sociedade.
e) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.
9.9.3. Entende-se que a expressão �na forma da let' constante no item 9.9.1, no mínimo:
balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, acompanhado dos
termos de abertura c encerramento do livro diário, conforme Acórdão 1153/2016 - Plenário -
TCU.
9.9.4. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado.
9.9.5. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá
apresentá-lo naforma da lei.
9.9.6 Entende-se que a expressão �naforma da let' constante no item 9.9.3 engloba, no mínimo:
a) Balanço Patrimonial;
b)DRE - Demonstração do Resultado do Exercício;
c) Termos de abertura e de encerramento do Livro Diário;
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina o Art. 2o do
Decreto N°9.555, de 6 de novembro de 2018);
9.9.7.As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED..
9.9.8. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n°
1420/2013 e RFB n° 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. Para
maiores informações, verificar o site www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de
apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo que
determina o art. 5o das Instruções Normativas da RFB, bem como o que determina a
Jurisprudência no Acórdão TCU n° 2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campeio.:
9.9.9. Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira da
empresa, em conformidade com o art. 19, Inciso XXIV da Instrução Normativa n° 06/2013-
MPOG, as empresas deverão apresentar o cálculo dos índices financeiros, sendo qualificadas
apenas as que forem consideradas solventes. Para isso serão utilizadas as seguintes: definições e
formulações: a boa situação financeira, será baseada na obtenção de índices de Liquidez Geral
(ILG), maior ou igual a um (>1), Solvência Geral (ISG), maior ou igual a um (>1) e Liquidez
Corrente (1LC), maior ou igual a um (>1), cumulativamente, resultantes da aplicação das
fórmulas:

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Ativo TotalISG =�
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

ILC = Ativo Circulante
Passivo Circulante

9.9.9.1. JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS INDICES FINANCEIROS (Acórdão
354/2016-Plenário-TCU| Súmula 289 |Relator: JOSÉMUCIOMONTEIRO):
a) índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens e
direitos realizáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com

vencimento neste período.
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d) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis de abertura referêntes ao período de existência da 
sociedade, : 
e) É admissível o balanço mtcrmedlano 5e decorrer de lei ou con[mtofeatatuto socia). 
9,5.3, Entende-se que à expressão Cea forma da le6 constante no item 9,8.1, no mícimo: 
balanço patrimonial é DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, acompanhado dos 
termos de abertura e encerramento do livro diário, conforme Acórdão 1153/2016 — Plenário - 

TCU. 
9,9,4, As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente Tformalizado 2 registrado. 
9.9.5. À empresa optante pelo Sissema Puúblico de Escrituroção Digital - SPED poderá 
apresentá-lo na forma da fei. 
4,9,6 Entende-se que à expressão “ea formia da tei” constante no item 9,9.3 engloba, no mínimo: 

. à) Balanço Patrimonial; 
b) DRE - Demonstração do Resultado do Excreicio; 
c) Termos de abertura e de encerramento do Liveo Diário; 

d) Recibo de entrega de cscrituração comábil] digiítal; (Parg efeito o que determina o Árt, 2º do 
Becreto Nº 9 555, de 6 de novembro de 20/8): 
9,9.7, As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED, 
958 À Escriluração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB nº 
1420/2013 e RF nº 1594 que tratam do Sistema Público de Escrituração Digual - SPED, Para 
inaiores informações, veríficar o site www,receita, govw.br, no lfink SPED, Ficando a exigência de 
apresentação do Balanço Fatrimonial do último exercícçio soçial, a ser apresentado no prazo que 
determina o.amt. 34º das Instruções Normativas da RFB, bem como o que determina a 
Turisprudência no Acórdão TCU nº 2.669/2073 de relatoria do Ministro VYalmir Campelo, 
9.9.9, Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira da 
cmpresa, em conformidade com o avt. 19, Inciso XXIV da Instrução Normativa nº 05/2013- 
MPOG, as empresas deverão apresentar o cálculo dos índices financeiros, sendo qualificadas 
apenas as que forem consideradas solventes. Para isso serão utilizadas as seguintes delinições e 
formulações: a boa situação financeira, será bascada na obtenção de índices de Liquidez Geral 
(LG), maior ou igual a um (=1), Solvência Geral (ISG), maior ou igual a um (>1) e Liquidez 

. Corrente (ILQO), maior ou. igual 2 um (>1]), cumulativamente, resultantes da aplicação das 
Tórmulas: 

ILG = Átivo Circulante + Realizável a Lonao Prazo 
Passivo Cirevlante + Exigível a Longo Prazo 

ISG = — Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigivel a Longo FPrazo 

ILC= = Ativo Cireulanie 
Fassivo Clreulante 

9,9,9,1. JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS TINDICES FINANCEIROS (Acórdio 
354/2016-Plenário-TCU| Súmula 289 | Relator: JOSE MUCIO MONTEIRO): 
a) Índice de Liquidez Geral (TLOG) indíca quanto à empresa .possui em disponibilidades, bens e 

direitos realizáveis no curso do exercício seeuinte para liquidar suas obrigações, com 

vencimento neste perfodo, 
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b) índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis,
bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total dè suas dívidas de curto prazo,
sendo que:
Resultado da Liquidez Corrente:

-Maior que 1: Resultado que demonstra folga no disponível para uma possível liquidação
das obrigações.
-Se igual a 1: Os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são equivalentes.
-Se menor que 1: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigações a curto
prazo, caso fosse preciso.

c) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em
Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos,
também os permanentes. Para os três índices colacionados (ILG, ILC, SG), o resultado ">1" é
recomendável à comprovação da boa situação financeira (o que demonstraria um equilíbrio nas
contas da companhia), sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor, em tese, seria a
condição da empresa.Mas há exceções.

o- o
Rubrica

» Justifica-se tal exigência, tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de
aplicabilidade destas fórmulas, e assim, ficando comprovado que a exigência dos índices se faz
necessário ante a comprovação da capacidade económico-financeira do (a) empresa (s)
participante (s) na perspectiva de execução de um possível futuro contrato com a Administração
Pública. Logo, entende-se que as exigências acima, atendem aos padrões de requisitos
demandados neste edital, pois o atendimento quantas as taxas apresentadas demonstram, em
tese, a Obras e a solidez financeira da participante, bem como foi calculado com base no
Acórdão 5026/2010-Segunda Câmara-TCU |Relator: AUGUSTO SHERMAN.

9.9.10. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da
pessoa física (artigo 31 da Lei n° 8.666/93) em data não superior a 30 (trinta) dias.

a). No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi
acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de
2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos
de habilitação.

9.10. DEMAIS EXIGÊNCIAS:
9.10.1. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal,
informando que cumpre a proibição prevista no art. 7o da CF - ou seja, de que não utiliza
trabalho de menor de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de
trabalho de menor de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz. Sugere-se o modelo
apresentado, em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do
CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possível.
Identificar quem assinou;
9.10.2. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal,
declarando, sob as penas da Lei, de que concorda integralmente com os termos deste editai e
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b) Índice de Liquidez Corrente (IL:2) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis, 

bens e direitos realizáveis a outrto prazo, para fazer face ao total dêe suas dividas de curto prázo, 

sendo que: 

Resultado da Liquidez Corrente: 

-Maior que 1: Resultado que demonstra folga no disponível para uma possível liquidação 

das obrigações. 

-Se igual a 1: Os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são equivalentes. 

-Se menor que 1: Não haveria d:spombllldade suficientes para quitar as obrigações a curto 

prazo, caso fosse preciso. : 

c) O indice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que à empresa dispõe em 

Ativos (totais), para pagamento do total de suas dividas. Envolve além dos recursos líquidos, 

também os permancntes, Para os três indices colacionados (ILG, ILC, SG), o resultado "=1" é 

recomendável à comprovação da boa situação financeira (o que demonsiraria um equilibrio nas 

contas da companhia), sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor, em tese, serla a 

condição da empresa. NMas há exceções. 

>> Justifica-se tal exigência, tendo como base 05 meios técnicos, usuais e costumeiros de 
aplicabilidade destas fórmulas, c assim, ficando comprovado que à exigência dos indiçes se faz 
Necessário ante à comprovação da capacidade econômico-financeira do (a) empresa (5) 
participante (5) na perspectiva de execução de um possível Tfuturo contrato com à Administração 
Pública. Logo, entende-se que as exicências acima, atendem aos padrões de requisitos 
demandadês neste edital, poils o atendimento quantas as laxas apresentadas demonstram, em 
tese, a Obras c a golidez finançeira da participante, bem como foi caleulado com base no 
Acórdão S026/2010-Segunda Câmara-TCU | Relator: AUGUSTO SHERMAN, 

9,9,10, Certidão negativa de falência, recuperação judiícial ou extrajpudicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ouv de exceução patrimonial, expedida no domicílio da 
pessoa fislca (artizo 31 da Lei nº 8.666/53) em data não superior a 30 (trinta) dias. 

a). No caso de certidão positiva de recuperação judiícial ou. cxtrajudicial. o licitante 
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação 1o) 

acolhido judicialmente, na forma do am 58, da Lei nº 11.101, de 09 de fevereiro de 

2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos 

de habilitação, 

9.10. DEMAIS EXIGÊNCIAS: . 
9.10,1, Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, 

informando que cumpre a proibição prevista no art. 7º da CF — ou seja, de que não utiliza 

trabalho de menor de dezoito anos em atividades nofurnas, perigosas ou insalubres, e de 

trabalho de menor de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz. Sugere-se o modelo 

apresentado, em papel da própria empresa, contendo e carimbo ou impresso identificador do 

CNEJAMF da fitma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada & que seja possível, 

Identificar quem assinou; 
9.10.2. Declaração da Licitante em papel hmhrado e assinado pelo represeritante Llecal, 

declarando, sob as penas da Lei, de que concorda integralmente com os termos deste edital e 
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seus anexos, ressalvando-se o direito recursal, bem como de que recebeu todos os documentos e
informações necessárias para o cumprimento integral das obrigações objeto da licitação.
Sugerimos o modelo apresentado, em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou
impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente
habilitada e que seja possível. Identificar quem assinou;
9.10.3. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal,
declarando para os devidos fins, sob as penalidades cabíveis, de não haver Fatos impeditivos
quanto a nossa participação em licitações ou contratações com a Administração Pública Federal,
Estadual e Municipal. Sugere-se o modelo apresentado, em papel da própria empresa,
contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por
pessoa legalmente habilitada e que seja possível. Identificar quem assinou;
9.10.4. Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão, será considerada apenas a que
tiver sido emitida no máximo até 30 (trinta) dias antes da data do protocolo do envelope;
9.10.5. Os documentos expedidos pela Internet poderão ser apresentados em forma original ou
cópia reprográfica sem autenticação. Entretanto, estarão sujeitos à verificação de sua
autenticidade através de consulta realizada pela Pregoeira;
9.10.6. Se o licitante for a MATRIZ, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, se
for a FILIAL, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;
9.10.7. Caso o licitante pretenda que uma de suas filiais/matriz que não o participante desta
licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de ambos os
estabelecimentos;.
9.10.8. A existência de restrição relatiyamente à.regularidade fiscal e trabalhista não impede que
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital;
9.10.9. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo
de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo
poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida
pelo licitante, mediante apresentação de justificativa;
9.10.10. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará
a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa
com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
regularização;
9.10.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira
suspenderá a sessão, informando no �chat� a nova data e horário para a continuidade da mesma;
9.10.12. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital;
9.10.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

JO
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Seus anexos, ressalvando-se o direito recursal, bem como de que recebeu todos os documentos e 
informações necessárias para o cumprimento integral das obrigações objeto da licitação, 
Sugerimos o modelo apresentado, em papel da própria empresa, -contendo o carimbo ou 
impresso Identificador do CNPIIMEF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente 
habilitada & que seja possível. Identificar «quem assinou; 

5.10.3. Declaração da Licitante em papel timbrado c assinado pelo representante legal, 
declarando para es devidos fins, sob as penalidades cabiveis, de não haver Fatos impeditivos 

quanto à nossa participação em licitações ou contratações com a Administração Pública Federal, 
Estaduval e Municipal. Sugere-se o mudelo apresentado, em papel da própria empresa, 
contendo 6 carimbo eu impresso identificador de CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por 
pessoa legalmente habilitada é que seja possível. Identificar querm assinou; 
9.10.4. Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão, será considerada apenas a que 
tiver sido emitida nó máximo até 30 (trinta) dias antes da data do protocolo do snvelope; 
9,10.5. Os documentos expedidos pela fnternel poderão ser apresentados em forma original ou 
cópia reprográfica sem autenticação. Entretanto, estarão sujeitos à verificação de sua 
autenticidade através de consulta realizada pela Pregoeira; 
9 10.6, Se o licitante for a MATRIZ, todos o5 documentos deverão estar em nome da maliriz, se 

for a FILIAL, todos os documentos deverão estar em nome da Fillal, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

9.10.7. Caso o licitante pretenda que uma de suas filiaisímatriz que não o participante desta 
licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de ambos 05 

eqmbclcmmenms, 

9108 À existência de remrlçao relativamente à ragu]arldadb fiscal e trabalhista não impede que 
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a tódas a5 demais exigências do edital; 
9.10,9. Caso à proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa qu empresa de pequeno porte, é uma vez constalada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, 2 Mesma será convocada para, no prazo 
de 5 (einco) dias úleis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização, O prazo 
poderá ser prorrogado por ieual período, a critério da adminustração pública, quando requerida 
pelo licitante, mediante apresentação de justificativa; : 
9 10.10. A não roepularização fisca) e trabalhista nó prazo plewstu no subitem anterior acarretará | 
a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo: facultada à 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microcmpresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
com alguma restrição na documentação físcal e trabalhista, será concedido e mesmo prazo para 

regularização; 
9.10.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregocira 
suspenderá a sessão, informando no “chat"” a nova data e horário para a mntmmdadc da mesma; 

9 10,12, Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital; 

9.10.13. Constatado o atendimento às emgênclas de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor, 

1. DO ENCAMINHAMENTO DA PROFOSTA VENCEDORA 

: n 
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10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02
(duas) horas, a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrónico e deverá:
10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo
licitante ou seu representante legal;
10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins
de pagamento;
10.1.3. Nome do proponente, endereço, telefone, e-mail, identificação (nome pessoa física ou
jurídica), aposição do carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o n° do CNPJ ou CPF:
10.1.4. Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome,
CPF, RG, telefone, e-mail, nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço
completo, incluindo Cidade e UF, cargo e função na empresa, bem como cópia do documento
que dá poderes para assinar contratos em nome da empresa, se não for o caso do sócio
administrador identificado no momento da habilitação.
10.1.5. Declaração de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes
sobre o fornecimento referentes a tributos, encargos sociais e demais ónus atinentes à execução
do objeto desta licitação.
10.1.6 Declaração que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que a Proposta de
Preços está em conformidade com as exigências deste edital.
10.1.7. Conter todos os requisitos constantes do modelo de proposta (anexo II), inclusive retratar
os preços unitários e totais, de cada item ao novo valor proposto, contemplando todos os itens,
atualizados em consonância com o preço obtido após a fase de lance/negociação;
10.1.8. Não conter valores unitários e totais superiores ao estimado pela Administração, sob
pena de desclassificação, independentemente do valor total, devendo o licitante readequar o
valor do(s) item(ns) aos valores constantes no Termo de Referência que compõe o processo
licitatório do qual este Edital é parte integrante;
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se. for o caso.
10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, vinculam a Contratada, conforme o caso;
10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5o da Lei n° 8.666/93);
10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos.e os valores expressos por extenso,
prevalecerão estes últimos;
10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de
um resultado, sob pena de desclassificação;
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outro licitante.
10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.
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10.1. À proposta final do licntante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de Dz2 
(duas) horas, à contar da sollcitação da Pregoclra no sistema eletrónico e deverá: 

10,.1.1., Ser redigida em lingua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal; 
16.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agéncia do licitante vªnçcdor para lins 
de pagramento; 
10,1.3. Nome do proponente, endereço, telelone, e-mail, identificação (nome pessoa fisica ou 
Jurídica), aposição do carimbo Csubstituivel pelo papel tlmbradn] com e nº do CNPJ ou CPT; 
10,1,4, Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, 
CPF, RG, teleione, e-mail, nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço 
completo, incluindo Cidade e UF, cargo e função na empresa, bem como cópia do documento 
que dá podercs para assinar contratos em nom:e da empresa, 5e não for 6 caso do sócio 
administrador Identificado no momento da habilitação. 
Hh 1,3, Declaração de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes 
sobre o fornecimento referentes a tributos, encargos sociais c demais ônus atinêntes à execução 

do objeto desta licitação. 
10.1.6 Declaração que cumpre plenamcnte os requlsntos de habilitação e que a Proposta de 
Freços está em conformidade com as cxigéncias deste ediral. 

10.1.7, Conter todos os requisitos constantes do modelo de proposta (ansxo íl), Inclusive retratar 
os preços unitários e totais, de cada item ao novo valot proposto, contemplando todos os Htens, 

atualizados em consonância com o preço obtido após-a fase de lance/negociação; 
10.1.8. Não conter valores unitários e totais superiores ao estimado pela Adminisiração, seb 
pena de desclassificação, independentemente do valor toral, devendo o licitante readequar o 

valor do(s) Iteméns) aos valores constames no Termo de Referência que compõe o processo 
licitatório do qual! este Edital é parte integrante; 
10.2. À proposta final deverá ser documentada nos autos c será levada em consideração mo 
decorrer da execução do contrato & aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso, 
1N.2.1, Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marcã, modelo, upo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada, conforme o caso; 
I0,3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos & o valor elobal em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93), 
10.3.1. Ocorrendo diversência entre os preços unitários e 5 preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos.e 05 valores expressos por extenso, 

prevalocerão estes ultimos; 
10.4. A oferta deverá ser f'lrme e precisa, limitada, risorosamente, an objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 

um resultado, sob pena de desclassificação; 

10,5. AÀ próoposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta 

de ouiro Licitante. 
1064. As propostas que contenham à descrição do Db_]c,m o valor c o8 documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS 
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11.1. Declarado o vencedor e, decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o
prazo de 15 (quinze) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de
forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais
motivos, em campo próprio do sistema;
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a existência
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente;
11.2.1. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso;
11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.
11 .2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para
apresentar as razões recursais, através de inclusão no sistema do órgão promotor, ficando os
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também
pelo sistema eletrónico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses.
11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
1 1 .4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

11.5 - DA FORMALIZAÇÃO DO RECURSO AMINISTRATIVO (MEMÓRIAS

RECURSAIS):

11.5.1. Somente serão aceitas as objeções mediante petição confeccionada digitada,
impressa em impressora eletrónica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes
requisitos:

a)O endereçamento a Pregoeira Oficial da Prefeitura de Cascavel;
b) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão,
domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada dentro do prazo
editalício;
c) O fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra
razoados;
d)O pedido, com suas especificações;

11.6. Os recursos interpostos fora dos prazos não serão conhecidos;
1 1 .7. A falta de interposição de recurso importará a decadência do direito de recurso e a
Pregoeira adjudicará o objeto do certame ao vencedor, na própria sessão, propondo à autoridade
competente a homologação do procedimento licitatório;
11.8. Na hipótese de interposição de recurso, a Pregoeira quando mantiver sua decisão,
encaminhará os autos devidamente fundamentado à autoridade competente. (Art. 13, IV do
Decreto Federal n°. 10.024/2019);
11.9. O recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará
na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento;
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11.1. Declarado o vencedor e, decorrida 2 fase de repularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se [or o caso, será concedido o 
prazo de 15 (quinze) minvtos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de 
forma motivada, isto é, indicando contra qual(ls) decisão(ões) pretende recorrer & por quais 

motivos, em campo próprio do sistema,; 
11.2, Havendo quem se manifeste, caberá a Pregsoeira verificar à tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recorrer, para decídir sc admite ou não o recurso, 
fundamentadamente; 
11.2.1. Nesse momento àa Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará a5 
condições de admissibliidade do recurso; : 
11.2.2, A falta de manifestação motivada do Ticitante quanto à intenção de recorrer importará 2 
decadência desse direito. | 
[1.2.3, Uma vez admitido o recurso, o tecorrente terá, a partir de então, e prazo de três dias para 
apresentar as razões recursais, através de inclusão no sistema do órgão promotoer, ficando os 

demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também 

pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do 
recomente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensávels à defesa de seus 
intetesses, 
11.3. O acolhimento do recurso invalida to somente os atos Insuscetiveis de aproveitamento, 
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos inleressados, no endereço 
constante neste Edital, 

11.5 - DA FORMALIZAÇÃO DO RECURSO ANMINISTRATIVO (MEMORIAS 
RECURSAIS): 

11.5.1. Somente serão aceitas a5 objeções mediante petição confeccionada digitada, 
impressa em impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes 
Feguisitos: 

à) G endereçamento a Pregoeira Oficial da Prefeilura de Cascavel; 

b'i A identificação precisa e completa do autor & seu cepresentante legal (acompanhado dos 
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, 

domicilio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada dentro do prazo 
editalício; | 
c) O fato, o fundamento , jurídico de seu pedido, indicando quais os Itens ou submens contra 

razoados; 

d) O pedido, com suas especificações; 

| [.6, Os recursos interpostos fora dos prazos não scrão conhecidos; 

711.7. AÀ falta de interposição de recurso importará a decadência do direito de recurso e a 

Fregogira adjudicará o objeto do cerfame ao vencedor, na própria sessão, propondo à autoridade 

competente a homologação do prncedimenm licitatório; 

11,8. Na hipótesec de interposição de recurso, a Prevocira quando mantiver sua decisão, 

encaminhará os autos devidamente fundamentado à aumrldade competente. (Art. 13, 1V do 

Decreto Federal nº. 10,.024/201 9); 

11.9, O recurso contra decisão da Pregoeira terá cleito suspensivo € o seu acolhimento resultará 

na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 
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11.10. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a
regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará o
objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório;
11.11.0 acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos licitantes.
11.12. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente;
11.13. Os memoriais deverão estar devidamente assinados por representante legalmente
habilitado. Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela
Licitante;
11.14. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento as licitantes,
no endereço eletrónico http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/ - Portal de Licitações dos
Municípios do Estado do Ceará, bem como no flanelógrafo do município, e ainda no campo
próprio do sistema BLL. Podendo ainda ser encaminhado no endereço de e-mail, quando
informado pelo recorrente na peça recursal.

o o
Rubrica

12. DA REABERTURA DA SESSÀO PÚBLICA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam;
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43,. §1° da LC n° 123/2006.
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento
da etapa de lances;
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta;
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrónico (�chat�), e-mail, .ou, ainda, fac¬
simile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1.0 objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeira,
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos
recursos apresentados. (Art. 46, Decreto n° 10.024/2019)
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório. (Art. 45, Decreto n° 10.024/2019)

14. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO

14.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da
respectiva ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pelo Município, através da(s)
Secretaria(s) Gestora(s), representada(s) pelo(s) Secretário(s) Ordenador (es) de Despesa, c o(s)
licitante(s) vencedor(es), que observará os termos da Lei n.° 8.666/93, da Lei n.° 10.520/02,
deste edital e demais normas pertinentes;

>Ò
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11.10. Uma vez decididos 0s revursos administrativos eventualmente Interpostos e, constatada à 
regularidade dos atos praticados, 2 autoridade competente, no interesse público, adjudicará e 
úbjeto do certame à licitante vencedora e homologará o proccdimento Neitatórios 
11.11. O acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos licitantes, 
11.12. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios qu 
quando não justificada a intenção de interpor &6 tecurso pêlo proponente; 
11.13. Os memoriais deverão estar devidamente assinados por representante lecalmente 
habilitado, Não serão admitidos regursos apresentados fora do prazo legal efou subscritos por 
repregentante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela 
Licitante; 

11.14. A decisão em grau de recutso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento as licitantes, 
no endereço eleirônico http:i/f/municipios.tee.ce.sov hrilicitacões! - Portal de Licltações dos 
Municipios do Estado do Ceará, bem como no flanelógrafo do município, e ainda no campo 

própreio do sistema BLL. Podendo aínda ser encaminhado no endereço de e-mail, quando 
informado pelo recorrente na peçaã recursal, 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1, A sessão pública poderá ser reaberta::! 
17.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente eu em que seja anulada a própria sessão pública, 
Situação cm que serão repetidos 05 atos anutiados e 03 que dele dependam; 
[2.1.2. Quando houver crro na aceitação de preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o insteumento cquivalênte ou não 

comprovar à regularização fiscal € trabalhista, nos termos do arl. 43, / 81º da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados o5 procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 
da crapa de lançes; 
|2.2, Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reabérta, 
12.2.1. À convocação se dará por meio do sistema c]etmmco f“chat”), e-mail, .ou, atnda, fac- 
símile, de acordo com .a fase do procedimento licitarório. 

13, DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeira, 

caso nÃão haja interposição de recurso, ou pa]a autoridade compelcnte, apúós a regular decisão dos 

recursos apresentados. (Art. 46, Decreto nº 10,094/2018) . 
13.2. Após a fase recursal, constatada a regulandade dos atos prahcadua a autoridade 

comperente homelogam & procedimento licitatório. (Arr, 45, Decretp nº 10 O24/20158 

i4. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO 

14.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da 

respectiva ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pelo Município, através daís) 

Secretariaís) Gestora(s), repregentada(s) pelo(s) Secretário(s) Ordenador (es) de Despesa, e o(s) 

licitante(s) vencedor(es), que observará os tmmos da Lei n.º B.666/03, da Lei n JÚSZÚ;ÚZ 

dcste edltal e demais normas nertiltentes; ' 
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14.1.1 . Integra o presente instrumento o modelo da Ata de Registro de Preços (ANEXO
IV) a ser celebrada;

14.1.2. Os licitantes, além das obrigações resultantes da observância da Legislação
aplicável, deverão obedecer às disposições elencadas na Ata de Registro de Preços anexa a este
edital.
14.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o MUNICÍPIO DE CASCAVEL - CE
convocará o licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o
compromisso para futura contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo
que integra este Edital;

14.2.1. O Licitante Vencedor terá o prazo de 5 (cinco) dias, contado a partir da
convocação, para subscrever a Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la
para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrónico. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo
Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo
MUNICÍPIO DE CASCAVEL-CE;

14.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não
formalizar a Ata de Registro de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação
das penalidades previstas no termo de referência c neste Edital; (Parágrafo único, art. 14,
Decreto 7.892/13)

�

14.2.3. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo
estabelecido é facultado à administração municipal convocar os licitantes remanescentes,
respeitada a ordem de classificação final das Propostas, para negociar com os mesmos, com
vistas à obtenção de melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os valores
estimados para a contratação previstos na planilha de custos anexa ao Termo de Referencia;

14.2.4. Os contratos de fornecimento decorrentes da Ata de Registro de Preços serão
formalizados com o recebimento da Autorização de Compra e da Nota de Emprenho pela
detentora;

14.2.4.1. A Nota de Empenho será encaminhada ao Io classificado para cada item/lote da
Ata de Registro de Preços, quando da necessidade do fornecimento do serviço;

14.2.4.2. A contratação formalizar-se-á mediante a assinatura da Ata de Registro de
Preços;

14.2.4.3. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que
aceitarem cotar o objeto com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da
classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o
objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3o da Lei n° 8.666, de 1993.
14.3. Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de
Preços nos quadros de aviso dos órgãos públicos municipais, na imprensa oficial, até o quinto
dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. O mesmo procedimento se adotará com relação
aos possíveis termos aditivos;
14.4. A Ata de Registro de Preços só poderá ser alterada em conformidade com o disposto nos
artigos, 57, 58 e 65 da Lei n.° 8.666/93;
14.5. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados, pela ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § Io do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. (Art. 12, § Io do
Decreto 7.892/2013). . .

14.6. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua
assinatura e vigerá PELO PRAZO DE até 12 (DOZE)MESES,

'O
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141.1.1. Integra o presente instrumento 6 modelo da Ata de Registro de Preços (ANEXO 
IV) a ser celsbrada; : 

I|4.1.2. Os licitantes, além das obrigações resultantes da observância da Legislação 
aplicável, deverão obedecçer às disposições elencadas n Ata de Eegistro de Preços anexa a este 
edital. 
[4,2, Húmniog,ada a licitação pela avtoridade competenu, a MUNICÍPIO DE CASTAVEL - CE 
convocará o licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que irmará o 

tompromisso para futura contratação entre 45 partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo 
que inteera este Edital; | 

14,31. O Licitante Vencedor terá o Prazo de 5 (cinço) dias, contado à partie da 
convocação, para subserever a Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encçaminhá-la 
para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

. eletrônico. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por Leual período, quando solicitado pelo 
Licilante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL-CE; 

|4.2.2, À recusa injustificada ou à carência de justo motivo da vencedora de não 
formalizar à Ata de Regcistro de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação 
das penalidades previstas no termo de relerência e neste Edital; (Parágrafo (imico, am 4, 

Decreto 7.892/13) : 
14.3.3, Se o licitante vencedor não assinar a Álta de. Iiegmlm de Preços no prazo 

estubelecido é facultado à administração municipal convocar os liçitantes renanescentes, 
respeitada a ordem de classificação final das Propostas, para negociar com os mesmos, com 
vistas à obtenção de melhores preços, preservado o interesse público e respeitados 05 valores 
estimados para à contratação previstos na planilha de custos anexa.ao Termo de Referencia; 

[4.2.4, Os contratos de foraceimento decorrentes da Ata de Resistro de Preços serão 
formalizados com o reçcebimento da Aumnzaçm de Compra e da Nota de Cmprenho pela 
detentora; 

14,2.4. LÁ Nota de Empenho será encaminhada ao 1º classilicado para cada itemílote da 
ÁAta de RLng[TÚ de Preços, quando da necessidade do fornecimento do serviço: 

. 147432, À contratação formalizar-se-á mediante à assinacura da Ala de Registro de 
Preços; 

14,2.4,3. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o resistro dos licitantes que 
aceitarem cotar o objeto com preços Ieuais 1os do licitante vencedor na - sequência da 
classificação do certame, exclnído o percentual referente à margem de prelerência, quando o 
objeto não arender aos requisitos previstos no art, 3º da Lei nº 8.666, de 1993, 
[4,3, Ingumbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Áta.de Registro de 
Preços nos quadros de aviso dos órgãos públicos municipais, na imprensa oficial, até o quinto 
dia útil do mês subscequente ao de sua assinatura, O mesmo procedimento se adotará com relação 

aos possiveis tenmos aditivos; 
14,4. À Ata de Kegistro de Freços só podl.,ra ger alterada em cºnformldade com o disposto nos 

arrigos, 57,58 e 65 da Lei n.º 8.666/93, 
14,5, É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos hxadua. pela ala de regisiro de preços, 

inclusive o acróscimo de que trata o & 1º do art. 65 da Lei nº 8,666, de 1953, (Art. 12, $ 1º do 

Decreto 7.B92/2013, 
14.6, A Ata de Regmlm de Preços produzirá seus Jur1dmns c legais efeitos à partir data de sua 

assinatura & vigerá PELO PRAZO DE até 12 (DOZE) MESES, 

: | o 
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14.7. A Ata de Registro de Preços não obriga oMunicípio a firmar qualquer contratação, nem ao
menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s)
objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a
preferência de fornecimento, em igualdade de condições.
14.8. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo
beneficiário do registro, quando o Município optar pela aquisição do objeto cujo preço está
registrado, por outro meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço
cotado neste, for igual ou superior ao registrado.
14.9. O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de avisos da
Comissão de Licitação da Prefeitura de Cascavel e ficarão à disposição durante a vigência da
Ata de Registro de Preços.
14.10. O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos serviços, avaliará o
mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência
da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens
registrados.
14.11. O Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao
preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de
mercado.
14.12. Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o
fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante
requerimento fundamento e apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as obrigações
assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado, por fato
superveniente.
14.13. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente
constante da Carta Proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro -
equação económico-financeira.
14.14. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem
iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo Município para determinado item/lote.
14.15. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município poderá
convocar os demais fornecedores classificados para formalizarem o Registro de seus Preços, nas
mesmas condições do Io colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela.

15. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
15.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao
valor da proposta do licitante mais bem classificado.
15.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante melhor classificado. .

15.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do
licitante vencedor,, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual
apresentada durante a fase competitiva e registrado em anexo a ata de registro de preços.
15.4. Esta . ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata oui
tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/213.

16.DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

-O
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14.7. A Ata de Registro de Preços não obriga o Muntcipio a firmar qualguer contratação, NEM aso 
menos nas quantidades cstimadas, podendo ocorrer licitações especiíficas para aquisição do(s) 
objetos(s), obedecida a lepislação pertinente, sendo assevurada ao detentor do registro à 
preferência de fornecimento, em ieualdade de condições. 
[4.8, O direito de preferência de que trata o subitem anterior podera ser exercido pelo 
bencficiário do registro, quando o Municiípio optar pela aquisição do objeto cujo preço está 
registrado, por outro meio Icesalmente permilido, que não 12 Ataá de Registro de Preços, € o preço 

cotado neste, for igual ou superior ao registrado, 
[4.9, O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divuleados no quadro de avisos da 
Comissão de Licitação da Preleitura de Cascavel c ficarão à disposição durante a vigência da 
Ata de Registro de Preços. 
14.10, & Município monitorará, pelo menos tri,mestraimcnbe, o&s preços dos serviços, avaliará e 
mercado constantemente e poderá rever os preços registrados à qualquer tempo, em decorrência 
da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens 
registrados. 
[4.11, O Municipio convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo aào 
preço de mercado, sempre que verificae que o preço registrado estiver acima do preço de 
mercado. | 
14,12. Ántes de receber o pedido de formecimente e cçaso seja Írustrada à negociação, o 
fornecedor poderá ser liberado do. compromisso assumido, caso comprove mediante 
requerimento fimdamento e apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as obrigações 
assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se supertor ao preço registrado, por fato 

superveniente. 
14.13. Em qualquer hipútãae os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aus 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente 
constante da Carta Proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro — 
equação econômico-financeira. 
14.14. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem 
iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo Município para determinado itemilote. 
14,15. Não havendo êxito naz nesociações com o primeiro colocado, o Municipio poderá 
convoçar os demais fornecedores classificados para formalizarem o Registro de seus Preços, nas 
mesmas condições do |º colocado ou revosar a Ata de Recistro de Preços ou parte dela, 

15, JA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVYA 
15.1. Após o encerramento da elapa competitiva, o5 licitantes poderão reduzir seus preços ao 

valor da proposta do licitante mais bem classificado. 
13.2. À apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante melhor classificado, 
15.3, Havendo um ou mais licitantes que aceltem cotar suas propostas em valor igual aó do 

licitante vencedor,. estes serão classificados segundo à ordem da última proposta individual 

apresentada durante a fase competitiva e registrado em anexo a ata de registro de preços. 

15,4. Esta ordem .de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 

contratações e somente será utilizada açaso o melhor colocado no certame não assine à ata ou 

tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto nº 7.892/213, 

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EOUIVALENTE 

P 
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16.1. Após a homologação da licitação, sendo realizada a contratação, será firmado o Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente;
16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente,
conforme o caso (Nota de Empenho/Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital;
16.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrónico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05
(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento;
16.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração;
16.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:
16.5.1. A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei n° 8.666, de 1993;
16.5.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital c seus anexos;
16.5.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77
e 78 da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80
da mesma Lei;
16.5.4. O prazo de vigência da contratação será até 12 (doze) meses do exercício corrente
prorrogável conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.
16.6. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato, ou
da ata de registro de preços;
16.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a
esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

o o
Rubrica

17. DA ENTREGA DO OBJETO LICITADO

17.1. Conforme descrição detalhada no Termo de Referência-Anexo I deste edital.

18. DO PRECO.DO PAGAMENTO. REAJUSTE E REEOUILÍBRIO

18.1. As regras acerca do preço, pagamento, reajuste e reequilíbrio são as estabelecidas no
Termo de Referência, anexo a este Edital.

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
Referência.
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16.1. Após a homologação da licitação, sendo realizada a contratação, será lirmado o Temo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalenote; 
16,2. O adjudicatário terá o prazo de DS (eluco) dias, contados a padir da data de sua 
convocação, para assinar e Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente 
conforme o caso (Nota de Empenho/Contrato/Autórização), sob pena de deealr do direito à 

contratação, sem pre_;mze das sanções previstas neste Edital; : 
l6.3, Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinaturta do Termo de Contrato ou aceite do instrrumento sequivalente, à Administração poderaá 
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com 
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 
fcinco) dias, à contar da data de seu recebimento; 

164. O prazo previsto n9 subitem anterior poderá ser prortogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração; 
16.5. O Aceitc da Nota de Empenho ou do mstrumeme equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que; 
16.5.1. A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios all 
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 
16,5.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no ed:tal C SeuS anexos; 
16.5,3, À contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos antigos T7 
e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Adminisiração. previstos nos artigos 79 é 80 
da mesma Lei; | 

16.5.4, O prazo de vigência da contralação será até 12 (doze) meses do exercício corrente 

protrogável conforme previsão no mimstrumento contratual qu no termo de referência. 
16.6. Na assinotura do contrato será cxigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no ediral, que deverão ser mantidas pelo licitanite durante a vigência do contrato, ou 

da ata de registro de preços; 
16.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não eemplewar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar à assinar o contrato ou a ala de regsistro de preços, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabiveis a 
essc licitante, poderá convocar outro licitante, respeirtada a ordem de classificação, para, após à 
comprovação dos requisitos para babilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares c, feita a negociação, assinar o contrato ou à ata de registro de preços. - 

17. DA ENTREGA DO OBJETO LICITADO 

17.1. Conforme descrição detalhada no Termo de Referência — Ánexo | deste edital, 

18. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REE.QUILÍBRIO 

18.1. As regras acerca do preço, pagamento, reajuste e reequilibrio são as estabelecidas no 

Termo de Referência, anexo a este Cdital. . 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

19,1, As obrigações da Contratante & da Contratada são as estabelecidas. no Termo de 

Referência. 
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20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1- O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua Proposta, não celebrar o
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a Proposta ou lance, falhar ou fraudar na
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido
de licitar e contratar com o MUNICÍPIO DE CASCAVEL e será descredenciado no Cadastro da
Prefeitura de Cascavel pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes
multas e das demais cominações legais:

20.1 .1. multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) recusar em celebrar contrato quando regularmente convocado;
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) não manter a Proposta ou lance;
d) fraudar na execução do contrato;
e) comportar-se de modo inidôneo.

20.1.2. multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução
dos serviços, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor inadimplido, caso seja inferior a
30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução do contrato;

20.1.3. multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor inadimplido, na hipótese
de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução dos serviços licitados;
20.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento do contrato, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de
sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações
definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não
abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas
na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas:

20.2.1. advertência;
20.2.2. multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado;

20.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco)
dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação
Municipal -DAM;

20.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente
descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus;

20.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido
será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado
mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes;
20.4. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências
contratuais e as previstas em lei;

21. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

21.1. As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo, assegurada a ampla
defesa e o contraditório;
21.2. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções.exclusivamente de multa e advertência;

Jb
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20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1- O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua Proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de cntregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a Proposta ou lance, falhar ou Tfraudar na 
exceução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido 
de licitar € contratar com o MUNICÍPIO DE CASCAVEL e será descredenciado no Cadastro da 
Prefeitura de Cascavel pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes 
multas e das demais cominações legais: 

20.1.1. multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 
a) recusar em celebrar contrato quando regularmente convocado; 
) apresentar documentação falsa exigida para o Ccerame; 

c) não manter a Proposta ou lance; 
d) fraudar na execução do contrato; 
e) comportar-se de modo inidôneo. 

20.1,2, multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução 
dos serviços, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor inadimplido, caso seja Iníerior a 
30 (trinta) dias, o caso de retardamento na exeçução do contralo; 

20.1.3. multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor inadimplido, na hipótese 
de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução dos serviços licitados, 
z20.2. Na hipótese de ato ilíçito, outras ocorrências que possam acarretar transtm nos ao 

desenvolvimento do contrato, às atividades da admini&stração, desde que não caiba a aplicação de 
sanção mais gerave, ou descumprimento por parte do licilante de qualquer das obrigações 
definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementern, não 

abrangidas nos subitens anterlores, serão aplicadas, sem prejuizo das demais sanções previstas 
na Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.º 10,520/02, a85 seguintes penas: 

20.2.1. advertência: | 

20,2.2. multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado; 
20,3, O valor da multa aplicada deverá ser recolhido an Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) 
dias à contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação 
Nunicipal — DAM;: 

70.3.1. Se o valor da multa não tor pago, ou depositado, será avtomaticamente 

descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus; 
20,3,2, Em caso de Iinexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido 

será cobrado administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Município c cobrado 

mediante processo de excoução fiscal, com 05 encargos correspondentes; 
204. À inexecução total ou parçial do contrato enseja à sua rescisão, com as consequências 
contratuais e às previstas em lei; 

21. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 

Z21.1l. As sanções serão aplicadas após reeular processo administrativo, assegurada a ampla 

defesa e o contraditório; 
21.2. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o Jifeito ao contraditório e à ampla 

defesa, garantidos os seavintes prazos de defesa: 
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência; 
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COMISSÃO DE PREGÃO

b) 10 (dez) dias para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o MUNICÍPIO DE
CASCAVEL e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de Cascavel pelo prazo de até 05
(cinco) anos.

22. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

22.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar c fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os
propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) �prática corrupta�: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou
na execução de contrato;
b) �prática fraudulenta�: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) �prática conluiada�: esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer
preços em níveis artificiais e não competitivos;
d) �prática coercitiva�: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas
ou sua propriedade, visando a influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato;
e) �prática obstrutiva�:
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materiálmente a
apuração de alegações de prática prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo
financeiro multilateral promover inspeção. .

23. ESCLARECIMENTOS. IMPUGNAÇÃO, DILIGÊNCIAS. REVOGAÇÃO E
ANULACÀO

23.1.DOS ESCLARECIMENTOS E RESPOSTAS:
23.1.1. Até 03 (três) dias úteis à data fixada para abertura da sessão pública, por meio

eletrónico, através de inclusão no sistema do órgão promotor, qualquer pessoa física ou jurídica
poderá solicitar esclarecimentos ao ato convocatório deste Pregão. (Art. 23 do Decreto Federal
n°. 10.024/2019);

23.1.2. A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02(dois) dias
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. (Art. 23 § Io do Decreto Federal n°.
10.024/2019);

23.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e
vincularão os participantes e a administração. (Art. 23 § 2o do Decreto Federal n°. 10.024/2019).

23.2. DA IMPUGNAÇÃO:
23.2.1. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitaçãoÿ perante a

Administração qualquer pessoa por meio eletrónico, através de inclusão no sistema do órgão

/>
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COMISSÃO DE FREGÃO 

b) 10 (dez) dias para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o MUNICÍPIO DE 
CASCAVEL e descredenciamento no Cadastro da Frefeitura de Cascavel pelo prazo de até 05 

[cinco) anos. 

21 DA FRAUDE E DA COREUPÇÃO 

22.1. As licitantes devem observar e à contratada deve ob&crvar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admilida subcontratação, o mais alto padrão de áótica durante 

todo o processo de licítação, de coniratação e de exccução do objeto contratual. Para os 
proepósitos deste item, definem-se as segulntes práticas: 
a) “nprática corrupta"”: ofereçer, dar, receber qu solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantarem com o objetivo de influenciar a açãú de servidor público no proccesso de licitação ou 
naà execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fams.. com o objetivo -de influenciar o 
processo de licilação ou de execução de contrato; 
&) Pprática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um aum'do entre duas ou mais Heltantes, com 

ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelccer 
preços em níveis artificiais e não competitivogs — - 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propricdade, visando à influenciar sua participação em um processo licitatório ou alstar a 
execução do contrato; 
e) Sprática obstrutiva”: 
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas cm inspeções ou fazer declarações falgas aos 
representantes do organisimo financeliro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente » 
apuração de alegações de prática prevista neste subitem; 
() atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o orsanismo 
financeiro imultilateral promover inspeção, 

23. ESCLARECIMENTOS, TMPUGNAÇÃO, DILIGÊNCIAS, REVOGACÃO E 
ANULAÇÃO 

73.1. DOS ESCLARECIMENTOS E RESFOSTAS: 
2311 Até 03 (três) dias óteis à dalta fixada para abertura da sessão pública, por meio 

eletrônico, através de inclusão no sistema do órgão promotor, qualquer pessoa fíisica ou jurídica 
poderá solicitar esclarecimentos ao ato convocatório deste Presão. (Art, 23 do Decreto Federal 

nº. 10.024/2019); 
23.1.2, A Pregoesira responderá aos pedidos de esclarcmmentoa no praze de ÚZ'(dm 5) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios fonmais aos 

responsáveis pela claboração do edital e dos anexos, (Art. 23 $ 1º de Decreto Federal nº. 

10,024/2078); 
23,1,3, As respostas aos psdldos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema & 

vincularão os participantes e à administração, (An 23 8 2º do Decreto Federal nº, [0.024/2019), 

23.2, DA IMPUGNAÇÃO: 
23,2.)1. Decairá do direio doe impugnar es termos do edital de licitação perante à 

Adminisiração qualquer pessoa por meio sletrônico, através de inclusão no sistema do óveão 
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promotor, até 03(três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, hipótese
em que tal comunicação não terá efeito de recurso. (Art. 24 do Decreto Federal n°. 10.024/2019);

23.2.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar
do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente;

23.2.3. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá a Pregoeira, auxiliado pelos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de
02(dois) dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. (Art. 24 § Io do Decreto
Federal n°. 10.024/2019);

23.2.3.1. A resposta da Pregoeira será disponibilizada a todos os interessados mediante
anexação no sistema e, posteriormente disponibilizado no site do Portal de Licitações do
Tribunal de Contas do Estado do Ceará - TCE, no sitio: https://licitacoes.tce.ce.gov.br/ (Portal
de Licitações dos Municípios do Estado do Ceará) e ainda https://www.cascavel.ce.gov.br/
(Portal de Licitações doMunicípio de Cascavel).

23.2.4. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá
ser motivada pela Pregoeira, nos autos do processo de licitação. (Art. 24 § 2° do Decreto Federal
n°. 10.024/2019).

23.2.5. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em
modificação dos termos do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Propostas de Preços. (Art.
24 § 3o do Decreto Federal n°. 10.024/2019).

23.2.6. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu
ao texto original.

>*<

o- o
Rubrica

23.3. DAS FORMALIDADES DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E
IMPUGNAÇÃO AO EDITAL:
23.3.1. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, ou impugnações mediante petição
confeccionada digitada, que preencham os seguintes requisitos:
I- O endereçamento a Pregoeira da Prefeitura de Cascavel;
II- A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão,
domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada e inclusa no
sistema do órgão promotor, dentro do prazo edital ícia;
III- O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens
discutidos;
IV- O pedido, com suas especificações.
23.4. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação
dos termos do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Propostas de Preços;
23.4.1. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto
original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Propostas
de Preços.

23.5. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, a Pregoeira ou a autoridade
superior, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar
informações ou permitir sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria
constar originariamente da Proposta de Preços, fixando o prazo para a resposta;

ô
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promotor, até 03(três) dias úrels anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, hipótese 
em que tal.comunicação não terá efeito de recurso. (Art, 74 do Decreto ledera] nº, 10,024/20]1/9): 

23.2.2. AÀ impugnação feita tempestivamente pelo [icitante não o impedirá de participar 
do proçesso licitarório até o trânsito em julgado da decisão à ela pertinente; 

23.2.3. À Impugnação não possul efeito suspensivo e caberá « Pregoeira, auxiliado pelos 
responsáveis pela claboração do edital e dos anexos, decidir sobre a Impugnação no prazo de 
D?fdois) dias úteis, contado da data de recebimento da impuenação. (Art. 24 $ 1º do Decreto 
Fcderal nº, 10,024/201 8; 

23.2.3.1, À resposta da Pregoeira será disponibilizada a todos os interessados mediante 
anexação no sisteina e, posteriormente disponibilizado no site do Porta) de Licitações do 
Tribunal de Contas do Estado do Ceará — TCE, no sitlo: htips:/Alieilacoes.tes.es,gov.br' (Tortal 
de Licitações dos Municíipios do Estado do Coará) e ainda btipsiiwww,.cascavel.ce.cov.bri 
(Portal de Licitações do Municipio de Cascavel). 

23.2.4. À concessão de eleito suspensivo à Impuegnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pela Pregosira, nos autos do processo de licitação, (Art. 24 € 2º do Decreto Federa!l 
nº. 1O.024/2019), 

23.2.3, Acolhida a petição de Impugnação contra o ato convocalório que importe em 
modificação dos termos do edital será destgnada nova data pára a realização do certame, exceeto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Propostas de Preços. CATL 

24 & 3º do Decreto Federa) nº. 10,024/2019, 
23.2,6, Qualquer modificação neste edital será dwulgada pela mesma forma que se deu 

ao texto original, 

23.3. DAS FORMALIDADES DOS FEDIDOS DE ESCLARECIMENTO |E 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL;: 
23.3.). Somente serão aceitas solicitações de csclaremmenms ou Impugnações mediante petição 
confecvionada digitada, que preencham 05 seguintes requisitos: : 
1- D enderecamento à Pregocira da Prefeitura de Cascavel; : 

1l- À identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos 
documentos comprobatórios) se for o caso, conténdo o nome, prenome, estado civil, profissão, 
domicilio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada e inclusa no 

sistema do órgão promotor, dentro do praze editalicia; 
1l- O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais 03 Itens ou subltens 

discutidos: 
1VY- O pedido, com suas especificações. 
23.4. Acolhida a petição de impugnação contra 5 ato convocatório quc Impotrte em modificação 
dos termos do edital será desicnadoa nova data para a vealização do certameo, excetro quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Propostas de Preços; 
23.4.1. Qualquer modificação neste cdital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto 

ariginal, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Propostas 

de Preços, 

23.5. DILTGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, a Pregoeira ou a autoridade 

superior, poderá promover dilizências no sentido de obier esclarecimentos, confirmar 

informações ou permitir sejam sanadas Talhas formais de documentação que complementem à 

instrução do processo, vedada 2 inclusão posterior de documento ou informação que deveria 

constar originariamente da Proposta de Preços, fixando o prazo para a resposta; 
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23.5.1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-
lo no prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação.

23.6. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O MUNICÍPIO DE CASCAVEL-CE poderá revogar
ou anular esta licitação, em qualquer etapa do processo.

24. DA FORMA DE COMUNICAÇÃO DOS ATOS DO PROCESSO
24.1 - A convocação do licitante para quaisquer atos do processo, inclusive para assinatura da ata
de registro de preços, do(s) Contrato(s) e ordem de serviço se dará através de publicação em
jornal de grande circulação ou correspondência com Aviso de Recebimento ou, ainda, através de
endereço eletrónico válido a ser fornecido pelo Licitante na declaração constante das exigências
dos documentos de habilitação ou pelo chat da ferramenta eletrónica da Bolsa de Licitações do
Brasil - BLL.
24.2 - Os avisos de prosseguimento das sessões, a decisão sobre os recursos interpostos, a
anulação ou revogação serão comunicados aos interessados via �chat� da ferramenta eletrónica
da Bolsa de Licitações do Brasil -BLL.

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
25.1. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da
segurança e do regular funcionamento da administração;
25.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão e pelo(s)
Secretário(s) Ordenador(es) de Despesa, em outro caso, mediante aplicação do caput do art. 54
da Lei n.° 8.666/93;
25.3. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e
do interesse público;
25.4. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrónico;
25.5. A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicarão direito à
contratação;
25.6. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de
documentação referente ao presente edital;
25.7. A Homologação do presente procedimento será de competência do(s) Secretário(s) Gestor

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e
inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de
expediente normal no Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário;
25.9. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília-DF;
25.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital;
25.11. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou. falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e
eficácia para fins de habilitação e classificação; (Art. 47, Decreto n° 10.024/2019)

(es);
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23.5.1. Os licitantes notificados para prestar qualsquer esclarecimentos adicionais deverão fazê- 
lo no prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificaçâo/nabilitação. 

213.6. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O MUNICÍPIO DE CASCAVEL-CE poderá revogar 
ou anular csta licitação, em qualquer etapa do processo. 

24, DA FORMA DE COMUNICAÇÃO DOS ATOS TO PROCESSO 
24.1 - A convocação do licitante para quaisquer atos do processo, inclusive para assinatura da ata 
de registro de preços, do(s) Contrato(s) e ordem de serviço se dará através de publicação em 
jornal de grande circulação ou cm'respondência cóm Áviso de Recebimento ou, ainda, através de 
endereço eletrônico válido a ser fornecido pelo Licitante na declaração constante das exigências 
dos documentos de habilitação ou pelo chat da ferramenta eletrônica da Bolsa de Licitações do 

Brasil — BLL, 
24,2 - Os avisos de prossevuimento das sessões, à decisão sobre o5 recursos interpostos, à 

anulação ou revogação serão comunicados aos interessados via “chat” da ferramenta eletrônica 
da Bolsa de Licitações do Brasil — 6GLL. 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
25.1. As normas que disciplinam este Fregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da 
segurança e do reeular fluncionamento da adminisiração; 

25.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão c pelo(s) 
Secretário(s) Ordenador(es) de Despesa, em outro caso, mediante aplicação do caput do art. 54 
da Lei n,.º 8.666/93, 
725.31. O desatendimento de exigências formais não cssenciais não lmpnrtara o afastamento do 
licilante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, obscrvado os princiípios da Isonemia e 
do interesse público; | 
25.4. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Áta no sistema eletrônico; 
25,5. AÀ adjudicação e à homulogação do resultado desta licitação não implicarão direito à 

contratação: 

25.6. Nenhuma indenização será dewvida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente edital; 
25.7. A Homologação do presente procedimento será de competência do(s) Secretário(s) Gestor 

(es); 
725,8. Na contasem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e 
inclui-3e o dia do vencimento, obscrvando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de 

expediente normal no Municipio, excelo quando for expressamente cestabelecido em contrário; 

25.5, Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília — DF; 
25,.10, Em caso de diversência entre dlSDDSIçÚES deste Edital & de seus ancxos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital; 
25.11. No julgamento das propostas c da habilitação, « Pregoeira poderà sanar erros eu falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível à todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação; (A 47, Decreto.nº 10,024/2019) 
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25.12. Cópias do edital e anexo serão fornecidas aos interessados ou poderá ser lido através do
site www.bllcompras.com bem como no site do TCE no sitio: https://licitacoes.tce.ce.gov.br e no
site da Prefeitura Municipal de Cascavel: www.cascavel.ce.gov.br:
25.13. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório;
25.14. O Edital poderá ser examinado por qualquer interessado na sede da Prefeitura de
Cascavel, e será disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle externo e
interno;
25.15. Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste certame, discriminadas no
Anexo - Termo de Referência deste Instrumento Convocatório, deverão ser minuciosamente
observadas pelos licitantes quando da elaboração de suas Propostas de Preços.
25.16. No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de
indenização, fica assegurada à autoridade competente:

� Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando
ciência aos interessados na forma da legislação vigente;

� Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto
dando ciência aos interessados mediante publicação na imprensa oficial.

25.17. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital, será competente o
Foro da Comarca de Casçavel/CE.

ov-7. oo
Rubrica

Cascavel! - CE, 20 de março.de 2023.

1trr/ílusiO
Vânia de Souza Pinheiro
Pregoeira Oficial
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25.12. Cópias do cdital e anexo serão fornecidas aos interessados ou poderá ser lido através do 
site www bllcompras.com bem como no site do TCE no sitio: https:/Aicitacoes tee.ce.gov.br e no 
site da Prefeitura Mumicipal de Casçavel: www . cascavel.ce.gov.br; 

25.13. Os licitantes assumem todos 05 custos de preparação é apresentação de suas própostas e à 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo lleitatório; 
25.14. O Edital poderá ser examinado por qualquer inferessado na sede da Prefeitura de 
Cascavcl, e será disponibilizado exclusiva c permancntemente aos órgãos de controle externo e 
interno; | 

25,15. Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste certame, discriminadas no 
Anexo — Termo de Referência deste Instrumento Convocatório, deverão ser minuciosamente 
obscrvadas pelos licitantes quando da claboração de suas Propostas de Preços. 
25.16. No interesse da Administração Municipa! e sem que caiba às lleitantes qualquer tipo de 
indenização, fiça assegurada à autoridade competente:/ 

= Alteraras condições, a qualquer tempo, no todo eu em parte, da presente licitação, dando 

clência aos interessados na forma da legislação vigente; 
" AÁrnular ou revogar, no todo ou em parte, à presente licitação, a qualquer tempo, disto 

dando ciência aos inleressados mediante publicação nà imprensa oficial, 
75.17. Para dirítmir, na esfera fudicial, as questões oriundas do prescnte edital, será competente o 

Fora da Comarcça de Cascavel'CE. o o - 

Cascavel - CE, 20 de março de 2023, 

L& 
Vanio de Souza Pinheiro 

Fregoeira Oficial 

" 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

oo
Rubrica

1.OBJETO:
1.1.REGISTRO DE PREÇO VISANDO A FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO, IMPLANTAÇÃO,
OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE MONITORAMENTO
ELETRÓNICO E FISCALIZAÇÃO AUTOMÁTICA DE TRÂNSITO DE
INTERESSE DA SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA E CIDADANIA NO
MUNICÍPIO DE CASCAVEL - CE.

2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE
DISPUTA:

2.1. 0 presente Termo de Referência é oriundo da solicitação de despesa procedente da
Secretaria de Segurança Pública e Cidadania, órgão gerenóciador, do presente processo
administrativo;
2.2- A presente licitação na modalidade PREGÃO na forma ELETRÓNICA tem como objeto
a Seleção de proposta mais vantajosa via REGISTRO DE PREÇO VISANDO A FUTURA E
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO,
IMPLANTAÇÃO, OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE
MONITORAMENTO ELETRÓNICO E FISCALIZAÇÃO AUTOMÁTICA DE TRÂNSITO
DE INTERESSE DA SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA E CIDADANIA NO
MUNICÍPIO DE CASCAVEL - CE;
2.3. O critério de julgamento adotado será oMenor Preço Por ITEM, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
2.4. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrónico o modo de disputa �ABERTO�,
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações

2.5. ESPECIFICAÇÕESDOS ITENS

VL
DESCRIÇÃO DOS
SERVIÇOS

VL TOTAL
ANUAL

VL TOTAL
MENSAL

QUANTUNDITEM UNIT

Fornecimento,
implantação / instalação,
operação e manutenção
de faixa dos
equipamentos do Tipo
Fixo, para a fiscalização
de infrações por Excesso
de- Velocidade e demais
infrações, com sistema
de Leitura Automática
de Placas (LAP)._

Faixas de
monitoramento
mensais

358.087,2029.840,604.973,4306i :

Â)
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E.STJ'LDÚ DO CEARÁ 

MUNICÍFIO DE CASCÁVEL . 

COMISSÃO DE PREGAÃO 

ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO: 
1.1. REGISTRO DE PRECO VISANDO A FUTURA E EYVENTUAL CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESFECIALIZADA FPARA LOCACAÃO, IMPLANTAÇÃO, 
OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE MONITORAMENTO 
ELETRÔNICO E FISCALIZAÇÃO AUTOMÁTICA DE TRANSITO DE 
INTERESSE DA SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA E CIDADANIA NO 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL - CE, 

2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE 
DISPUTA: e 

2.1. O presente Tenmo de Referência é oriundo da selicitação de despesa procedente da 
Secretaria de Segurança Pública e Cidadania, órgão gerenóciador, do presente processo 
administrativo: . 

2,2- A presente licitação na modalidade PREGÃO na forma ELETRÓÔNICA tem como objeto 
a Seleção de proposta mais vantajosa via REGISTRO DE PREÇO VISANDO A FUTURÁA E 
EVENTUAL, CÚNTMTÁÇAÚ DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO, 

IMPLAMTAÇÃO, OPERAÇÁÚ E MANUT FNÇAÚ DOS SERVIÇOS — DE 

MONITOR A MENTO ELETRÚ“*«]ICU E FISLALIZAÇÁÚ AU TOMÁTICA DE TRÁANSITO 

DE INTERESSE DA SECRET ARI*& DE SEÚL;RÁNÇA PÚBLICA E CIDADANIA NG 

MUNICIPIO DE CASCAVEL - CE; 

2.3., O critério de julgamento adotado será o Menor Prcçu Por IT EM observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
2.4. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, 
em que os licilantes apresentarão lances públicos c sucessivos, com prorrogações 

2,3. ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS 

. = ' 
NI-L 

DESCRIÇÃO DOS | " d v i VI. TOTAL 
ITEM SERVIÇOS UND QUANT uNIT | & ÉÃÉÃL ANUAL 

Faornecimento, 

implantação / Instalaçõo, 
Dperação e mManutenção 
de faixa dos | 
equipamentos do Tipo Faixas de : " 

1 : | Fixo, para a fiscalização| maenitoramento | O6 1973,43 |29 840,60 |[358087,20 

- | de infrações por Excesso| —c mensajs 
de. Velocidade e demais 

infrações, com sistema 
de Leitfura ÁAutomática 
de Placas (LAE). : S ENA 

O 
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Fornecimento,
implantação
instalação, operação e
manutenção de faixas
dos equipamentos do
Tipo
para a fiscalização de
infrações por Excesso

Velocidade
demais infrações, com
sistema de Leitura
Automática de Placas
(LAP)._

/

Semafórico, Faixas de
monitoramento
mensais

2 90 5.347,78 481.300,20 5.775.602,40

de e

3. REFERENCIAL DOS PREÇOS:
3.3.1. Os preços de referência foram estimados com base nas cotações realizadas pelo Setor de
Compras doMunicípio de Cascavel/CE, anexas aos autos.
3.3.2. O valor global estimado desta licitação é de R$ 6.133.689,60 (seis milhões, cento e trinta e
três mil, seiscentos e oitenta e nove reais e sessenta centavos)
3.3.3. RESPONSÁVEL PELA COTAÇÃO DE PREÇOS: Setor de Compras (FATIMA SOUSA
CIPRIANO DE ARAUJO-Portaria n° 534/2021)

4. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE:
4.1 Com o objeto licitado, o Município de Cascavel - CE busca implementar novos meios de
fiscalização, controle e gestão das informações do trânsito por intermédio da integração dos
sistemas de fiscalização para que a administração pública promova ações de melhorias de
mobilidade urbana.

Fator que merece atenção especial do Município para a implantação de um controle mais
efetivo do trânsito se refere ao constante aumento da frota de veículos e o resultado visto em
condutas de imprudências e falta de atenção por parte dos condutores que transitam pelas vias e
avenidas e tais atitudesmerecem ser punidas pelos seus atos de desrespeito às Leis do CTB.

Vale destacar que além das inestimáveis vidas que são ceifadas nos acidentes de trânsito
ocasionados pela imprudência dos condutores praticantes do excesso de velocidade, também
temos os danos materiais causados aos terceiros e ainda, os prejuízos imputados ao Governo por
arcar com as despesas médicas para tratar as vítimas que sobrevivem às tragédias. Somente com
a punição aos atos infracionais praticados pelos condutores, é possível minimizar o desrespeito
às normas e Leis estabelecidas pelo CTB.

Neste contexto e com o objetivo de criarmos um trânsito mais seguro para os usuários das
vias, estamos adotando a implantação de uma solução tecnológica de fiscalização de trânsito
como forma eficaz de apoio à segurança da população por intermédio de equipamentos que
atuam de forma totalmente autónoma, ou seja, sem a presença dos agentes de trânsito..

Cenário Atual: Atualmente o Município de Cascavel - CE, possui diversos locais
considerados críticos, pelos números de estatísticas de trânsito, onde os condutores desrespeitam
o limite de velocidade estabelecido para via, inclusive com a prática de avanço do sinal
vermelho e parada sobre a faixa de pedestres.

Objetivos: Diante da necessidade pela busca de meios mais eficazes para a fiscalização do
trânsito no Município de Cascavel - CE e baseado nas soluções tecnológicas disponíveis no
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Fornecimento, 
implantação f 

Instalação, operação e 
manutenção de faixas 
dos equipamentos do 
Tipo Semafórico,| Faixasde 

para a fiscalização de | monitoramento S0 3,347,78 [481.300,20]5.775.607,46 
infrações por Excesso mernsais 
de YVelocidade e 
demais infrações, com 
sistema de Leltura 

Automática de Plaças 

(LAP). j 

[)
 

3., REFERENCIAL DOS PREÇOS: 

3.3.1. Os preços de referência loram estimados com base nas cotações realizadas pelo Setor de 
Compras do kMunicípio de Cascavel'CE, anexas aos autos, 
3.3.2, O valor global estimado desta licitação é de R$ 6.133.589,60 (sels milhões, cento € trinta e 
três mil, selscentos e pitenta e nove reals e sessenta centavos) 
3.3.3, RESPONSÁVEL PELA COTAÇÃO DE PREÇOS: Setor de Compras (FATIMA SOUSA 
CIPRIANO DE ARÁAVUJO — Portaria nº 534/2627]1) 

4. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE: 

4,] Com o objeto licitado, o Municipio de Cascavel - CE busca implementar novos meios de 
fiscalização, controle e gestão das inlormações do trânsito por intermédio da intearação dos 
sisternas de fiscalização para que à administração pública promova ações de melhorias de 
mobilidade urbana. 

Fartor que merece atenção especial de Município para a implantação de um controle mais 
efetivo do trânsito se refere ao constanie aumento da frota de velculos é o resultado visto em 
condutas de aumprudências e falta de atenção por parte dos condutores que transitam pelas vias e 
avenidas e tais alitudes merecerm ser punidas pelos seus atos de desrespeito às Lets do CTB, 

Vale destacar que além das inestimáveis vidas que são ceifadas nos acidentes de trânsito 
ocasionados pela imprudência dos condutores pratiçantes do excesso de velocidade, tanbém 
ternos o5 danos materiais causados aos terçeiros & ainda, os prejuízos imputados ao Governo por 

arçar com as despesas médicas para tratar as vitimas que sobrevivem às tragédias, Somente com 

a Ppunição 205 atos infracionais praticados pelos condutores, é possível minmizar o desrespevto 

às normas e Leis estabelecidas pelo CTB, 
Neste contexto e com o objetivo de criaemos um trânsito mais seguro para 08 usuários das 

viaz, estamos adotando a implanteção de uma solução tecnológica de fiscalização de trânsito 

como forma elicaz de apoio à segurança da população por intermédio de equipamentos que 

atuarm de forma totalmente autêânoma, ou seja, sem à presença dos agentes de trânsito. 

Cenário Atual: Atualmente o Município de Cascavel - CE, possl diversos locais 

considerados criticos, pelos números de cstatísticas de trânsito, onde os condutores desrespertam 

o limite de velocidade estabelecido para via, inclusive com a prática de avanço do sinal ' 

vermelho e parada sobre a faixa de pedestres. 

Objetivos: Diante da necessidade pela busca de meios mais eficazes para à fiscalização do 

trânsito no Município de Cascavel - CE e bascado nas soluções tecnológicas disponíveis no 
E 
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mercado, as quais já foram implantadas em outros municípios e apresentaram resultados
satisfatórios, buscamos:

� Implementação de uma administração gerencial viária, por intermédio da modernização
e monitoramento eletrónico nas vias de maior fluxo de veículos.

�Atingir alto desempenho da consistência das informações coletadas, bem como tomar
decisões assertivas em benefício para a população nos pontos críticos do Município.

�Redução dos índices de acidentes de trânsito que ocasionam prejuízos patrimoniais e
materiais para a sociedade.

�Coibir nas principais vias, avenidas e cruzamentos semaforizados do Município a
imprudência praticada pelos motoristas infratores, e ainda, educar e conscientizar os condutores
ao respeito às normas e Leis estabelecidas pelo CTB, por meio do fornecimento de
equipamentos de monitoramento de trânsito, implantando controle automático da fiscalização de
infrações de trânsito e o acompanhamento da evolução do trânsito da cidade, através da análise
dos diversos dados oriundos dos equipamentos e sistemas objeto da contratação deste
instrumento, as capacidades viárias, cicloviárias e ainda os fluxos de pedestres em suas faixas.
Beneficiar-se dos recursos humanos (Agentes de Trânsito e Transporte), aliados às ferramentas
tecnológicas para que possam trabalhar de forma mais efetiva, retirando de circulação os
veículos que estejam em situação de restrição à circulação, tais como: IPVA ou Licenciamento
vencido, furto, veículo clonado, etc.

o o

5. DA JUSTIFICATIVA PARA ENQUADRAMENTO PARA MODALIDADE PREGÃO
ATRAVÉS DE REGISTRO DE PREÇOS:
5.1. O objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de bens de que trata o Decreto Federal
n°. 10.024, de 20 de setembro de 2019, por possuir padrões de desempenho e qualidade
objetivamente definidos, mediante as especificações usuais de mercado, podendo, portanto, ser
licitado por meio da modalidade Pregão;
5.2.0 objeto da presente licitação, caracteriza-se como de natureza comum, tendo em vista que
são geralmente oferecidos por diversos fornecedores e facilmente comparáveis entre si, de modo
a permitir a decisão de compra com base no menor preço, por meio de especificações usuais
praticadas no mercado;
5.3. O uso do Sistema de Registro de Preços se justifica por ser mais conveniente a Secretaria,
devido à entrega parcelada do objeto, conforme disposto do inciso II do art. 3o do Decreto
Federal n.° 7.892/2013;

EXIGÊNCIA DE HABILITAÇÃO: (art. 3° da Lei 10.520/20021

6. DOS DOCUMENTOSDE HABILITAÇÃO:

6.1. PESSOA JURÍDICA:
6.1.1 - RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA:
6.1.1.1. NO CASO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de
EmpresasMercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
6.1.1.2. NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social
em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de
documento comprobatório de seus administradores;

4)

Av.Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 I Rio Novo I Cascavel �Ceará I Cep: 62.850-000

Fone: + 55 (85) 3334-2840 1 Site:www.cascavel.ce.gov.br I E-mail: comissaodepregao@cascavel.ce.gov.br

CNPJ n° 07.589.369/0001-20 I CGF n# 06.920.253-2

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC Mq8Dy56Y  

114
P313830/2024

SETRAN

e-DOC Mq8Dy56Y  

FOLHA: 

114 
N PROCESSO: 

2P313830/2024/' 
SETRAN 

l"x'ªfª'-à-ªiun--.:-"ª-'*'k- - 

ESTADO DO CEARA 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO DE PREGÃO 

: Rubrica 

mercado, 95 quais já foram implantadas em outros municípios e apresentaram resultados 
satisfatórios, buscamos: 

* Implementação de uma admmlstraçãu Derencial viária, por intermédio da modermzaçaa 

& monitoramento eletrônico nas vias de maior fluxo de veiculos, | 

« Atingir alto desempenho da consislência das informações colctadas, bem como tomar 
decisões assertivas em benefício para a população nos pontos criticos do Município. 

+ Redução dos indices de acidentes de trânsito que ocasionam prejuízos palrimoniais e 

materiais para a socledade. 

* Coibir nas principais vias, avenidas e cruzamentos semalorizados do Municipio a 
imprudência praticada pelos motoristas infrtatores, é ainda, educar & consclentizar 03 condutores 

ao respelto às normas e Leis estabelecidas peloa CTB, por meio doa fornecimento de 

. equipamentos de monitoramento de irânsito, implantando controle automático da fiscalização de 
infrações de trânsito e o acompanhamento da evolução do trânsito da cidadce, através da análisc 

dos diversos dados oriundos dos equipamentos e sistemas objeto da conrratação deste 

Instrumento, ag capaçidades viárias, cieloviárias e ainda os fluxos de pedestres em suas faixas, 

Beneficiar-se dos recursos humanos CÁgentes de Trânsito & Transporte), aliados às Forramentas 

tecnológicas para que possam trabalhar de forma mais cfetiva, tetirando de circulação os 

veículos que cstejam em situação de restrição à ctreulação, tais como: IPYA ou Licenciamento 

vencido, furto, veículo clonado, etc. 

s. DA JUSTIFICATIVA PARA ENQUADRAMENTO PARA MODALIDADE FREGAO 

ATRAVÉS DE REGISTRO DE PREÇOS: 
5.1. O objeto à ser contratado enquadra-se na categoria de bens de que trata o Decreto Federal 
nº, 10.024, de 20 de setembro de 2019, por possuir padrões de desempenho e qualidade 
objelivamente definidos, mediante as especificações.usuais de mercado, podendo, portanto, ser 
lizitado por meio da modalidade Pregão; 
5.2.0 objeto da presente licitação, caracteriza-se como de natureza comum, tendo em vista que 

. são geralmente ofereçidos por diversos fornecedores e facilmente comparáveis entre s1, de modo 
à permitir a decisão de compra com base no menor preço, por meio de especilicações usualis 
praticadas no merçado; 
5.3, O uso do Sistema de Registro de Preços se justifica por ser mais conveniente a Secretaria, 
devido à entrega parcelada do objeto, conforme disposto do inciso 11 do art, 3º de Decreto 

Federal n.º 7,893/20] 3; 

EXIGÊNCIA DE HABILITAÇÃO: (art. 3º da Lci 10,520/2002) 

&. DOS DOCUMENTOS DE HARILITAÇÃO: 

6.1. FESSDA JURÍDICA: 
&.1.1 - RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
6.1.1.1. NO CASO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
6.1.1.2. NO CASO DE SOCTEDADE EMPRESÁRIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI to constitulivo, estatuto ou contrato social 

em vigor, devidamente registrado nà Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 

documento comprobatório de seus administradores; 

” 
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6.1.1.3. NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social
em vigor, devidamente registrados pelo Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou Órgão
Equivalente, do domicílio sede do licitante, acompanhado de cópia de identidade, CPF e
comprovação de eleição de seus administradores atuais;
6.1.14. NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM
FUNCIONAMENTO NO PAÍS: decreto de autorização expedido pelo órgão competente; Os
atos constitutivos das empresas licitantes deverão estar acompanhados dos demais documentos
aditivos e modificativos do seu texto podendo ser substituídos, preferencialmente, pela
respectiva consolidação;
6.1.1.5. NO CASO DE SOCIEDADE POR AÇÕES: Ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, devidamente registrados pela Junta Comercial do domicílio sede do licitante,
acompanhado de cópia de identidade, CPF e comprovação de eleição de seus administradores
atuais;
6.1 .1.6. NO CASO DE COOPERATIVA: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei
n° 5.764, de 1971;
6.1.1.7. Em se tratando de MICROEMPREENDENDOR INDIVIDUAL -MEI: Certificado
da Condição de Microempreendedor Individual-CCEME1, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendendor.gov.br;
6.1.1.8. CÓPIA DE DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF, de Sócio Administrador
ou do titular da empresa ou outro documento oficial de identificação com foto válido na forma
da lei.

o oo
Rubrica

OBS: Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva._
6.1.2. - RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: PROVA DE
INSCRIÇÃO:
6.1 .2.1 . Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
6.1.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforme
o caso, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade
e compatível com o objeto contratual.
6.1.2.3. Provas de regularidade, em plena validade, para com:
6.1.2.3.1. A comprovação de REGULARIDADE para com a FAZENDA FEDERAL deverá ser
feita através da Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à
Dívida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria
Conjunta RFB/PGFN n° 1 .751, de 2 de outubro de 2014;
6.1.2.3.2. A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal para as certidões
válidas em 24 de março de 2020 deve ser analisadas conforme a Portaria Conjunta n° 555/2020
do Ministério da Economia/Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil e ainda observado o
que dispõe o art. 3o, parágrafo único da EC n°. 106, promulgada em 7 de maio de 2020;

6.1.2.3.3. A comprovação de REGULARIDADE para com a FAZENDA ESTADUAL deverá
ser feita através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa
Estadual;
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6.1.1.3. NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: Ato constitutivo, estatuto 0U contraro social 
em vigor, devidamente registrados pelo Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou Orção 
Equivalente, do domicílio sede do licitante, acompanhado de cópia de identidade, CPU e 
comprovação de eleição de seus administradores atuais; 
6.1.14. NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM 
FUNCTIONAMENTO NO PAÍS: decreto de autorização expedido pelo órgão competente; Os 

atos constitutivos das empresas licitantes deverão estar acompanhados dos demais documentos 
aditivos e modificativos do seu texto podendo ser substituídos, preferencialmente, pela 
respectiva consclidação; 
6.1.1.5, NO CASO DE SOCTEDADE POR ACÓES: Ato constititivo, estaturo ou contrato 

social em vigor, devidamente registrados pela Junta Comercial do domiciílio sede do licilante, 
acompanhado de cópia de identidade, CPF e comprovação de eleição de seus administradores 
atuais; | | 

6é.1.1.6. NO CASO DE COQOPERATIVAÁ: ata de fundação c estatuto social em vigor, com a ata 
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civi]l das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lel 
nº 5.764, de 197];: 

6.1.1.7, Em sc tratando de MICROEMPREENDENDOR INDIVIDUAL — MEI: Certificado 

da Condição de Microempreendedor Individual — CCEMEL, cuja aceltação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www .portaldoempreendendor.gov.br; 
6.1.1.8. CÓPIA DE DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF, de Sócio Administrador 

ou do titular da empresa ou outro documento eficial de identificação com foto válido na lorma 
da let, 

OBS: Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou du 

consolidação respcectiva, 

6.1.2. — RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: PROVA DE 

INSCRIÇÃO; 
6.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastiro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ); 
&,1.2.2, Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforme 
o caso, se houver, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinênte ao seu ramo de atividade 

& compatível com o objeto contratual, 
&.1.2.3, Provas de recularidade, em plena validade, para com: 
6,1,2.3.1, A comprovação de REGULARIDADE para com a FAZENDA FEDERÁAL deverá ser 

feita através da Certidão de regularidade de Débitos relativos a Cróditos Tributários Federais e à 
Diívida ÁAtiva da União CCNDI, emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da PFortaria 
Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2 de ovtubro de 2014; 

5.1.2,3.2. A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal para a5 certidões 

válidas em 24 de março de 2020 deve ser analisadas conforme a Portaria Conjunta nº S55/2020 

do Ministério da Economia/Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil e ainda observado o 

que dispõe o art. 3º, parágrafo único da EC nº. 106, promulgada em 7 de maio de 2020; 

&.1.2.3.3, AÀ comprovação de REGULARIDADE para com à FAZENDA ESTADUÁL deverá 

ser feita através de Cenidão Consolidada Nenativa de Débitos inscritos na Dívida Átiva 

Estadual; 

; 

Aw. Chancelor Edson Queiroz, nº 2650 | Tio Nove | Cascavel — Ceará | Cep: 62,850-000 

Fone: + 55 (85) 3334-9840 | Site: www.cascavel.ce-gov.br | G-mail: comissaodepregaoteascavel.ce gov.br 

CNP] nº 07.589.369/00071-26 L CGF nº 06.920.253-2 

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/cónsultar e infoe-DOC Mqg8 DV 5 6Y 



<*** .V-~

mm-,

fSà
V Rubrica V

vT.

ESTADO DO CEARÁ
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6.1.2.3.4. A comprovação de REGULARIDADE para com a FAZENDA MUNICIPAL deverá
ser feita através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa
Municipal.
6.1.2.3.5. Prova de situação regular perante o FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE
SERVIÇO-FGTS, através de Certificado de Regularidade-CRF;
6.1.2.3.6. Prova de INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS INADIMPLIDOS PERANTE A
JUSTIÇA DO TRABALHO, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do
Título VI1-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de Io
de maio de 1943.� (NR), conforme Lei 12.440/201 1 de 07 de julho de 2011._
OBS: Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão em seu contexto, será
considerada o prazo de 30 (trinta) dias da sua emissão. Para efeito de sua validade._
6.1.3.QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
6.1.3.1 - A LICITANTE deverá apresentar certidão atualizada expedida pelo Conselho Regional
de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou CAU - Conselho de Arquitetura e Urbanismo do
estado da sede da LICITANTE.
6.1.3.2 - Deverá apresentar QUALIFICAÇÃO TÉCNICA-OPERACIONAL emitido em
nome da proponente por pessoa jurídica de direito público ou privado, com administração de
trânsito viário e/ou rodoviário, demonstrando que a empresa licitante tenha executado serviços
compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação, para
a(s) parcela(s) de maior relevância técnica e valor significativo, abaixo listadas:
6.1.3.2.1 - Instalação, operação e manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de
fiscalização eletrónica do tipo fixo, para detecção de infrações por excesso de velocidade com
tecnologia de Leitura Automática de Placas - LAP/OCR, executando a transmissão.online de
dados e imagens para uma central de Controle, disponibilizando dados estatísticos de tráfego e
relatórios automáticos do fluxo de veículos: quantidade mínima 03(três) faixas de
monitoramento

6.1.3.2.2 - Instalação, operação e manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de
fiscalização eletrónica do tipo fixo, para detecção de infrações por excesso de velocidade, parada
sobre a faixa de pedestre e de avanço de sinal vermelho no semáforo, com tecnologia de Leitura
Automática de Placas- LAP/OCR, executando a transmissão online de dados, imagens e vídeos
para uma central de Controle, disponibilizando dados estatísticos de tráfego e relatórios
automáticos do fluxp de veículos: quantidade mínima 45 (quarenta e cinco) faixas de
monitoramento.

6.1.3.3 - Deverá apresentar prova de CAPACITAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL, através
da comprovação do licitante possuir em seu quadro permanente, mediante registro na carteira
profissional e ficha de empregado ou contrato de prestação de serviços, contrato social quando
sócio, na data prevista para entrega da proposta, profissional(is) de nível superior ou outro(s)
devidamente reconhecido(s) no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou
Conselho de Arquitetura e Urbanismo-CAU, devendo apresentar a(s) Certidão(es) de Acervo
Técnico - CAT, cxpedida(s) pela entidade profissional competente, comprovando aptidão para
desempenho de atividades pertinentes e compatíveis com o objeto desta licitação, conforme
segue:
6.1.3.3.1 - Instalação, operação e manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de
fiscalização eletrónica do tipo fixo, para detecção de infrações por excesso de velocidade com
tecnologia de Leitura Automática de Placas - LAP/OCR, executando a transmissão online dc
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6.1.2.3.4, A comprovação de REGULARIDADE para com a FAZENDA MUNICIPAL deverá 
ser feita através de Certidão Consolidada Negaliva de Débitos inscritos na / Dívida Ativa 
MNiunicipal. | 
6.1.2.3.5. Prova de situação recular perante o FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE 
SERVYVIÇCO — FGTS, através de Certificado de Regularidade — CREF: 

6.1.2.3.6. Prova de INEXISTENCIA DE DEBITOS INADIMPLIDOS PERANTE À 
JUSTIÇA DO TRABALHO, mediante a apresentação de certidão negaliva, nos tenrnos do 
Tiítulo VII-A da Consolidação das Leis de Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 3.452, de 1º 
de maio de 1943” (NK), conforme Lei 12.440/20) 1 de 07 de julho de 2011, 

OBS: Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão em seu contexto, será 
considerada o prazo de 30 (trinta) dias da sua emissão. Para efeito de sua validade, 

6.1.3, QUALIFICAÇÃO TÉCNICA;: 
56.1.3.1 - A LICITANTE deverá apresentar certidão atualizada expedida pelo Conselho RKegional 
de Engenharia e Agronomia — CREÁA e/ou CAU — Conselho de Arquitetura c Urbanismo do 
estado da sede da LICITANTE, 
&.1.3,2 - Deverá apresentar QUALIFICAÇÃO TECNICA-DPERACIONAL emitido em 
nome da proponente por pessoa Jurídica de direito público ou privado, com administração de 
trânsito viário e/ou rodoviário, demonstrando que à empresa licitante tenha executado serviços 
compativeis em caracicrísticas, quantidades e prazos com 6 objeto da presente licitação, para 
als) parcela(s) de maior relevância técnica & valor significativo, abaixo listadas: 
6.1.3.2.1 - TInstalação, operação c manutenção preventiva & corretiva de couipamentos de 
fiscalização eletrônica do tipo fixo, para detecção de infrações por excesso de velocidade com 
tecnologia de Leltura Automática de Placas — LAP/OCR, executando a transmissão online de 

dados « imagens para uma central de Controle, disponibilizando dados estatísticos de tráfeso e 
relatórios automáticos de Muxo de veículos: quantidade mínima O03(1rês) laixas de 
meonitoramento 

6.1.3,2.2 - Instalação, operação e manutenção preventiva e correfíiva de equipamentos de 
fiscalização eletrônica do tipo Tixo, para detecção de infrações por excesso de velocidade, parada 
sobre à faixa de pedestre e de avanço de sinal vermelho no semáforo, com tecnolegia de Leitura 
Automatica de Placas — LAP/OCR, executando a transmissão online de dados, imagens e videos 

para uma central de Controle, disponibilizando dados estatísticos de rráfego e relatórios 

automáticos do Tluxo de veículos: quantidade minima 45 (quarenta e cinco) faixas de 

monitoramento. 

6.1.3,3 - Deverá apresentar prova de CAPACITAÇÃAO TÉECNICO-PROFISSIONAL, alravés 

da comprovação do licitante possuir em seu quadro permanente, mediante registro na carteira 
proftissional e ficha de empregado ou contrato de prestação de serviços, contrato social quando 

sócio, naã data préêvista para entrega da proposta, profissional(is) de nível superior ou eutro(s) 

devidamente reconhecido(s) no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA &/ou 

Conselho de Arquitelura e Urbanismo-CAU, devendo aprescotar aís) Certidão(es) de Acervo 

Técnico — CAT, cexpedida(s) pela entidade profissional competente, comprovando aplidão para 

desempenho de atividades pertinentes e compativeis com o objeto desta liçitação, conforme 

Ssegue: 

6.1.3,3.1 - Instalação, operação e manutenção preventiva c corretiva de equipamentes de 

fiscalização eletrônica do tipo Fixo, para detecção de infrações por excesso de velocidade com 

tecnologia de Leitura Automática de Placas — LAP/OCR, executando a transmissão online de 
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dados e imagens para uma central de Controle, disponibilizando dados estatísticos de tráfego e
relatórios automáticos do fluxo de veículos.
6.1.3.3.2 - Instalação, operação e manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de
fiscalização eletrónica do tipo fixo, para detecção de infrações por excesso de velocidade, parada
sobre, a faixa de pedestre e de avanço de sinal vermelho no semáforo, com tecnologia de Leitura
Automática de Placas- LAP/OCR, executando a transmissão online de dados, imagens e vídeos
para uma central de Controle, disponibilizando dados estatísticos de tráfego e relatórios
automáticos do fluxo de veículos.
6. 1 .3.4 - Além da qualificação acima, deverá apresentar também:
6.1.3.4.1 - Indicação e aceitação dos profissionais detentores de atestado de capacidade técnica,
onde farão parte da equipe técnica responsável pela execução dos serviços, sendo admitida à
substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela
administração.
6.1.3.4.1.1 - A equipe técnica mínima envolvida na execução dos serviços deverá conter no
mínimo 01 (um) Engenheiro Eletricista ou 01 (um) Engenheiro Eletrónico para acompanhar a
execução dos serviços descritos.

6.1.3.5 - DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA da solução ofertada, comprovando o atendimento
das exigências Técnicas dos equipamentos de fiscalização eletrónica do tipo fixos ofertados:
6.1.3.5.1 - Comprovação de que os equipamentos de sistemas metrológicos ofertados, têm seus
modelos homologados pelo Instituto Nacional de Metrologia - INMETRO, em conformidade
com o RTM- Regulamento Técnico Metrológico da Portaria INMETRO n° 158 de 31/03/2022
ou conformidade com o RTM - Regulamento Técnico Metrológico da Portaria INMETRO n°
544 de.12/12/2014.
6.1.3.5.2 - Comprovação de que os equipamentos de sistemas não-metrológicos, estão em
conformidade com a legislação pertinente do INMETRO, ou outra que vier a substitui-la, onde
deverá ter Registro de Objeto mantido conforme Portaria INMETRO n° 492, de 10 de dezembro
de 2021.
6.1.3.5.3 - Manuais, catálogos ou outros documentos dos equipamentos e sistemas/softwares em
português, contendo especificação técnica da solução ofertada, de modo a permitir o exame da
compatibilidade dos mesmos com as especificações constantes no Termo de Referência.
6.1.3.5.4 - Laudo Técnico de Utilização de Tecnologia Computacional, emitido por instituições
públicas ou privadas, indicando as técnicas de criptografia e assinatura digital utilizadas pelos
equipamentos.
6.1.3.5.5 - Caso o equipamento ofertado possua sensoriamento óptico (laser), deverá ser
apresentado o Laudo Técnico do equipamento, emitido por entidade competente nacional ou
estrangeira, comprovando que o equipamento utiliza sensor Classe 1 -Seguro para os olhos.
6.1.3.5.6- Declaração de marca / modelos dos equipamentos/sistemas ofertados para
atendimento das exigências Técnicas do processo, devidamente assinada pelo coordenador
responsável técnico indicado para execução dos serviços.
6.1.3.5.7 - Para equipamentos/ sistemas fabricados no exterior deverá ser apresentada
documentação comprobatória, em português, de representante comercial no Brasil, autenticado
pela repartição consular ou serviço consular brasileiro no país de origem de fabricação do
equipamento/ sistema.

6.1.3.6 - VISITA TÉCNICA
6.1.3.6.1 - Fica facultado a proponente, às suas expensas, vistoriar os locais dos serviços, objeto
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dados e imagens para uma central de Controle, disponibilizando dados estatísticos de trálego <c 

relatórios automáticos do fluxo de veículos, 
6.1,3,3.2 - Instalação, operação é manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de 
fiscalização eletrônica do tipo fixo, para detecção de infrações por excesso de velocidade, parada 
sobre à Taixa de pedestre e de avanço de sinal vermelho no semáforo, com tecnologia de Leitura 
ÁAutomática de Placas — LAP/CCR, exccutando a transmissão online de dados, imagens e vídeos 
para uma central de Controle, disponibilizando dados estatisticos de tráfego € relatórios 
automáticos do Tluxo de veículos, 
5,1.3.4 - Além da qualificação acima, deverá apresentar também: 
6.1.3,4,1 - Indicação e aceitação dos profissionais detentores de atestado de capacidade técnica, 
onde farão parte da equipe técnica responsável pela execução dos serviços, sendo admitida à 
substituição por profisstonais de expertência equivalente ou superior, desde que aprovada pela 

. administração, 
613411 - À equipe técnica minima envolvida na' execução dos serviços deverá conter no 
minimo 0) (um) Engenheiro Cletricista ou 01 (um) Encenheiro Eletrônico para acompanhar à 
execução dos serviços descritos, 

6.1.3,5 - DÚCUMENTAÇÃO TÉCNICA da solução ofertada, comprovando o atendimento 

das exicências Técnicas dos cquipamentos de fiscalização eletrônica do tipo fixos ofertados: 
6.1.3.5.1 - Comprovação de que os equipamentos de sistemas metrolópicos ofertados, têm seus 
modelos homalogados pelo Instituio Nacional de Meltrologia — INMÉTRO, em conformidade 
com à RTM — Regulamento Técnico Merrológico da Portaria INMÉTRO nº 158 de 31/03/2022 
ou conformidade com e RTM — Regulamento Técnico Metrológico da Portaria INMETRO nº 
544 de 13/12/20]14. | 

6.1.3.5.2 - Comprovação de que 05 equipamentos de sistemas não-metrológicos, estão em 
conformidade com à legislação pertinênte do INMETRO, ou outra que vier a substitui-la, onde 
deverá ter Registro de Objeto mantido conforme Portaria INMETRO nº 492, de 10 de dezembro 
de 2021, : : : 
n.1,3.5,3 - Manuais, catálogos ou qutros documentoes dos equipamentos e slstemas;soltwares em 

. português, contendo especificação técnica da solução ofertada, de modo à permitir o exame da 
compatibilidade dos mesmos com as especificações constantes no Termo de Referência. 
£.1.3.5.4 - Laudo Técnico de Utilização do Tecnologia Computacional, emitido por Instituições 
públicas ou privadas, indicando a5 técnicas de criptografia & assinatura digital utilizadas pelos 

equipamentos. 
6.1.3.5.5 - Caso o equipamento ofertado possua sensoriamento óptico (laser), deverá ser 
apresentado o Laudo Técnico do equipamento, emitido por entidade competente nacional ou 
estrangeira, comprovando que o equlipamente utiliza sensor Classe | — Seguro para os olhos, 
6.1.3.5.64- Declaração de marca / modelos dos equipamentos'!sistemas olemados pata 

atendimento das exigências Técnicas do processo, devidamente assinada pelo coordenador 

responsavel técnico indicado para execução dos serviços, 

&.1,35.7 - Para equipamentos! sistemas Ffabricados no cxterior deverá ser apresentada 

documentação comprobatéria, em portueuês, de representante comércial no Brasil, autenticado 

pela repartição consular ou serviço consular brasileiro no país de origem de fabricação do 

equipamento! sistema, 

5.1.3.6 - VISITA TECNICA 
6.1.3.6.1 - Fica facultado a proponcente, às suas expensas, vistoriar os locais dos s&:rwçuá obicto 
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deste Instrumento, para conhecimento dos locais onde serão instalados os equipamentos.
6.1.3.6.2 - A visita deverá ser agendada com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis
anteriores ao da abertura da licitação, através do e-mail: eomissaodepregao@cascavel.ce.gov.br.
6.1.3.6.3 - Será emitida Declaração de Visita Técnica a ser assinada pelo representante da
Empresa e responsável pela vistoria da Prefeitura Municipal e apresentada juntamente com os
documentos de habilitação.
6.1.3.6.4 - Tendo em vista a faculdade da realização de visita técnica, os licitantes não poderão
alegar o desconhecimento das condições e do grau de dificuldade existentes como justificativa
para sc eximirem das obrigações assumidas na execução do objeto deste Edital, devendo,
entretanto, apresentar juntamente com os documentos de habilitação:
6.1.3.6.4.1 - Declaração da licitante de que o seu Responsável Técnico ou outro profissional de
qualificação correlata, conhece os locais de implantação, bem como a área de abrangência da
prestação de serviços e tem conhecimento das condições necessárias para a execução do objeto
desta licitação

6.1.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA: (Art. 40, III,
Decreto n° 10.024/2019)
6.1.4.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício fiscal, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da
licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos
devidamente registrados na Junta Comercial - que comprovem a boa situação financeira da
empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto
licitado, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados . por índices oficiais quando
encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta;
6.1.4.2. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações
Contábeis assim apresentados:
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede
ou domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do
Livro Diário do qual foi extraído.
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anónimas regidas pela
Lei n°. 6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da
licitante; ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal
conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande
circulação editado na localidade em que.está a sede da companhia;
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede;
caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às
normas fixadas para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial.
d) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de
balanço patrimonial e demonstrações contábeis de abertura referentes ao período de existência da
sociedade.
e) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.
6.1.4.3. Entende-se que a expressão 11na forma da leP� constante no item 9.9.1, no mínimo:
balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, acompanhado dos
termos de abertura e encerramento do livro diário e as notas explicativas, conforme Acórdão
1153/2016-Plenário - TCU.
6.1.4.4. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamçnte formalizado e registrado.
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deste Instrumento, para conhecimento dos locais onde serão instalados os equipamentos, 
6.1.3.5.2 - À visila deverá ser acecndada com antecedência minima de 02 (dois) dias úleis 
anteriores ao da abertura da licilação, através do e-mail; eomissaodepregaoódcascavel.çe.gov.br, 
6.1.3.6.3 - Será emitida Declaração de Visita Técnica a ser assinada pelo represcentante da 
Empresa e responsável pela vistoria da Prefeitura Municipal e apresentada juntamente com os 
documentos de habilitação, 
o.1.3.6,4 - Tendo em vista à faculdade da reolização de visita técnica, o5 licitantes não poderão 
alegar o desconhecimento das condições e do grau de dificuldade existentes como justificativa 
para se eximirem das obrigações assumidas na exccução do oebjeto deste Edital, devendo, 
entretanto, apresentar juntamente com os documentos de habilitação: 
G.1.3.6.4.1 - Declaração da licitante de que o-seu Responsável Técnico ou outro profissional de 
qualificação correlata, conhece os locais de Iimplantação, bem como a área de abrangência da 

prestação de serviços e lem conhecimento das condições necessárias para à exeoução do objeto 
desta lleitação 

6.14, RELATIVA À QUALIFICAÇÃO EFCONÔMICO-FINANCEIRA: (Art. 40, 1, 
Decreto nº 10,094/20159) 

6.1.14.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercicro fiscal, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da 
licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos 

devidamente registrados na Junta Comercial — que comprovem » boa situação finanecira da 
empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado 9 objeto 

licitado, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição por 
balancetes ou balanços proviísórios, podendo ser atualizados . por indices oficiaíis quando 
encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
6.1.4.2, Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial é Demonstrações 
Contábeis assim apresentados: 
a) Socicdades empresariais em geral: registrados ou autemticados na Junta Comercial da sede 
nu domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do temo de abertura & de encerramento do 
Livro Liário do qual [o extraído. 
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anôónimas regidas pela 
Lei nº. 6.404/76: registrados ou mutenticados na Junta Comercial da sede ou dormicíilio da 
licitante; on publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federa! 

conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jernal de grande 
circulação editado na localidade em que.está a sedoe da companhia; 

c) &ociedades simples: registrados no Revistro Civil das PEBSDHSJUHÚICHS do Iúr."al de sua sede: 

caso à sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às 

nortmas fixadas para as sogiedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial. 

d) No caso de empresa constituída no exercicio social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial & demonstrações contábeis de abertura referentes ao período de existência da 

sociedade, 
e) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

6.1.4,3. Entende-se que a expressão “na forma da fei” constante no ltem 9.9,1, no minimo: 

balanço patrimonial e DRE, registro na lunta Comerçial ou órgão competente, acempanhado dos 

ternos de abertura e encerramento do livro diário e as nolas explicativas, conforme Acórdão 

1153/27016 — Plenário - TOU. 

6.1.4.4. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado & registrado, 
L 
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6.1.4.5. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá
apresentá-lo naforma da lei.
6.1.4.6. Entende-se que a expressão �na forma da let� constante no item 6.1.4.5 engloba, no
mínimo:
a) Balanço Patrimonial;
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício;
c) Termos de abertura e de encerramento do Livro Diário;
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina o Art. 2o do
Decreto N°9.555, de 6de novembro de 2018);
6.1.4.7. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED.
6.1.4.8. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n°
1420/2013 e RFB n° 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital -SPED. Para
maiores informações, verificar o site www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de
apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo que
determina o art. 5o das instruções Normativas da RFB, bem como o que determina a
Jurisprudência no Acórdão TCU n° 2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campeio.
6.1.4.9. Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira da
empresa, em conformidade com o art. 19, Inciso XXIV da Instrução Normativa n° 06/2013-
MPOG, as empresas deverão apresentar o cálculo dos índices financeiros devidamente
registrados na junta, sendo qualificadas apenas as que forem consideradas solventes. Para isso
serão utilizadas as seguintes definições e formulações: a boa situação financeira, será baseada na
obtenção de indices.de Liquidez Geral (ILG), maior ou igual a um (>1), Solvência Geral (ISG),
maior ou igual a um (>1) e Liquidez Corrente (ILC), maior ou igual a um (>1),
cumulativamente, resultantes da aplicação das fórmulas:

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Ativo TotalISG =
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

ILC = Ativo Circulante_
Passivo Circulante

6.1.4,9.1. JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS INDICES FINANCEIROS (Acórdão
354/2016-Plenário-TCU| Súmula 289 |Relator: JOSÉMUCIOMONTEIRO):
a) índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens e
direitos realizáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com

vencimento neste período.
b) índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis,

bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curto prazo,

sendo que:
Resultado da Liquidez Corrente:

-Maior que 1: Resultado que demonstra folga no disponível para uma possível liquidação

das obrigações.
-Se igual a 1: Os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são equivalentes.
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.1.4,5. À empresa optante pelo Sistemeo Público de Facmwaçfm Digital - SPED poderá 

apresentá-lo m& forma da tei, 
&.1.4.6, Entende-se que a expressão “xa forma da lei' constante no item 6.1,4,5 ensloba, no 
mínimo: ' ' i | 

a) Balanço Patrimonial; 

B) LIRE - Demonstração do Resultado do Excreicio; 
c) Termos de abertura c de encerramento doe Livro Diário; 
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Fora efeito 6 que determíno o Arf, 2º do 
Deceeto Nº 4 555, de 6 de novembro de 2018 

6.1.4,7. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED, 
6.1.4.8, A Escrituração Digital deverá estar dé acordo com as Instruções Normativas (RFB nº 

| 19470/2013 e RFB nº 1594 que tratam do &steno Publico de Escrituroação Digital - SPEI, Para 
. maoiores informeções, veríficor o site www receita. gov.fre, n6 link SPED, Ficando a exigência de 

apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício social, à ser apresentado no práazo que 
determina o art, 5º das Instruções Normativas da RFB, bem como o que determina a 

Turisprudência no Acórdão TCU nº 2.669/2013 de relacoria do Ministro YValmir Campelo, 
6.1.4,9. Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira da 
empresa, em conformidade com o am 19, Inciso XX[v da Instrução Normativa nº 06/2013- 

NMPOG, as empresas deverão apresentar o cálculo dos Índices financeliros devidamente 
registrados na junta, sendo qualificadas apenas as que forem consideradas solventes. Para Isto 
serão utilizadas as seguintes definições e formulações: a boa situação financcira, será baseada na 
oblenção de indices. de Liquidez Geral (T1LG), maior ou igual à um (=|), Solvência Xieral (18G), 
maior ou icual a um (21) e Liquidez Corrente QLC), maior ou igual a um (1) 

cumulativamente, resultantes da aplicação das fórmulas: — : 

I1LG = Ativo Circulante + Realizável à Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exlgivel a Longo Prazo — 

[5G = : ÁAtivo Total 
Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo 

ILC= =AÁAlivo Cireulante 
“Fassivo Cireulante ” 

4.1.4,9.1, SUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS INDICES FINANCEIROS (Acórdão 

354/2016-Plenário-TCU| Súmula 289 | Relator: JOSE MUCIO MONTEIRO): 

a) Índice de Liquidez Geral (ILG) indiça quanto à empresa possui em disponibilidades, bens e 

direitos realizáveis no curso do cxercício seguinte para liquidar suas obrigações, com 

vencimento neste período, | : 

b) Índice de Liquidez Corrente (1 .2) indica quanto à empresa possui em recursos disponíveis, 

bens e direltos realizáveis à curto prdzo para fazer face ao total de suas dívidas de curto praázo, 

sendo que: 

Fesultado da Liquidez Corrente: 

-Maior que 1: Resultado que demonstra folea no disponível para uma possivel liquidação 

das obrigações, 

-Se joval 4 1: Os valores dos dircitos c obrigações à curto prazo são equivalentes. 
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-Se menor que 1: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigações a curto
prazo, caso fosse preciso.

c) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em
Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos,
também os permanentes. Para os três índices colacionados (ILG, ILC, SG), o resultado "> I" é
recomendável à comprovação da boa situação financeira (o que demonstraria um equilíbrio nas
contas da companhia), sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor, em tese, seria a
condição da empresa.Mas há exceções.

» Justifica-se tal exigência, tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de
aplicabilidade destas fórmulas, e assim, ficando comprovado que a exigência dos índices se faz
necessário ante a comprovação da capacidade económico-financeira do (a) empresa (s)
participante (s) na perspectiva de execução de um possível futuro contrato com a Administração
Pública. Logo, entende-se que as exigências acima, atendem aos padrões de requisitos
demandados neste edital, pois o atendimento quantas as taxas apresentadas demonstram, em
tese, a Obras e a solidez financeira da participante, bem como foi calculado com base no
Acórdão 5026/2010-Segunda Câmara-TCU |Relator: AUGUSTO SHERMAN.

6.1.4.10. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da
pessoa física (artigo 31 da Lei n° 8.666/93) em data não superior a 30 (trinta) dias.

a) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na
forma do art. 58, da Lei n.° 1 1 .101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo,
ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

6.1.5 - DEMAIS EXIGÊNCIAS:
a) Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando
que cumpre a proibição prevista no art. 7o da CF - ou seja, de que não utiliza trabalho de
menor de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de
menor de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz. Sugere-se o modelo apresentado, em
papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da fírma
proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possível. Identificar quem
assinou.
b). Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando,
sob as penas da Lei, que concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos,
ressalvando-se o direito recursal, bem como de que recebeu todos os documentos e informações
necessárias para o cumprimento integral das obrigações objeto da licitação. Sugerimos o modelo
apresentado, em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do
CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possível.
Identificar quem assinou.
c). Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando
para os devidos fins, sob as penalidades cabíveis, de não haver Fatos impeditivos quanto a
nossa participação em licitações ou contratações com a Administração Pública Federal, Estadual
e Municipal. Sugere-se o modelo apresentado, em papel da própria empresa, contendo o
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-Se menor que 1: Não havceria disponibilidade suficientes para quitar às obrigações à curto 

prazo, caso fosse preciso. 

s) O indice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em 

Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recurses liquidos, 
H 

também os permanentes. Para os três indices colacionados (ILO, ILLC, SG), o resultado ">]" é 

recomendável à comprovação da boa situação linanceira (o que demonstraria um equilibrio nas 

contas da companhia), sendo ceté que, quanto maior o resultado, melhor, em tese, seria a 

condição da empresa. Mas há exceções. 

>> Justifica-se tul exigência, tendo como baze os meios técnicos, usuais e costumeiros de 
aplicalbilidade destas fórmulas, e assim, ficando comprovado que a exigência dos indices 5e faz 
necessário ante a comprovação da capacidade ccoonômico-finançeira do (a) empresa (s) 
participante () na perspectiva de execução de um possível futuro contrato com a Administração 
Pública. Logo, entende-se que às exigências acima, atendem aos padrões de requisitos 
demandados neste edital, pois o atendimento quantas as taxas aprescatadas demonstram, em 
tese, a Obras e a solídez financeira da participante, bem como foi calculado com base no 

Acórdão S026/2010-Segunda Câmara-TCU | Relator: AUGUSTO SITERMAN, 

6.1.4.10. Certidão negativa de falência, Fecuperação judicial ou extrajudicial, cxpedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa Jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicillo da 
pessoa fisica (artigo 31 da Lei nº 8.666/93) em data não superior a 30 (trinta) dias. 

à) No caso de certidão positiva de recuperação Judícial ou extrajudicial, e licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhtdo Judicialmente, na 
forma do art. 58, da Lei n 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, deveêndo, 
ainda, comprovar todos 05 demais requisitos de habilitação, 

&.1.5- DEMAIS EXIGÊNCIAS: 

àa) Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando 
que cumpre a proibição prevista no an 7º da Cl — ou seja, de que não utiliza trabalhe de 
menor de dezoito anos em atividades noturnas, perizosas ou insalubres, e de trabalho de 

menor de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz, Sugere-se o medelo apresentado, em 
papel da própria empresa, contendo o carimbo euimpresso identificador do CNPJIAME da firma 
proponcente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possível. Identificar quem 

assipou. | | | 

). Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando, 
sob as penas da Lei, que concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos, 

ressalvando-se o direito recursal, bem como de que recebeu todos os documentos e informações 

necessárias para 6 cumprimento Integral das obrigações objeio da licitação, Sugerimos o modelo 

apresentado, em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do 

CNPIMEF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possível, 

Tdentificar quem assinou. 
c). Declaração da Licitante em papel timbrado e assmado pelo representante legal, declarando 

para os devidos fins, sob as penalidades cabiveis, de não haver Fatos impeditivos quante a 

nossa participação em licitações ou contratações com a Administração Pública Federal, Estadual 

e Municipal. Sugere-se o modelo apresentado, em papel da própria empresa, contendo o 

| : | 2 
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carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa
legalmente habilitada e que seja possível. Identificar quem assinou.
d) Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão, será considerada apenas a que tiver
sido emitida no máximo até 30 (trinta) dias antes da data do protocolo do envelope.
e) Os documentos expedidos pela Internet poderão ser apresentados em forma original ou
cópia reprográfica sem autenticação. Entretanto, estarão sujeitos à verificação de sua
autenticidade através de consulta realizada pelo Presidente.
6.1.6. Se o licitante for a MATRIZ, todos os documentos deverão estar cm nome da matriz, se
for a FILIAL, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;
6.1.7. Caso o licitante pretenda que uma de suas filiais/matriz que não o participante desta
licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de ambos os
estabelecimentos.

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS:

7.1. Na proposta de preços deverão constar, preferencialmente, as especificações detalhadas dos
serviços, tipo e quantidade solicitada, o valor unitário em algarismo e valor total em algarismo e
por extenso em moeda nacional, já considerando todas as despesas, tributos, impostos, taxas,
encargos e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre o fornecimento, mesmo
que não estejam registrados nestes documentos;
7.2. A licitante deverá garantir a realização dos itens de acordo com as especificações e
quantitativos solicitados, e caso constatada seja alguma imperfeição será submetida às
penalidades da lei, além do registro da falha no Cadastro de FornecedoresMunicipais;
7.3. A Unidade Gestora poderá se valer da análise técnica dos itens propostos, incluindo a
aprovação da Licitante classificada provisoriamente em Io lugar na Prova de Conceito, antes da
adjudicação e homologação da licitante, para verificação do atendimento das especificações
mínimas dos serviços constantes neste Termo de Referência;
7.4. Será considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o MENOR PREÇO POR
ITEM desde que atenda as exigências contidas neste Termo de Referência;
7.5. A proposta de preços deve contemplar todos os itens em sua integral idade, conforme este
termo de referência;
7.6. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos deste
termo de referência, em especial quanto à especificação do objeto e as condições de
participação, competição, julgamento e formalização do contrato, bem como a aceitação e
sujeição integral às suas disposições e à legislação aplicável, notadamente a Lei N°. 10.520/02 e
Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada;
7.7. A Proposta deverá apresentar prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias;
7.8. Os preços finais deverão ser compatíveis com os de mercado, iguais ou inferiores à média
daqueles apurados pelo Setor de cotações do Município de Cascavel/CE, responsável pela
elaboração e emissão da Planilha de cotação em anexo, assim também, dirimidas as eventuais
dúvidas que possam surgir.

8. DA FORMALIZAÇÃO E EXECUÇÃO:

8.L As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas através de CONTRA FO,
celebrado entre o Município de Cascavel/CE, através da Secretaria Municipal Competente,
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carimbo ou impresso identificador do CNPI/MEF da firma proponente, assinadas por pessoa 
leralmente habilitada & que seja possível. Identificar quem assinou, 
d) Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão, será considerada apenas a que tlv er 
sido emitida no máximo atéê 30 (trinta) dias antes da data do protocolo do envelope, 
&) Os documentos expedidos pela fnfernet poderão ser apresentados em forma original ou 
cópia reprográfica sem autenticação, Entretanto, estarão sujelitos à verilicação de sua 
autenticidade através de consulta realizada pelo Presidente, 
, 1.6, Se o licitante for a MA TRERIZ, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, se 

for a FILIAL, todos os documentos deverão estar em notmme da Glial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 
6.1.7. Caso o licitante pretenda que uma de suas [llaisímatriz que não o participante desta 
licitação, execute o fuluro contrato, dcvera apresentar toda documentação de ambos os 

. estabelecimentos, 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

7.1. Na proposta de preços deverão constar, preferencialmente, as especificações detalhadas dos 
serviços, tipo e quantidade solicitada, o valor unitário em alegarismo 2 valor cotal em algarismo e 
por extenso em moeda nacional, já considerando todas as despesas, telbutos, Impostos, taxas, 

encargos c demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre o fornecimento, mesmo 
que não estejarm registrados nestes documentos; 
7.2. A licitante deverá garantir à realização. dos ltens de acordo com as especificações e 
quantitativos solicitados, e caso constatada 5eja alevma imperfeição será submetida às 
penalidades da lei, além do registro da falha no Cadastro de Fornecçedores Municipails; 
7.3. À Unidade Gestora poderá se valer da análise técnica dos itens propostos, incluindoe à 
aprovação da Licitante classificada provisoriamente em 1º lugar na Prova de Conceito, antes da 
adjudicação e homolovação da licitante, para verilicação do atendimento das especificações 

minimas dos serviços constantes neste Termo de Relerência; 
7.4. Será considerada vencedora à Vicitante cuja proposta contenha o MENÚR FPREÇO FOR 

. ITEM desde que atenda as exisências contidas neste Termo de Referência; 
7.5. A proposta de preços deve contemplar todos os itêns em sua integralidade, conforme este 

termo de referência; 
7.6. À apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de-todos os termos deste 

termo de referência, em especial quanto à especificação do objelo e às condições de 
participação, competição, juleamento e formalização do contrato, bem como a accitação e 

sujeição integral às suas disposições e à legislação aplicável, notadamente à Lei Nº, 10.520/02 e 

Lei Nº, 8.666/953, alterada e consolidada; 
7.7. A Proposta deverá apresentar prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias; 

7.8. Os preços finais deverão ser compatíveis com os de mercado, iguais ou inferiores à média 

daqueies apuradns pela Setor de cotações do Município de Cascavel/CE, responsável pela 

celaboração e emissão da Planilha de cotação cm ancxo, assim também, dirimidas as eventuais 

dúvidas que possam surgir. 

&. DA FORMALIZAÇÃO E EXECUÇÃO: 

E.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas através de CONTRATO, 

celebrado entre o Municipio de Cascavel/CE, através da Secretaria Municipal Competente, 
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representada pelo Secretário Ordenador de Despesa, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que
observará os termos da Lei n.° 8.666/93, da Lei n.° 10.520/02, do edital e demais normas
pertinentes;

Rubrica

8.2. DAS ORDENS DE SERVIÇOS: Os serviços licitados/contratados serão executados
mediante expedição de ORDENS DE SERVIÇOS, por parte da administração ao licitante
vencedor, que indicarão os quantitativos a serem executados, de acordo com a conveniência e
oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da Contratante;
8.2.1. A ordem de serviço emitida conterá os serviços pretendidos e a respectiva quantidade,
devendo ser executado ao beneficiário do registro no seu endereço físico, ou enviada via fac¬
simile ao seu número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrónico, cujos
dados constem do cadastro de fornecedores;
8.2.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de serviços, o fornecedor
deverá executar os serviços no local, dentro do prazo e horários previstos, oportunidade em que
receberá o atesto declarando a realização do objeto.

8.3. DO PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO: Os serviços licitados deverão ser iniciados no-
prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar da expedição da ORDEM DE SERVIÇO pela
administração, no local determinado pela Secretaria Competente.
a) Em local e endereço indicado na �Ordem de Serviço�;
b) No horário de 08h às 12h ou das 14h às 17h.
8.3.1. Para os serviços objetos deste certame, deverão ser emitidas em nome da Prefeitura
Municipal de CascaveJ/CE, com endereço. Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650| Rio Novo |
Cascavel-Ceará-CEP: 62.850-000;
8.3.1.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas
junto a Prefeitura Municipal de Cascavel-Ce;
8.3.2. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissiva
legal e conveniência atestado através da Prefeitura Municipal de Cascavel/CE.
8.4. O objeto licitado deverá ser executado, observando rigorosamente as condições contidas
neste termo de referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes da proposta de
preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo
pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ónus de origem federal, estadual c municipal,
bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes da execução do fornecimento que lhes sejam imputáveis,
inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
fornecimento em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
c) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do fornecimento.
As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor
deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes;
d) A execução dos serviços deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos
serviços das Unidades Gestoras.
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representada pelo Secretário Ordenador de Despesa, & o(s) licitante(s) vencedor(ies), que 
observará os termos da Cei nºº 8.666/93, da Lei nº 10.520/02, do edital e demais normas 
pertinentes; 

&2. DAS ORDENS DE SERVICOS: Os serviços licitados/contratados serãio exccutados 
mediante. expedição de ORDENS DE SEEVIÇOS, por parte da administração ao licitante 
vencedor, que indicarão 05 quantitativos a serem executados, de acordo com à conveniência e 
oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da Contratante; 
8.2.1. A ordem de serviço emitida conterá o5 serviços pretendidos e q respectiva quantidade, 
devendo ser executado ao bencficiário do registro no seu endereço físico, ou enviada via fac- 
simile ao seu thúmero de telefone, ou ainda remecida via e-mail 40 seu endereço eletrônico, cujos 
dados constem do cadastro de fornecedores: 

8.2,2. Observadas as deteminações e orientações constantes da ordem de serviços, o fornecedor 
deverá executar 6s serviços no locçal, dentro do prazo e horários previstos, oportunidade em que 
receberá o atesto devlarando a realização do objeto, ' 

&.3, DO PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO: Os serviços licitados deverão ser iniciados no 
prazo máximo de |5 (quinze) dias a contar da expedição da ORDEM DE SERVIÇO pela 
administração, no local determinado pela Secrelaria Competente. 

à) Em local & endereço indicado na “Drdem de Serviço"; 
& No horário de 0817 às 12h ou das 14h às 17h | 
R.3.1. Para 05 serviços objetos deste certame, deverão see emitidas em nome da Prefeitura 
Mtlunicipal de Cascavel/CE, com endereço Av. Chanceler Edson Queiroz, nº 2650 | Rio Novo | 

Cascavel — Ceará — CEP: 62 .850-000; | 
8.3.1.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas 
Junto à Prefeitura Municipal de Cascavel-Cco; | | 
83.2. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissiva 
lecal e conveniência atestado através da Prefeltura Municipal de Cascavel/CE. 
&.4. O objeto licitado deverá ser execurado, observando rigorosamente as condições contidas 
neste termo de referência, nos anexos desse Instrumento e disposições constantes da proposta de 

preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o forneçedor a responsabilidade pele 
pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual « municipal, 

bem como, quaisquer encargos judiciaíis ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, 

fiscais c comerciais resultantes da execução do forncecimento que lhes sejam Imputáveis, 

inclusive com relação a terceiros, e ainda: | 
a) À reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 

fornecimento em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

D) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração OU à terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

c) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do fornecimento, 

As decisões e providências que ultrapassarem à competência do representante do fornecedor 

deverão ser comunicadas a seus superiores cm tempo hábil para a adoção das medidas 

convententes; | | 

d) À execução dos serviços deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos 

serviços das Unidades Gestoras, 

Av, Chanceler Edaon Queiroz, nº 2680 | Rio Novo | Cascavel — Ceará | Cep; 62.850-000 < 

Eone:; + 55 (45) 3334-3840 | Sito: wuwsw,cascavel.ce.gov.br [ E-mail: comissandepregacecçascavel.ce.gov.br 
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Rubrica

e) 0 prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de emissão
da Ia Ordem de Serviço de Implantação, podendo ser prorrogado em conformidade com o art. 57,
inciso II, da Lei 8.666/93.

8.4.MEMORIAL DESCRITIVO
8.4.1. Todos os elementos necessários para o apoio no controle eletrónico do trânsito, por
intermédio da utilização dos equipamentos, softwares e sistemas, os quais simultaneamente
executam de forma integrada a fiscalização, monitoramento, captura do registro das imagens,
processamento dos autos de infrações de trânsito (AIT),.geração de dados estatísticos e relatórios
automáticos do fluxo de veículos que transitam pelas vias, são apresentados nos próximos iitens e
servirão como base para atendimento aos requisitos obrigatórios deste Edital e demais ANEXOS
que o integram.

8.4.2. QUANTIDADES

Item Qtde Und Descrição dos serviços
Fornecimento, implantação / instalação, operação e manutenção de
faixas dos equipamentos do Tipo Fixo, para a fiscalização de
infrações por Excesso de Velocidade e demais infrações, com
sistema de Leitura Automática de Placas (LAP)._

Faixa
Monitorada

1 06

Fornecimento, implantação / instalação, operação e manutenção de
faixas dos equipamentos do Tipo Semafórico, para a fiscalização
de infrações por Excesso de Velocidade e demais infrações, com
sistema de Leitura Automática de Placas (LAP)._

Faixa
Monitorada

2 90

8.4.3. LOCAIS DE IMPLANTAÇÃO

8.4.3.1. EQUIPAMENTOS DO TIPO FIXO E TOTAL DE FAIXAS:
Tipo de L

Equipamento
?N° de
Faixas;Séntido»Local>

Rua João Damasceno Fontenele - próximo a Escola Dep.
Raimundo Queiroz__

;

___ 22 Tipo Fixo

Tipo Fixo2 2Rodovia Plácido Castelo
Tipo Fixo i 22Rua Francisco Galdino de Souza
TOTAL 6

Observação: Os demais pontos de monitoramento serão avaliados após assinatura do contrato,
devendo ser considerado para fins de orçamento a média de 2 (duas) faixas por equipamento.

8.4.3.2. EQUIPAMENTOS DO TIPO SEMAFÓRICO E TOTAL DE FAIXAS:

7 Tipo de ' j N°.de
Equipamento FaixasLòcal . � * :

Cruzamento Av. Otávio Feliciano de Souza com Rua Francisco Galdino
de Souza_

_____
_ >:_

Cruzamento da Travessa Chofer Miguel Rodrigues com Av. Chanceler'
Edson Queiroz com Av. Padre Valdevino Nogueira
_

T'P° L 4
Semafórico
: � Tipo. ,
Semafórico

6

Av.Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 I Rio Novo I Cascavel-Ceará I Cep: 62.850-000
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&) O prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses, contados à partir da data de emissão 
da 1º Ordem de Serviço de Implantação, podendo ser prormgado em conformidade com o arr. 57, 
Inciso 1, da Lei 8.666/99, : 

8.4, MEMORIAL DESCRITIVO ' 

8.4.). Todos o0s elementos necessários para o apolo no controle eletrônico do trânsito, por 
intermédio da ucilização dos equipamentos, softwares & sistemas, os quais simultaneamente 
executam de [ocma intesgrada a fiscalização, monitoramento, caplura do registro das imagens, 
processamento dos autos de infrações de trânsito (ATT), peração de dados estatísticos e relatórios 
automáticos do fluxo de velíçulos que transitam pelas vias, são apresentados nos próximos Hens e 
servirão como base para atendimento aos requisitos obrigatórios deste Edital e demais ANEXOS 
que o LItegram, 

&,4.2. QUANTIDADES 

Item | Qtde Und Descrição dos serviços 
: Fornecimento, implantação / instalação, operação e manutenção de 

| ns Faixa TJaixas dos equipamentoes do Tipo Fixo, para a fiscalização de 
kionitorada | infrações por Exçesso de Yclocidade e demais infrações, com 

sistema de Lelitura Automática de Plaças (LAFY- 
Fornecimento, implantação / instalação, operação e manutenção de 

.- o Faixa faixas dos equipamentos do Tipo Sematórico, para à fiscalização 
Monitorada | de Infrações por Excesso de Velocidade e demais infrações, com 

sisterna de Leltura Automática de Plaças (LAF). 

8.4.3, LOCAIS DE IMPLANTAÇÃO 

3.4.3,l. EQUIPAMENTOS DO TIPÚ FIXO E TÚTAL DF FAIXAS 

o : * : /. Tipode' | Nºde 
' nl o /chal o PNEA Sentldn EqulLmentn :Faixas 

Rug: Jção Dgn?asceno Fontenele — próximo a Escola Dep. 2 Tipo Fixo 7 
Raimundo Queiroz ' 

Rodovia Flácido Castelo : : 2 Tipo Fixo + 

Rua Francisco Galdino de Souza " ] TipoFixo |[ 2 

TOTAL| & 
Observação: Os demais pontos de monitoramento serão avaliados após assinatura do centrato, ' 
devendo ser considerado para fins de orçamento à média de 2 (duas) faixas por equipamento. , 

$.4.3.2. EQUIPAMENTOS DO TIPO SEMAFÓRICO E TOTAL DE FAIXAS: 

PT c MA Tlpnde' : Nºde. 
L::Fmul ' S SUS LS Eqmpnmentn]Falxas 

Cruzamento Ar. Drtavio Felmlann de Snu,:a com Rlld Franusco Galdmu Tipo 

de Souza — Sematórico | 

'Cruzamento da Travessa Chofer Micuel Rodnbues com Av, Chan::eler .. Tipo. 

Edson Queiroz com Av. Padre Valdevino Nogueira Semafórico 

Av, -Çhancelcr Edson Queiroz, nº 2650 L Rio Novo | Cascavel = Ceará | Cep; 63850000 ? 

Fone + 55 (85) 3334-2840 | Site: www.caseavel.ce.gov.br | E-mail: comissaodepregan&cascavel.ce.gov.be 

CNPJ nº 07.559.369/0001-20 | CGF nº 06,920,253-2 ' 
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O

Cruzamento Av. Chanceler Edson Queiroz com Rua Prefeito Vitoriano
Antunnes

Tipo
Semafórico

. 6

Tipo
Semafórico

Cruzamento Rua Irene Viana com Rua Samuel Bedê 6

Cruzamento Rua Prefeito Vitoriano Antunnes com Av. Dr. Pedro.de.
Queiroz Ferreira_ . ___ Tipo

Semafórico
6

Cruzamento Rua Jornalista João Lopes Ferreira Filho com Av. Otávio
Feliciano de Souza

Tipo
Semafórico 3

Cruzamento da Rua João Damasceno Fontenele com Rua Manoel
Gomes

Tipo
Semafórico

6

Cruzamento da Rua João Damasceno Fontenele com Rodovia Plácido
Castelo com Rua Desembargador João D Fontenele_
Cruzamento da Rodovia Plácido Castelo com Rua Major José Goiana
Primo com Rua Jornalista João Lopes Ferreira Filho_
Cruzamento Av. Dr. Pedro de Queiroz Ferreira com Av. Padre
Valdevino Nogueira_

Tipo
Semafórico 6

Tipo
Semafórico 6

Tipo
Semafórico 6

Cruzamento Av. Dr. Pedro de Queiroz Ferreira com Rua Francisco
Galdino de Souza

Tipo
Semafórico

6

Cruzamento Av. Dr. Pedro de Queiroz Ferreira com Rua Professor José
Antônio

Tipo
Semafórico

3

Tipo
SemafóricoCruzamento Av. Chanceler Edson Queiroz com Rua PadreMaxímiano 6

Tipo
SemafóricoCruzamento Av. Chanceler Edson Queiroz com Rua Noé Viana 6

Tipo
Semafórico

Cruzamento Rua Edmundo Bessa com Av. Otávio Feliciano de Souza 6
com Av. Desembargador Feliciano de Atayde

Tipo
Semafórico

Cruzamento Rua Coronel Joaquim de Barros com Rua Alfredo de
Castro _

3

Tipo
Semafórico

Cruzamento da Av. Chanceler Edson Queiroz com Rodovia Plácido
Castelo � _

5

90TOTAL

9. DO PAGAMENTO, PREÇO, REAJUSTE E REEQÚILÍBRIO:

9.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o
fornecimento dos objetos licitados, inclusive a margem de lucro;
9.2. PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da execução do objeto licitados,
segundo as ordens de serviços expedidas pela administração, de conformidade com as notas.
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões
Federais, Estaduais e Municipais, FGTS e Trabalhista do licitante vencedor, todas atualizadas,

observadas as condições da Proposta;
9.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da

documentação tratada neste subitem, observadas as disposições Editalícias, através de crédito
Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal;

na
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Cruzamento Av., Chanceler Édson Queiroz com Rua Prefeito Vitoriano Tipo é 
Anturnes : Ssemalórico 

Cruzamento Rua lrene Yiana com Rua Samuel Becdê T'p?. f 
Semalórico 

Cruzamento Rua Prefeito Vitoriano Antunnes com ÁAv. Dr. Pedro de Tipa — é 
Queiroz Ferrelra Semafórico | - - 

Cruzamento REua Jornalista Jloão LÚpBS Ferreira Filho com Avr. Otaávio Tipo 3 
Feliciano de Souza Semalórico 
Cruzamento da Rua João Damasceno Fontenele com [Eua Manoel Tipo 6 
Domes ' Semafórico 
Cruzamento da Rua fJoão Damasceno Fontenele com Rodovia Plácido Tipo 6 
Castelo com Rua Desembargador João 15 Fontenele Scemafórico 

Cruzamente da Rodovia Plácido Castelo com Rua Major José Goiana Tipo 6 
Frimo com Kua Jornalista João Lopes Ferrelra Filho Sematórico 
Cruzamento / Av. Dr, Pedro de Queiroz Lerreira com ÁAv, Padre Tipa 6 
Valdevino Noguelra Semaforico 

Cruzamento Av. Dr, Pedro de Queiroz Ferreira com fua Francisco Tipo 6 
Galdino de Souza Semafórico 

Cruzamento Av. Dr, Pedro de Queiroz Ferreira som Rua Professor José Tipo 3 
Antônio &emafórico 

Cruzamento Av. Chanceler Edson Queirtoz com Rua Fadre Maximiano nrffj ; 6 
' | Sematórico 

Cruzamento Av. Chançeler Edson Queiroz com Rua Noê Viana Semr;?;rico ú 

Cruzamento Eua Edmundo Bessa com Av. Olavio Feliciano de Souza Tipo & 
com Av. Desembargador Feliciano de Atayde Semafórico 

Cruzamento Rua Coronel Toaquim de Rarros com Rua Allredo de Tipo a 
Castro Sematórico 
Cruzamento da Av, Chanceler Edson Quclroz csom Rodovia Plácido Tipo 4 
Castelo Semafórico : 

TOTAL| 90 

9. DO PAGAMENTO, PREÇO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO: 

9.]. PREÇOS: Os preços pferrados devem ser apresentados com à incidência de todos 05 

tributos, encargos trabalhístas, previdenciários, fNiscais e comerciais, taxas, : fretes, SEQUIOS, 

deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o 

[ortnecimento dos objetos licitados, inclusive a margem de lucro; 

9,1., PAGAMENTO: O pagamento será felto na proporção da execução do objeto licitados, 

sepundo as ordens de serviços expedidas pela administração, de conformidade com aàs notas. 

fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões 

Federais, Estaduais e Municipais, FGTS e Trabalhista do licitante vencedor, todas atualizadas, 

observadas as condições da Froposta; ' 

99,1, O pagamento será efetuado em alé 30 (trmta) dias após o encaminhamento da 

documentação tratada neste subitem, observadas as disposições Editalícias, através de crêégtilo na 

Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal; : 

: : : » 
Av. Chanceler Edson Queiroz, nº 7650 | Rio Novo | Cascavel = Ceará | Cep: 62 B50- 500 
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9.3. REAJUSTE: Os valores constantes das Propostas de Preços não sofrerão reajuste antes de
decorridos 12 (doze) meses do seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M
da Fundação Getúlio Vargas;
9.4. REEQUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe, configurando álea económica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a
retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a
manutenção do equilíbrio económico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, 11,
�d� da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada.

Rubrica

10. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO:

10.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da
respectiva ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pelo Município, através da(s)
Secretaria(s) Gestora(s), representada(s) pclo(s) Secretário(s) Ordenador (es) de Despesa, e o(s)
licitante(s) vencedor(es), que observará os termos da Lei n.° 8.666/93, da Lei n.° 10.520/02, e
demais normas pertinentes;
10.1.1. Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável
deverão obedecer às disposições elencadas na Ata de Registro de Preços anexa ao edital;
10.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, oMUNICÍPIO DE CASCAVEL - CE
convocará o licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro dè Preços, que firmará o
compromisso para futura contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo
que integra o Edital;
10.2.1. O Licitante Vencedor terá o prazo de 5 (cinco) dias, contado a partir da convocação,
para subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que
ocorra justo motivo aceito pelo MUNICÍPIO DE CASCAVEL-CE;
10.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a
Ata de Registro de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das
penalidades previstas no Edital;
10.2.3. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabeiecido é
facultado à administração municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de
classificação final das Propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de
melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a
contratação previstos na planilha de custos anexa ao Termo de Referência;
10.2.4. Os contratos de fornecimento decorrentes da Ata de Registro de Preços serão
formalizados com o recebimento da Autorização de Compra e da Nota de Empenho pela
detentora;
10.2.4.1. A Nota de Empenho será encaminhada ao Io classificado para cada item/lote da Ata de
Registro de Preços, quando da necessidade do fornecimento do produto;
10.2.4.2. A contratação formalizar-se-á mediante a assinatura da Ata de Registro de Preços;
10.3. Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de
Preços nos quadros de aviso dos órgãos públicos municipais, na forma prevista na Lei Orgânica
Municipal, até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. O mesmo
procedimento se adotará com relação aos possíveis termos aditivos;

Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 I Rio Novo I Cascavel-Ceará I Cep: 62.850-000
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9.3. REAJUSTE: Ds valores constantes das Propostas de Preços não sofrerão reajuste antes de 
decorridos 12 (doze) meses do seu registro, hipótese na qua! poderá ser utilizado o índice TGP-M 
da Fundação Gietúlio Wargas; * 

9.4. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem falos 
imprevisíveis, ou previsíiveis, porém, de consequências incaliculáveis, retardadores Qu 
Impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
ptíncipe, contfieurando álea econômica exiraordinária e extracontratual. poderá, mediante 
procedimento administralivo onde reste demonstrada tal sitiação é termo aditivo, ser 
restabelecida a relação que as parres pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e à 
retribuição da Administração para à justa remuneração do fornscimento, objetivando àa 
manutenção do equilibio econômico-financeiro Inicial do contrato, na Tforma do artigo 65, 11, 
"d” da Let Federal n.º 8.666/93, alterada e consolidada. 

. 10. DA FORMALIZAÇÃO DA ATÁ DE REGISTRO: 

I10.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da 
respectiva ATÁ DE EEGISTRO DE PREÇOS, subscrita pelo Município, através daís) 
Secretaria(s) Gestoraís), representada(s) pelo(s) Secretário(s) Ordenador (es) de Despesa, e O(s) 
licitante(s) vencedor(es), que observará os termos da Lei n.º 8.666/93, da Lei n.º 10,520/02, e 
demais norrmas pertinentes; 
L1G.1.1. Os licitantes além das obrigações resultantes da observáncia da Legislação aplicável 
deverão obedecer às disposições elencadas na Ata de Registro de Preços anexa ao edital; 
10.2, Homologada a licitação pela autoridade competente, 0 MUNICIFIO DE CASCAVEL - CE 
convocará o licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que Tirmará o 
compremisso para futura contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modclo 

que integra o Edital; 
10.2.1. O Licitante Vencedor terá o prazo de & (cinco) dias, contado a partir da convocação, 
para subscrever a Ata de Registro de Preços., Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual periodo, quando solicitado palo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que 
ocorra justo motivo aceito pelo MUNICÍPIO DE CASCAVEL-CE; 

. 10.2.2. À recusa injustificada ou à carência de justo motivo da vençedora de não formalizar a 
Ata de Registro de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará 2a Licitante à aplicação das 
penalidades previstas no Edital: 
10.2.3. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Revistro de Preços no prazo estabejecido é 
Facultado à administração municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de 
classificação final das Propostas, para nesociar com 035 mesmos, com vistas à obtenção de 
melhores preços, preservado o interesse público e respeitados 05 valores estimados para à 

contratação previstos na planilha de custos anexa ao Termo de Referência; 

I10,.74. Os contratos de fornecimento decorrentes da Ati de Registro de Preços serão 

formalizados com o recebimento da Autorização de Compra e da Nota de Empenho pela 

derentora; | 
10.24.1. A Nota de Empenho será encaminhada aào 1º classificado para cada itemlote da Ata de 

Registro de Preços, quando da necessidade do fornecimento do produto; 

10.2.4,2, A contratação formalizar-se-á medjante à assinatura da ÁAta de Registro de Preços; 

10,3. Incumhlrá à administração providenciar a plelILaÇãÚ do cxtrato da Ala de Reglstro de 

Freços nos quadros de aviso dos órgãos públicos municipais, na forma prevista na Lei Orgânica 

Municipal, até o quinto dia úlil do mês subsequente ao de suoo assinatura. O mesmo 

procedimento se adotará com relação aos possíveis termos aditivos; 
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10.4. A Ata de Registro de Preços só poderá ser alterada em conformidade com o disposto nos
artigos, 57, 58 e 65 da Lei n.° 8.666/93;
10.5. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § Io do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. (Art. 12, § Io do
Decreto 7.892/2013):
10.6. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua
assinatura e vigerá PELO PRAZO DE até 12 (DOZE)MESES;
10.7. A Ata de Registro de Preços não obriga oMunicípio a firmar qualquer contratação, nem ao
menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para contratação do(s)
óbjetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a
preferência de fornecimento, em igualdade de condições;
10.8. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo
beneficiário do registro, quando o Município optar pela aquisição do objeto cujo preço está
registrado, por outro meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço
cotado neste, for igual ou superior ao registrado;
10.9. O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de avisos da
Comissão de Licitação da Prefeitura de Cascavel e ficarão à disposição durante a vigência da
Ata de Registro de Preços;
10.10. O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos serviços, avaliará o
mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência
da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens
registrados;
10.11. O Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao
preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de
mercado;
10.12. Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o
fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante
requerimento fundamentado e apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as
obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado, por
fato superveniente;
10.13. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente
constante da Proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro- equação
económico-financeira;
10.14. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem
iguais ou inferiores à media daqueles apurados pelo Município para determinado item/lote;
10.15. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município poderá
convocar os demais fornecedores classificados para formalizarem o Registro de seus Preços, nas
mesmas condições do Io colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

11.1. Instalar os equipamentos de acordo com as Normas de segurança e legislação vigente,
disponibilizar equipe qualificada para a prestação dos serviços e fornecer todos os EPls
(Equipamentos de Proteção Individual e materiais suficientes e necessários para a sua
implantação).
1 1 .2. Todos os custos e despesas para o apoio de elaboração do estudo ou levantamento técnico
junto a prefeitura, serão de responsabilidade da CONTRATADA, não cabendo nenhum custo
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10.4. A Ata de Resistro de Preçns só poderá ser alterada em conformidade com o disposto nos 
artizos, 57, 58 e 65 da Lei n.º 8.6660/93, 
10.5. É vedado cfetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de proços, 
inclusive o acréscimo de que trata o $ 1º do art, 65 da Lei nº 8,666, de 1993, (A [12, 4 1º do 
Decreto 7 893/2013 
10.6. À Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos & Iegcus efeitos a partir data de sua 
assinatura e vigerá PELO FRAZO DE até 12 (DOZE) MESES:; 
10.7. A Ata de Registro de Preços não obriea o Municipio à Tirmar qualquer contratação, nem ao 
Inenos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações especificas para contratação dofs) 

objetos(s), obedecida à legislação pentinente, sendo assegurada ao delentor do regisiro à 
preferência de fornecimento, em iagualdade de condições; 

10.8. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo 
. beneficiário do registro, quando o Município optar pela aquisição do objeto cujo preço cstá 

registrado, por outro meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, c o preço 
cotado neste, for ieual ou superior ao cegistrado; 

109.9. O preço resistrado e os respectivos fornecedores serão divuleados no quadro de avisos da 
Comissão de Licitação da Prefeitura de Cascavel e ficarão à disposição durante a vigência da 
Ata de Registro de Preços; 
109.10. & Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos serviços, avaliará o 
mercado constantemente é poderá rever o5 preços reglstrados a qualquer tempo, em decorrência 
da redução dos preços praticados no mercade ou de fato que eleve o5 custos dos bens 

registrados; 
19.11. O Municipio convocará o fornecedor para negociar o preço reglstrada e adequavlo ao 

preço de mercado, sempre que vcrificar que o preço resistrado estiver acima do preço de 

mercado; 

I0.12. Antes de receber o pedido de fornccimento c caso seja fruqtrada à negociação, o 
fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante 

requerimento Tundamentado e apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as 

obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado, por 
. fato supervenjente; 

18.13. Em qualquer hipótese os pleçm decorreêntes da revisão não poderão ultrapassar aos 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente 
constante da Proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro — equação 

cconômico-fnanceira; 
10.14. Para efelto de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem 
iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo Municipio para detenninade ntem/lote; 
10.15. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Municipio poderá 

convocar os demais fornecedores classificados para formalizarem o Registro de seus Preços, nas 

tmesmas condições do 1º colocado ou revogar a Ata de legistro de Preços ou parte dela, 

11, DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

11.1. Instalar os equipamentos de acordo com as Norfmas de segurança e legislação vigente, 

disponibilizar equipe qualificada para à prestação dos serviços € fornecer todos os EPIs 

(Equipamentos de Proteção Individual e materiais suficientes e necessários para & sua 

implantação). 
11.23. Todos 65 custos é despesas para o apoio de elaboração do esludo ou levantamento têcnico 

junto a prefeitura, serão de responsabilidade da CONTRATADA, não cabendo nenhum custo 
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adicional à CONTRATANTE, salvo citação expressa ao contrário.
11.3. Todos os custos e despesas para o fornecimento, elaboração do projeto executivo,
implantação, configuração, infraestrutura, operação e manutenção, serão de responsabilidade da
CONTRATADA, não cabendo nenhum custo adicional à CONTRATANTE, salvo citação
expressa ao contrário.
11.4. Todos os equipamentos ofertados deverão garantir sua eficiência no aproveitamento das
imagens exigidas neste edital.
11.5. Os serviços de implantação e manutenção só deverão ser iniciados após a instalação de
sinalização de segurança na via conforme as Normas de Sinalização estabelecidas pelo
CONTRAN.
11.6. A sinalização que se refere o item anterior, trata-se de sinalização provisória que somente
será usada durante a implantação ou manutenção dos equipamentos.
11.7. Qualquer fator encontrado que impeça a instalação do equipamento naquele local deverá
ser comunicado imediatamente a CONTRATANTE para que esta tome as providências
necessárias, no que for de sua responsabilidade.
11.8. Caso não seja cumprido em tempo hábil o prazo de instalação estabelecido na ordem de
serviço, independente do motivo a CONTRATADA deverá fazer suas alegações à
CONTRATANTE e apresentar um novo prazo para conclusão e aguardar sua aprovação.
11.9. Se algum material ou serviço executado pela CONTRATADA apresentar qualquer falha
ou defeito, os mesmos deverão ser corrigidos ou substituídos.
11.10. A CONTRATADA deverá nomear um preposto para representá-la nas ocasiões de suas
convocações pela CONTRATANTE.
11.1,1. Para a execução da implantação dos equipamentos deverão ser evitados os danos
ambientais e ao mobiliário urbano do Município, com exceção àqueles previstos no projeto ou
expressamente autorizados.
11.12. Deverão ser reparados pela CONTRATADA todos os prejuízos causados pela mesma a
terceiros, acidentes pessoais com funcionários e bens públicos, isentando a CONTRATANTE de
qualquer responsabilidade pelo dano.
11.13. Deverá assumir inteira responsabilidade pela boa e eficiente execução dos serviços que
lhes fora concedido, sempre dentro das Normas legais e Legislação vigente.
11.14. No local da prestação dos serviços deverá manter às suas expensas, quantos forem
necessários, pessoal técnico para implantação, operação, manutenção e suporte técnico.
11.15. Deverá manter durante toda a vigência do CONTRATO o histórico de funcionamento dos
equipamentos, bem como, de suas manutenções e disponibilizá-los a qualquer momento que for
solicitado, inclusive se houver o questionamento de alguma notificação.
11.16. Em situações de emergência, a manutenção corretiva poderá ser realizada em qualquer
período desde que aprovada pela CONTRATANTE.
11.17. Qualquer descontinuidade na operação dos equipamentos, sem ingerência da
CONTRATADA, seja por falta de energia elétrica, problemas no pavimento, de infraestrutura,
obstrução na via ou desvio de tráfego, deverão ser imediatamente comunicados à
CONTRATANTE mediante documentação comprobatória, pois os mesmos não serão
descontados da medição.
11.18. Todos os documentos trocados entre CONTRATANTE e CONTRATADA deverão ser
por intermédio de OFÍCIOS, os quais deverão ser respondidos.
11.19. Nenhum equipamento poderá entrar em operação sem que tenha seu Laudo de Aferição
emitido pelo INMETRO. O documento original da verificação deverá ser entregue à
CONTRATANTE e a renovação de sua validade é de responsabilidade da CONTRATADA.
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adicional à CONTRATANTE, salvo citação expressa ao contrário, 
11.3. Todos o0s custos e despesas para o fomecimento, elaboração do projeto executivo, 
implantação, configuração, Infraestrutura, operação e manutenção, serão de responsabilidade da 
CONTRATADA, não cabendo nenhum custo adicional à CONTRATANTE, salvo citação 

EXpressa ao contrário, 
11.4, Todos 05 equipamentos oferiados deverão carantir sua cficiência no aprovertamento das 
imagens exigidas neste edital, | 
11.5. Os serviços de implantação é manutenção só deverão ser iniciados após à instalação de 
sinalização de seeurança na vila conforme as Normas de Sinalização cstabelecidas pelo 
CONTRAN, 
[1.6. A sinalização que e refere o Htem anterior, trata-se de sinalização provisória que somente 
será usada durante a implantação ou manutenção dos equipamentos, 
11.7. Qualauer fator encontrado que impeça a instalação do equipamento naquele local deverá 
ser comunicado imediatamente a CONTRATANTE para que esta tome as providências 
necessárias, no que for de sua tesponsabilidade. 
11.8. Caso não seja cumprido em tempo hábil o prazo de Instalação estabelecido na ordem de 
serviço, independente do molivo a CONTRATADA deverá fazer suas alccações à 
CONTRATANTE e apresentar um novo prazo para conclusão e aguardar sua aprovação. 
[1.9. Se algum material ou serviço executado pela CONTRATADA apresentar qualquer falha 
au defelto, 65 inesmnos deverão ser corrigidos ou substituídos. 

1LIO. A CONTRATADA deverá nomear um preposto para representá-la nas ocasiões de suas 
convocações pela CONTRATANTE, 
11.11. Para à execução da implantação dos couipamentos deverão ser evitados os danos 
ambientaiz e a6 mobiliátio udbano do Município, com exceção àqueles previstos no projeto ou 

expressamente autorizados, 
11,12, Deverão ser rEparadús pela CONTRATADA mdns os prejuizos causados pc!a IMESITIA à 
lerceiros, acidentes pessoais com funcionários é bens públicos, isentando a CONTRATANTE de 

qualquer responsabilidade pelo dano, 
11,13, [Deverá assumir inteira responsabilidade pela boa e eficiente execução dos serviços que 
Ihes fora concedido, sempre deriro das Normas legais e Legislação vigente. 
11.14. No local da prestação dos serviços deverá manter às suas expensas, quantos forem 
necessários, pessoal técnico para implantação, operação, manutenção e suporte técnico, 
HL15. Deverá manter durante toda à vigência do CONTRATO o histórico de funcionamento dos 

equipamentos, bem como, de suas manutenções e disponibilizá-los a qualques mormento que for 
solicitado, inclusive se houver o qucstmnamcnto de a]guma notificação. 

11.16. Em situações de emersência, a manutenção corretiva poderá ser realizada em qualquw 

período desde que aprovada pela CONTEATANTE, 
1117 Qualquer descontinuidade na operação dos equipamentos, sem ingeréncia da 
CONTRATADAÁA, seja por falta de energia eléteica, problernas no pavimento, de infraestrutura, 
obstrução na via ou desvio de tráfego, deverão ser imediatamente comunicados à 
CONTRATANTE mediante documentação comprobatória, pols os mesmes não serão 
descontados da medição. 
L1.18. Todos os documentos trocados entre CONTRATANTE « & ONTRATADA deverão ser 

por intermédio de OFÍCIOS, nº quais deverão ser respondidos. 

11.13. Nenhum equipamento poderá entrar em operação sem que tenha seu Laudo de Aferição 

emitido pelo INMETRO. O documente original da verificação deverá ser entregue à 

CONTRATANTE e à renovação de sua validade é de responsabilidade da CONTRATADA,. 
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1 1 .20. Emissão de relatórios gerenciais para apoiar a administração na fiscalização da eficiência
e aproveitamento dos equipamentos.
11.21. Garantir o sigilo das informações dos condutores, veículos e imagens, que tenha acesso,
respondendo civil e criminalmente pela inobservância desse ato.
11.22. Esgotadas todas as possibilidades de renovação do CONTRATO, a CONTRATADA
deverá providenciar o desligamento e a retirada de todos os equipamentos e reparar os locais
onde estavam instalados.
11.23. Por solicitação da CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá remanejar para novo
local de instalação quaisquer dispositivos dos itens 1 e 2 limitado à:

2 (duas) faixas monitoradas para o item 1;
6 (seis) faixas monitoradas para o item 2.

11.24. Aos remanejamentos efetuados dentro.das quantidades limite por item, para cada período
de 12 (doze) meses da vigência do contrato, não acarretará custos adicionais à
CONTRATANTE.
11.25. A CONTRATADA será responsável pela classificação das imagens e irá disponibilizá-las
para avaliação da CONTRATANTE.
11.26. A CONTRATADA deverá efetuar a manutenção preventiva e corretiva dos
equipamentos, disponibilizando pessoal técnico e adequado em número suficiente para a
realização dos serviços.
11.27. A CONTRATADA deverá garantir a segurança, confiabilidade e a integridade de todos
os dados e imagens capturadas pelos equipamentos, pois em hipótese alguma a
CONTRATANTE irá aceitar qualquer edição nas imagens capturadas pelos equipamentos.
11.28. A CONTRATADA deverá armazenar com segurança todas as informações coletadas
pelos equipamentos, inclusive ter cópia de Backup dos arquivos armazenados.
11.29. No final de vigência do CONTRATO ou a qualquer momento a CONTRATADA deverá
entregar a CONTRATANTE todos os arquivos, inclusive os Backups, que estiverem em seu
poder.
11.30. No final de vigência.do CONTRATO, a CONTRATADA deverá retirar dos locais de
instalação, às suas expensas, toda a infraestrutura instalada (postes, gabinetes, etc), bem como, a
reparação do local.
11.31. Os serviços de análise dos dados e imagens de responsabilidade da CONTRATADA
poderão ser executados em local a seu critério.
11.32. A CONTRATADA é responsável por demais obrigações explicilamente declaradas como
de sua responsabilidade que estejam descritas ao longo do detalhamento dos requisitos
pertencentes a este Termo de Referência.

o
Rubrica

a)
b)

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

12.1. Fiscalizar a conformidade da prestação dos serviços com o estipulado neste termo de
referência.
12.2. Fornecer à CONTRATADA as normas e padrões técnicos que deverão ser utilizados para a
prestação dos serviços!
12.3.Fornecer o plano de implantação dós equipamentos, priorizando os pontos mais críticos.
12.4.Emitir as Ordens de Serviços para a implantação dos equipamentos e serviços.
12.5.Elaborar os estudos ou levantamentos técnicos dos póntós de monitoramento com o apoio

da CONTRATADA.
12.6.Informar à CONTRATADA a constatação de qualquer falha ou defeito nos equipamentos e

solicitar a sua substituição.
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11,20, Emissão de relatórios gerenciais para apmar a Pd'nm:strnçao na Tiscalização da cficiência 
& aproveitamento dos equipamentos. : o 
11.21. Garantir o sigilo das Informações dos condutorcs veiculos e Imagens, que tenha acesso, 

respondendo civil e criminalinente pela inobservância desse ato. : 
11.22. Escoladas 1odas as possibilidades de renovação do CONTRATO, a CONTRATADA 
deverá providenciar o deslizamento c a retirada de todos os equipamentos e reparar os locais 
onde cestavam instalados. 

11.23, Por solicitação da CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá remanejar para novo 
lucal de instalação qualsquer dispositivos dos itens | e 2 limitado à: 

e 2 (duas) faixas monitoradas para o item 1; 
&) & [8els) faixas monitoradas para o item 2. 

11.94, Avs remanejamentos cfetuados dentro' das quantidades limite por item, para cada período 
de 12 (doze) meses da vigência do contrato, não acarrelará custos adicionais à 
CONTRATANTE,. 
11.25, A CONTRATADA será responsável pela classificação das imagens e irá dispenibilizá-las 
para avaliação da CONTRATANTE. 
1126 A CONTRATADA deverã efetuar a manutenção preventiva e comretiva dos 
equipamentos, disponibilizando pessoal técnico e adequado em nómero suficiente para à 
realização dos serviços. 
1127. A CONTRATADA deverá garantlr a SEeCUrança, CÚnFnbllldddb a :II'JlLf:,l]da(IC de todos 

os dados e Imagens capturadas pelos equipamentos, polis em hJupótese alguma à 

CONTRATANTE irá acertar qualquer edição nas Imagens capluradas pelos equipamentos. 
1128 A CONTRATADA deverá armazenar com segurança todas aàas informações coletadas 
pelos equipamentos, incluslve ter cópia de Backup dos arquivos armazenados, : 
11.29, No final de vigência do CONTRATO ou a qualquer momento à CONTRATADA deverá 
Eentregar à CDNTMTAN]E todos o5 arquivos, inclusive os Backups, que estiverem em seu 

poder. 
11.30. No final de visência.do CONTRATO, a CÚNTRA] ADA deverá retirar dos locais de 
instalação, às suas expensas, toda a infrasstrutura-instalada (postes, aabinetes, etc), bem como, a 

reparação do lecal, 
11.31. Os serviços de análise dos dados c imasens de reº.pansqblhdade da CONTRATADA 

poderão ser executados em local à seu critério. 
11.3%8. A CONTRATADA é responsável por demais obrigações explicitamente declaradas como 
de sua responsabilidade que cstejam descritas ao longo do detalhamento dos requisitos 
pertencentes à este Termo de Referência. 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTHATANTE:. 

12.1. Fiscalizar a unnlmmldqdc da plextação dos serwçus cúm a csupu]adn neste termo de 

referência. 

12.2. Forneçer à CONTRATADA às nonnãs e padmu técnicos que deverão ser utilizados para à 

prestação dos serviços. 

12,3. Fornecer o plano de implantação dos equipammentos, priorizando os pontos mais críticos, 

12.4. Emitir as Ordens de Serviços para a implantação dos equipamentos & sServIços, 

12.5. Elaborar os estudos ou levantamentos temmos dm póntos de morllnmmemo om o dpÚlÚ 

da CONTRATADA,. 

12.6,Informar à CONTRATADA à constatação de qualquer fa]]m u def'entu nos cqmpamentna & 

solicitar à sua R'l..lb'ãlllLllÇãÚ 
= 
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12.7.Exigir o funcionamento ininterrupto dos serviços, sempre de acordo com o estabelecido
neste Edital.

12.8.Fornecer o acesso ao Cadastro de Veículos, necessários ao funcionamento dos
equipamentos e sistemas.

12.9.Fornecer o acesso ao Cadastro de Exceções, necessários ao funcionamento dos
equipamentos e sistemas.

12.10. Fornecer o acesso ao Cadastro de Veículos Permitidos, necessários ao funcionamento
dos equipamentos e sistemas.

12.1 1 . Realizar a validação das imagens processadas pelo sistema.
12.12. Custear com as postagens das notificações mediante CONTRATO específico.
12.13. Gestão dos procedimentos de JARI.
12.14. Sinalizar as vias, bem como sua manutenção, conforme legislação vigente.
12.15. Pagar mensalmente a CONTRATADA pelos serviços prestados, descontando os valores

ocasionados pela falta de efetividade dos equipamentos.
12.16. Todo o processamento necessário para as Notificações de Penalidade, impressões das

notificações e demais etapas posteriores a emissão das Notificações de Autuação de
Trânsito serão realizadas nos sistemas da CONTRATANTE.

Não é responsabilidade da CONTRATADA realizar quaisquer serviços de
impressão ou processamento ou postagem destinado às Notificações de Penalidade.

12.17. A CONTRATANTE é responsável por demais obrigações explicitamente declaradas
como de sua responsabilidade que estejam descritas ao longo do detaihamento dos
requisitos pertencentes a este Termo de Referência.

13. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:

13.1. Os serviços serão recebidos: Provisoriamente, a partir da execução, para efeito de
verificação da conformidade com as especificações constantes do edital e da proposta;
Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do edital
e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 24 (vinte e quatro) horas do
recebimento provisório.
13.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.

14. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA:

14.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor da Unidade Gestora
competentè','ò's quais�dèverão atestar os* dociirrientos da despesa, quando comprovada a fjejÿe
correta execução para fins de pagamento; ;
14.2. A presença da fiscalização da Administração, não elide nem diminui a,responsabilidade da
empresa contratada;
14.3. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer serviço que não
esteja de acordo com as exigências, ou aquele que não seja comprovádamente original e novo,
assim considerado de primeiro uso, bem como, determinar prazo para substituição do produto
eventualmente fora de especificação.

12.16.1.

#

15. DA GARANTIA:
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12.7.Exigir o funcionamento ininterrupto dos serviços, sempre de acordo com o estabelecido 
neste Fdital. | | . o | 

19.8.Forneter o acesso ao Cadastro de Yeículos, necessários 20 funcionamento dos 

Equipamentos e sistemas, | D : 
12.9 Fornecer o acesso ao Cadastro de ECxceções, necessários ào funcionamento dos 

cquiparmentos e sistemas, 
12.10. Fornecer o acesso ao Cadastro de Veículos Permitidos, necessários ao funcionamento 

dos equipamentos & sistemas. 
12.11. Realizar a validação das imasens processadas pelo sistema. 
12.12, Custear com àas postagens das notificações mediante CONTRATO especifico, 
13.13. Gestão dos procedimentos de JARI. 
12.14, Sinalizar a5 vias, bem como sua manutenção, conforme legislação vigente. 

. 12.15. Pagar mensalmente à CONTRATADA pelos serviços prestados, descontando os valores 
ocasionados pela falta de efetividáde dos equipamentos, 

12.16. Todo o processamento necessário para as Notificações de Penalidade, impressões das 
notificações e demais ctapas posteriores à emissão das Notificações de Autuação de 
Trânsito serão realizadas nos sistemas da CONTIRATANTE, 

12,16. Não é responsabilidade da CONTRATADA realizar quaisoquer serviços de 
impressão Qu processamento ou postagem destinado às Notificações de Penalidade. 

12,17. À CONTRATANTE é responsável por demais obrigações explicitamente declaradas 
como de sua responsabilidade que estejam descritas ao toneo do detatlhamento dos 
requisitos pertencentes 2 este Termo de Referência, 

13. RECEBIMENTO E CRITÉRID DE ACEITAÇÃO DO ORBJETO: 

13.1. Os serviços serão recebidos: Provisoriamente, à partir da cxecução, para efeito de 
verificação da conformidade com as especilicações constantes do edital e da proposta; 
Definitivamente, após a verificação da conformidade com às cspecificações constantes do ediral 
e da proposta, e sua consec]uunte accnaçao que se dará até 24 (vinte e quatro) horas do 
recebimento provisório. | | 

. 13.1.1. Na hipórese de a verlhcaçan a que se réefere o subitem anterior não ser prncedlda dentro 
do prazo fixado, reputar-se-4 como realizada, consumando-se o ruce:blmenm definitivo no dia do 
esgolamento do prazo. 

14. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA: 

14,1, A execuçãn dos serviços será acompanhada & fiscalizada por servidor da Unidade Gestora 

compelenite " os quais deverão' atestar os docúnientos da despesa, qmndo cmmpmvada a ficl e 

correta execução para fins de pagamento; c 

14,7. À presença da fiscalização da Administração, não elide nem diminui a responsabilidade da 

empresa contratada,; 
14.3. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmentr;, Ou EM parie qualquer serviço que não 

csteja de acordo com as Emgenmas Du aquele que não séeja comprovadamente original c novo, 

assim considerado de primeiro uso, bem como, determinar prazo para subsntulçao do produto 

eventualmente fora de esPec:f ICação. 

15. DA GARANTIA: 
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Fone: + 55 (85) 3334-2840 | Site: www.cascavel.ce.gov.br | E-mail: ccrmís5aud-epregauãºcaacavel.:e.gcw,br 

CNPT nº 07.569.369/D0071-20 ( CGE nº D6.920,253-2 

Para consultar, acesse https ://proadi.sobral.ce.gov.br/documéntoEletronico/consultar e infoe-DOC Mqg8 DV5 6Y 



' �� . . f

áfif
&LS.j£à
|-&T2
\ Rubrica

ESTADO DO CEARÁ
MUNICÍPIO DE CASCAVEL
COMISSÃO DE PREGÃO

15.1. Os serviços fornecidos deverão possuir garantia referente a inadequações ou outros,
conforme descrito no item, e caso não esteja especificado, considera-se o período mínimo de 06
(seis) meses, e/ou de acordo com o Código de Defesa do Consumidor.

16. LEGISLAÇÃO VIGENTE, REGULAMENTOSE NORMAS
16.1. Os equipamentos deverão estar em conformidade com as Normas vigentes e Regulamentos
estabelecidos pelo Código de Trânsito Brasileiro (CTB), Resoluções e Deliberações do Conselho
Nacional de Trânsito (CONTRAN) e Portarias do Secretaria Nacional de Trânsito
(SENATRAN) aplicáveis, sendo submetidas a aprovação da CONTRATANTE.
16.2. Todos os equipamentos, independentemente de suas características, metrológicos ou não-
metrológicos, deverão ter sua conformidade avaliada pelo Instituto Nacional de Metrologia.
Normalização e Qualidade Industrial (INMETRO), òu entidade por ele acreditada e possuir às
seguintes certificações:
16.3. Para os sistemas metrológicos - O equipamento deverá estar homologado, tendo sua
portaria de aprovação de modelo expedida pelo INMETRO e atender à legislação atual e vigente
ou outra que vier a substituí-la.
16.4. Deverá possuir Portaria de Aprovação de Modelo em conformidade com o RTM -
Regulamento Técnico Metrológico constante da Portaria INMETRO n° 158 de 31 de março de
2022 ou com o RTM constante da Portaria INMETRO n° 544 de 12 de dezembro de 2022.
16.5. Deverá ser verificado metrologicamente com procedimentos e peridiocidades em
conformidade com os requisitos da Portaria INMETRO n° 158 de 31 de março de 2022.
16.6. Para os sistemas não-metrológicos - publicação do Registro de Objeto, conforme
legislação pertinente do INMETRO, ou outra que vier a substitui-la.
16.7. Deverá ter Registro de Objeto mantido conforme Portaria INMETRO n° 492, de 10 de
dezembro de 2021.
16.8. Nenhum equipamento poderá entrar em operação sem o Laudo individual de Comprovação
de Verificação.
16.9. Todas as despesas para a obtenção de todos os Certificados mencionados neste item são de
inteira responsabilidade da CONTRATADA.

17. CARACTERÍSTICASDOS EQUIPAMENTOS DOS TIPOS FIXO E SEMAFÓRICO
17.1CARACTERÍSTICAS COMUNS AOS EQUIPAMENTOS DOS TIPOS FIXO E

SEMAFÓRICO
17.1.1. Para o correto entendimento dos serviços que serão contemplados neste Termo de
Referência, os equipamentos para a fiscalização eletrónica de infrações por excesso de
velocidade e demais infrações dos Tipos Fixo e Semafórico, dotados com sistema de Leitura

Automática de Placas (LAP), deverão estar aptos a operar totalmente integrados còm os serviços
de processamento já contratados pela CONTRATANTE, toda Infraestrutura necessária,

instalações e acessórios adequados permitindo fiscalizar com um único equipamento no mínimo
quatro faixas de forma autónoma no mesmo sentido de circulação do tráfego. Os layouts dos
arquivos necessários as integrações ao sistema existente serão fornecidos para a

CONTRATADA pela CONTRATANTE.
17.1.2. Os equipamentos deverão estar em conformidade com as Normas vigentes e
Regulamentos estabelecidos pelo � Código de Trânsito Brasileiro (CTB), Resoluções e

Deliberações do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN) e Portarias da Secretaria Nacional
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15.1. Os serviços fornecidos deverão possuir garantia referente a inadequações ou outros, 
conforme descrito-no ileêm, e caso não esteja especificado, considera-se o perfodo minimo de D6 

(sels) meses, e/ou de acordo com o Códico de Defesa do Consumidor, 

16. LEGISLAÇÃO VIGENTE, REGULAMENTOS E NORMAS 
16.1. Os equipamentos deverão estar em conformidade com às Normas vigentes e Regu lamentos 

estabelecidos pelo Código de Trânsito Brasileiro (CTB), Resoluções e Deliberações do Conselho 
Nacional de Trânsito (CONTRAN) e Portarias do Secretaria Nacional de Trânsito 

(SENATRAN) aplicáveis, sendo submetidas a aprovação da CONTRATANTE, 

16,2. Todos 035 equipamentos, tindependentemente de suas caracieristicas, metrológicos ou não- 

metrológicos, deverão ter sua conformidade avaliada pelo Instítuto Nacional de Metrologia, 

. Normalização e Qualidade Industrial (]NMF'I 'RO), u entidade por cle acredirtada e possuir às 

segutntes certificações: 

16.3. Para os sistemas metrológicos — O equipamento deverd estar homologado, tendo sua 

portaria de aprovação de modelo expedida pelo INMETRO e atender a legislação atual é vigente 

ou outra que vier a substituí-la, 
16.4. Deverá possuir Portaria de Aprovação de Modelo cm conformidade com o RTM — 

Regulamento Técnico Metrológico constante da Portaria INMETRO nº 158 de 31 de março de 
2022 ou com o RTM constante da Portaria INMETRO nº 344 de 12 de dezembro de 2022, 

16.5. Deverá ser verificado metrologicamente com procedimentos & peridiocidades em 
conlermidade com 08 requisitos da Portaria INMETRO nº 158 de 31 de março de 2022, 

l6.6. Para os sistemas não-metrológicos — publicação do Registro de Objeto, conforme 

legislação pertinente do INMEÉTRO, ou outra que vier a substitui-la. 

l6.7. Deverá ter Registro de Objeto mantido conforme Portaria INMETRO nº 492, de 10 de 

dezembro de 202]1, 

16,8. Nenhum equipamente poderá entrar em operação sem o Laudn individual de Fompmvaçao 

doe Verificação. : ' 

16.9. Todas as despesas para a obtenção de todos os Certificados mencionados neste item são de 

. intelra responsabilidade da CONTRATADA,. 

17. CARACTERÍSTICAS DOS EQUIPAMENTOS DOS TIPOS FIXO E SEMAFÓRICO 
ITLACARACTERÍSTICAS COMUNS 4A05 EQUIPAMENTOS DOS TIFOS FIXO E 

SEMAFÓRICO 
17.1.1. Para o correto entendimento dos serviços que scrão contemplados neste Termo de 

Referência, os equipamentos para a fiscalização elerrônica de infrações por excesso de 

velocidade e demais infrações dos Tipos Fixo e Semafórico, dotados com sistema de Leltura 

Automática de Placas (LAP), deverão estar aptos a operar tolalmente integrados cóm os serviços 

de processamento já contratados pela CONTRATANTE, toda Inlraestrutura necessária, 

instalações e acessórios adequados permitindo fiscalizar com um único equipamente no mínimo 

quatro faixas de forma autônoma no mesmo sentido de circulação do tráfego. Os layoutis dos 

arquivos necessários as inlegrações ao sistema cxistente serão fornecidos para &a 

CONTRATADA pela CONTRATANTE,. 

I7.1.2. Os equipamentos deverão cslar em conformidade com as Normas vigentes € 

Eegulamentos estabelecidos pelo Código de Trânsito Brasilciro (CTB), Resoluções 

Deliberações do Conselho Nacional de Trânsito CCONTRAN) e Portarias da Secretaria Nacional 
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de Trânsito (SENATRAN) aplicáveis, sendo submetidas a aprovação da CONTRATANTE.
17.1.3. Deverão estar homologados, com portaria de aprovação de modelo em conformidade
com o RTM integrante da Portaria 544 de 12/12/14 do INMÈTRO ou com o RTM integrante da
Portaria 158 de 31/03/2022 do INMETRO. Os equipamentos deverão atender à todas as
regulamentações do CONTRAN, SENATRAN e INMETRO vigentes.
17.1.4. Deverão possuir Registro de Objeto do Sistema Automático não Metrológico de
Fiscalização de Trânsito- SAnMFT, em conformidade com a Portaria INMETRO n° 492, de 10
de dezembro de 2021 e com escopo de infrações que abranja as infrações não metrológicas
fiscalizadas de acordo com o seu tipo (Fixo ou Semafórico).
17.1.5. Os equipamentos poderão ser dotados de sensores intrusivos ou não intrusivos ao
pavimento, sendo definido pela CONTRATADA, de acordo com os projetos executivos e
adequado ao ponto de monitoramento.
17.1.6. Deverá ser resistente às temperaturas ambientais entre -10°C e +55°C.
17.1.7. Possuir estrutura externa resistente a vandalismo e intempéries, inclusive, com
dispositivos de vedação que impeçam a entrada de poeira e umidade, devidamente tratada contra
oxidação galvânica e eletrolítica, possuindo resistência estrutural para suportar os esforços
atuante das ações do vento.
17.1.8. Deve possuir sistema de detecção e medição de acordo com sua finalidade, sendo
admitidos quaisquer tecnologias reconhecidas pelo INMETRO em seus regulamentos técnicos.
17.1.9. Deverá ser capaz de monitorar, vias de mão dupla, considerando uma via para cada
sentido de rolamento com duas faixas de rolamento para cada sentido..
17.1.10. Deverá possuir circuitos de proteção contra choques elétricos e descargas atmosféricas.
17.1.10.1.Obrigatoriamente na instalação deverá conter aterramento.
17.1.11. Funcionar com alimentação elétrica de corrente alternada com tensão de entrada de
220V.
17.1.11.1. Os equipamentos devem ter a informação da tensão de alimentação certificada pelo
INMETRO, constando a tensão equivalente na portaria de aprovação de modelo dos
equipamentos ofertados.
17.1.12. Deverá ser provido de dispositivo de proteção contra sobretensão ou sobrecorrente, na
alimentação elétrica.
17.1.13. Deverá possuir autonomia de funcionamento do equipamento para que na falta de
energia elétrica comercial, este realize o desligamento completo do sistema, de forma
automática.
17.1.13.1. O propósito da autonomia é tão somente permitir que o sistema realize os
procedimentos necessários para o desligamento seguro, ou seja, que nenhuma informação seja
corrompida e que as infrações detectadas anteriormente ao momento da detecção da ausência de
energia elétrica comercial pelo equipamento sejam registradas.
17.1.13.2. Caso ocorra o desarme por interrupção de energia elétrica, mesmo que por período
prolongado, o equipamento deverá ser capaz de retornar às suas atividades normais de forma

automática e sem precisar de intervenção humana.
17.1.14. Durante o período em que o sistema/equipamento estiver sem conexão, o equipamento
deverá armazenar todos os dados e imagens dos veículos infratores e os enviar automaticamente
para o Centro de Processamento de Dados-CPD, quando o mesmo retornar a comunicação.
17.1.15. Ser dotado de sistema resistente a vibrações externas provenientes do tráfego ou

o
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de Trânsito (SENATRAN) aplicáveis, sendo submetidas a aprovação da CONTRATANTE, 

17.1.3. Deverão estar homologados, com portaria de aprovação de modelo em conformidade 

com o RTM integrante da Portaria S44 de 172/12/14 do INMETRO ou com o RTM integrante da 
Portaria 158 de 31/03/2022 do [NMETRO, Os equipamentos deverão atender à todas às 

regulamentações do CONTRAN, SENATRAN e INMETRO vicentes. 

17.1.4. Deverão possuir Registro de Objeto do Sistema Áuiomático não Metrológico de 

Fiscalização de Trânsito — SANMET, em conformidade com a Portaria INMETRO nº 492, de 10 

de dezembro de 2021 e com escopo de infrações que abranja as inlrações não metrológicças 

fiscalizadas de acordo com 6 seu tipo (Fixo ou Semafáórico). 
[17.1,5, Os equipamentos poderão ser dotados de sensores intrusivos ou Não Intrusivos ao 

pavimento, sendo definido pela CONTRATADA, de acordo com os projetos exscutivos e 

. adequado ao ponto de moónitoramento. 

17.1.6. Deverá ser resistente às temperaturas ambientais entre -1L0"C e +53ºC. 

W7.1.7. Possulr estrutura exlerna resistente a vandalisme e intempéries, inclusive, com 

dispositivos de vedação que impeçam a cntrada de poeira e umidade, devidamente tratada contra 

oxidação ralvânica e eletrolítica, possuindo resistência estrutural para suportar os esforços 
atuante das ações do vento. 

17.1.8. Deve possuir sistema de detecção e medição de acordo com sua finalidade, sendo 

admitidos quaisquer tecnologias reconhecidas pelo INVETRO cm seus-regulamentos técnicos, 

17.1.5. Deverá ser capaz de monitorar, vias de mão dupla, considerando uma via para cada 

sentido de relamento com duas faixas de rolamento para cada sentido,. 

17.1.10, Deverá possuir circuitos de proteção contra choques elétricos é descargas atmosf:—;ucas 

17.1.10.1., Obrigatoriamente na instalação deverá conter aterramento. 

I7.1.11. Funçionar com alimentação elétrica de corrente alternada com tensão de entrada de 

220Y, 

I7.1.EL], Os equipamentos devem ter a infonrmação da tensão de alimentação certificada pelo 

INMETRO, constando a tensão equivalente na portaria de aprovação de modelo dos 

. equipamentos-ofertados. 

17.1.12. Deverá ser pravido de dispositivo de pmtl.,çao contra sobretensão ou sobrecorrente, na 

alimentação clétrica. 

17.1.13. Deverá possuir autónomia de funcionamento do cquipamento para que na falta de 

cnereia elétrica comercial, este realize o deslizamento completo do sistema, de forma 

automálica. 

I7.113.1. O propósito da autonomia é tão somente permitir que o sistema realize os 
procedimentos necessários para o deslizamento seguro, mu seja, que nenhuma informação seja 

corrompida e que as infrações detectadas anteriormente ao momento da detecção da ausência de 

energia elétrica comercial pelo equipamento sejam reg1stradds 

17.1.13.2. Caso ocorra o desarme por interrupção de energia elétrica, mesmo que por periodo 

prolongado, o equipamento deverá ser capaz de retornar às suas alividades normais de forma 

automática e sem preclisar de intervenção humana. 

17.1.14. Durante o período em que o sistemafequipamento estiver sem conexão, e cquipamento 

deverá armazenar todos os dados e imagens dos vcículos infratores € os enviar automalicamente 

para o Centro de Processamento de Dados — CPD; quando 0 mesmo retormar a comunteação, 

I7.1.15, Ser dotado de sistema resistente à vibrações externas provenientes do tráfego ou 
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impacto, garantindo a confiabil idade e segurança dos dados coletados e armazenados.
17.1.16. Deverá permitir o autoajuste ou agendamento das configurações de suas câmeras de
forma automática em função da luminosidade do local, permitindo alterar parâmetros
relacionados à qualidade da imagem.
17.1.16.1. São exemplos de parâmetros relacionados à qualidade das imagens o brilho, ganho
digital, velocidade de exposição e abertura.
17.1.17. Possuir dispositivo que permita a coleta manual dos registros de infração, dados de
tráfego e eventos do sistema (logs) em dispositivos de armazenamento de massa, sem a
necessidade da instalação ou uso de nenhum dispositivo adicional a não ser a própria memória
de massa.
17.1.17.1. São considerados dispositivos adicionais notebooks, monitores de vídeo, teclado,
mouse, ou quaisquer outros dispositivos que não sejam parte integrante permanente do
equipamento fixo de fiscalização eletrónica.
17.1.18. Possuir um dispositivo indicador visual permanente que apresente informações sobre o
status de funcionamento do equipamento.
17.1.18.1. Este indicador visual deve constituir parte integrante permanente do equipamento fixo
de fiscalização eletrónica, não sendo aceito a instalação de dispositivos adicionais.
17.1.18.2. Aplicam-se os mesmos critérios definidos 17.1.17.1 para o entendimento de
dispositivos adicionais.
17.1.18.3. A finalidade deste dispositivo é facilitar a inspeção in situ das condições operacionais
do equipamento, incluindo seu status de funcionamento. Tais atividades de fiscalização podem
ser realizadas tanto por parte da CONTRATANTE quanto do 1NMETRO ou outro órgão
integrante da RBMLQ-I (Rede Brasileira de Metrologia Legal e Qualidade- Inmetro).
17.1.19. As imagens capturadas deverão ser numeradas no momento de seu registro de forma que
ao chegarpara o processamento já conste o número em sua tarja sem permitir nenhum tipo de
edição.
17.1.19.1. A numeração deverá ser em ordem cronológica, não sendo permitido que haja uma
imagem com numeração superior em relação à outra última de horário inferior.
17.1.20. As imagens registradas pelos equipamentos deverão possuir todas as características
exigidas por todas as legislações em vigor e deverá conter no mínimo:
17.1.20.1. Identificação do Órgão Autuador.
17.1.20.2. Local por extenso ou codificado
17.1.20.3. Sentido de tráfego.
17.1 .20.4. Data da Infração (DD/MM/AAAA).
17.1.20.5. Hora da Infração (HH:MM:SS).
17.1.20.6. Enquadramento da infração prevista no CTB.
17.1.20.7; Descrição da infração.
17.1.20.8. Faixa de rolamento de tráfego.
17.1.20.9. Número sequencial do registro.
17.1 .20.10. Número de Série do equipamento utilizado.
17.1.21. Dependendo do tipo de infração fiscalizada, as seguintes informações devem ser

adicionadas às descritas no item 17.1.20 e seus subilens:
17.1.21.1. Para as infrações de excesso de velocidade, adicionar:
17.1.21.1.1. Velocidade regulamentada (km/h).
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impacto, garantindo a confiabilidade e segurança dos dados coletados e armazenados. 

17.1.16, Deverá permitir o autoajuste ou agendamento das conligurações de suas câmeras, de 

forma aulomática em função da lumincsidade do local, permitindo alterar parâmetros 
relacionados à qualidade da imagem, | 
17.1.16.1. São exemplos de parâmetros relacionados à qualidade das imagens o brilho, genho 

digital, velocidade de exposição e abertura, 
17.1.17. Possuir dispositivo que permita a coleta manual dos registros de infração, dados de 

tráfego c eventos do sistema (loes) em dispositivos de armazenamento de massa, sem s 

necessidade da Instalação ou vso de nenhum dispositivo adicional a não ser a própria memória 

de massa. : o 

17.1.17.1, São considerados dispositivos adicionais notebooks, manitores de video, teclado, 

mouse, ou quaisquer quiros dispositivos que não sejam parle integrante permanente do 

equipamento fixo de fiscalização eletrônica, : 

17.1.18. Possuir um dispositivo indicador visual permanente que apresente informações sobre o 

status de funcionamento do equipamento, 
17.1.18.1, Este indicador visual deve constituir parte integrante permanente do equipamento fixo 
de fiscalização eletrônica, não sendo aceito a instalação de dispositivos adicionais. 
I7.L182. Aplicamese 035 mesmos critérios definidos 17,1.17.1 para o cntendimento de 

dispositivos adicionais. 
17.1.18.3, A finalidade deste dispositivo é Tacilitar a inspeção in situ das condições operacionats 

do equipamento, incluindo seu status de funclonamento, Tais atividades de fiscalização podem 

ser realizadas tanto por parte da CONTRATANTE quanto do INMETRO eu outro órgão 

intesrante da RBMLO-I (Rede Brasileira de Metrologia Legal c Qualidade — Inmetro), 

17.1.19. As imagens capturadas deverão ser numeradas no momento de seu registro de forma que 

ao chegarpara o processamento já conste o número em sua tarja sem permitir nenhum tipo de 

edição. : : : 

17.1.19.1. À numeração deverá ser em ordem cronológica, não sendo permitido que haja uma 

imagem com numeração superior em relação à quira última de horário inferior. 

I7.1.20, As imagens registradas pelos equipamentos deverão possuir todas às caracteristicas 

exigidas por todas as legislações em vigor e deverá conter no minimo: 
17.1.20,1, [dentificação do Órgão Autuador. 

17.1.20,2. Local por extenso ou codificado 

17.1.20,3, Sentido de tráfégco, 

17.1.20,4. Data da Infração (DI/MM/IAAA Á). 

17.1.20.5. Hora da Infração (HA :MMCSS). 

17.1.20.6, Enquadramento da inftação prevista no CTHB. 

17.1.20,7, Descrição da infração, : 

17.1-.20.8. Faixa de rolamento de tráfeco. 
17.1.20.9. Número sequencial do registro, 

17.1.20,10, Número de Séric do equipamento utilizado, : 

17.121. Dependendo do tipo de infração fiscalizada, as seguíntes informações devem ser 

adicionadas às descrilas no item 17.1.20 e seus subitens: 

17:1.21.1, Para as inftações de excesso de velocidade, adicionar: 

1712111 Velocidade regulamentada (km/h). 
” 
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17.1.21 .1.2. Velocidade medida (km/h).
17.1.21.1.3. Velocidade considerada (km/h).
17.1.21.1.4. Data da última verificação do equipamento pelo órgão competente
(DD/MM/AAAA).
17.1.21.2. Para as infrações de avanço do sinal vermelho, adicionar:
17.1.21.2.1. Tempo transcorrido do indicador vermelho do semáforo no momento da infração
(em segundos).
17.1.21.2.2. Número do Registro de Objeto do equipamento junto ao INMETRO referente à
construção, montagem e funcionamento de sistemas automáticos não metrológicos de
fiscalização de trânsito.
17.1.21.3. Para as infrações de parada sobre a fajxa de pedestres, adicionar:
17.1.21.3.1. Tempo transcorrido do indicador vermelho do semáforo no momento da infração
(em segundos).
17.1.21.3.2. Tempo transcorrido em que o veículo permaneceu sobre a faixa de pedestres, no
momento da caracterização da infração (em segundos).
17.1.21.3.3. Número do Registro de Objeto do equipamento junto ao INMETRO referente à
construção, montagem e funcionamento de sistemas automáticos não metrológicos de
fiscalização de trânsito.
17.1.21.4. Para as infrações de transitar em local/horário não permitido pela regulamentação-
carga, transitar em local/horário não permitido pela regulamentação estabelecida p/ autoridade,
de transitar na faixa ou pista da esquerda regulamentada como de circulação exclusiva para
determinado tipo de veículo e transitar na faixa ou via de trânsito exclusivo, regulamentada com
circulação destinada aos veículos de transporte público coletivo de passageiros, adicionar:
17.1.21.4.1. Número do Registro de Objeto do equipamento junto ao INMETRO referente à
construção, montagem e funcionamento de sistemas automáticos não metrológicos de
fiscalização de trânsito.
17.1.22. O equipamento deverá ser dotado de Câmeras IP e imagem gravada digitalmente com
resolução mínima de 1280 x 960 pixels, sem interpolações, possuindo câmeras independentes
para cada uma das faixas de rolamento a serem fiscalizadas.
17.1.23. As imagens capturadas pelos equipamentos deverão apresentar qualidade que
possibilite a identificação da placa e do modelo do veículo durante 24 horas do dia e ter
resolução mínima de 1280 x 960 pixels, no formato �JPG� ou similar, sendo colorida para o
período diurno e preto & branco para o período noturno, e ainda permitir sua perfeita
identificação visual da marca, modelo e placa do veículo, sem a utilização de artifícios que
alterem sua nitidez e resolução.
17.1.24. O sistema de Leitura Automática de Placas - LAP devèrá estar totalmente integrado ao
funcionamento do equipamento.
17.1.24.1. O sistema de Leitura Automática de Placas- LAP deverá ler corretamente, durante o
dia e a noite, diferentes placas de cores de fundo (cinza, vermelho, verde, azul e branca) e tipos

diferentes de caracteres alfanuméricos além dos novos modelos de placas padrão Mercosul, além
de veículos transitando sob chuva ou neblina.
17.1.24.2. O sistema de Leitura Automática de Placas (LAP) deve ser capaz de ler as placas de
carros, ônibus, caminhões e motocicletas.
17.1.24.3. A implementação remota da funcionalidade de LAP não será aceita para fins deste
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17.1.21.1.2, Velocidade medida (km/hy. 

17.1.21.1.3. Velocidade considerada f(krm/h), 

I7.1.21L14. Daia da última verificação do equipamento pelo órsão competente 

(DIVMM/AAAA), 
17.1.21.2. Para as infrações de avanço do sinal vermelho, adicionar: 

17.1.21.2.1. Tempo transcorrido do indicador vermelho do semáforo no momento da infiração 
(em segundos). 

17.1.21,2.2., Número do Registro de Objeto do equipamento junto ao INMETRO referente à 

construção, montigem e funcionamento de mstemas auviemáticos não metrológicos «de 

fiscalização de trânsito, 

17,.1,21.3, Para as infrações de parada sobre a f&lxa de pedestres, adicionar: 

. 17.1.21.3.1. Tempo transcorrido do indicador vermelhu do semáforo no momento da infração 

(em segundos). 

17.1.21.3.2. Tempo transcorrido em que o w:u:u]o permaneceu sobre a faixa de pedestres, no 

memento da caracterização da infração (em segundos), 

17.1.21.3.3, Número do Registro de Objeto do equipamento junto ao INMETRO referente à 
construção, montagem e funcionamento de sistêémas automáticos não metrológicos de 

fiscalização de trânsito, 

17.1.21.4. Para as infrações de transitar em local/horário não permitido pela regulamentação — 

carira, transitar em local'/borário não permitido pela resulamentação estabelecida p' autoridade, 

de transitar na faixa ou pista da esquerda regulamentada como de clreulação exclusiva para 

determinado tipo de veículo e transitar na faixa ou via de trânsito exclustro, regulamentada com 

circulação destinada aos veículos de transporte público coletivo de passepelros, adicionar: 

17.1.21.4.1. Número do Registro de Objeto do equipamento junte ao INMETRO referente à 

construção, montagem e funcionamento de sislemaãs automaáticos não metrológicos de 

fiscalização de trânsito. 

17.1.27. O cquipamento deverá ser dotado de Câmeras TP e imasem gravada digitalmente com 

. resolução mínima de 1280 x 960 pixels, sem interpolações, possuindo câmeras independentes 

para cada uma das faixas de rolamento a sererm fiscalizadas. 

17.1.23. As imagens capluradas pelos equipamentos deverão apresentar qualidade  que 
possibilite a identificação da placa e do modelo do veiculo durante 24 horas do dia e ter 
resolução mínima de 1280 x 5960 pixels, no formato “IPG" ou similar, sendo colorida para o 
periodo diurno e preto & branco para o período noturno, & ainda permitir sua perleita 
identificação visual da marca, modelo e placa do veículo, sem a utilização de antifícios que 

alterem sua nitidez e resolução. 
17.1,24, O sistema de Leitura Automática de Placas - LAP devêrá estar totalmente integrado ao 

funcionamento do equipamento, 

17.1.24.1. O sistema de Leitura Automática de Placas — LAP deverá ler corretamente, durante o 

dia e à noite, diferentes placas de cores de fundo (einza, vermelho, verde, azul e branca) e tipos 

diferentes de caracçteres alfanuméricos além dos novos modetos de plaças padrão Mercosul, além 

de veículos transitando sob chuva ou neblina. 

17.1.34,2, O sistema de Leitura Automática de Plaças (LÁP) deve ser capaz de ler as placas de 

carros, ônibus, caminhãões e motoecicletas, 

i7.1,24,3, À implementação remota da funcionalidade de LAP não será aceita para fins deste 
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edital. A Leitura Automática de Placas (LAP) deverá ser realizada, obrigatoriamente, nos
equipamentos.
17.1.24.4. O sistema deverá apresentar somente uma única placa lida para cada veículo
fiscalizado.
17.1.24.5. O sistema de Leitura Automática de Placas (LAP) deverá operar 24 (vinte e quatro)
horas por dia.
17.1.25. O aproveitamento do sistema de Leitura Automática de Placas deverá obter índice de
eficiência de acordo com o disposto na seção correspondente ao seu aproveitamento, descrito no
item 22 e seus subitens.
17.1.25.1. Devem ainda ser desprezados no cálculo do índice de desempenho da funcionalidade
LAP veículos que tenham sua placa com más condições de conservação (placas sujas,
encobertas, ilegíveis a olho nu).
17.1.25.2. Veículos que não se enquadrem nas condições de funcionamento citadas no item
17.1.24 e seus subitens, não necessitam ter sua placa lida pelo sistema.
17.1.26. Possuir controles eletrónicos através de microprocessador de alto desempenho.
17.1.27. Possuir sistema próprio de iluminação não-ofuscante e invisível a olho do condutor.
17.1.27.1. O sistema de iluminação deverá ser acionado somente no momento da captura das
imagens dos veículos, sendo vedado o seu uso de forma contínua.
17.1.28. Permitir separadamente e em horários programados a entrada em funcionamento para
cada uma de suas funções.
17.1.29. O Sistema deverá permitir a configuração de velocidade regulamentada para diferentes
faixas de rolamento, de forma independente por faixa.
17.1.30. O sistema deverá enviar automaticamente, de forma online, as imagens registradas, bem
como, os dados estatísticos e volumétricos da via para o Centro de Pré-Processamento de Dados
-CPPD da Contratada.
17.1.31. Durante o período em que o sistema/equipamento estiver sem conexão, o sistema deverá
armazenar todos os dados e imagens dos veículos infratores e os enviar automaticamente para o
Centro de Pré-Processamento de Dados - CPPD da Contratada, quando o mesmo retornar a
comunicação.
17.1.32. O equipamento deverá registrar a passagem de todos os veículos que transitam pela via,
classificando-os quanto ao seu tamanho em carros, ônibus, motocicletas e caminhões.
17.1.33. Deverá registrar todos os dados referentes à passagem de cada veículo, quantificando e
armazenando em memória o número de veículos que passam com os dados relativos ao horário
(em intervalos determinados) e a velocidade dos mesmos.
17.1.33.1. Deverá possibilitar a coleta de dados de tráfego em conformidade com o item 18 e
seus subitens.
17.1.34. Os dados registrados pelos equipamentos, sua transmissão, logs de eventos, falhas
detectadas e características de segurança da informação devem atender as especificidades
descritas no item 20 e seus subitens.
17.1.35. Atender aos requisitos de qualidade e desempenho, conforme o disposto no item 22 e

seus subitens.
17.1.36. Os equipamentos somente serão aprovados para o uso quando aprovados conforme a
PROVA DE CONCEITO, descrita no item 25 e seus subitens.
17.1.37.Os equipamentos para a fiscalização eletrónica de infrações por excesso de velocidade e

o o
Rubrica
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edital. À Leitura Automática de Placas (LAF) deverá &er realizada, obrigatoriamente, nos 
equipamentos, | 
17.1,24,4, O sistema devera apresentar soménte uma única placa lida para cada veículo 

fiscalizado. 

17.1.24.5, O sistema de Leitura Automática de Plaças (LAF) deverá nperar 24 (vinte é quatro) 
horas por dia. : 

[17,1,25, O aproveitamento do sistema de Leitura Automática de Placas deverá obter índicçe de 

eficiência de acordo com o disposto na seção correspondente a0 seu aproveitamento, descrito no 

Item 22 e seus subitens, 

17.1.25.1. Devem ainda ser desprezados no cálçulo do índice de desempenho da funcionalidade 
LAP vceículos que tenham sua placa com nma condições de conservação (placas sujas, 

ençobertas, ilegíveis a olho noo, 
17.1.25.2. Veículos que não se cnquadreem nas condiçõcs de funcionamento citadas no item 
17.1.24 é seus subitens, não necessitam ter sua placa lida pelo sistema. 

I7.1.26. Possuir controles eletrônicos através de microprocessador de alto desempenho. 
E7.1.27, Possuir sistema próprio de iluminação não-ofuscante e invisível a olho do condutor. 

17.1,27,1. O sistema de iluminação deverá ser acionado somente no momento da captura das 

imagens dos veiculos, sendo vedado o seu uso de forma çontinua. 

17.1.28., Permitir separadamente e em horários programados a entrada em funcionamento para 
cada uma de suas funções. 

17.1.29, O Sistema deverá permitir a configuração .de velocidade rcgu]amentada para diferentes 
Taixas de rolamento, de [forma mdcpcndcntc por falxa. 
17.1.30, O sistema deverá enviar automaticamente, de forma onlinc, às Imagens registradas, bem 

como, os dados estatísticos e volumérricos da via para o Centro de Pré-Processamento de Dados 

— CPPD da Contratada. | | | | 

17.1.31. Durante 9 período em que o sistema/cquipamento estiver sem conexão, o sistema deverá 
armazenar todos os dados e imagens dos veleulos infratores e os enviar automaticamente para o 

Lentro de Pré-frocessamento de Dados — CFPD da Contratada, quando 6 mesmo retormar a 

comunicação. ' 

17.1.32. O equipamento deverá renistrar a passagem de todos 65 vcículos que transitam pela via, 

classificando-os quanto ao seu tamanho em carros, ôónibus, molocicletas e caminhãões. 

17.1.33, Deverá registrar todos 03 dados referentes à passagem de cada veículo, quantificando 2 

armazenando em meméria 6 númecero de veículos que pastam com os dados relativos ae hofário 

(em Intervalos determinados) c a velocidade dos mesmos. 

17.1.33.1, Deverá possibilitar a coleta de dados de tráfeso em cunfunmdadc com o ltem l8 e 

seus subitens. 

17.1.34. Os .dados mglstrados pelos equipamentos, sua transmissão, logs de eventos, falhas 

detectadas e características de segurança, da informação devem atender as especilicidades 

descritas no irem 20 é seus subitens. 

17.1.35. Atender aos requisitos de qualidade c desempenho, conforme o dlspostú Nno lteêm 22 e 

seus subtenrs, 

17.1.36, Os equipamentos somente serão aprovados para o uso quando aprovados conforme à 

PROVA DE CONCEITO, descrita no item 25 é seus subitens. 

17.1.37. Os equipamentos para à fiscalização eletrônica de infrações por excesso de velocidade e 
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demais infrações do Tipo Fixo e Semafórico, dotados com sistema de Leitura Automática de
Placas (LAP), devem ser capazes de fiscalizar todos os tipos de veículos automotivos (motos,
veículos de passeio, caminhão, ônibus), enviando online para o Centro de Pré-Processamento de
Dados-CPPD da Contratada, as imagens capturadas dos veículos em situações de cometimento
de infração de trânsito detectando os seguintes tipos de infrações:
17.1.37.1. Equipamentos não semafórico do tipo fixos medidores de velocidade uso de
LAP:

7

17.1.37.1.1. Infrações de desrespeitar a velocidade regulamentada:
� Transitar em velocidade superior à máxima permitida em até 20% - Art. 218, 1, CTB:
745-5(0);

� Transitar em velocidade superior à máxima permitida em mais de 20% até 50% - Art.
218, II, CTB: 746-3(0);
� Transitar em velocidade superior à máxima permitida em mais de 50% - Art. 218, III,
CTB: 747-1(0).

17.1.37.1.2. Infrações de Transitar em local/horário não permitido pela regulamentação
estabelecida pela autoridade.Art. 187,1do CTB.

� Transitar em local/horário não permitido pela regulamentação estabelecida peta
autoridade-Art. 187, 1, CTB: 574-6(1).
� Transitar em local/horário não permitido pela regulamentação- caminhão-Art. 187.
I, CTB: 574-6(3).

17.1.37.1.3. Infrações de Transitar com o veículo em faixa da esquerda com
regulamentação de circulação exclusiva para determinado tipo de veículo. Art. 184 II do
CTB.

� Transitar na faixa ou pista da esquerda regulamentada como de circulação exclusiva
para determinado tipo de veículo. - 569-0 (0): Art. 184, II do CTB

17.1.37.1.4. Transitar com o veículo em faixa ou via exclusiva (direita ou esquerda)
regulamentada como de circulação destinada aos veículos de transporte público coletivo de
passageiros (fiscalização de faixa/via exclusiva de ônibus):

� Transitar na faixa ou via de trânsito exclusivo, regulamentada com circulação
destinada aos veículos de transporte público coletivo de passageiros- 758-7 (0): Art.
184, III do CTB

17.1.37.2. Equipamentos semafóricos do tipo fixos com uso de LAP:
Os equipamentos/sistema fixos Semafóricos deverão poder fiscalizar todas as
infrações mencionadas no item 0, para atendimento ao equipamento fixo não
semafórico deste Termo de Referência, além.de poder fiscalizar também as infrações
discriminadas abaixo:

17. 1 .37.2.1. Infrações de desrespeitar o sinal vermelho no semáforo:
� Avançar o sinal vermelho do semáforo (exceto onde houver sinalização que permita a
livre conversão à direita prevista no art. 44-A deste Código)- fiscalização eletrónica
-Art. 208, CTB: 605-0(3).

17.1.37.2.2. Infrações de parar sobre a faixa de travessia de pedestres na mudança de sinal
luminoso:

� Parar sobre a faixa de pedestres na mudança de sinal luminoso- fiscalização
eletrónica-Art. 183, CTB: 567-3(2).

17.1.37.3. Resumo das infrações de trânsito a serem fiscalizadas pelos
equipamentos/sistema ofertados:

-<)
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demais infrações do Tipo Fixo e Semafórico, dotados com sistema de Leitura Automática de 
Placas (LAP), devem ser capazes de fiscalizar todos os tipos de veículos automotivos (motos, 
velculos de passelo, caminhão, ônibus), enviando online para o Centro de Pré-Processamento de 
Dados — CPPD da Contratada, as imagens capruradas dos veiculos em situações de cometimento 
de infração de trânsilo detectando os segsuiínies tipos de infrações: 
[7,] 37.1. Equipamentos não semafórico do tipo fixos medidores de vcelocidade uso de 
LAFP: 

17.1.37.1.1. Infrações de desrespeitar a veclocidade regulamentada: 

« Transitar em velocidade superior à rna:w:lma permitida em aié 20% - Art. 21 6,1, CTB: 
TAS-S(O); 

= Transitar em velocidade superior à máxima permitida em mais de 20% até S0% - Art. 
zZ18,11l, CTB: 746-3(0); 

= Transitar em velocidade superlor à máxima permitida em mais de 50% - Art, 218, 1, 

CTB: 747-160), 

17.1.37.1.2. Infrações de Transitar em local!'horário não permltlde pela regulamentação 
estabelecida pela autoridade. Art, 187, Ldo CTB, 

* Transitar em local/horário não permitido pela regulamentação estabelecida pela 
autoridade — Asrt. 187, 1, CTB: 574-60]13, 

« Transitar em local/horário não permitido pela regulamentação — caminhão — Art. 187, 
I, CTB: 574-6(3). 

17.1.37.1.3. EInfrações de Transitar com. o veículo em faixa da esquerda com 
resulamentação de circulação exclusiva para determinado tipo de veíiculo, Árt. 184 1t do 

CTR, 
« Transitar na faixa ou pista da esquerda regulamentada como de circulação exclusiva 

para determinado tipo de veículo. - 569-0 (M): Art, 184, TT do CTB 

17.1.37.1.,4. Transitar com o veículo em faixa ou via exclusiva (direita ou esquerda) 

regulamentada enmo de circulação destinada aos veícodos de transporte público coletivo de 
passaceiros (fiscalização de fatxa/via exclustva de Gnibus): 

+ Transitar nà faixa ou via de trânsito exclusivo, reeulamentada com cireulação 

destinada aos veiculos de transporte público coletivo de passageiros- 758-7 (0): Árl. 
| 84, ITT do CTB 

17.1.37.2. Equipamentos semafóricos do tipo fixos com uso de LAFP: 
Ds equipamentos/sistema fixos semafóricos deverão poder fiscalizar todas as - 
infrações mencionadas no item O, para atendimento ao equipamento fixo não 
semafoórico deste Termo de Keferência, além de poder haealmartambem as inlrações 
disceriminadas abairxo: 

17.1.37.2.1, Infrações de desrespeiítar o sinal vermelho no semáforo: 

a Avançar o sinal vermelho do semáforo (exceto onde houver sinalização que permita a 
[ivre conversão à direita prevista no art, 44-A deste Código) — iscalização eletrônica 
— Art. 2908, CTB: 605-063). 

17.1.37.2.2. Infrações de parar sobre a faixa de travessia de pedestres na mudança de sinak 

lumistoso: : 

» Farar sobre a laixa de pedestres na mudança de sinal luminoso — fiscalização 

eletrônica — Art. 183, CTB: 567-3025, 
17.1.37.3. "Resumo das infrações de trâúnsito à serem fiscalizadas nelos 

equipamentos'sistema ofertados: 
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TIPO DO EQUIPAMENTO
DESCRIÇÃO DAS INFRAÇÕES

TIPO SEMAFÓRICOTIPO FIXO
Infrações de desrespeitar a velocidade regulamentada
Infrações de Transitar em local/horário não permitido

X X
X X

Transitar com o veículo em faixa da esquerda com
regulamentação de circulação exclusiva para
determinado tipo de veículo_ _ X X
Infrações de circulação em faixa ou via exclusiva
destinada aos veículos de transporte público X X
Infrações de desrespeitar o sinal vermelho no semáforo
Infrações de parar sobre a faixa de travessia de pedestres

X
X

17.1.38. Para a fiscalização de transitar em velocidade superior à máxima permitida (todos os
enquadramentos), os equipamentos deverão obedecer aos seguintes procedimentos:
17.1.38.1 Registrar uma imagem panorâmica do veículo, capaz de identificar o veículo infrator
bem como o local fiscalizado).
17.1.38.2. Registrar uma imagem adicional para identificar a placa do veículo.
17.1.39. Para a fiscalização de transitar em local/horário não pcnnitido pela regulamentação -
Carga, os equipamentos deverão obedecer aos seguintes procedimentos:
17.1.39.1. Consultar se o tipo de veículo determinado através da análise do perfil veicular é um
caminhão.
17.1.39.2. Se o veículo não for um caminhão, finalizar o processamento, não armazenando
nenhuma infração para este veículo.
17.1.39.3. Se o veículo for um caminhão, verificar se o horário/dia é proibido para a faixa de
tráfego fiscalizada.
17.1.39.4. Caso não exista restrição de circulação ativa para caminhões no horário/dia da faixa
de tráfego fiscalizada, finalizar o processamento, não armazenando nenhuma infração para este
veículo.
17.1.39.5. Caso exista restrição de circulação ativa para caminhões no horário/dia da faixa de
tráfego fiscalizada, consultar se a placa lida pela funcionalidade LAP do caminhão fiscalizado
consta no Cadastro dc Exceções.
17.1.39.5.1. O Cadastro de Exceções é um banco de dados que contém todos os veículos que
podem transitar nos locais / horários não permitidos, cuja responsabilidade do seu fornecimento
é única e exclusiva da CONTRATANTE.
17.1.39.5.2. As exceções constantes deste banco de dados são cadastradas por horário de livre
circulação, faixa de tráfego permitida, período de vigência válido para a exceção (data e hora de
início e fim da liberação) e ainda por local monitorado onde a exceção é válida. O local

monitorado é identificado pelo código de área de restrição.
17.1.39.5.3. Caminhões cuja circulação não for permitida e que trafeguem em locais de
monitoramento e/ou faixas de tráfego diferentes dos constantes neste cadastro de exceções não
estão isentos de fiscalização, sendo, portanto, considerados veículos infratores. O mesmo critério
é aplicado para caminhões que transitem em horários diferentes daqueles cadastrados como de

livre circulação, constantes também deste mesmo cadastro. Ainda usando o mesmo critério,

caminhões que trafegam com exceções vencidas, cuja data e hora da passagem do veículo no

local monitorado não coincide com a vigência da exceção constante deste cadastro, também são
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" ' s TIFPO DO EQUIPAMENTO 

DESCRIÇÃO DAS INFRAÇÕES TIPO FIXO | TIPO SEMAFÓRICO | 
Infrações de desrespeitar a velocidade regulamentada x ocÀ 

lnfrações de 'ransitar em local/horário não permitido x Xx —I 

Transilar com o velculo em faixa da esquerda com ' " 
regulamentação de circulação exclusiva para 
determinado tipo de veícuto b x 

Infrações de circulação em faixa ou via exclusiva : ! 
destinada a05 velculos de transporte público A h 

Infrações de desrespeitar o sinal vermelho no semáforo - Xx 

. Infrações de parar sobre a faixa de travessia de pedestres - x ' 

17.1.38. Para a fiscalização de transitar em velocidade superior à máxima permitida (todos os 
enquadramentos), 05 equipamentos deverão obedecer aos seguintes procedimentos: 
17.1.38.1 Registrar uma imacem panorâmica do veículo, capaz de identilicar & veículo inlrator 

bem como o local fiscalizado). 
17.1.38.2. Registrar uma imagem adicional para identificar a nlaca do veíçulo. 
17.1.39. Para à fiscalização de transitar em local/hosário não permitido pela regu]amentaçao - 
Carra, 05 equipamentos deverão obêdecer aos seguintes procedimentos: 

17.17.39.1. Consultar sé o tipo de veículo determinado através da análise do perfil velcular é um 

caminhão. 
17.1.389.2. Se o veiculo não Ffor um caminhão, firalizar o processamento, não armazenando 
nenhuma'infração para este veiculo. 
[17.1.39,3, Se o veiculo for um caminhão, verilicar se o horário/dia é proibido para à faixa de 
tráfego liscalizada. 
17.1.39,4., Caso não -exista restrição de circulação ativa para caminhãões no horário/dia da faixa 

de tráfego fiscalizada, finalizar o processamento, não armazenando nenhuma imfração para este 

. velculo, 

17,1,38.5. Caso exista restrição de circulação ativa para caminhões no horário/dia da faixa de 

trálemo fiscalizada, consultar se a placa lida pela funcionalidade LAP do caminhão fiscalizado 

consta no Cadastro de Exceções. | 
17.1.39.5.1. O Cadastro de Exceções é um banco de dados que contém todos os veicuios que 

podem transitar nos locais / horários não permitidos, cuja responsabilidade do seuv fornecimento 

é única c exclusiva da CONTRATANTE. 
[I7.1.39.5.29, As exceções constantes deste banco de dados são cadaqtj adas por horário de livre 

mmulaçao faixa de tráfego permitida, período de vigência válido para a exceção (data € hora de 

início e fim da liberação) e ainda por local monitorado onde à exceção É válida. D local 

monitorado é identificado pl.,lo código de área de restrição. 

17.1.,39,5,3, Caminhões cuja circulação não for peemitida e que tralcguem em locais de 

monitoramento c/ou faixas de tráfego diferentes dos constantes neste cadastro de exceções não 

estão isentos de fiscalização, sendo, portanto, considerados veículos infratores. O mesma critério 

é aplicado para caminhões que iransitem em horários diferentes daqueles cadastrados como de 

livre circulação, constantes também deste mesmo cadastro. Ainda usando o mesmo critério, 

caminhões que trafiegam com exceções vencidas, cuja data e hora da passagem do veículo no 

local monitorado não coincide com a vigência da exceção constante deste cadastro, também são 
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considerados veículos infratores.
17.1.39.5.4. O Cadastro de Exceções será fornecido e atualizado pela CONTRATANTE durante
toda a execução do contrato.
17.1.39.6. Se o veículo constar deste cadastro, Cadastro de Exceções, coincidindo com todos os
critérios de exceção (placa, faixa de tráfego; código de área de restrição, vigência e horário),
descartar o registro e finalizar o processamento, não armazenando nenhuma infração para este
veículo.
17.1.39.7. Caso o veículo não atenda aos critérios constantes no Cadastro de Exceções, o veículo
é considerado infrator e o registro de infração deve ser registrado.
17.1.39.7.1. No registro da infração, deve-se registrar uma imagem panorâmica e uma imagem
adicional para identificar a placa do veículo.
17.1.39.7.2. A imagem panorâmica deve permitir identificar o local da infração e o veículo, não
causando dúvida na tipificação da infração cometida.
17.1.40. Para a fiscalização de transitar em local/horário não permitido pela regulamentação
estabelecida p/ autoridade, os equipamentos deverão obedecer aos seguintes procedimentos:
17.1.40.1. Consultar o tipo de veículo determinado através da análise do perfil veicular.
17.1.40.2. Determinar se existe restrição à circulação para o tipo do veículo, na faixa fiscalizada,
para o local no qual o veículo foi detectado pelo equipamento.
17.1.40.3. Se não houver restrição para o tipo do veículo fiscalizado naquele local, finalizar o
processamento, não armazenando nenhuma infração para este veículo.
17.1.40.4. Se houver restrição de circulação para o tipo do veículo sob análise, naquele local,
verificar se o horário/dia é proibido para a faixa de tráfego fiscalizada.
17.1.40.5. Caso não exista restrição de circulação ativa para o determinado tipo de veículo no
horário/dia da faixa de tráfego fiscalizada, finalizar o processamento, não armazenando
nenhuma infração para este veículo.
17.1.40.6. Caso exista restrição de circulação ativa para o determinado tipo de veículo no
horário/dia da faixa de tráfego fiscalizada, consultar se a placa lida pela funcionalidade LAP do
tipo de veículo fiscalizado consta no Cadastro de Exceções.
17.1.40.6.1. O Cadastro de Exceções é um banco de dados que contém todos os veículos que
podem transitar nos locais / horários não permitidos, cuja responsabilidade do seu fornecimento
é única e exclusiva da CONTRATANTE.
17.1.40.6.2. As exceções constantes deste banco de dados são cadastradas por horário de livre
circulação, faixa de tráfego permitida, período de vigência válido para a exceção (data e hora de
início e fim da liberação) e ainda por local monitorado onde a exceção é válida. O local

monitorado é identificado pelo código de área de restrição.
17.1.40.6.3. Tipos de veículo cuja circulação não for permitida e que trafeguem em. locais de
monitoramento e/ou faixas de tráfego diferentes dos constantes neste cadastro de exceções não
estão, isentos de fiscalização, sendo, portanto, considerados veículos infratores. O mesmo critério
é aplicado para tipos de veículo que transitem em horários diferentes daqueles cadastrados como
de livre circulação, constantes também deste mesmo cadastro. Ainda usando o mesmo critério,
tipos de veículo que trafegam com exceções vencidas, cuja data e hora da passagem do veículo
no local monitorado não coincide com a vigência da exceção constante deste cadastro, também
são considerados veículos infratores.
17.1.40.6.4. O Cadastro de Exceções será fornecido e atualizado pela CONTRATANTE durante
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considerados velculos infratores. 
17,1.39.35.4. O Cadastro de Exceções será fc«rnemdn e alualizado pela CONTRATANTE durante 

toda a execução do contrato. - 

17.1.39.6. Se & veiculo constar deste cadastm Cadastro de Exceções, coincidindo com todos 05 

critérios de exceção (placa, faixa de tráfego; códicgo de área de restrição, vigência e horário), 

descartar o fegistro c finalizar o processamento, não armazenando nenhuma infração para este 

veículo. 

17.1.39.7. Caso o veículo não atenda aos critérios constantes no Cadastro de Exceções, o veículo 

é considerado infrater e o reeistro de infração deve ser registrado. 

17.1.39.7.1. No registro da infração, deve-se registrar uma imagem panorâmica € uma imagem 

adicional para identificar à placa do veículto. 
17.1.39,7.2. À Imagem panorâmica deve permitie identificar o local da infração c o veíeulo, não 

causando dúvida na tipificação da infração cometida.. 

17.1.40, Para a fiscalização de transitar em localhorário não permitido pela reculamentação 

estabelecida p autoridade, os equipamentos deverão obedecer aos seguintes procedimentos: 

171401 Consultar o tipo de veículo determinado através da análise do perfit velcular, 

17.1.40.3, Determinar se existe restrição à ciroulação para o tipo do veiculo, na faixa fiscalizada, 

para o local no qual o veículo foi detectado pelo equipamento. 

17.1.40.3, Sc não houver restrição para o tipo do veículo Tiscalizado nadqduele local, finalizar o 
processamento, não anmmazenando nenhuma infração para este veiçulo. : 

17.1.40.4. Se houver restrição de circulação para o tipo do veíçolo sob análise, naquele tocal, 

verificar se o horário/dia é proibido para a faixa de tráfego Ciscalizada, 

17.1.40.5. Caso não exista restrição de circulação ativa para o determinado tipo de veículo no 

horário/dia da faixa de tráfezo fiscalizada, finalizar o . processamento, não armazenando 

nenhuma infração para este veiculo. ' 

17.1.40.6, Caso exista restrição de mrculaçan ativa para o determmadm tipo de veículo no 

horário/dia da faixa de tráfego fiscalizada, consultar se a placa lida pela funcionalidade LAP do 

tipo de veículo fiscalizado consta no Cadastro de Exceções. 
[7.1.40,6.1, O Cadastro de Exceções é um banco de dudos que contérm tedos 05 veículos que 

podem transitar nos locais / horários não permitidos, cuja responsabilidade do seu fornecimento 

€ única e exclustva da CONTRATANTE, 
17.1.40.6.2, Ás exçceções constantes deste banco de dadc«s são cadastradas por herário de livre 

circulação, faixa de tráfero permitida, período de vigência válido para a exceção (data e hora de 

início e fim da liberação) € ninda por local monitorado onde a exceção é válida. O locel 

monitorado é identificado pelo código de árca de reslrição. | 

17.1.40,6,3. Tipos de veícula cuja circulação não for permitida e que trafeguem em, locais de 

monitoramento e/ou faixas de tráfego diferentes dos constantes neste cadastro de exceções não 

estão isentos de fiscalização, sendo, portanto, considerados veículos infratores, O mesmo eritério 

é aplicado para tipos de veiculo que transitem em horários difecentes daqueles cadastrados como 

de livre circulação, constantes também deste mesmo cedastro. Ainda usando & mesmo critério, 

tipos de veículo que trafegam com exceções vencidas, cuja darta e hora da passagem do veículo 

no local monitorado não coinçide com a-vigência da exceção constaute deste cadastro, também 

são considerados velculos infratores, 

17.1.40,6.4. O Cadastro de Exceções será formnecido e atualizado pela CONTRATANTE durante 
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toda a execução do contrato.
17.1.40.7. Se o veículo constar deste cadastro, Cadastro de Exceções, coincidindo com todos os
critérios de exceção (placa, faixa de tráfego, código de área de restrição, vigência e horário),
descartar o registro e finalizar o processamento, não armazenando nenhuma infração para este
veículo.

(

17.1.40.8. Caso o veículo não atenda aos critérios constantes no Cadastro de Exceções, o veículo
é considerado infrator e o registro de infração deve ser registrado.
17.1.40.8.1 No registro da infração, deve-se registrar uma imagem panorâmica e uma imagem
adicional para identificar a placa do veículo.
17.1.40.8.2 A imagem panorâmica deve permitir identificar o local da infração e o veículo, não
causando dúvida na tipificação da infração cometida.
17.1.41. Para a fiscalização de transitar na faixa ou pista da esquerda regulamentada como de
circulação exclusiva para determinado tipo de veículo e Transitar na faixa ou via de trânsito
exclusivo, regulamentada com circulação destinada aos veículos de transporte público coletivo
de passageiros, os equipamentos deverão obedecer aos seguintes procedimentos:
17.1.41.1. Verificar se naquele local, para o horário/dia vigente, a faixa ou pista é regulamentada
como de circulação exclusiva para determinado tipo de veículo.
17.1.41.2. Caso a fiscalização da infração dos enquadramentos descritos no caput, para o
horário/dia vigente, não esteja habilitada, paralisar o processamento não registrando nenhuma
infração para o veículo fiscalizado.
17.1.41.3. Ler automaticamente a placa do veículo através da funcionalidade LAP - Leitura
Automática de Placas.
17.1.41.4. Verificar se o veículo sob análise tem permissão para circular no horário/dia da faixa
de tráfego fiscalizada, buscando a placa lida por meio da funcionalidade LAP, no Cadastro de
Veículos Permitidos.
17.1.41.4.1. O Cadastro de Veículos Permitidos é um banco de dados que contém todos os
veículos que podem transitar nos locais / horários não permitidos, cuja responsabilidade do seu
fornecimento é única e exclusiva da CONTRATANTE.
17.1.41.4.2. As exceções constantes deste banco de dados são cadastradas por horário de livre
circulação, faixa de tráfego permitida, período de vigência válido para a exceção (data e hora de
início e fim da liberação) e ainda por local monitorado onde a exceção é válida. O local
monitorado é identificado pelo código de área de restrição. .

17.1.41.4.3. Tipos de veículo cuja circulação não for permitida e que trafeguem em locais de
monitoramento e/ou faixas de tráfego diferentes dos constantes neste cadastro de exceções não
estão isentos de fiscalização, sendo, portanto, considerados veículos infratores. O mesmo critério
é aplicado para tipos de veículo que transitem em horários diferentes daqueles cadastrados como
de livre circulação, constantes também deste mesmo cadastro. Ainda usando o mesmo critério,
tipos de veículo que trafegam com exceções vencidas, cuja data e hora da passagem do veículo
no local monitorado não coincide com a vigência da exceção constante deste cadastro, também
são considerados veículos infratores.

17.1.41.4.4. O Cadastro de Veículos Permitidos será fornecido e atualizado pela
CONTRATANTE durante toda a execução do contrato.
17.1.41.5. Se o veículo constar deste cadastro, Cadastro de Veículos Permitidos, coincidindo
com todos os critérios de exceção (placa, faixa de tráfego, código de área de restrição, vigência e
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toda a execução do contrato, 

17.1.40.7. Se o veiculo constar deste cadastro, Cadastro de Exceções, comceidindo com todos os 
critérios de exceção (placa, faixa de tráfeeo, código de área de restrição, vigência e horário), 
descartar o registro € finalizar o processamento, não armazenando nenhuma infração para cste 
vereulo. | | 

17.1,40,8, Caso o velculo não atenda aos critérios constantes no Cadastro de Exceçães, o veículo 
é considerado infrator e o registro de Infração deve ser repistrado. 
17.1.40.8.1 No registro da inlração, deve-se registrar uma imagem panorâmica e uma imagem 
adiciona! para identificar a plaça do veículo. — 
17.1,40,8,2 A imagem panorâmica deve permitir identificar o locçal da infração e o veículo, não 

causando dúvida na tipilicação da infração cometida. 
. 17.1.41. Para a fiscalização de transitar na faixa ou pista da esquerda regulamentada como de 

circulação exclusiva para determinado tipo de veiculo e Transitar na faixa ou via de trânsito 
exclusivo, resulamentada com circulação destinada aos velculos de transporte público coletrivo 

de passagelros, 05 equipamentos deverão obedecer aos sesuintes procedimentos: 

17.1.41.1, Verificar se naquele loçal, para o horário/dia víeente, a faixa ou pista é regulamentada 

como de cireulação exclusiva para determinado tipo de veículo, 

17.1.41.2. Caso n fiscalização da infração dos enquadramentos descritos no caput, para e 

horário/dia vigente, não esteja habilitada, paralisar o processamento não registrando nenhuma 

infração para o veículo Tiscalizado, | 
17.1.41.3. Ler automaticamente a placa do veículo através da funcionalidade LAP — Leitura 
Automática de Placas. : 

17.1414. Verificar se o velíçule sob análise tem permissão para circular no horário/dia da faixa 

de tráfego fiscalizada, buscando a placa lida por melto da funcionalidade LAP, no Cadastro de 

Yeículos FPermitidos. 

17.1.41.4.1. O Cadastro de Yeiculos Permitidos é um banco de dados que contém todos os 

vêículos que podem transitar nos locais / horários não permitidos, cuja responsabilidade do seu 

. fornecimento é única c exclusiva da CONTRATANTE, : : 

17.1.41.4.2. As exceções constantes deste baneco de dados são cadasiradas por korário de livre 

circulação, faixa de tráfego permitida, período do visência válido para a exceção (dafta e hora de 

Início e fim da liberação) e ainda por local monitorado onde a exceção é valida. O local 

manitorado é identificado pelo códito de área de restrição. 

17.1.41,4.3, Tipos de veíçulo cuja cirçulação não for permilida & que trafezuem em loçais de 

manitoramento e/ou faixas de-tráfego dtferentes dos constantes neste cadastro de exceções não 

estão isentos de fiscalização, sendo, portanto, considerados veículos infratores. O mesmo critério 

é aplicado para tipos de veiculo que transitem em horários diferentes daqueles cadastrados como 

de livre circulação, constantes também deste mesmo cadastro, Alnda usando o mesmo critério, 

tipos de veiculo que trafecam com exceções vencidas, cuja data e hora da passagem do veículo 

no local monitorado não colncide com a vigência da exceção constante deste cadastro, também 

são considerados veiculos infratores. 

I71.4/144. O Cadastro de YVeiçulos Permitidos será formecido e afualizado pela 

CONTRATANTE durante toda à execução do contrato, 

17.141.5. Se o veíjculo constar deste cadastro, Cadastro de Veículos Permitidos, coincidindo 

com todos os critérios de exceção (placa, faixa de tráfero, código de área de restrição, vigência e 
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horário), descartar o registro e finalizar o processamento, não armazenando nenhuma infração
para este veículo.
17.1.41.6. Caso o veículo não atenda aos critérios constantes no Cadastro de Veículos.
Permitidos, consultar o tipo de veículo determinado através da análise do perfil veicular,
verificando se o tipo de veículo é um ônibus.
17.1.41.7. Se o veículo for um ônibus, descartar o registro e finalizar o processamento, não
armazenando nenhuma infração para este veículo.
17.1.41.8. Se o veículo não for um ônibus, o veículo é considerado infrator e o registro de
infração deve ser registrado.
17.1.41.8.1. No registro da infração, deve-sé registrar uma imagem panorâmica e uma Imagem
adicional para identificar a placa do veículo.
17.1.41.8.2. A imagem panorâmica deve permitir identificar o local da infração e o veículo, não
causando dúvida na tipificação da infração cometida.
17.1.42. Apenas para as infrações de Transitar em local/horário não permitido pela
regulamentação estabelecida pela autoridade, Infrações de Transitar com o veículo em faixa da
esquerda com regulamentação de circulação exclusiva para determinado tipo de veículo e
Infrações de Transitar com o veículo em faixa ou via exclusiva (direita ou esquerda)
regulamentada como de circulação destinada aos veículos de transporte público coletivo de
passageiros (fiscalização de faixa/via exclusiva de ônibus; e visando identificar claramente o
cometimento das infrações quanto as condições de tráfego presentes no momento da sua
ocorrência, o equipamento deverá ser capaz de gravar 01 (um) vídeo, cuja resolução mínima
deve.ser de 640x480 pontos, em padrão de vídeo avi, flv, mkv, mpeg, mp4, ogv ou outro similar,
mantendo o sincronismo do tempo da gravação do vídeo com a infração, a partir da mesma
câmera panorâmica utilizada para o registro de infrações.
17.1.42.1. Entende-se por vídeos avi, flv, mkv, mpeg, mp4, ogv, padrões mundialmente
conhecidos para gravação de filmes compactados para computador, da mesma forma que
documentos odt e ods são padrões mundialmente conhecidos para documentos de texto e
planilhas eletrónicas.
17.1 .42.2. O vídeo deve ser de no mínimo 08 (oito) quadros por segundo.
17.1.42.3. O vídeo deve iniciar pelo menos 05 (cinco) segundos antes e perdurar por no mínimo
05 (cinco) segundos após o instante do registro da infração de acordo com o equipamento,
devendo estes tempos ser configuráveis, em passos de 01(um) segundo, no mínimo,

independentes por tipo de infração a critério da CONTRATANTE.
17.1.42.4. No vídeo, quadro a quadro, devem estar gravados, de forma textual na imagem, os
dados em tempo real dos acontecimentos.
17.1.42.5. O vídeo gerado deve, no mínimo, conter as informações do local fiscalizado, data,

hora, minuto e segundo.
17.1.42.6. Os vídeos devem ser armazenados juntamente com as imagens e os dados das

infrações registradas.
17.1.42.7. Os vídeos devem estar disponíveis para visualização a partir do Centro de Pré-

Processamento de Dados - CPPD da Contratada, junto com as imagens e dados das infrações
registradas.

17.2. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS DOS EQUIPAMENTOS MEDIDORES DE
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horários, descariar o registro e finalizar o processamento, não armdzenandú nenhuma infração: 

para este veículo. E 

ITIAÇD6. Caso o veíçulo não aténda aos critérios constantes no . Cadastro de YVeículos 

Permitidos, consultar o tipo de vcículo determinado através da análise do perfil veicular, 

verificando se o tipo de veiculo é um ônibus. 

t7.1,41,7, Se o veículo for um ônibus, descartar o registro e finalizar o processamento, não 
atmazenando nenhuma infração para este veículo. 

17.1.41.8. Se o veiculo não for um ônibus, o vemulo é considerado infrator e o resistro de 

Infração deve ser registrado. 

17.1.41.8.1. No registro da infração, deve-se resistrar uma imagem panorâmica e uma imagem 

adicional para identificar a placa do vcicula, 

17.1.41.8,2. À Imagem panorâmica deve permitie identificar o local da infração e o veículo, não 

causando dúvida na tipificação da iInfração cometida. 

17.1.42. Apenas para as iInfrações de Transitar em localihorário não permitido pela 

resulamentação estabelecida pela autoridade, Infrações de Transitar com o veiíçulo em faixa da 

esquerda com regulamentação de circulação cexclusiva para determinado tipo de veículo e 
Infrações de Transitir com o veículo em faixa ou via exclusiva (direita ou esquerda) 

regulamentada como de circulação destinada aos veíçulos de transporte público coletivo de 
passageiros (fiscalização de faixaívia exclusiva de ônibus; e visando identilicar claramente o 

cometimento das Infrações quanto as condições de tráfezo presentes no momento da sua 

ocorrência, o equipamento deverá ser capaz de gravar 01 (um) vídeo, cufa resolução mintma 

deve.ser de 640x480 pontos, em padrão de vídeo avi, flv, mky, mpeg, mpd, o6v ou outro similar, 

mantendo o sincronismo do tempo da gravação do vídeo com à infração, a partir da mesma 

câmera pancorâmica vtilizada para o regisivo de infrações. 

1714231 Entende-se por vídeos avi, Myv, mky, mpes, med, ogv, padrões mundialmente 

conhecidos para gravação de filmes compactados para computador, da mesma forma que 

documentos odt e ods são padrões mundialmente conhecidos para documentos de texte e 

planilhas eletrônicas. 
17.1.42,2. O vídeo deve ser de no mínimo 08 foito) quadros por segumdo. 

17.1.42,3, O vídeo deve iniciar pelo menos 05 fcinco) segundos antes e perdurar por- no mínimo 

05 (cinço) segundos - após o instante do registro da infração de acordo com o equipamento, 

devendo estes tempos ser configuráveis, em passos de Olíum) segundo, no mínimo, 

Independentes por tipo de infração a critério da CONTRATANTE, : 

17.1.42.4, No vídeo, quadro à quadro, devem estar gravados, de forma-textual na imagem, os 

dados em tempo real dos açontecimentos. 

[I7.142.53. O video gerado deve, no minimo, conter 28 informações do loçal fiscalizado, data, 

hora. minuto e segundo. 

17.1:47.6. Os vídeos devem ser armazenados juntamente com as imagens e 05 dados das 

inftações registradas. 

17.142.7. Os vídeos devem estar disponíveis para visualização a partir do Centro de VPrê- 

Frocessamento de Dados — CPPD da Contratada, Jjunto com a5 umag,ns c dados das infrações 

registradas, 

17.2.. CARACTERISTICAS ADICIÚNAIS Dpos EQUIPAMEN"[ O5S MEDIDORES DFE 
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VELOCIDADE E DEMAIS INFRAÇÕES, COM LEITURA AUTOMÁTICA DE
PLACAS (LAP) DO TIPO FIXO
17.2.1. Dependendo da situação, as imagens destinadas a caracterizar as infrações podem ser
obtidas pela traseira ou pela dianteira dos veículos, a critério da CONTRATANTE.
17.2.2. Todas as demais características dos equipamentos do Tipo Fixo permanecem iguais as
descritas no item 17.1 e seus subitens de acordo com seu tipo.

17.3. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS DOS EQUIPAMENTOS MEDIDORES DE
VELOCIDADE E DETECÇÃO DE AVANÇO DO SEMÁFORO, PARADA SOBRE A
FAIXA DE PEDESTRES E DEMAIS INFRAÇÕES COM LEITURA AUTOMÁTICA DE
PLACAS (LAP) DO TIPO SEMAFÓRICO.
17.3.1. O equipamento deverá efetuar o registro de imagens apenas pela parte traseira do veículo
infrator.
17.3.2. No caso de fiscalização de mais de uma aproximação numa mesma interseção, serão
considerados tantos equipamentos/sistemas, quantos forem às aproximações semaforizadas.
17.3.2.1. Para fins de remuneração somente será adotado o critério de faixas fiscalizadas,
independentemente da quantidade de equipamentos necessários para a execução das atividades
de monitoramento e fiscalização de trânsito.
17.3.3. Considerando a necessidade de proteger e dar preferência aos Pedestres é fundamental
saber a quantidade de pedestres que transitam pelos pontos mistos fiscalizados, para melhorar a
sinalização e ajustar melhor o tempo de verde para o pedestre. No caso de o equipamento Misto
ter faixa de pedestres deverá registrar cada passagem de pedestre e o sentido de deslocamento do
mesmo e registrar todas as passagens no equipamento.
17.3.3.1. O detalhamento do registro dos. pedestres é encontrado na descrição dos dados de
tráfego, conforme item 18 e seus subitens referentes aos serviços de armazenamento das
informações acerca do fluxo de pedestres nas faixas de pedestres fiscalizadas.
17.3.4. Para a fiscalização de Avanço de Sinal Vermelho no Semáforo, os equipamentos deverão
obedecer aos seguintes procedimentos:
17.3.4.1. Detectar o veículo após a faixa de pedestres ou, na sua inexistência, após a linha de
retenção quando o sinal luminoso do grupo focal semafórico já estiver no vermelho.
17.3.4.2. Possibilitar a configuração de um tempo de retardo (conforme definição dada pelo
ANEXO I da Portaria SENATRAN n° 16/2004) entre 0 (zero) a 5 (cinco) segundos, em passos
de um segundo.
17.3.4.3. Registrar a imagem após o tempo de retardo, estando o veículo na área de conflito.
1 7.3.4.4. O equipamento deverá permanecer inibido, não registrando nenhuma imagem enquanto
o grupo focal luminoso do semáforo estiver nas cores verde ou amarelo.
17.3.4.5. Na imagem detectada, além do estabelecido no Artigo 5o da Resolução CONTRAN n°
920/2022, o equipamento deverá registrar por intermédio de camera panorâmica, no mínimo, um
dos focos vermelhos de referência do grupo semafórico veicular e a faixa de travessia de
pedestres, mesmo que parcial, ou na sua inexistência, a linha de retenção da aproximação
fiscalizada.
17.3.5. Para a fiscalização de Parada sobre a Faixa de Travessia de Pedestres na mudança de
sinal luminoso, os equipamentos/sistemas deverão obedecer aos seguintes procedimentos:
17.3.5.1. Detectar e registrar a imagem do veículo parado sobre a faixa de travessia de pedestres,
após decorrido o tempo de permanência de mudança do sinal luminoso do grupo focal
semafórica de referência da via.
17.3.5.2. O tempo de permanência (conforme definição dada pelo ANEXO I da Portaria

o
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VELOCIDADE E DEMAIS INFRAÇÕES, COM LEITURA AUTOMÁTICA DE 
PLACAS (LAF) DO TIPO FIXO 
17.2.1. Dependendo da situação, as imagens doestinadas a caracterizar as infrações podem ser 
obtidas pela traseira ou pela dianteira dos velculos, a critério da CONTRATANTE. 
17,2.2. Todas as demais características dos equipamentos do Tipo Fixo permanecem iguais as 
descritas no item 17,] e seus subitens de acordo com seu tipo, 

17.3. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS DOS EQUIPAMENTOS MEDIDORES DE, 
VELOCIDADE E DETECÇÃO DE AVANÇO DO SEMÁFORO, PARADA SOBRE A 

FATXA DE PEDESTRES E DEMAIS INFRAÇÕES COM LEITURA AUTOMÁTICA DE. 

PLACAS (LAP) DO TIPO SEMAFÓRICO. 
17.3.1. O equipamento deverá efetuar o registro de imagens apenas pela parte traseira do wveículo 

. infrator. 
17.3.2. No caso de fiscalização de mais de uma aproximação nurmta mesma interseção, serão 
considerados tantos equipamentos/sistemas, quantos forem às aproximações semaforizadas. 
I732.1, Para Tins de remuneração somente será adotado o critério de faixas fiscalizadas, 
independentemente da quantidade de equipamentos necessários para a execução das atividades 
de imnontioramento e fiscalização de trânsito, 
17,.53.3. Considerando 2 necessidade de proteger e dar preferência aos Pedestres é (undamental 
saber « quantidade de pedestres que transitam pelos pontos mistos fiscalizados, para melhorar a 
sinalização e ajustar melhor o tempo de verde para o pedestre, No caso de o equipamento Misto 
ter faixa de pedestres deverá registrar cada passagem de pedestre e o sentido de deslocamento do 
IMesmo & registrar todas as passaperns no equipamento. 
17.3.3.1, O deralhamento do registro dos. pedestres é cncontrado na descrição dos dados de 
tráfero, conforme item 18 2 seus subtens referentes aos serviços de armazenamento das 

informações acerça do fluxo de pedestres nas faixas de pedestres fiscalizadas. 
17.3.4. Para a fiscalização de Avanço de Sinal Yermelho no Scmáforo, 05 equipamentos deverão 
obedecer a0s seguintes procedimentos: 
17.3.4 1, Detectar o veículo após a faixa de pedestres ou, na sua inexistência, após a linha de 

. tretenção quando o sinal luminoso do grupo focal semafórico já estiver no vermelho, 
17.3,4.2, Possibilitar a configuração de um tempo de retardo (conforme definição dada pelo 
ANEXO [.da Portaria SENATRAN nº 18/2004) entre O (zero) a 5 (cinco) seguredos, em passos 
de um segundo. 
17.3.4.3. Registrar a imacem após o tempo de retardo, estando é veículo na área de conflito, 

17.3.4,4, O cquipamento deverá permanecer inibido, não registrando nenhuma imagem enquanto 
o grupo focal luminoso do semáforo estiver nas cores verde ou amarelo. 
17.3.4.5. Na imagem detectada, alérm do cestabelecido no Artigo 5º da Resolução CONTRAN nº 

II0/2072, 0 equipamento deverá registrar por intermédio de câmera panorámica, no mínkmo, um 
dos focos vermelhos de referência do gerupo semafórico veicular e a faixa de travessia de 
pedesires, mesmo que parcial, ou nà sua inexistência, à linha de retenção da aproximação 

fiscalizada. 
17.3.5. Para a fiscalização de Parada solre a Faixa de Travessia de PLdLbl['Lb na mudança dc 

sinal luminoso, os equipamentos/sistemas deverão obedeçer aos seguintes procedimentos: 
[7.3.5.1, Delectar e registrar 4 imagem do veículo parado sobre a faixa de trovessia de pedestres, 

após decorrido o tempo de permanência de mudança do sinal luminoso do grupo focal 
semafórica de referência da via. 
17.3.52. O tempo de permanência (conforme definição dada pelo ANEXO | da Portaria 
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SENATRAN n° 16/2004) sobre a faixa de pedestre após a mudança do sinal deverá ser
programável, em passos de um 01 (úm) segundo, entre 5 (cinco) a 12 (doze) segundos.
17.3.5.3. O equipamento deverá permanecer inibido, não registrando nenhuma imagem enquanto
o grupo focal luminoso do semáforo estiver nas cores verde ou amarelo.
17.3.5.4. Na imagem detectada, além do estabelecido no Artigo 5o da Resolução CONTRAN n°
920/2022, o equipamento, deverá registrar por intermédio de câmera panorâmica, no mínimo,
um dos focos vermelhos de referência do grupo semafórico veicular e a faixa de travessia de
pedestres, mesmo que parcial, ou na sua inexistência, a linha de retenção da aproximação
fiscalizada.
17.3.6. As fiscalizações de Avanço de Sinal Vermelho no Semáforo e de Parada sobre a Faixa de
Travessia de Pedestres na mudança de sinal luminoso devem obedecer ao disposto na Portaria n°
16, de 21 de setembro de 2004 do SENATRAN ou à legislação que vier a lhe substituir.
17.3.6.1. Apenas para as infrações de Avanço do Sinal Vermelho e Parada Sobre a Faixa de
Pedestres e visando identificar claramente o cometimento das infrações quanto as condições de
tráfego presentes no momento da sua ocorrência, o equipamento deverá ser capaz de gravar 01
(um) vídeo, cuja resolução mínima deve ser de 640x480 pontos, em padrão de vídeo avi, flv,
mkv, mpeg, mp4, ogv ou outro similar, mantendo o sincronismo do tempo da gravação do vídeo
com a infração, a partir da mesma câmera panorâmica utilizada para o registro de infrações.
17.3.6.1.1. Entende-se por vídeos avi,. flv, mkv, mpeg, mp4, ogv, padrões mundialmente
conhecidos para gravação de filmes compactados para computador, da mesma forma que
documentos odt e ods são padrões mundialmente conhecidos para documentos de texto e
planilhas eletrónicas.
17.3.6.2. O vídeo deve ser de no mínimo 08 (oito) quadros por segundo.
17.3.6.3. O vídeo deve iniciar pelo menos 05 (cinco) segundos antes e perdurar por no mínimo
05 (cinco) segundos após o instante do registro da infração de acordo com o equipamento,
devendo estes tempos ser configuráveis, em passos de 01(um). segundo, no mínimo,
independentes por tipo de infração a critério da CONTRATANTE.
17.3.6.4. No vídeo, quadro a quadro, devem estar gravados, de forma textual na imagem, os
dados em tempo real dos acontecimentos.
17.3.6.5. O vídeo gerado deve, no mínimo, conter as informações do local fiscalizado, data,
hora, minuto, segundo, cor do foco semafórico (verde, amarelo, amarelo intermitente ou
piscante, vermelho), e o tempo de vermelho (em segundos).
17.3.6.6. Os vídeos devem ser armazenados juntamente com as imagens c os dados das infrações
registradas.
17.3.6.7. Os vídeos devem estar disponíveis para visualização a partir do Centro de Pré-
Processamento de Dados - CPPD da Contratada, junto com as imagens e dados das infrações
registradas.
17.3.7. Todas as demais características dos equipamentos do Tipo Semafórico permanecem
iguais as descritas no item no item 17.1 e seus subitens de acordo com seu tipo.

o oo
Rubrica

18. INFORMAÇÕES DE TRÁFEGO
18.1. Simultaneamente às atividades de fiscalização de. infrações de trânsito, todos os
equipamentos devem operar como coletores de dados de tráfego, de forma automática e
simultânea às demais funcionalidades neles configuradas, conforme especificidades
apresentadas ao longo deste instrumento.
18.1.1. Devem classificar os veículos que trafegam nas faixas monitoradas dentre 04 (quatro)
categorias veiculares: motocicleta, carro de passeio, caminhão e ônibus.
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SENATRAN nº 16/2004) sobre a faixa de pedestre após a mudança do sinal deverá ser 
programárvel, em passos de um 01 (úm) segundo, entre 5 (cinco) a 12 (doze) segundos, 
17.3,5,3. O equipamento deverá permancecr inibido, não registrando nenhuma imagem enquanto 
o grupo focal luminoso do seimáforo estiver nas cores verde ou amarclo, 
17.3.5,4. Na imagem detectada, além do estabelecido no Ártigo 5º da Resoloção CONTRAN nº 
920/2022, o equipamento, deverá registrar por intermédio de câmera panorâmica, no mínimo, 
um dos focos vermelhos de referência do erupo semafórico velcular e à faixa de travessia de 
pedestres, mesmo que parcial, ou na sua inexistência, a linha de rerenção da aproximação 
fiscalizada. | 

17.3.6. As fiscalizações de Avanço de Sinal Vermelho no Semáforo e de Parada sobre à Fuixa de 
Travessia de Pedestres na mudança de sinal IUminoso devem obedecçer ao disposto na Portarcia nº 
16, de 21 de setembro de 2004 do SENATRAN ou à legislação que vier a lhe substituir. 

. 1I7.3.6.1. Apenas para as infrações de Avanço do Sinal Vermelho & Parada Sobre a Faixa de 

Pedestres e visando identifíicar claramente o cometimento das infrações quanto as condições de 
trafego presentes no momento da sua ocorrência, o cequipamento deverá ser capaz de gravar D] 

fum) vídeo, cuja resolução mínima deve ser de 640x480 pontos, em padrão de vídeo avi, flv, 
mEv, mpeg, mp4d, ogv ou outro similar, mantendo o slncronismo do tempo da eravação do vídeo 

com a infração, à partir da mesma câmera panorâmica utilizada para o registro de infrações, 
17.3-5,.1.1. Entende-se por vídeos avi, Tlv, mkv, mpoe, mpd, osv, padrões mundtalmente 

conhecidos para eSravação de filmes compactados para computador, da mesma forma que 
documentos odt é ods são padrõeli mundialmente conhecidos para documentos de texto e 
planilhas eletrônicas. 
17.3.6.2. 6 video deve ser de no minimo 08 (orto) quadros por segundo, 
17.3.6.3, O video deve iniciar pelo menos 05 feinco) sesundos antes e perdumr fpor no mínimo 
65 feinco) segundos após 0 inslante do registro da infração de acordo com o equipamento, 

devendo estes tempos ser configuráveis, em -passos de Ol(um) segundo, no minimo, 
independentes por tipo de infração à sotério da CONTRATANTIL, 
17.1.6.4. No vídeo, quadro a quadro, devem estar gravados, de forma textual na Imagerm, 05 

dados em tempo real dos acontecimentos, 
. [17.3.6.5. O vídeo gerado deve, no mínimo, conter às informações do local f&callzado. data, 

hora, minuto, segundo, cor do foco semafnnco (verde, amarelo, amarelo intermitente ou 

TIscante, vermelho), e o tempo de vermelho (em segundos). 
17.3.6.6. Os vídeos devem ser armazenados juntamente com as imagens e 05 dados das infrações 
registradas. 
17.3.6.7. Os videos devem estar disponíveis para wsua]maçao a partir do Centro de Pré- 
Processamento de Dados — CPPD da Contratada, junto com as imagpens e dados das infrações 
registradas. 
17.3.7. Todas as demais características dos equipamentos do Tipo Semafórico pernmnecem 
iguais as descritas no item no item 17.1 c seus subitens de acordo com seu ipo. 

18. INFORMAÇÕES DE TRÁFEGO 
I8.1. Simultineamente às atividades de fiscalização de. infrações de trânsito, todos os 

equipamentos devermm operar como coletores de dados de tráfego, de forma antomática e 

simultinea às demais funcionalidades neles conficuradas, conforme especificidades 

apresentadas a0 longo deste in&trumento, 
I&.1.1. Devem classifiçar os veículos que trafesam nas faixas monitoradas dentre 04 Cquatro) 

categorias veiculares: motocicleta, carro de passeio, caminhão e ônibus. 

: | ” 
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18.1.1.1. A classificação deve ser realizada através da análise do perfil veicular, sem uso da
funcionalidade LAP- Leitura Automática de Placas.
18.1 .1.2. O perfil veicular deve ser determinado por pelo menos uma das técnicas:
18.1.1.2.1. Análise do perfil magnético, ou óptico, ou sónico do veículo.
18.1.1.2.2. Processamento digital das imagens dos veículos.
18.1.1.2.3. Outra técnica que avalie o perfil veicular.
18.1.1.3. Não serão aceitas classificações determinadas através do uso único do comprimento
veicular.
18.1.1.4. A CONTRATADA poderá implementar mais classificações veiculares aléna das
especificadas no item supra. Todavia, deve ser possível a partir das categorias veiculares
propostas pela CONTRATADA agrupar os veículos nas categorias de interesse deste
instrumento, listadas neste mesmo subitem
18.1 .1 .5. O aproveitamento da classificação veicular deverá obter índice de eficiência de acordo
com o disposto na seção correspondente ao seu aproveitamento, descrito no item 23 e seus
subitens.
18.1.2. Além dos dados obrigatórios citados ao longo do Edital, os equipamentos deverão
registrar para cada faixa fiscalizada, para cada veículo registrado:
18.1.2.1 Local.
18.1.2.2. Faixa.
18.1.2.3. Data (DD/MM/AAAA).
18.1.2.4. Hora (HH:MM:SS). :

18.1.2.5. Velocidade medida (km/h).
18.1 .2.6. Classificação veicular.
18.1.3. Quando o equipamento, a partir da análise do perfil veicular, não for capaz de identificar
qual o tipo de veículo, este será classificado como indeterminado.
18.1.3.1. A codificação das categorias veiculares fica à critério da CONTRATADA. Que
representar, no mínimo, as classes determinadas nas alíneas anteriores deste subitem.
18.1.4. Placa lida do veículo pela funcionalidade LAP.
18.1.4.1. É facultado à CONTRATADA armazenar qualquer informação da placa lida quando
esta for lida de forma incompleta.
18.1.4.2. Além dos dados de tráfego referentes ao fluxo de veículos automotores, caso os
equipamentos do Tipo Semafórico tenham faixa de pedestres, deverão, adicionalmente,
armazenar informações acerca do fluxo de pedestres nas faixas de pedestres fiscalizadas.
18.1.4.3. Nas Faixas de Pedestres, deve-se realizar a contagem de pedestres referente à entrada e
saída destes nas faixas de pedestres dos locais fiscalizados.
18.1 .4.4. A contagem deve ser agrupada por direção e sentido.
18.1.4.5. Tais agrupamentos indicam a contagem dos pedestres conforme o sentido de entrada e
de saída destes na faixa.
18.1.4.6. Por convenção, o sentido do fluxo de pedestres deve ser coletado em dois
agrupamentos distintos: fluxo entrada-saída e fluxo saída-entrada.
18.1.4.7. Entende-se por fluxo de entrada-saída e fluxo saída-entrada a contagem, dos
movimentos do trânsito dos pedestres sobre a faixa de pedestres, na direção e. sentido deste
deslocamento.
18.1.4.8. A critério da CONTRATANTE deve ser possível a definição da entrada e saída,
individualmente, para cada equipamento.
18.1.4.9. A contagem deve ser realizada em períodos de 1 (um) minuto, não sendo necessário o
armazenamento referente à contagem discreta de cada pedestre.

o oo
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I18.1.1.1. A classificação deve ser realizada através da análise do perfil vcicular, sem mo da 
funclonalidade LAP — Leltura Automática de Placas. | 
18.1.1.2. G perfil veicular deve ser delerminado por pelo menos uma das técnicas: 
18.1.1.2.1, Análise do perl1l magnáótico, ou óptico, ou sônico do veículo. 
18.1.1.2.2. Processamento digital das imagens dos veiculos, 
18.1.1.2,3, Outra técnica que avalie o perfil veicular. : 
18.1.1.3. Não serão aceitas classificações determinadas através do uso único do comprimento 
velcular. 
18.1.14, A CONTRATADA poderá implementar mais classificações velculares além das 
especificadas no item supra, Todavia, deve ser possível a partir das categorias veiculares 
propostas pela CONTRATADA agrupar os8 velculos nas catesoórias de interesse deste 

instrumento, listadas neste mesmo subitem * 

. 18.1.1.5. O aproveitamento da classificação veicular dcvcld obier Índice de eficiência de acordo 
com o disposto na seção correspondente a4o seu dprDVBltªuTIEnlD descrito no Item 23 e seus 

subltens. 
18.1.2. Álém dos dados obrigatórios citados ao longo do Edjtal, es equipamentos deverão 
registrar para cada faixa fiscalizada, para cada veículo registrado: 

18.1,2.1 Local. 
18.1.2.2. Faixa. 

18.1.2.3. Data C(DD/MM/A AA A), 
L8.1.3.4. Flora (HH:MMISS), : 
18.1.2.5. Velocidade medida (km'to. 
18.1,2,6, Classificação velcular. 
18.1.3. Quando o equipamento, a partir da análise do perfil veicular, não for capaz de identificar 

qual o tipo de veiculo, este será classificado como indeterminado. — . 
18.1.3.1. ÀA codificação das carenorias veiculares fica à critério da LDNTR..*—'&.TADA Que 
representar, no MINimo, às classes determinadas nas alineas anteriores deste subitem. 
18.1.4. Placa lida do veículo pela funcionaiidade LAF. 
18141 É facultado à CONTRATADA armazenar qualquer informação da placa lida quando 

. esta Tor lida de forma incompleta. 
t8.1.4.2. Além dos dados de tráfego referentes ao Ffluxo de velculos automotores, caso os 

equipamentos do Tipo Semafórico tenham faixa de pedestres, deverão, adicionalmente, 
armazenar informações acerca do fluxo de pedestres nas faixas de pedestres fiscalizadas, 

18.1.4.3. Nas l'aixas de Pedestres, deve-se realizar a contagem de pedestres relerente à entrada & 
saída destes nas falxas de pedestres dos locais fiscalizados. 
18.1.4.4. A contazem deve ser agrupada por direção e sentido, 
18.1,4.5. Tais agrupamentos indicam a contagem dos pedestres conforme o sentido de entrada e 

de saída destes na faixa. 
18.1.4.6. Por convenção, o sentido do fluxo de pedesires deve ser coletado em dois 
agrupamentos distintos: fluxo entrada-saída c fluxo saida-entrada, 
I&.1.4.7. Entende-se por fluxo de entrada-saída e fluxo salda-entrada àa contagem dos 
movimentos do trânsito dos pedestres sobre a faixa de pedestres, na direção & sentido deste 
deslocamento, 
18148 A critério dáa CONTRATANTE deve ser possível a definição da entrada € saída, 
individualmente, para cada equipamento. 
18.1.4.09, À contazem deve ser realizada em períodos de 1 (um) minuto, não sendo ncccssarlo . 

armazenamento referente á contagem discreta de cada pedestre, 
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18.1.4.10. Os períodos de 01 (um) minuto devem corresponder aos minutos de cada hora (Ex: Oh
Omin, Oh lmin, ... Oh 59min, lh Omin, lh, lmin, ..., 23h 58min, 23h 59min).
18.1.4.11. O tempo de saída do pedestre da faixa de pedestres é o que deve ser considerado para
fins de determinação do minuto correto de seu agrupamento.
18.1.4.12. Deve-se registrar o fluxo de pedestres, incluindo informações sobre os locais
fiscalizados com os mesmos critérios adotados para os dados de fluxo veicular.

o oo
Rubrica

19. SISTEMAS DO CENTRO DE PROCESSAMENTO DE DADOS-CPD
19.1. CENTRO DE PROCESSAMENTO DE DADOS-CPD
19.1.1. A CONTRATADA deverá, através de um Centro de Pré-Processamento de Dados -
CPPD, realizar as atividades de supervisão, configuração e pré-processamento das informações
oriundas dos equipamentos dos tipos Fixo e Semafórico.
19.1.1.1. Deve ser possível o acesso aos sistemas integrantes do Centro de Processamento de
Dados-CPD de Dados pela CONTRATANTE através da Internet.
19.1.1.2. O custo com os terminais de acesso, infraestrutura de energia elétrica, informática,
telecomunicações, pessoal e demais custos associados para acesso aos sistemas da
CONTRATADA pela CONTRATANTE é de reponsabil idade integral da Prefeitura de Cascavel
-CE.
19.1.2. O local geográfico para a instalação e operação do Centro de Pré-Processamento de
Dados - CPPD é de livre escolha da CONTRATADA, devendo essa escolha considerar a
obrigação do cumprimento de todos os requisitos funcionais, de desempenho e segurança
previstos neste instrumento integrantes a este centro. Contudo, a CONTRATADA deve garantir
que independentemente do local geográfico de instalação e operação do Centro de Pré-
Processamento de Dados- CPPD, não exista prejuízo algum na integração obrigatória com os
sistemas da CONTRATANTE.
19.1.3. Os módulos do sistema são detalhados a seguir.

19.2. CARACTERÍSTICAS COMUNS A TODOS OSMÓDULOS DOS SISTEMAS
19.2.1. O software deverá estar disponível obrigatoriamente plataforma web, sendo compatível
com os navegadores mais utilizados no mercado, usando como transporte apenas o protocolo
Hyper Text Transfer Protocol Secure-HTTPS.
19.2.2. Todos os sistemas ofertados deverão ter controle de acesso com registro de usuários e
identificação de todas as ações individuais.
19.2.3. O sistema deverá ter LOG próprio registrando todos os eventos e acessos.
19.2.4. A CONTRANTE deverá ter acesso a todos os eventos, podendo visualizar aqueles
desejados, por meio de filtros de evento e período específico.
19.2.5. Não será aceito nenhum tipo de edição na imagem digital registrada originalmente,
exceto a obliteração dos ocupantes do veículo. A CONTRATADA deverá dispor de sistemas de
segurança que garantam a integridade e confiabil idade das imagens originais captadas.
19.2.6. Todos os prazos de todas as atividades, desde a geração da imagem até a entrega de
todos os registros de infração devidamente pré-classificados, serão acordados entre a
CONTRATANTE c a CONTRATADA de forma a cumprir os prazos legais.
19.2.7. Os sistemas deverão permitir importar dados provenientes de outros sistemas de
informação, como banco dc dados de veículos, além de exportar os registros de infração para
outros sistemas de responsabilidade da CONTRATANTE e também para os sistemas de
informação do DETRAN-CE.
19.2.7.1. As integrações entre os sistemas da CONTRATADA e os sistemas da
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[8.1,4.10, Os períodos de 01 (um) minuto devem corresponder aos minutos de cada hora (Ex: Gh 
Ormin, 0h 1min, ... 0h S9min, 1h Omin, lh, Imin, ..., 23h S8min, 23h 59min), 
18.1.4.11. O tempo de saida do pedestre da faixa de pedestres é o que deve ser considerado para 

fins de determinação do minuto correto de seu asruparmento. 
18.1.4.12, Deve-se registrar o Muxo de pedestres, incluindo informações sobre o5 locais 
fiscalizados com os mesmos critérios adotados para os dados de fluxo veicular. 

19 SISTEMAS DO CENTRO DE PROCESSAMENTO DE TDADOS — CFPD 

159,1, CENTRO DE PROCESSAMENTO DE DADOS — CPD 
1811A CONTRATADA deverá, através de um Centro de Plé—Pmcessamento de Dados — 

CPPD;, realizar as atividades de supervisão, configuração e pré-processamento das informações 
uriundas dos equipamnentos dos tipos Fixo e Semafórico. 

. 1%.1.1 1. Deve ser possível o acesso aos sistemas integrantes do Ceniro de Processamento de 

Dados — CPD de Dados pela CONTRATANTE através da Internet. 
19,1.1.2. G custo com os terminais de acesso, infraestrutura de enereia elétrica, informáttica, 

telecomunicações, pessoal e demais custos associados para acesso aes sistemas da 
CONTRATADA pela CONTRATANTE é de reponsabilidade integral da Prefeltura de Cascavel 
- CE, 

18.1.2. O local geográfico para a instalação e operação do Centro de Próé-Processamento de 
Dados — CPPD é de livre escelha da CONTRATADA, devendo essa escolha considerar a 

obrigação do cumprimento de todos os requisitos Tuncionais, de desempenho e seirurança 
previstos neste jnstrumento integrantes a este centro, Contudo, à CONTEATADA deve parantir 
que independentemente do local geográfico de instalação € operação do Centro de Pré- 
Processamento de Dados — CPPD, não exista prejuízo algum na integração obrigatória com os 

sistemas da CONTRATANTE. 
19.1.3, Os méócdulos do sistema são detalhados a seguir. 

19,2. CARACTERÍSTICAS COMUNS A TODOS OS MÓTULOS DOS SISTEMAS 
18,2.1. O software deverá estar disponivel obrigatoriamente plataforma web, sendo compatível 

. com os navegadores mais utilizados no mercado, usando como transpnrte apenas o protocolo 
Hyper Text Transfer Protocol Secure — HTTPS. 
19.2.2., Todos 05 sistemas nfertados deverão ter controle de acesso com regisiro de usuários € 
Identificação de todas as ações individuais. 

19,2.3. O sistema devera ter L.OG próprio registrando todos os eventos e acessos. 
19.2.4. AÀ CONTRANTE deverá ter acesso a todos o5 eventos, podemlu visualizar aqueles 
desejados, por meio de filtros de evento e pertodo EprG]Í'GÚ 
15,9,5, Não será aceito nenhum tipo de edição na imagem digital registrada mlgmalmanle 
exceto « obliteração dos.ocupantes do veículo. à CONTRATADA deverá dispor de sistemas de 

segurança que garantam à integridade e confiabilidade das imasens originais capradas. 
19,2.6. Todos o5 prazos de todas ax alividades, desde « geração da imagern até a entrega de 

todos os recistros de infração devidamente pré-classificados, serão acordados entre d 
CONTRATANTE e & CONTRATADA de forma a cumprir 05 prazos legais. 

19,2.7. Os sistemas deverão permitir importar dados provenientes de outros sistemas de 
informação, como banco de dados de veículos, além de exportar o5 resustros de inlração para 

outros sistemas de responsabilidade da CONTRATANTE & também para os sistemas de 
informação do DETRAN-CE. 
ESA As integrações entre os sigstemas da CONTRATADA e os sistemas da 
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CONTRATANTE deverão ser implementadas durante os primeiros 60 (sessenta) dias de
contrato, contados a partir da emissão da Ordem de Serviço de instalação publicada pela
CONTRATANTE.
19.2.7.1.1. A CONTRATANTE proverá todo o suporte necessário à CONTRATADA para a
integração dos sistemas.
19.2.7.1.2. Todas a integrações dos sistemas do Centro de Pré-Processamento de Dados-CPPD
com os sistemas da CONTRATANTE são de responsabilidade e custos exclusivos da
CONTRATADA.
19.2.7.2. As integrações entre os sistemas do Centro de Pré-Processamento de Dados-CPPD e
os sistemas do DETRAN-CE deverão ser implementadas durante os primeiros 60 (sessenta) dias
de contrato, contados a partir da emissão da Ordem de Serviço de instalação publicada pela
CONTRATANTE.
19.2.7.2.1. Todas a integrações dos sistemas do Centro de Pré-Processamento de Dados-CPPD
com o DETRAN-CE são de responsabilidade e custos exclusivos da CONTRATADA.
19.2.8. Nesta prestação de serviços não haverá quaisquer importações ou migrações de dados de
contratos anteriores, sendo a CONTRATADA isenta de qualquer responsabilidade de quaisquer
atos anteriores a esta contratação.
19.2.9. Todas as atividades de manutenção dos bancos de dados inerentes as aplicações
constantes no Centro de Pré-Processamento de Dados- CPPD são de total responsabilidade da
CONTRATADA.
19.2.9.1. A CONTRATADA deverá planejar rotinas de backup e de recuperação de desastres
que julgar necessárias para a manutenção das funcionalidades presentes nesse Instrumento
dentro dos padrões de qualidade, segurança e disponibilidade listados ao longo deste Termo de
Referência.
19.2.9.2. Todos os custos inerentes a quaisquer atividades de manutenção dos bancos de dados
são de responsabilidade integral da CONTRATADA.
19.2.10. A responsabilidade do convénio com o DETRAN-CE é integral da CONTRATANTE.

19.3. MÓDULO DE PRÉ-PROCESSAMENTO DE REGISTRO DE INFRAÇÕES DE
TRÂNSITO
19.3.1. O módulo dos sistemas de pré-processamento de registro de infrações de trânsito deve
atender a todos os requisitos dispostos no item 19.2 e seus subitens.
19.3.2. O módulo de pré-processamento de registro de infrações de trânsito é o sistema
informatizado responsável por realizar a importação das informações recebidas dos
equipamentos instalados, em campo e responsável por atividades que irão auxiliar a
CONTRATANTE a gerar as autuações de infração.
19.3.3. Para permitir a correta auditoria das imagens recebidas dos equipamentos,, o sistema
deverá permitir o controle da sequência das imagens por equipamento. Tal controle deve
verificar a sequência inicial e final das imagens de todos os equipamentos, por dia.
Í 9.3.4. O sistema permitirá que a CONTRATADA realize uma primeira classificação das
imagens, conforme descrito a seguir:
19.3.4.1. Registros válidos: imagens consideradas válidas conforme critérios definidos pela
CONTRATANTE.
19.3.4.2. Registros com problemas técnicos: imagens que apresentam problemas que
inviabilizam a possibilidade de geração de auto de infração devido a falha no equipamento, a
saber: enquadramento, iluminação, foco, etc.
19.3.4.3. Registros com problemas �não-técnicos�: imagens de bicicletas, veículos não

oo
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CONTRATANTE deverão ser implementadas durante os primeiros 60 (sessenta) dias de 
contrato, contados à partir da emissão da Úrdem de Éerwçn de imnstalação publicada pela 
CONTRATANTE, 

192.7.1AL A CÚNTRATANTF plovera todo' o suporte necessário à CÚNTRATADâ para & 
Integração dos sistemas. 
19.2.7.1.2. Todas à Integrações dos sistemas do Centro de Fré-Processamento de Dados — CPPD 

com o5 sistemas da CONTRATANTE são de responsabilidade e Ccustos exclusivos da 
CONTRATADA. 

19,2.7,2, As inteprações entre os sistemas do Centro de Pré-Processamento de Dados — CPPD e 
os sistemas do DETRAN-CE deverão ser implementadas durante 08 primeiros 60 (sessenta) dias 
de contralo, contados à partir da emissão da. Úrder'n de Serviço de instalação publicada pela 
CÚNTMTANTE 

. 19,2.7.2.1. Todas a Integrações dos sistemas do Cenim tde Pró-Processamento de Dados — CPPD 
com o DETRAN-CE são de responsabilidáade e custos exclusivos da CONTRATADA, 
19.2.8. Nesta prestação de serviços não haverá quaisquer importações ou migrações de dados de 
tontratos anteriores, sendo a CONTRATADA isenta de qualquer responsabilidade de qualsquer 
atos anteriores « esta contratação. 
159,2.9, Todas as atividades de manutenção dos banços de ddduq increntes àas aplicações 
constantes no Centro de Pré-Processamento de Dados — CPPD são de total responsabilidade da 
CONTRATADA, 

193,01, A CONTRATADA deverá planejar rotinos de hackup e de rucupcraçao de desastres 
que julgar necessárias para à manutenção das funcionalidades presentes nesse Instrumento 
dentro dos padrãões de qualidade, sesurança e disporibilidade listados ao lonco deste Termo de 
Referência. 

19,2.8,2, Todos. os cuslos increntes a qualsquer atividades de manutenção dos bancos de dados 
são de responsabilidade integral da CONTRATADHA. 

19,2,10, A responsabilidade do convênio com o DETRAN-CE é Integra] dd CONTRATANTE,. 

19.3. MÓDULO DE PREÉ-PROCESSAMENTO DE REGISTRO DE INFRAÇÕES DE 
. TRANSITO 

19.3.1. O máódulo dos sistemas de pró-processamento de registro de 111.rações de trânsito deve 

atender a todos os requisitos dispostos no item 19,2 c seus subitens. 
193.2. O módulo de pré-processamento de remistro de infrações de trânsito é o sistema 
informatizado responsável por realizar à importação das inlormações recebidas dos 
equipamentos instalados em campo e responsável por atividades que irão auxiliar a 
CONTRATANTE a gerar as autuações de infração, 
19,3,3, Para permitir à correta auditoria das inacens recebidas dos equipamentos, o sistema 
deverá permitir o controle da sequência das imagens por equipamento, Tal controle deve 

verificar a sequência inicial e final das imagens de todos os equipamentos, por dia, 

19.34. O sistema permitirá que à CONTRATADA realize uma primeira classilicação das 

imagens, conforme descrilo à seguir: 
19,34,|. Registros válidos: imasens consideradas válidas conforme critérios deltnidos pela 

CONTRATANTE. 
189,3.4.2. Registros com problemas técnicos: imagens que apresentam problemas que 

inviabilizam a possibilidade de geração de nuto de infração devido a falha no equipamento, a 

saber: enquadramento, lluminação, foco, ete. 

19,3,4,3, Registros com . problemas “não-técnicos”; imagens de Picicletas, vciculos não 
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automotores, imagens de veículos de emergência, oficiais, veículos entre faixas, veículos sem
placa, placas ilegíveis (em mal estado de conservação), placas encobertas, entre outras, que a
CONTRATANTE, por critérios próprios* considere inválida, apesar de não haver problemas
técnicos nas imagens.
19.3.4.4. Conforme descrito todas as tipificações dos motivos de problemas considerados para
esta contratação, sejam de problemas técnicos ou problemas �não-técnicos�, devem ser
acordados entre a CONTRATANTE e a empresa CONTRATADA antes do início das
operações, e no âmbito da prestação dos serviços serem constantemente revisados e aprimorados
a fim de que não haja divergência de critérios de avaliação das imagens entre o pré-
processamento, que será executado pela empresa CONTRATADA e a validação, que será
realizada pelos agentes da CONTRATANTE em seu CPD.
19.3.5. Cada registro veicular armazenado no banco de dados do sistema de gestão de trânsito
deverá disponibilizar na tela de classificação, no mínimo, as seguintes informações: número do
registro, faixa, enquadramento, velocidade limite, velocidade medida, velocidade considerada,
localização e sentido do equipamento, inclusive todas as imagens registradas conforme o tipo de
infração.
19.3.6. Para a realização da conferência visual do veículo por parte do operador, o mesmo
deverá digitar a placa do veículo contida na imagem e comparar o modelo do veículo constante
no banco de. dados com o veículo apresentado na imagem registrada. No caso do. uso de LAP
(Leitura Automática de Placas), poderá corrigir o resultado da leitura da placa após a checagem
com o banco de dados.
19.3.7. O sistema deverá permitir ao operador consultar placas de veículos utilizando filtros pré-
configuráveis e depois exibir em lista as placas encontradas a partir do filtro aplicado.
19.3.8, O sistema deverá permitir uma melhoria de brilho e contraste, sem que sejam alteradas as
imagens originais, servindo apenas para a visualização nos monitores de vídeo. Permitirá
também realizar o zoom das imagens sem alterar o registro original.
19.3.9. Deverá permitir exibir os vídeos das infrações de trânsito registradas pelos
equipamentos. O acesso a este deve ser facilitado a partir da mesma tela utilizada para a
classificação de imagens,.permitindo que usuário que está classificando as imagens tenha uma
associação direta dos vídeos registrados com as imagens e dados de infração sob análise.
19.3.10. Antes das imagens serem validadas pelos agentes de trânsito da CONTRATANTE,
estas devem obrigatoriamente ser classificadas duplamente pela CONTRATADA.
19.3.10.1. A classificação de cada imagem deve, obrigatoriamente, ser realizada por 02 (dois)
operadores distintos.
19.3.10.2. Serão admitidos dois tipos de operadores: operador humano e operador automatizado
(robô).
19.3.10.3. A critério da CONTRATADA, o processo de classificação poderá ou não fazer uso do
operador automatizado (robô).
19.3.10.4. Toda classificação deverá, obrigatoriamente, ser realizada por, no mínimo, 01 (um)
operador humano, não sendo aceitas classificações realizadas apenas por operadores
automatizados (robôs).
19.3.11. O sistema deverá garantir que uma imagem não possa ser classificada mais de uma vez
pelo mesmo operador.
19.3.11.1 . Em caso de divergência entre as classificações realizadas, a imagem será submetida a
uma classificação final, que, com posse de todas as informações das classificações anteriores
(critérios de classificação da imagem, operador responsável, data e hora, placa digitada), poderá
escolher uma das classificações realizadas ou outra por seu critério.
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automotores, Imagens de veículos de eonereência, oficiais, veículos entre faixas, veiculos sem 
placa, plaças ilegíveis (cm mal estado de conservação), placas encobertas, entre outras, que à 
CONTRATANTE, por critérios próprios, considere inválida, apesar de não h:wcr probiemas 

técnicos nas Imagens. 
19,3,4.4, Conforme descrito todas as tipificações dos motivos de pluhlemªw considerados para 
esta contratação, sejam de problemas técnicos ou problemas “não-técnicos”, devem ser 
acordados entre à CONTRATANTE e a empresa CONTRATADA antes do início das 
nperações, e no âmbito da prestação dos serviços serem constantemente revisados e aprimorados 
a fim de que não baja divergência de critérios de avaliação das imasens entre o pré- 
processamento, que será executado pela empresa CONTRATADA e a validação, que será 

tealizada pelos aventes da CONTRATANTE em seu CPD. 
19,3.5. Cada registro veicular armazenado no banco de dados do sistema de gestão de trânsito 

. deverá dispontbilizar na tela de classificação, no mínimo, as seguíntes inlormações: númereo do 
registro, faixa, enquadramento, velocidade limite, velocidade medida, velocidade considerada, 
localização e sentído do equipamento, inclusive lÚdElS as imagens registradas conforme o tipo de 
infração. 
JU 3.6, Para à realização da conferência visual do verculo por parte do operador, o mesmo 

devera digitar a placa do veículo contida na imagem e comparar o medelo do veículo constante 
nou bancço de dados com o veículo apresentado na Imagem registrada, No caso do uso de LAP 
(Leitura Automática de Placas), poderd corrigir o resultado da leitura da placa após à checagem 

com o banco de dados, | 
19,3,7. O sistema deverá permilir ao operador consultar placas de veiculos utilizando filtros pré- 
configuráveis e depois exibir em Esta as placas encontradas a partir do filtro aplicado. 
19.3.8, O sistema deverá permitir uma melhoria de brilho é contraste, sem que sejam alteradas a5 
Imacens originais, servindo apenas para a visualização nos monitores de vídeo. Permitirá 
também realizar o zoom das imagens sem allerar e registro orisinal, 

189,3.59. Devertá permitir exibir o5 vídeos das infrações de irânsito registradas pelus 

equipamentos. ) acesso a este deve ser facilitado à pacrlir da incsma tela utilizada para a 
classificação de imagens, permitindo que usuário que está classificando as imagens tenha uma 

. associação direta dos vídeos registrados com às imagens c dados de infração sob análise. 
19,3,.10. Antes das imagens serem validadas pelos agentes de trânsito da CONTRATANTE, 
estas devem obrigatoriamente ser classificadas duplamente pela CONTRATADA. 
[9,3,10,], A classificação de cada imagem deve, obrigatorlamente, ser realizada por 02 (dois) 
operadores distintos. 
19,3,10,.2, Serão admitidos dois tipos de úpFradDrbS nperadúr humano e operador automatizado 

(robê). 

19,3,10.3, À critério da CÚNTRATADA a pmccaso de classificação poderá ou não fazer uso do 
operador automatizado (robô). 

19,3,10,4. Toda classificação deverá, cbngatonamente ser FEEtIIded por, no mínimo, 01 (um) 
operador humano, não sendo aceitas classificações realizadas apenas por opcradurcs 
automatizados (robós). 
[9,3,]11, G sistema deverá garantcir que 1Ma imagem não possa ser c]nsslhcnda mais de uma vez 

pelo mesmo operador, : 

19,9.11.1, Em caso de divergência entre as cl.«u.mhcaçocs realizadas, a magem será submetlda a 

uma classificação final, que, com posse de todas as informaoções das classificações anteriores 

(critérios de classnf'maçan da imazerm, operador responsável, dala e hora, plaça digitada), poderá 

escolher uma das classificações realizadas ou outra por seu critério. 

. 
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19.3.11.2. A classificação final deverá ser executada por um operador diferente dos operadores
que avaliaram o registro nas classificações anteriores.
19.3.11.3. Obrigatoriamente a classificação final, se ocorrer, deverá ser realizada por um
operador humano.
19.3.12. O sistema deve conter um módulo de supervisão que permita o monitoramento de todos
os registros gerados e as classificações realizadas por todos os envolvidos no processo, para fins
de auditoria do sistema. Nessa supervisão deve ser possível:
19.3.12.1. Invalidar uma classificação já realizada em um registro.
19.3.12.2. Classificar um registro com um novo critério de classificação.
19.3.12.3. Realizar uma classificação múltipla,, aplicando uma justificativa para um grupo de
registros pré-selecionados.
19.3.13. O módulo de supervisão, descrito no item 19.3.12 e seus subitens, é executado de forma
autónoma, não sendo pré-requisito existir duas classificações previamente realizadas, conforme
descrito no item 19.3.10 e seus subitens.
19.3.13.1. O sistema deverá rejeitar quaisquer imagens e dados que não estejam criptografados e
assinados digitalmente conforme disposto neste instrumento, garantindo sua integridade e
características originais, além de evitar acesso não autorizado.
19.3.13.2. O sistema possuirá um mecanismo automatizado para verificar o encerramento da
validação dos lotes de imagens dos agentes de trânsito.
19.3.13.3. Após a validação por parte da CONTRATANTE, os lotes disponibilizados deverão
ser tratados e enviados para o órgão de trânsito estadual para a obtenção das informações
necessárias para a emissão das Notificações de Autuação de Trânsito, conforme padrão
especificado pelo órgão.
19.3.13.3.1. A critério da CONTRATANTE, este envio deverá ser realizado para os sistemas da
Prefeitura, do órgão de trânsito (DETRAN-CE) ou ainda para ambos os casos (sistemas da
CONTRATANTE e sistemas do DETRAN-CE).
19.3.13.4 Todo o processamento necessário para as Notificações de Penalidade, impressões das
notificações e demais etapas posteriores a emissão das Notificações de Autuação de Trânsito
serão realizadas nos sistemas da CONTRATANTE.
19.3.13.4.1. Não é responsabilidade da CONTRATADA realizar quaisquer serviços de
impressão ou processamento destinado às Notificações de Penalidade.

Rubrica

19.4.MÓDULO DE SUPERVISÃO E CONFIGURAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS
19.4.1. O módulo de supervisão e configuração dos equipamentos deve atender a todos os
requisitos dispostos no item 19.2 e seus subitens.
19.4.2. O sistema deverá permitir a configuração dos equipamentos de forma remota e, em casos
de indisponibilidade temporária de comunicação, configurar de forma manual.
19.4.3. Deverá permitir o acompanhamento das importações dos registros de todos os
equipamentos (infrações, dados de tráfego e eventos), verificando assim, o funcionamento dos
equipamentos instalados.
19.4.4. O sistema deverá ser capaz de exibir todos os locais com equipamentos instalados em
mapa georreferenciado, denominado Painel Sinóptico. Neste mesmo mapa, o sistema deverá
exibir os status e alertas de funcionamento para acompanhamento visual, incluindo além dessas
informações, no mínimo, os seguintes dados adicionais:
19.4.4.1. Alertas de funcionamento gerados pelos equipamentos.
19.4.4.2. Total de faixas implantadas e autorizadas a estarem em operação, faixas com
problemas e percentual dos equipamentos em normalidade operacional;
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159.3,11,2, A classificação final deverá ser executada por um operador diferente dos operadores 
que avaliaram o registro nas classilicações anteriores, 
19,3.11.3, Obrigatoriamente a classificação final, se ocorrer, deverá ser réalizada por um 
operador humano. : : 
19,3.12. O sistema deve conter um méódulo de supervisão que permita o monitoramento de todos 
os registros gerados e as classificações realizadas por todos osenvolvidos no processo, para fins 
de auditoria do sistema, Nessa supervisão deve ser possível: 
19.3.12.1. Invalidar uma classificação já realizada em um registro. 
19,3.12. 2. Classificar um registro cóém um novo critério de cilassificação, 
19,3.12.3. Realizar uma classificação múltipla, aplicando uma justificativa para um grupo de 
registros pré-seleclonados. 
19,3.13. O módulo de supervisão, descrito no item 19,3,12 é seus subilens, é execurado de forma 

. autônoma, não sendo pré-requisito existir duas classificações previamente realizadas, conforme 
descrito no Ntem 198,3,10 e seus subitens. 
19,3.13.1. O sistema deverá rejeitar quaisquer imagens e dados que não estejam criptografados e 
assinados digitalmente conforme disposto neste instrumento, garantindo sua inteeridade e 

caracteristicas oricinais, além de evilar acesso não autorizado, 

19,3.13.2. O sistema possuirá um mecanismo automatizado para verificar o encerramento da 
validação dos lotes de imagens dos agentes de trânsito. 
[9,3,.13.3. Após a validação por parte da CONTRATANTE, os lotes disponibilizados deverão 
ser tratados c cnviados para o órgão de irânsito estadual para a obtenção das informações 
necessárias para a emissão das Notificações de ÁAutuação de Trânsito, conforme padrão 

especificado pelo orgão, 
19,3.13.3.1. A eritério da CONTRATANTE, este envio deverá ser reatizado para 08 sistemas da 

Frefeitura, do órgão de trânsito (DETRAN-CE) ou ainda para ambos o5 casoes (slstemas da 
CONTRATANTE e sistêmas do DETRAN-CEY 

19.3.13-4 Todo o processamento necessário para às Notificações de FPenalidade, impressões' das 
notificações s demais elapas posteríiores a emissão das Notificações de Autuação de Trânsito 

serão realizadas nos sistemas da CONTRATANTE. 
. 19,3.13,4.1, Não é responsabilidade da CONTRATADA realizar quatsquer sarwçns de 

impressão óu processamento destinado às Notificações de Penalidade. 

19,4. MÓDULO DE SUPERVISÃO E CONFIGURAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 
19,4.1. O módulo de supervisão e configuração dos equipamentos deve atender a todos os 
requisitos dispostos no item 19,2 c seus subitens, 
19,4,2, O sistema deverá permitir a configuração dos equipamentos de forma remota e, em casos 
de indisponibilidade temporária de comunicação, configurar de forma manual. 
13,4,3, Deverá permitir o acompanhamento das importações dos registros de fodos os 
cquipamentos flinfrações, dados de tráfego e eventos), verilicando assim, 6 funcionamento dos 
equipamentos instalados, 
19,4,4, O sistema deverá ser cdpaz de exibir todos os focais com eqmp.unentns instalados em 
mapa geortelerenciado, denominado Fainel Sinóplico. Neste mesmo mapa, o sistema deverá 

exibir os stalus e alertas de funcionamento para acompanhamento rvísval, incluindo além dessas 
informações, no mínimo, es seguinles dados adicionais: 
15,4.4.1. Alertas de Tuncionamento gerados pelos equipamentos, 
194.4.2. Total de faixas implantadas e autorizadas a estirem em operação, falxas com 
problemas e percentual dos equipamentos em normalidade operacional; f 
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19.4.4.3. Total de faixas implantadas que estão em funcionamento online e off-line, com data de
última comunicação entre os equipamentos e ao Centro de Pré-Processamento de Dados -
CPPD.
19.4.4.4. Informações dos equipamentos sobre os últimos dados de passagens veicalares
recebidos. Deve ser apresentado, no mínimo, as seguintes informações:
19.4.4.4.1 . Data e hora da passagem veicular.
19.4.4.4.2. Tipo do veículo, determinado através da análise do perfil veicular.
19.4.4.4.3. Placa lida, determinada através da funcionalidade LAP - Leitura Automática de
Placas.
19.4.4.5. O Painel Sinóptico é um sistema disponibilizado pela CONTRATADA que deverá ser
acéssado pelos terminais disponibilizados pela CONTRATANTE em seu Centro de
Processamento de Dados-CPD.

o o,o
Rubrica

19.5. MÓDULO DE INFORMAÇÕES DE APOIO PARA A ENGENHARIA DE
TRÁFEGO
19.5.1. O módulo de informações de apoio para a engenharia de tráfego deve atender a todos os
requisitos dispostos no item 19.2 e seus subitens.
19.5.2. O sistema permitirá que a CONTRATANTE emita diversos relatórios via web para
auxiliar o monitoramento do fluxo das vias, através de relatórios estatísticos atualizados com a
periodicidade máxima de 20 (vinte) minutos. Os relatórios e gráficos deverão permitir ao
usuário:

19.5.2.1. Visualizar através de mapa georreferenciado o ponto de fiscalização solicitado, com a
possibilidade de selecionar a faixa de rolamento desejada, exibindo o fluxo veicular por
agrupamento de velocidade configurável. A dimensão para agrupamento de tempo deverá ser
feita por minuto, hora, dia, mês e ano.
19.5.2.2. Permitir a visualização e agrupamento por classificação veicular.
19.5.2.3. Visualizar graficamente o intervalo médio de tempo entre a passagem de veículos, com
os dados agrupados em intervalos de 15 minutos, permitindo o filtro por data.
19.5.2.4. Visualizar graficamente a velocidade média dos veículos, com os dados agrupados em
intervalos de 15 minutos, permitindo o filtro por data.
19.5.2.5. Visualizar a quantidade de veículos infratores, por faixa de rolamento, local/sentido,
com data, dia de semana, horário, velocidade (km/h), quando for o caso, enquadramento e
classificação veicular dos veículos durante 24 (vinte e quatro) horas.
19.5.2.6. Visualizar a quantidade de imagens conforme os critérios de classificação definidos,
por enquadramento, por agente de trânsito, citando o motivo da inconsistência e por lotes
processados.
19.5.3. O sistema deverá permitir que os dados dos relatórios e gráficos acima sejam exportados
em formato .CSV (Comma Separated Value).

20. SEGURANÇA E AUDITORIA DO SISTEMA PARA OS EQUIPAMENTOS DOS
TIPOS FIXO E SEMAFÓRICO
20.1. LOGS E ALERTAS
20.1.1.O sistema deverá ter um registro de eventos por meio de LOG para controlar todas as
ocorrências dos equipamentos e do sistema de controle. Esse sistema deverá monitorar os
equipamentos, podendo ser realizadas pesquisas por tipo de ocorrência, intervalo de tempo e
filtragens de forma em geral.
20.1.1.1. O equipamento deve permitir o envio de alertas para o Centro Processamento de

Av.Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 I Rio Novo I Cascavel-Ceará I Cep: 62.850-000

Fone: + 55 (85) 3334-2840 I Site:www.cascavel.ce.gov.br I E-mail: comissaodepregao@cascavel.ce.gov.br

CNPJn0 07.589.369/0001-20 I CGF n� 06.920.253-2

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC TMsCcwzt  

147
P313830/2024

SETRAN

e-DOC TMsCcwzt  

FOLHA 

147 
N PROCEBSSO: 

| p313830/2024 '. 

ESTADO DÚ'CEARA 
MUNICÍFIO DE CASCA VEL 
COMISSAO DE PREGÃO 

Rubrica 

19,49,4,3, Total de faixas implantadas que estão em funcionamento onfine e off-line, com data de 
última comunicação entre o% equipamentos e ao Centro de Pre—Pmcessamenm de Dados — 
CPPD. 
19,4,4,4, Informações dos equípamcntos sobre os últimos dados de passagens velcelares 
recebidos. Deve ser apresentado, no minimo, as seguintes informações: 
[9,4,4,4.1, Data e hora da passagem veicular, 
19,4,4,4,3, Tipo do veiículo, determinado através da análise do perfil velcular. 

19,4,4,4,3, Placa lida, determinada através da funcionalidade LAFP — Leitura Automática de 

Placas. 
19,4,4,5, O Painel Sinóptico é um sistema disponibilizado pela CONTRATÁADA que deverá ser 
acessado pelos cerminais disponibilizados pela CONTRATANTE em seu Centro de 
FProcessamento de Dados — CPD. 

19,5. MÓDULO DE INFÚRWIAÇÓFS DE APOIO PARA à ENGENHARIA DE 
TRÁFEGO 
19.5.1. O módulo de informações de apoio para a engenharia de tráfego deve atender à todos os 

tequisitos dispostos no item 19.2 é seus subitens. 

19,5.2, O sistema permitirá que a CONTRATANTE emita diversos relatórios via web para 

auxiliar o monitoramento do fluxo das vias, através de relatórios cstatísticos atualizados com à 
periodicidade máxima de 20 (vinte) minutos, Os relatórios e gráficos deverão permiltir ao 

usuário: 

19,5,2.1. Visualizar através de mapa gcorreferenciado o ponto de fiscalização solicitado, com a 
possibilidade de selecionar a laixa de rolamento dessjada, exibindo o fluxo velcular por 
agrupamento de velocidade configurável; À dimensão para agrupamento de tempo deverá ser 

feita por minuto, hora, dia, mês e ano, 
19,5.2,2. Permitir a visualização e agrupamento por classificação veicular. 
19.5.2.3. Visualizar graficamente o intervalo médio de tempo entre a passagem de veículos, com 
o& dados asrupados em Intervalos de 15 minutos, permitindo o filtro por data. 
19,5,2,4, Visualizar graficamente a velocidade média dos veiículos, com 05 dados agrupados em 

. intervalos de 15 minutos, permitindo o filtro por data. 
19,5,2.5. Visualizar a quantidade de veíçulos Infratores, por faixa de rolamento, local'isentido, 

com data, dia de semana, borário, velocidade (km'hi, quando for o cçaso, enquadramento & 

classificação veicular dos veíiculos durante 24 (vinte é quaíro) horas. 
19,5.2.6. Visualizar a quantidade de imagens conforme os critérios de classificação definidos, 
npor enquadramento, pór agente de trânsito, citando o niotivo da inconsistência e por lotes 

processados. ' 
19,5,3, O sistema deverá permitir que os dados dos relatórios e gráficos acima sejam exportados 

em formato .CSY (Comma Separated Yaluc), 

20, SEGURANÇAE AUDITOÓRIA DO SISTEMA PARA O5 EQUIPAMENTOS DOS 

TIPOS FIXO E SEMAFÓRICO 
HHhL LOGSEALERTAS 

20,1.1.0 sistema deverá ter um regsistro de eventos por melo de LOG para controlar todas as 

ocorrências dos equipamentos e do sistema de controle. Esse sistema deverá monitorar 05 

equipamentos, podendo ser realizadas pesquisas por lipo de ecorrência, intervalo de tempo e 

filtragens de forma em ceral. 

N.1.1.1, O equipamento deve permitir 6 envio de alertas para 6 Centro Processamento de 
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Dados - CPD quando ocorrerem anomalias na cena das imagens capturadas. Devem ser
detectadas:
20.1.1.2. Falhas nas câmeras que comprometam a geração de imagens (como câmera sem
sinal de vídeo ou câmera desconectada).
20.1.1.3. Visão da câmera completamente encoberta (como ocasionado por adesivos
afixados ou por pichações nos gabinetes de câmera).
20.1.2.Além da detecção de falhas quando ocorrerem anomalias na cena das imagens
capturadas, o equipamento deve ser capaz de detectar falhas nos módulos responsáveis pela
medição da velocidade do instrumento, devendo ser capaz de detectar falhas e gerar alertas de:
20.1.2.1. Falha nos elementos sensores. �

20.1.2.2.
20.1.2.3.

Falha nos módulos eletrónicos.
Falhas no sistema de alimentação central que tornem o sistema indisponível não

necessitam ser detectadas uma vez que não existe condição técnica que permita sua identificação
e registro.
20.1.2.3.1 Não é considerada falha na alimentação central a falta da energia elétrica
comercial.
20.1.3.Deve ainda ser capaz de gerar alertas para as seguintes ocorrências:
20.1.3.1.
20.1.3.2.
Contratada.

Falta de energia elétrica comercial.
Falta de comunicação com o Centro de Pré-Processamento de Dados-CPPD da

20.2. SEGURANÇA DOS DADOS, IMAGENS E VÍDEOS DOS VEÍCULOS
INFRATORES
20.2.1.Os arquivos com as imagens e vídeos dos veículos infratores captados por todos os
equipamentos deverão ser, no momento de sua geração, armazenados sob os critérios de
criptografia e assinatura digital.
20.2.2. Todos os arquivos com as imagens e vídeos dos veículos infratores gerados pelos
equipamentos deverão ser cifrados utilizando um protocolo de criptografia simétrico ou
assimétrico.
20.2.2.1. Em quaisquer dos casos, os algoritmos de criptografia deverão utilizar chaves de
pelo menos 128 bits de tamanho.
20.2.3.Todos os arquivos com as imagens e vídeos dos veículos infratores gerados pelos
equipamentos deverão ser assinados digitalmente utilizando protocolos padronizados.
20.2.3.1. O algoritmo de criptografia utilizado na assinatura digital deverá assimétrico.
20.2.3.2. Todos os equipamentos deverão possuir uma chave de criptografia distinta para a
assinatura digital.
20.2.3.3. O tamanho mínimo da chave para a assinatura digital deverá ser de 2048 bits
para algoritmos RSA/DSA ou 256 bits para algoritmos ECDSA.
20.2.4.Os algoritmos de criptografia e assinatura digital utilizados nos equipamentos deverão
ter reconhecimento público quanto a sua eficiência e segurança.
20.2.5. A CONTRATADA deverá apresentar um laudo de instituições públicas ou privadas que
ateste a implementação dos algoritmos, tanto no método quanto no tamanho de chaves
utilizados, observando as exigências constantes nos itens 20.2.2 e 20.2.3 e seus respectivos
subitens.

20.3. DATA E HORA DOS EQUIPAMENTOS E SISTEMAS
20.3.1.0 relógio de todos os equipamentos e o Centro de Pré-Processamento de Dados-CPPD
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Dados — CPD quando ocorrerem anomalias na cena das imagens capturadas, Deverm ser 
detectadas: 

J04.1.1.2. Falhas nas câmeras que comprometam a geração de imasens (como câmera sem 
sinal de vídeo.ou câmera desconectada), 
21.1.1,5, Visão da câmera completamente encoberta (como ocasionado por adesivos 
afixados ou por pichações nos gabinetes de cámera). 

H L2 Além da derecção de falhas quando ocorrerem anomalias na cena das imacens 
capluradas, o cquipamento deve ser capaz de detectar falhas nos médulos responsáveis pela 
medrição da velocidade do instrumento, devendo ser capaz de detectar falhas e cerar alertas de: 
20.1.2.1. Falha nos elementos sensores, - 
2h.1.2.2, Falha nos méóduios cletrônicos. 

20,1.2.3. Falhas no sistema de alimentação central que lornem o sistema indisponível não 
. necessitam ser detectadas uma vêz que não existe condição técnica que permita sua identificação 

& rêgistro, 

20,1.2.3.1 Não é considerada falha na alimentação central a falta da energia elétrica 
comercial. | 

20.1.3. Deve ainda ser capaz de gerar alertas para as seguintes ocorrências: 
20.1.3.1. Falta de energia elétrica comercial. 

2D.1,3.2. Falta de comunicação com o Centro de Pré-Processamento de Dados — CPPD da 
Contratada. 

20,2, SEGURANÇA DOS DADOS, IMAGENS E VÍDEOS DOS VEÍCULOS 
INFRATORES 
20.2,1,0s arquivos com àas imagens & v[deus dos velculos infratores captados por todosos 
equipamentos deverão ser, no momento de sua geração, armazenados &ob os critérios de 
criptografia c assinatura digital. 

20,2.2. Todos os arquivos com as Iimaágens e vídeos dos velculos infratores gerados pelos 
equipamentos deverão ser cifrados vtilizando um protocolo de criptografia simétrico ou 
assimétrico. 

. 20,2.2.1. Em quaisquer dos casos, 98 algmnmcrs de criptografia devmaú utilizar chaves de 
pelo menos 128 bits de tamanho. 
2D.2.3. Todos 05 arquivos com a48 imagens e vídeos dos veículos infratores perados pelos 
equipamentos deverão ser assinados disitalmente utilizando protocolos padronizados. 
20.2.3.1. O aleoritmo de criptogra/ia utilizado na assinatura disita] deverá assimétrico, 
20.2.3,2. Todos 05 cquipâmentos deverão possuir uma chave de criptoerafia distinta para à 

assinatura digital. 
20,2.3.3. O tamanho minimo da chave para à assiratora digilal deverá ser de 2048 bits 
para algoritmos RSA/DSÁA ou 256 bils para algoritmos ECDSA. 

20.3.4. O5 algoritmos de criprogsrafia & assinatura digital utilizados nos cqmpamentm deverão 

ter reconhecimento público quanto 2 sua eficiência e segurança, ' 
0.2.5, A CONTEATADA deverá apresentar um laudo de instituições públicas ou privadas que 

ateste àa implementação dos algoritmos, tanto no método quanto no lamanho de chaves 

utilizados, observando as exigências constantes nos itens 2022 e 20.3.3 e seus respectivos 

subitens, 

70.3, DATA E HORA DOS EQUIPAMENTOS E SISTEMAS : 

20,3.1. O relógio de tados os cquipamentos e o Centro de Pré-Processamento de Dados — CPPTD 
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deverá ser sincronizado, automaticamente e à distância, pelo menos uma vez por hora.
20.3.1.1. O desvio máximo de relógio aceito entre dois intervalos consecutivos de
sincronização é de 1 segundo.
20.3.1.2. Tanto o Centro de Pré-Processamento de Dados-CPPD quanto os equipamentos
deverão estar com os relógios sincronizados de acordo com à Hora Legal Brasileira (HLB).

20.4. TRANSMISSÃO DE DADOS-SEGURANÇA E METODOLOGIA
20.4.1. Toda a comunicação entre os equipamentos e o Centro de Pré-Processamento de Dados-
CPPD deverá atender a requisitos de controle de sessão, assinatura digital e criptografia.
20.4.2. Entendem-se como requisitos de controle de sessão os seguintes itens:
20.4.2.1. O acesso aos equipamentos deverá ser vinculado a um processo de autenticação,
onde cada acesso possa ser associado a um operador (usuário ou principal) distinto.
20.4.2.2. O mecanismo de autenticação deve ser seguro, isto é, as credenciais ou senhas
utilizadas não poderão, em nenhum momento, ser transmitidas sem criptografia pela rede.
20.4.3. Entendem-se como requisitos de assinatura digital os seguintes itens:
20.4.3.1. Todas as informações transmitidas dos equipamentos para o Centro de Pré-
Processamento de Dados - CPPD e vice-versa, deverão ser assinadas digitalmente utilizando
protocolos padronizados de hashing e criptografia, com tamanhos mínimos de chave em
conformidade com o apresentado anteriormente neste instrumento.
20.4.3.2. O algoritmo de criptografia utilizado na assinatura digital deverá ser assimétrico.
Todos os equipamentos deverão possuir uma chave de criptografia distinta para realizar a
assinatura digital.
20.4.4.Entendem-se como requisitos de criptografia os seguintes itens:
20.4.4.1. Todas as informações transmitidas dos equipamentos para o Centro de Pré-
Processamento de Dados-CPPD e vice-versa, deverão ser cifradas utilizando um protocolo de
criptografia simétrico ou assimétrico, com tamanhos mínimos de chave em conformidade com o
apresentado anteriormente neste instrumento.
20.4.4.2. � A chave de criptografia simétrica ou assimétrica deverá ser uma chave de sessão,
isto é, uma chave distinta deverá ser utilizada em cada novo acesso aos equipamentos. Em
nenhum momento essa chave de sessão poderá ser transmitida sem criptografia pela rede.
20.4.5.As imagens dos veículos infratores e os dados correspondentes captados por todos os
equipamentos instalados deverão ser transmitidos, de forma automática e. a distância, para o
Centro de Pré-Processamento de Dados-CPPD.
20.4.6.O equipamento de fiscalização eletrónica deverá enviar os dados de tráfego descritos no
subitem 18 e seus subitens para o Centro de Pré-Processamento de Dados-CPPD.
20.4.7. Devem ser.enviados os dados de tráfego de todos os veículos que trafegam pelas faixas
fiscalizadas, independentemente se são infratores ou não.
20.4.8.A transmissão das imagens dos veículos infratores e dos dados de tráfego descritos ao
Centro de Pré-Processamento de Dados-CPPD poderá ser realizada de forma periódica ou por
ocorrência, a critério da CONTRATADA.
20.4.9.Na transmissão periódica, essas informações deverão ser transmitidas em lotes, com a
periodicidade máxima de 10 (dez) minutos.
20.4.10.
contendo, para um determinado período de tempo, as imagens dos veículos infratores e os dados
de tráfego do equipamento.
20.4.11.

Entende-se por lote um arquivo criado no equipamento de fiscalização eletrónica,

Cada lote conterá informações de até 10 (dez) minutos contendo as imagens dos
veículos infratores e os dados registrados de tráfego. '4

Av.Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 I Rio Novo I Cascavel-Ceará I Cep: 62.850-000
Fone: + 55 (85) 3334-2840 I Site: -wrvw.cascavel.ce.gov.br I E-mail: comissaodepregao@cascavel.ce.gov.br

CNPJ n° 07.589.369/0001-20 I CGF n» 06.920.253-2

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC TMsCcwzt  

149
P313830/2024

SETRAN

e-DOC TMsCcwzt  

FOLHA 

149 
N PROCEBSSO: º 

3830/2024/". 

Rubrica ESTADO DO CEARA 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
COMISSAO DE PREGÃO 

deverá ser sincronizado, automaticamente e à distância, pelo menos uma vez por hora. 
20,3.1.1. O desvio máximo de relógio aceito entre dois intervalos consecutivos de 
sincronização é de | segundo. 
20,3,1,2. Tanto o Centro de Pré-Processamento de Dados — CPPD quanto 05 equipamentos 
deverão estar com os relógios sincronizados de acordô com à Hora Legal Brasileira (HLB3, 

20.4, TRANSMISSÃO DE DADOS — SEGURANÇA E METODOLOGIA 

20.4,1, Toda a comunicação entre os equipamentos é o Centro de Pré-Processamento de Dados — 
CPPD deverá atender a requisitos de controle de sessão, assinatura digital e criptocrafia, 
20.4,2, Entenden-se como reguisitos de controle de sessão os seguintes irens: 

30,4.2.1. O acesso a05 equipamentos deverá ser vinculado a um processo de autenticação, 
únde cada acesso possa ser assoclado a um operador Cusuário ou principal) distinto. 

. 20,4,2,2, O mecanismo de autenticação deve ser seguro, I58t0 é, a5 cecdenciais ou senhas 
uttlizadas não poderão, em nenhum momento, ser transmitidas sem criptografia pela rede. 

20,4,3, Entendenrse como requisitos de assinatura digital os seguintes itens: 
H0.4,3,1. Todas as Informações transmitidas dos equipamentos para o Centro de Pré- 
Processamento de Dados — CPPD e viçe-versa, deverão ser assinadas digitalmente vtilizando 
protocolos padronizados de hashing e criptografia, com tamanhos minimos de chave em 
conformidade com o apresentado anteriormente nestoe instruménto. 
20,4,3.2. O algoritmo de criptografia vtilizado na assinatura digital devera ser assimétrico, 
Todos os equipamentos deverão possutr uma chave de criptografia distinta para realizar a 
assinatura dicital, 
20,4,4, Entendern-se como requisitos de criptografia os seguintes Itens: 

20,4.4.1. Todas as informações transmilidas dos equipamentos para o Centro de Pré- 
Processamento de Dados — CPPI e viçe-versa, deverão ser cifradas utilizando um protacolo de 
eriptografia simétrico ou assimétrico, com tamanhos minimos de chava em conformidade com o 
apresentado anterionmente neste instrumento, ' : 
J0.4.4.7. - A chavede criptoerafia simétrica ou assimétrica deverá ser uma cháãve de sessão, 
isto é, uma chave distinta deverá ser utilizada em cada novo acçesso aos equipamentos, EM 

. nenhum momento essa chave de sessão poderá ser transmilida sem eriptografia pela rede. 

HHh d,5, As imazens dos veiículos infratores e es dados correspondentes captados por todos os 
equiparmentos instalados deverão ser transmitidos, de forma automática €. a distância, para o 
Centro de Pré-Processamento de Dados — CPPD, 
20.4.6. O equipamento de fiscalização eletrônica deverá enviar os dados de tráfenro descritos no 
subitem 18 e seus subitens para o Centro de Pré-Processamento de Dados — CPPD. 

20.4.7. Devem ser enviados os dados de tráfego de todos 08 veíçulos que trafegam pelas faixas 
fiscalizadas, independentermente se são infratores ou não. 
20,4,8, À transmissão das imacens dos veículos infratores e dos dados de tra1eº+::« desm Itos ao 
Centro de Pré-Processamento de Dados — CPPD poderá ser realizada de forma periódica ou por 

ocorrência, a critério da CONTRATADA, 
20.4.9, No transmissão pertódica, essas informações deverao ser iransmitidas em lotes, com a 

perioadicidade máxima de 16 (dez) minutos. 

t0,4.10. Entende-se por lote um arquivo eriado no cequipamento de fiscalização eletrônica, 
contendo, para um determinado período de tempo, 2s imagens dos veículos infratores e os dados 

de trafego do equipamento. 
20,4,.11. Cada lote conterá mfnrmaçoes de até 10 (dez) minutos contendo as imagens dos 
veiículos infratores é os dados registrados de tráfeco, ;& 
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20.4.12. Na transmissão por ocorrência, as imagens e os dados de tráfego são enviados em
tempo real, à medida que forem sendo gerados nos equipamentos.
20.4.13. Todos os equipamentos deverão ter capacidade de reconexão automática, em
caso de perda de conexão entre os equipamentos de campo e o Centro de Pré-Processamento de
Dados-CPPD.
20.4.14. Durante o período sem conexão, o equipamento de fiscalização eletrónica deverá
armazenar as imagens dos infratores e os dados de tráfego, transmitindo para o Centro de Pré-
Processamento de Dados-CPPD quando do retorno à normalidade.
20.4.15. A forma de transmissão destas informações poderá ser por lotes ou por
ocorrência, conforme descrito anteriormente neste instrumento.
20.4.16. Como contingência, o equipamento deve permitir a coleta manual dos registros
em dispositivos de armazenamento de massa.
20.4.17. A forma de armazenamento dos dados na memória de massa poderá ser realizada
em lotes ou por ocorrência, cujas definições e requisitos são os mesmos adotados para as:
imagens e os dados de tráfego.
20.4.18. Todos os alertas descritos no item 20.1 e seus subitens devem ser enviados de
forma online para o Centro de Pré-Processamento de Dados-CPPD.
20.4.19. Os alertas devem ser recebidos e exibidos no CPPD em até 05 (cinco) minutos
contados a partir do momento de sua completa detecção no equipamento
20.4.20. Caso não haja conectividade para o envio dos alertas no instante em que estes
ocorrerem, o sistema deve enviar estes alertas posteriormente quando a conectividade retornar.
Tal procedimento é denominado de envio de alertas atrasados.
20.4.21. A forma do envio dos alertas atrasados fica a critério da LICITANTE, podendo
ser por lotes ou por ocorrência, cuja definição e requisitos são os mesmos adotados para as
imagens e os dados de tráfego, conforme item 20.4.8 e seus subitens.
20.4.22. O alerta de Falta de Comunicação, pela sua própria natureza, deve ser exibido
independentemente da condição de conectividade.

21. CENTRO DE PROCESSAMENTO DE DADOS (CPD) DA CONTRATANTE
21.1. CONSIDERAÇÕES GERAIS
21.1.1. A Contratante executará serviços diversos de computação em local e infraestrutura
próprias, cujos custos são de sua responsabilidade.
21.1.2. Nestes serviços está incluso o serviço de processamento de autos de infração de
trânsito, de todas as espécies: eletrónicos e lavrados por agentes de trânsito.
21.1.3. É obrigação desta contratação o envio dos dados pré-processados do Centro de Pré-
Processamento de Dados-CPPD de dados da CONTRATADA para o Centro de Processamento
de Dados-CPD da CONTRATANTE.
21.1.3.1. Deve ser possível o acesso aos sistemas integrantes do Centro de Pré-Processamento
de Dados-CPPD de Dados pela CONTRATANTE através da Internetrpermitindo a realizar as
seguintes funcionalidades:
a) Supervisão dos equipamentos.
b) Importação de dados estatísticos.

Importação dos registros de infrações.
d) Importação dos dados Pré-processados de infrações, de trânsito.
e) Módulo de Relatórios Estatísticos.
21.1.3.2. Todas as atividades relacionadas ao processamento de infrações de trânsito e todos.

Av.Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 I Rio Novo I Cascavel-Ceará I Cep: 62.850-000

Fone: + 55 (85) 3334-2840 I Site:www.cascavel.ce.gov.br I E-mail: comissaodepregao@cascavel.ce.gov.br

CNPJ n° 07.589.369/0001-20 I CGF n" 06.920.253-2

c)

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC TMsCcwzt  

150
P313830/2024

SETRAN

e-DOC TMsCcwzt  

Rubrica 
ESTADO DO CEARÁ 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
COMISSÃO DE PREGÃO 

20.4,12, Na transmissão por ocorrência, as Imagens e 05 dados de tráfego são enviados em 
tempo real, à medida que forem sendo gerados nos equipamentos. 

H0.4.13. Todos os equipamentos deverão ler capacidade de reconexão automática, em 
caso de perda de concxão entre os equipamentos de campo e o Centro de Pré-Processamento de 
Dados — CPPD. | | 
20.4.14, Durante o período sem concxão, o equipamento de [Tscalização sletrônica deverá 

armazenar a8 imagens dos infratores e os dados de tráfego, transmitindo para o Centro de Pré- 
Processamento de Dados — CPPD quando do retomo à normalidade. 
20.4.15, A forma de transmissão destas informações podem ser por lotes ou por 
ocorrência, conforme descrito anteriormente 11&351& Instrumento, 

20,4.16. Como contingência, o equipamento deve permitir a coleta manual dos registros 
em dispositivos de armazenamento de massa.. - 

. 20.4.17. A forma de armazenamento dos dados na memória de massa poderá ser realizada 
em lotes ou por ocorrência, cujas definições & requisitos 5são 05 mesmos adotados para as 
imagens é os dados de tráfego. | 
20,4.18. Todos 05 alertas descritos no item 20.1 e seus subitens devem ser enviados de 
forma online para o Centro de Pré-Processamento de Dados — CrPI. 

20.4.15, Ds alertas devem ser recebidos e exibidos no CPPD em até 05 (feinco) minulos. 
contados a partir do momento de sua completa detecção no couipamento 
20,4,20, Caso não haja conectividade para o envio dos alertas no instante em que estes. 
OCcorrerem, o sisterma deve enviar estes alertas posteriormente quando a conectividade retornar, 
Tal procedimento é denominado de-envio de alertas alrasados, : 

20.4,.21, A Forma do envio dos alertas atragados fica à critério da LICITANTE, podendo 

ser por lotes.ou por ocorrência, cuja delinição c requisitos 5são 05 mesmos adotados para as 
imagens é os dados de tráfego, conforme Item 20,4.8 e seus subitens. 
210.4.22. O alerta de Falta de Comunicação, pela sua própria natureza, deve ser exibido 
independentermente da condição de conectividade. 

21. CENTRO DE PROCESSAMENTO DE DADOS (CPD) DA CONTRATANTE 

E 11.1. CONSIDERAÇÕES GERAIS 
211). & Contratante executará serviços diversos de computação em local e infraestrutura 

próprias, cujos custos são de sua responsabilidade. 

21.1.2. — Nestes serviços está incluso o serviço de processamento de autos de infração de 

trânsito, de todas a5 espécies: elelrônicos c lavrados por agentes de trânsito. 

3I1.1.3. " É obrigação desta contratação o enmvio dos dados pré- pl'nceaaadoa da Centro de Prê- 

Processamento de Dados — CPED de dados da CONTRATADA para'o Ccnlm de Processamento 

de Dados — CPD da CONTRATANTE. 

JLLI.1. Deveser possível o acesso aos sistemas integrantes do Centro de Pré-Processamento 

de Dados — CPPD de Dados pela CONTRATANTE através da Internet;permitíndo a realizar as 

seguintes funcionalidades: 
) Supervisão dos equipamentos. 

h Importação de dados estatisticos, 

c) Importação dos resiatros de infrações, 

&) Imparração dos dados Pré-processados de infrações de trânsito, 

E) Múódulo de Relatórios Estatisticos. 

211.8.2.  Todas as atividades relacionadas ao processamento de infrações de trânsito e todos. /C) 
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os seus custos correlacionados, sejam de pessoal, infraestrutura, sistemas e quaisquer outros
custos inerentes a estas atividades são de reponsabil idade integral da Prefeitura de Cascavel -

o

CE.
21.1.4. A prefeitura disponibilizará e implantará Painel Sinóptico e receberá acesso ao
sistema da Contratada, implantado no CPPD.
21.1.4.1. O custo com os terminais de acesso, infraestrutura de energia elétrica, informática,
telecomunicações, pessoal e demais custos associados para acesso aos sistemas da
CONTRATADA pela CONTRATANTE é de reponsabil idade integral da Prefeitura de Cascavel
- CE.

22. MEDIÇÕES DE EFICIÊNCIA DOSEQUIPAMENTOS
22.1. ÍNDICES DE EFICIÊNCIA DOS EQUIPAMENTOS
22.1.1. Os índices mínimos exigidos para garantir a eficiência dos equipamentos serão

comprovados durante a prestação dos serviços objeto deste termo de referência.
Serão ainda critérios utilizados para avaliar a LICITANTE classificada
provisoriamente em Io lugar e habilitada, por meio de PROVA DE CONCEITO,
realizada conforme o item 25 e seus subitens.

22.1.2.

22.1.3. Serão avaliados os seguintes critérios de qualidade da prestação dos serviços:
22.1.3.1. Durante a EXECUÇÃO DO CONTRATO:
22.1.3.1.1 Desempenho geral do equipamento, medido pelo índice de Desempenho - 1D,

composto pela medição dos seguintes critérios:
a) Disponibilidade dos equipamentos, medida pelo índice de Disponibilidade

de Faixa -IDE.
b) Qualidade das imagens registradas pelos equipamentos, medida pelo índice

de Captura de Imagens- ICI.
c) Qualidade da funcionalidade de leitura automática de placas, medida pelo

índice de Leitura de Placas- ILP.
d) Qualidade da funcionalidade dê classificação veicular, medida pelo índice

de Classificação Veicular- ICV.
22.1.3.2. Durante a realização da PROVA DE CONCEITO:
22.1.3.2.1 Qualidáde dos equipamentos, medida pelos seguintes critérios:

a) ' Qualidade das imagens registradas pelos equipamentos, medida pelo índice
de Captura de Imagens- ICI.

b) Qualidade da funcionalidade de leitura automática dc placas, medida pelo
índice de Leitura de Placas- ILP.

c) Qualidade dá funcionalidade de classificação veicular, medida pelo índice
de Classificação Veicular -ICV.

22.1.3.3. Todos, os índices de eficiência são calculados por faixa fiscalizada, de forma
independente.
Os equipamentos eletrónicos devem atingir os índices de eficiência mínimos, válidos
para a PROVA DE CONCEITO e também utilizados durante a prestação de serviços
continuada.
Para todos os índices de aproveitamento são utilizados os critérios de avaliação
amostrai através das medições de campo.

22.1.4.

22.1.5.
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Os seus custos correlacionados, sejam de pessoal, infraestrutura, sistemas e quaisquer outros 
custos inerentes a estas atividades são de reponsabilidade integral da Prefeitura de Cascavel - 
CE. : o 

21L1A. À prefeitura disponibilizará e implantará Paincl Sinóplico e receberá' acesso ào 
sistema da Contratada, implantado no CPPD, 

21.1.4.1. / O custo com o3 terminais de açesso, infraesteutura de energia eléteica. inforinática, 
telecomunicações, pessoal e demais custos associados para açesso aos sistemas da 
VONTRATADA pela CONTRATANTE é de rcpunsabllldqde integral da Prefeitura de Cascavel 
- CE, 

22. — MEDIÇÕES DE EFICIÊNCIA DOS EQUIPAMENTOS 
. 22.1. ÍNDICES DE EFICIÊNCIA DOS EQUIPAMENTOS 

22.1.1.  Os indices minimos exigidos para garantir a eficiência dos equipamentes serão 

comprovados durante a prestação dos serviços objeto deste termo de referência. 

22.1.2. Serão ainda crilérios utilizados para avaliar a LICITANTE classificada 
provisoriamente em 1º lugar e habilitada, por melo -de PROVA DE CONCEITO, 

realizada conforme o item 25 e seus subitens, 

22.1.3. — Serão avaliados 05 seguintes critérios de qualidade da prestação dos serviços: 

27.1.3.17. - Durante a EXECUÇÃO DO CONTRATO: 
23 1.3.1.1 Desermpenho geral do equipamento, medido pelo Índíce de Desempenho — ID, 

composto pela medição dos seguintes critérios: ' 

al Disponibilidade dos equipamentos, medida pelo Índice de Dl%ponubnlldadc 
de Faixa — IDF. 

&) Qualidade das imagens registradas pBJDº; equipamentos, medida pelo Índice 

de Captura de Imagens — TCT, 

c) : Qualidade da funcionatidade de leitura automática de plaças, medida pelo 

: Índice de Teitura de Placas — ILP, 

. d) Qualidade da funcionalidade de classificação veicular, medida pelo Índicc 

de Classificação Yelcular — IOYW, 

22.1,,2, Durantearesalização da PROVA DE CONCEITO: 

PE c | Qualidáde dos cquipamentos, medida pelos seguintes critérios: 

4) Qualidade das imagens registradas pelos equipamentos, medida pelto Indiçe 

de Captura de Imagens — TCT. | 

B) Qual dade da fimcionalidade de leitura '1ut0mat1cd de p]acas medida pelo 

Índice de Leitura de Placas — ILP. 

c! Qualidade da funcionalidado de CldSSlfcaÇHD melcu]ar medida pele Íadice 
de Glassiticação Veicular — ICYW, * ' 

22.1.3.3. — Todos. oes índices de eficiência são calcnlados por faixa Tfiscalizada, de forma 

independente, | ' 

22.14, — Os equipamentos cletrônicos devem atingir os indices de cficiência mínimos, válidos 

para a PROVA DE CONCEITO c também utilizados durante a prestação de serviços 

continuada, : 

22.1.3,. — Para todos os Índices de àprovcitamcnm são utilizados 08 critérios de avaliação - 

amostral através das medições de campo. : FÉ 

Av. Chanceler Edson Queiroz, nº 2650 | Rio Novo | Cascavel - Ceará | Cep: 62.850-000 
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22.1.6. Todos os cálculos dos índices de funcionamento serão realizados em função do
aproveitamento medido durante as medições de campo.
Para a PROVA DE CONCEITO, as medições serão controladas pelã
CONTRATANTE.

22.1.7.1. As medições de campo são os momentos em que a CONTRATANTE tem controle
do total do ambiente e dos veículos que efetivamente estão trafegando na via em um
determinado instante e, desta forma, tem como garantir os critérios de medição
descritos neste instrumento.

22.1.7.

22.1.7.2. A CONTRATANTE garantirá que o número de medições de campo utilizadas para
fins de PROVA DE CONCEITO bem como a quantidade de veículos em cada
medição sejam estatisticamente relevantes em relação ao o Volume Diário Médio-
VDM das vias fiscalizadas, utilizando-se para isso o critério de validação amostrai,
conforme definido na norma NBR 5426 - PLANOS DE AMOSTRAGEM E
PROCEDIMENTOS NA INSPEÇÃO POR ATRIBUTOS da ABNT, adotando-se
Nível de Inspeção para Uso Geral igual a II e Nível de Qualidade Aceitável-NQA
= 0,4.

22.1.8. Durante a EXECUÇÃO DO CONTRATO as medições de campo serão conjuntos
amostrais selecionados a partir da totalidade dos dados gerados pelos equipamentos.

22.1.8.1. Para fins de medição do desempenho dos serviços durante a EXECUÇÃO DO
CONTRATO, a CONTRATANTE garantirá qué o número de medições de campo
utilizado bem como a quantidade de veículos em Cada medição sejam
estatisticamente relevantes, utilizando-se para isso o critério de validação amostrai
definido na norma NBR 5426
PROCEDIMENTOS NA INSPEÇÃO POR ATRIBUTOS da ABNT, adotando-se
Nível de Inspeção para Uso Geral igual a II e Nível de Qualidade Aceitável-NQA
= 0,4.

22.1.8.2. Para o uso da inspeção amostrai, a CONTRATANTE adotará lotes para inspeção
amostrai de tamanho mínimo de 500 (quinhentos) registros, selecionados
aleatoriamente a partir da totalidade dos registros coletados.

22.1.8.3. Se os lotes utilizados para inspeção amostrai possuírem tamanho inferior a 500
(quinhentos) registros, será adotado o plano de inspeção integral dos registros
capturados pelos equipamentos.

22.1.9. A critério da CONTRATANTE, poderá ser adotada como medição de campo a
integralidade dos registros gerados pelos equipamentos ao invés de conjuntos
amostrais selecionados.

22.1.10. Todôs os índices serão calculados com 4 casas decimais, utilizando arredondamento
padrão para a precisão das 4 casas decimais.

22.1.11. Para fins de medição, consideram-se:
22.1.11.1. Período diurno: todos os registros capturados entre 06:00:00 e 17:59:59.
22.1.11.2. Período noturno: todos os registros capturados entre 18:00:00 e 05:59:59.

PLANOS DE AMOSTRAGEM E

22.2. APROVEITAMENTO DO REGISTRO DE INFRAÇÕES.
22.2.1. O aproveitamento do registro de infrações será medido por meio do cálculo do IC1-

índice de Captura de Imagens.
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22.1.6. — Todos os cálculos dos indices de funcionamento serão realizados em função do 

aproveitamento rriedido durante as medições de campo. 

22.1.7. Fara à PROVA DE CONCEITO, à8 medições serão controladas pela 

CONTRATANTE, 

241.7.1.  As medições de campo ' são os momentos em que à CONTRATANTE tem controle 

do total do ambiente e dos veículos que sfetivamente cstão trafegando ná xia em um 

determinado instante e, desta forma, tem come garantir os critérios de medição 

descritos neste Instrumento. 

22178 A CONTRATANTE garantirá que é número de medições de campo utilizadas para 

fins de PROVA DE CONCEITO bem como a quantidade de veíçulos em cada 
medição sejam cestatisticamente relévanfcs em relação 46 o VYolume [Diário Médio — 

. VDM das vias fiscalizadas, utilizando-se para t450 0 critério de validação amostral, 

conforme definido na norma NER 53476 — PLANOS DE AMOSTRAGEM E 

PROCEDIMENTOS NA INSPEÇÃO POR ATRIBUTOS da ABNT, adotando-se 
Nivel de Inspeção para Uso Geral ieual a 1T e Nível de Qualidade Aceitável — NOA 

=G4 

2218  Durantea EXECUÇÃO DO CONTRATO q5 mediçães de campo serão conjuntos 

amostrais selecionados a partir da totalidade dos dados gerados pelos equipamentos, 

22181 Para fions de medição do desempenho dos serviços durante a EXECUÇÃO DO 

CONTRATO, a CONTRATANTE garantirá que o número de medições de campo 

utifizado bem como à quantidade de “veículos em cada medição sejam 

estalisticamente relevantes, utlllizando-se para isso o critério de validação amostral 

definido na noma NBR S4%6 - PLANOS DE AMOSTRAGEM E 

PROCEDIMENTOS NA INSPEÇÃÚ POR ATRIBUTOS da ABNT, adotando-se 

Nível de Inspeção para Uso Geral igual a 11 e Nível de Qualidade Aceitável — NOA 

=0,4. : 

22A.1.8,.2. Para o uso da inspeção amostral, à CONI IÃATAN]TE adotará lotes para inspeção 

. ' amostral de tamanho mínimo .de SO0 (quinhentos) registros, selecionados 

aleatoriamente a partir da totalidade dos resistros coletados. : 

23.1,8.3. Sc os lotes utilizados para inspeção amostral possuírem tamanho inferior a SOL 

(quinhentos) registros, será adotado o planc« de inspeção mteg.a] dos registros 

capturados pelos cquipamentos. 

7219 A critéio da CONTRATANTE, poderá ser adotada como mcd ção de campo a 

integralidade dos regisiros cerados pc]os 'equipamentos aó Invés' de confuntos 

amostrais selecionados. 

22.1.10. Todós os indices serão calculados com 4 casas decimais, utilizando arredondamcnto 

padrão para a precisão das 4 casas decimais, - 

22.1.11. . Para fins de medição, consideram-se: 

I3.1.11.1. Período diurno: todos os registros caplurados entre 06:00:60 e 17:59:59, 

23.1.11.2. Período noturno: todos os registros capturados entre |8:00:00 c 05:59:59, 

221.2. APROVEITAMENTO DO REGISTRO DE INFRAÇÕES, 
23.2.1. — O aprovcitamento do registro de infrações será medido por meio de cáleulo do 1C1 — 

Indice de Captura de Imagens. : ” 
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O valor de ICI será calculado tanto para o período diurno quanto para o período
noturno, de forma independentemente e não cumulativa entre si.
O valor de ICI será calculado em função do Indicador de Imagens Aproveitáveis -
IIA, considerando o requerido em 30.2.2 e, ainda, por tipos de infração conforme o
descrito a seguir:

22.2.2.

22.2.3.

22.2.4. PARA A EXECUÇÃO DO CONTRATO

22.2.4.1. PARA INFRAÇÕES DO GRUPO EXCESSO DE VELOCIDADE:
22.2.4.1.1 PERÍODO DIURNO

ICIIIA
i ��

1,00IIA>0,80

0,80 > IIA > 0,60
0,60 > IIA > 0,50
0,50 > IIA > 0,40

0,40 > IIA > 0,30

IIA < 0,30

0,80

0,60

0,40

0,30

0

22.2.4.1.2 PERÍODO NOTURNO

ICIIIA
1,00IIA>0,60

0,60 > IIA > 0,50

0,50 > IIA >0,40

0,40 > IIA > 0,30

0,30 > IIA >0,10

IIA < 0,10

0,80

0,60

0,40

0,30

0

PARA INFRAÇÕES DO GRUPO AVANÇO E PARADA:
PERÍODO DIURNO

22.2.4.2.
22.2.4.2.1

ICIIIA
1,00IIA>0,75

0,75 > IIA > 0,60

0,60 > IIA > 0,50

0,50 > IIA > 0,40

0,40 > IIA > 0,30

IIA < 0,30

0,80

0,60

0,40

0,30

0

22.2.4.2.2 PERÍODO NOTURNO

ICIHA
1,00IIA>0,60

Av.Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 I Rio Novo I Cascavel-Ceara i Ccp: 62.850-000
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CNPJ n° 07.589.369/0001-20 I CGF r." .00.920.253-2
Fõnc: +

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC TMsCcwzt  

153
P313830/2024

SETRAN

e-DOC TMsCcwzt  

e FTA 
miN o e F 

fá.:::í..já?' | : | 
ESTADO DO CEARÁ | | Rubrica 

NMIUNICÍPIO DE CASCAVEL 
COMISSÃO DE PREGÃO 

272.2.2. — O valor de 1C] será calculado tanto para o período diurno quanto para o período 

noturno, de forma independentemente e não cumulativa entre si, 

22.2.3,. — O valor de 1CI será cateulado em função do Indicador de Imagens Aproveiláveis — 

[1A, considerando o requerido em 30.2.2 e, ainda, por tipos de infração conforme o 

descrito à seseuir 

72.1.4, PARA A EXECUÇÃO DO CONTRATO 

21,2,4,1. PARA INFRAÇÕES DO GRUPO EXCESSO DE VELOCIDADE: 
193A1A FPERÍODO DIURNO — c | 

maseBão 

0,80 > 11A > 0,60 0,80 
0,60 = T[A > 0,50 0,60 
0,50 > 1LA 20,40 — 040 
0,40 > TIA > 0,30 0,30 

A<0,30 - o 

29,24.1.2 — PERÍODO NOTURNO 

vA N " 
ILA > 0,60 0 

DG0O>TIADO,50 - 080 
0,50 > 1JA > 0,40 060 
0A0=MA>030 — OAO' 
0,30 > TEA > 0,10 0,30 

ITA <0,10 o 

23.2,4,2, FPARA INFRAÇÕES 10 GRUPO AVANÇO E PARADA: 

113421 PERÍODO DIURNO 

— MADOJS 1,00 
75 > 17A > 0,60 080 
OG60>IANHD5S0 - 0600 

0,50 > ITA = G,40 040 
0,40 > [EA > 0,30 0,30 

NASO3O 0 

723 4,2,2 FPERÍODO NOTURNO 

UA to 
1TA = 0,60) 1,00 - 

A*", Chançoloer Eds-,un Queirór, nº 2650 ' Hió Nova | Cascav:el —Ceará | '—E::'p: 62 850007 
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ICIIIA
0,80

0,60 ;
I 0,40 j

0,60 > IIA > 0,50

0,50 > IIA > 0,40
0,40 > IIA > 0,30
0,30> IIA > 0,10 0,30

T 0IIA < 0,10
PARA INFRAÇÕES DO GRUPO TRANSITAR EM LOCAL/HORÁRIO22.2.4.3.

NÃO PERMITIDO PELA REGULAMENTAÇÃO - CARGA, TRANSITAR EM
LOCAL/HORÁRIO NÃO PERMITIDO PELA REGULAMENTAÇÃO ESTABELECIDA
P/ AUTORIDADE, DE TRANSITAR NA FAIXA OU PISTA DA ESQUERDA
REGULAMENTADA COMO DE CIRCULAÇÃO EXCLUSIVA PARA
DETERMINADO TIPO DE VEÍCULO E TRANSITAR NA FAIXA OU VIA DE
TRÂNSITO EXCLUSIVO, REGULAMENTADA COM CIRCULAÇÃO DESTINADA
AOS VEÍCULOS DE TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DE PASSAGEIROS:

22.2.4.3.1 PERÍODO DIURNO

ICÍ |IIA
1,00IIA>0,70

0,70 > IIA > 0,50 0,80

0,50 > IIA > 0,40 0,60

0,40 > IIA > 0,30 0,40

0,30 > IIA > 0,20 0,30

IIA < 0,20 0

22.2.4.3.2 PERÍODO NOTURNO

ICIIIA
1,00IIA>0,60

0,60 > IIA > 0,50 [ 0,80 j
0,50 > IIA > 0,40 0,60

! 0,40 > IIA > 0,30 | 0,40 ,

0,30> IIA >0,10 0,30� f
0IIA <0,10 .. . j

22.2.5 PARA A PROVA DE CONCEITO
22.2.5.1 Para a PROVA DE CONCEITO, o índice de captura de imagens (ICI)

considerará apenas o indicador de imagens aproveitáveis (IIA), devendo atingir:

22.2.5.1.1 Para infrações do grupo excesso de velocidade, resultado igual ou superiora 0,80

para o período diurno e 0,60 para o período noturno.
22.2.5.1.2 Para infrações do grupo avanço e parada, resultado igual ou superior a 0,75 para o

período diurno e 0,60 para o período noturno.
22.2.5.1.3 Para infrações do grupo transitar em local/horário não permitido pela

JÒ
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[ mA —l 
0,60 > LIA = 0,50 080 : 

0502A DOAO — 060 
04 :——— UA >0,30 0,40 

dB 3D:=- TIA 3- Ú ll]“___ S 30___- 

llá«f- l] 10 — 0 : 

22.2.14,3, PARA INFRAÇÚLS DÚ GHUPÚ TIU-LNSITÁR EM LOCAL/HORÁRIO 

NÃO PFERMITIDO FPELA REGUL âªvTENTAÇAÚ — CARGA, TRANSITAR EM 
LOCAL/HORÁRIO NÃO PERMITIDO PELA REGULAMENTAÇÃO ESTABELECIDA 
F; AUTORIDADE, DE TRANSITAR NA FAIXA OU FPISTA DA ESQUERDA 
REGULAMENTADA COMO DE * - CIRCULAÇÃO EXCLUSIVA PARA 
DETERMINADO TIPO DE VEÍCULO E TRANSITAR NA FAIXA OU VIA DE 
TRÂANSITO EXCLUSIVO, REGULAMENTADA COM CIRCULAÇÃO DESTINADA 
AOS VYEÍCULOS DE TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DE PASSAGEIROS:; 

712.2.4.3.1 FERÍODO DIURNO 

[NA , 1c 
S a o N o mem cRaL _I 

TAZ0,70 2.. 19 
0702 IIAZO,50 — 080 
050>ITAD0A0 — 060 

- OAOIFAZO30 — 040 : 
030>114A>0,20 - -0,30 | 
NMASO2O — 09 

213.4.39,27 — PERÍODO NOTURENO 

MAZ060 — 1,00 
0,60>1IA > 0,56 080 
 OSO>IADOAO : 060 
[ OA0ITADOSO | 040 
0STA OIO D 030 
Í | líáãl]l[' c 

21.2.5 PARA A PROVÁA DE CÚN'CEIT o 

22.2,51 Para à PROVA DE CONCEITO, o indice de captura de Imagens QCCT) 

considerará apénas o indicador de imagens aproveitáveis (ITA), devendo atingir: . 

72.25/] Para infrações do erupo excesso de velocidade, resultado igual ou superior a 0,80 

para o período diurno e 0,60 para o perícdo noturno. 

292513 Para infrações do grupo avanço e parada, resultado igual ou superior a 0,73 para o 

paríodo diurno e 0,64 para 6 períóodo noturno, 

393513 Para infrações do grupos (transitar em locnl/horário não permitidao  pela 
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regulamentação
regulamentação estabelecida p/ autoridade, de transitar na faixa ou pista da esquerda
regulamentada como de circulação exclusiva para determinado tipo de veículo e
transitar na faixa ou via de trânsito exclusivo, regulamentada com circulação
destinada aos veículos de transporte público coletivo de passageiros, resultado igual
ou superior a 0,70 para o período diurno e 0,60 para o período noturno.

carga, transitar em local/horário não permitido pela

22.2.6 INDICADOR DE IMAGENS APROVEITÁVEIS- IIA
22.2.6.1 O Indicador de imagens Aproveitáveis - IIA é o indicador que determina o

aproveitamento técnico das imagens registradas pelos equipamentos.
O valor de IIA deve ser calculado de forma independente para cada faixa

fiscalizada, considerando todas as imagens capturadas pertencentes ao período avaliado.
O valor de IIA deve ser calculado de forma independente para cada tipo de

infração fiscalizada, considerando todas as imagens capturadas pertencentes ao período
avaliado.

22.2.6.2

22.2.6.3

22.2.6.4 O indicador de imagens aproveitáveis (IIA) é calculado conforme fórmula a
seguir:

(VALIDOS+ DESCARTADOS)
IIA = TOTALREGISTROS

22.2.6.4.1 Onde:
22.2.6.4.2 IIA - Indicador calculado para a captura de imagens aproveitáveis, para a faixa sob

avaliação.
22.2.6.4.3 VALIDOS - Quantidade total de registros de infração coletados e classificados

como válidos, para a faixa sob avaliação!
22.2.6.4.4 TOTALREGISTROS - Quantidade total de registros coletados, para a faixa sob

avaliação.
22.2.6.4.5 DESCARTADOS - Quantidade total de registros de infração coletados e

classificados como inválidos por qualquer razão independente da qualidade dos
serviços e/ou equipamentos da CONTRATADA, ou seja, descartados pela
CONTRATANTE por motivos não técnicos, para a faixa sob avaliação.
No cálculo do aproveitamento, são considerados classificados registros válidos

aqueles que efetivamente possam evidenciar uma infração.
Os registros classificados como DESCARTADOS são erros nas imagens onde os

problemas identificados são aqueles classificados como �não-técnicos�, ou seja, que não
estão diretamente atribuídos a falhas do equipamento ou do . serviço prestado pela
empresa CONTRATADA, como por exemplo veículos sem placas, veículos,entre faixas,
placas extremamente mal conservadas etc.

Todas as tipificações dos motivos de problemas considerados para esta
contratação, sejam de problemas técnicos ou problemas �não-técnicos�, devem ser

acordados entre a CONTRATANTE e a empresa CONTRATADA antes do. início das
operações, e no âmbito da prestação dos serviços serem constantemente revisados e

aprimorados a fim de que não haja divergência de critérios de avaliação das imagens

entre o pré-processamento, que será executado pela empresa CON TRATADA e a *

validação, que será realizada pelos agentes da CONTRATANTE.
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regulamentação — carga, transitar em Jlocalhorário não . permitido . pela 

regulamentação estabelecida p autoridade, de transitar na faixa ou pista da esquerda 

reculamentada como de circulação exclusiva para determinado tipo de vcículo e 

transitar na faixa ou via de trânsito exclusivo, regulamentada. com circulação 

destinada aos veículos de transporte público coletivo de passageiros, resultado igual 

Ou superior a 0,70 para o período diurno e 0,60 para o período notutno. 

23.2.6 INDICADOR DE IMAGENS APROVEITÁVEIS- UJA 

22261 D Indicador de Imasens Aproveitáveis — LA é o indicador que determina o 
aproveilamento técnico das imagens recgistradas poelos equipamentos. 

22242 O valor de (A deve ser calculado -de forma independente para cada fmm 
. fiscalizada, considerando todas as imagens capturadas pertencentes ao período avaliado. 

22203 G valor de 11A deve ser calculado de forma independente para cada upo de 

infração fiscalizada, considerando todas as imasens capturadas pertencentes ao periodo 

avaliado. 

22.2.6.4 O indicador de Imagens aproveitáveis (TIA) é calculado conforme fórmula a 

seguir: 

(EFALIDOS + DESCARTADÚS) 

TOPALREGSISPROS 
fii= 

222641 Onde: 

222642 N1A — Indicador calculado para a captura de imagens aproveitáveis, para a faixa sob 

avaliação. 

222643 VALIDOS — QUdnliddde iotal de reglstrus de infração caictadma c classificados 

como válidos, para à faixa sob avaliação, 

22.2.6.4.4 TOTALREGISTROS — Quantidade total de registros coletados, para a faixa sob 

avaliação. | 

2226445 DESCARTADOS — Quantidade total de regisíros de Infração coletados e 

. classificados como inválidos por qualquer razão Iindependente da qualidade dos 

serviços &/ouw equipamentos da CONTRATADÁA, ou seja, descartados pela 

CONTRATANTE por motivos não técnicos, para a falxa sob avaliação. 

22.2,6,5 No cálculo do aproveitamento, são considerados classificados registros válidos 
aqueles que efetivamente possam evidenciar uma Infração. 

22.2,0,6 Ds registros classificados como DESCARTADOS são erros nas imagens onde os 
problemas identificados são aqueles classificados como “não-técnicos”, ou seja, que não 

estão diretamente atribuídos a falhas do equipamento ou do serviço prestado pela 

empresa CONTRATADA, como por exemplo veículos sem placas, veículos entre faixas, 

plaças extremamente 1mal conservadas etc, 
28267 Todas às tipificações dos motivos de problemas considerados para esta 

contratação, sejam de problemas técnicos ou problemas “não-técnicos”, devem ser 

acordados entre a CONTRATANTE e à empresa CONTRATADA antes da início das 

operações, e no âmbito da prestação dos serviços serem constantemente revisados € 

aprimorados a fim de que não haja divergência doe critérios de avaliação das imagens 
entre o pré-processamento, que será executado pela empresa CONTRATADA & à 

validação, que será realizada pelos agentes da CUNI'RÁTANTE. : ” Ô 
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22.2.6.7.1 Para fins de PROVA DE CONCEITO, todas as tipificações dos motivos de
problemas considerados para esta contratação, sejam de problemas técnicos ou
problemas �não-técnicos� são de autonomia exclusiva da Comissão Técnica
Avaliadora.
O valor de IIA será calculado tanto para o período diurno quanto para © período

noturno, de forma independentemente e não cumulativa entre si.
O valor de IIA será calculado considerando o requerido em 22.2.6.8 e, ainda, por

tipos de infração conforme o descrito a seguir:

22.2.6.8

22.2.6.9

22.3 APROVEITAMENTO DO SISTEMA DE LEITURA AUTOMÁTICA DE
PLACAS -LAP.
22.3.1 O aproveitamento do sistema de leitura automática de placas- LAP- é medido por meio

do índice de LAP (ILP), O índice de leitura de placas é calculado pelo indicador de
aproveitamento da leitura de placas (IALP) definido pela fórmula abaixo:

LE1TURAPLACAS
IALP =

REG1STROSYA LIDOS
Onde:
IALP- Indicador aproveitamento da leitura de placas, para a faixa sob avaliação..
LEITURAPLACAS - Quantidade total de registros de infração coletados e

classificados como válidos onde a placa indicada na remessa foi confirmada pela
conferência, para a faixa sob avaliação.

REGISTROSVALIDOS - Quantidade total de registros de infração coletados e
classificados como válidos, para a faixa sob avaliação.

22.3.2 O valor de ILP deve ser calculado para cada faixa sob avaliação.
22.3.3 O valor de ILP deve ser calculado de forma independente e não cumulativa entre si para

cada classe veicular (carro, moto, ônibus e caminhão).
22.3.4 O valor de ILP terá índices de eficiência diferenciados por grupos de classes veiculares e

de acordo com a finalidade (EXECUÇÃO DO CONTRATO ou PROVA DE
CONCEITO), conforme apresentado a seguir:

22.3.1.1
22.3.1.2
22.3.1.3

22.3.1.4

22.3.5 PARA A EXECUÇÃO DO CONTRATO
22.3.5.1 PARA CARROS, CAMINHÕES E ÔNIBUS:

\ ?I -ILPIALP
1,00IALP>0,75

0,75 > IALP > 0,60 | 0,80

0,60 > IALP >0,50 0,60

0,50 > IALP > 0,40 ! 0,40 !

0,40 > IALP > 0,30

IALP < 0,30

-
0,30

0

PARAMOTOS:22.3.5.2
� ' up- 1>' * IALP

1,00IALP>0,70 D
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22.2.6.7.1 Para fins de PROVA DE CONCEITO, todas as tipificações dos motivos de 

problemas considerados para csta contratação, sejam de problemas ctécnicos ou 

problemas “não-técnicos” são de: autonomia exclusiva da Comissão Têcnica 

Avaliadora. 

228.2.6.8 O valor de [A será calculado tanto para 6 período diurno quanto para e período 

Hhoturno, de forma independentemente é não cumulativa entre si, 

22268 O valor de 1TA será calculado considerando o requerido em 23,23,6,8 e, ainda, por 

tipos de infração conforme o descrito a seguir: 

22.3  APROVEITAMENTO DO SISTEM ª; DE LEITURA AUTOMÁTICA DF, 

PLACAS - LAP. 

. 22.3.1 O aproveitamento do sistema de leltura HU[ÚW&UCd de placas — LAP — é medido por meio 

do indice de LAP (ILT, O índice de loitura de placas é calculado pelo indicador de 

aproveitamento da leitura de placas (TALP) definido pela fórmula abaixo: 

IALP = LEITURAPLACAS 

7 REGIST ROSVÁLIDOS 
22.3.1.] Onde: | NN 
22.3.1.2 TALP — Indicador aproveitamento da leitura de placas, para' a faixa sob avaliação. 

22.3.1,À LEITURAFPLACAS — Quantidade total de registros de infração coletados e 

classificados como válidos onde a placa. indicada nàã remessa foj confirmada pela 

conferência, para a faixa sob avaliação. 
23,3.1,4 REGISTROSVALIDOS - Cuantidade total de registros de infração coletados e 

classificados como válidos, para a faixa sob avaliação, 

2332 O valor de ILP deve ser calculado para cada faixa sob avaliação, 

22.3.3 O valor de ILP deve ser calculado de forma independente & não cumulativa entre si para 

cada classe veicular (carro, moto, ônibus e caminhão), 

22,3,4 O valor de ILP terá indices de eficiência diferenciados por Btupos de classes. veleulares e 

. de acordo com a finalidade (EXECUÇÃO DO CONTRATO ou PROVA DE 

CONCEITO), conforme apresentado a seguir: 

2235 PARA A EXECUÇÃO DO CONTRATO. 
221.3,5.1 PARA CARROS, CAMINHÕES E ÔNIRUS: 

' P ALBo ch É P 
— JALPPOSS — | 1,00 

OOS>IJALPZ0,60 | 080 | 
OOSOSTALPZ0,50/ — 0,60 - 
oSso>IALPZ040 | 040 
CAGAIALP DSA 0,30 

CIALPSO30 - 60 
I3.3.5,2 PARA MOTOS: | çs 

l' a MLE._A ! º ]_Lp:[ | 

o IALP 2076 100 - ” 
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IALP ILP
0,70 > IALP >0,50 _ ;

__
0,50 > IALP > 0,40 0,60 i
0,40 > IALP > 0,30 í 0,40 :
0,30 > IALP > 0,20

IALP < 0,20

0,80

0,30 í

0

22.3.6 PARA A PROVA DE CONCEITO
22.3.6.1 Para a PROVA DE CONCEITO, o índice de LAP (ILP) considerará apenas o

indicador de aproveitamento da leitura de placas (IALP), devendo atingir:
22.3.6.1.1 Para carros, caminhões e ônibus, resultado igual ou superior a 0,75.
22.3.6.1.2 Para motos, resultado igual ou superior a 0,70.

23 APROVEITAMENTO DO DESEMPENHO DO SISTEMA DE CLASSIFICAÇÃO
VEICULAR

23.10 aproveitamento do desempenho do sistema de classificação é medido por meio do índice
de classificação veicular (ICV). Este índice é calculado pelo indicador de aproveitamento da
classificação veicular (IACV) definido pela fórmula abaixo.

VE1CULOSCLASSÍFICADOS
IACV =

TOTALVBICULOS
23.1.1 Onde:
23.1.1.1 IACV - Indicador de aproveitamento da classificação veicular, para a faixa sob

avaliação.
23.1.1.2 VEICULOSCLASSIFICADOS-Adotado conforme a sua finalidade, sendo:
23.1.1.2.1 Para a PROVA DE CONCEITO: Quantidade total de veículos registrados em uma

determinada medição de campo, onde a classificação do veículo informada for
compatível com o tipo de veículo determinado pela Comissão Técnica Avaliadora,
para a faixa sob avaliação.

23.1.1.2.2 Para a EXECUÇÃO DO CONTRATO: Quantidade total de registros de infração
coletados e indicados como válidos, onde a classificação do veículo informada for
compatível com o tipo de veículo registrado no sistema RENAVAM, para a faixa
sob avaliação.
TOTALVEICULOS-Adotado conforme a sua finalidade, sendo:23.1.1.3

23.1.1.3.1 Para a PROVA DE CONCEITO: Quantidade total de veículos em uma determinada
medição de campo conforme contagem manual da Comissão Técnica Avaliadora.

23.1.1.3.2 Para a EXECUÇÃO DO CONTRATO: Quantidade total de registros de infração
coletados e indicados como válidos, para a faixa sob avaliação.
O valor de ICV deve ser calculado para cada faixa sob avaliação.
O valor de ICV deve ser calculado de forma independente e não cumulativa entre

si para cada classe veicular (carro, moto, ônibus e caminhão).
O valor de ICV será calculado conforme grupos de classe veiculares e de acordo
finalidade (EXECUÇÃO DO CONTRATO ou PROVA DE CONCEITO),

conforme apresentado a seguir:

23.1.1.4
23.1.1.5

23.1.1.6
com a
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TALP ILP 
0,70>IALP>0,50 | 080 : 

| OSOXIALP>00 : 0,60 | : .r .. m— : 

|' DA0>IALP>0,50 : 0A40 

L DSO>IALPZ0,20 — 0,30 ........................ 

22.356 PARA À PROVYÁA DE CONCEITO 

22,3.6,1 Para à PROVA DE CONCEITO, o indice de LAP (ILP) considerará apenas o 

indicador de aproveitamento da leitura de placas C(LALP), devendo atingir: 

. 22.5.6.1,1 Para carros, caminhãões e ânibus, resultado igual ou superior à 0,75. 

22.3.6.1.2  Para motos, resultado igual ou superior a 0,70, 

233 — APROVEITAMENTO DO DESEMPFENHO DO SISTEMA DE CLASSIFICAÇÃO 
VEICULAR 

23.1O aproveitamento do desempenho do sistema de classificação é medido por meio do indice 

de classificação veiçular (1CWY), Este indice é calculado pelo indicador de aproveitamento da 

classificação veicular (LACYVO definido pela fórmula abaixo. 

— VEICULOSCLASSIFICADOS 
IACV 

TOFALVEICULOS 
23.1.1 Onde: 

23.1.11 [IACV — Indicador de aproveitamento da classificação veicular, para a faixa sob 

avaliação. 

23.1.1.2 VEICULOSCLASSIFICADOS — Adotado conforme a sua finalidade, sendo: 

23.1.1.2.1 / Para à PROVA DE CONCEITO: Quantidade total de velculos regisirados em uma 

doterminada medição de campo, onde à classilicação do veículo informada for 

. compatível com o tipo de veiículo detenrminado pela Comissão Técnica Avaliadora, 

para a faixa sob avaliação. 
23.1.13.2 Para a EXECUÇÃAÃO DO CONTRATO: Quantidade total de registros de infração 

coletados e indicados como válidos, onde a classificação do veiculo informada for 

compatível com o tlipo de veículo registrado no sistema RENA VAM, para a faixa 

sob avaliação. 

23.1.1.3 TOTALYEICULOS — Adotado conforme a sua finalidade, sendo: 

23.1.1.3.] Para a PROVA DE CONCEITO: Quantidade total de veículos em uma determinada 

medição de campo conforme contagem manual da Comissão Técnica Avaliadora. 

239.1.1.3.3 Para a EXECUÇÃO DO CONTRATO: Quantidade total de registros de infração 

coletados e indicados cemo válidos, para a faixa sob avaliação, 
23.1.1.4 O valor de ICYV deve ser calcutado para cada faixa sob avaliação. 
23.1.1.5 O valor de TOW deve ser calculado de forma independente e não cumulativa entre 

&i para cada classe veicular (carro, moto, ônibus e caminhão). 

23.1.1.6 - O valor de 1ICV será calculado conforme grupos de classe veiculares 2 de acordo 

com a tfinalidade (EXECUÇÃO DO CONTRATO ou PROVA DE CONCEITO), 

conforme apresentado a seguir: 
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23.1.2 PARA A EXECUÇÃO DO CONTRATO
23.1.2.1 PARA CARROS:

ICV [
IACV> 0,75 , 1,00

= 0,75 > IACV> 0,60 j 0,80

í 0,60 >IACV>0,50 0,60
'

0,50 >L4CV> 0,40 i 0,40

0,40 > Z4CV>0,30 0,30

IACV<0,30

IACV

0 !

PARAMOTOS, CAMINHÕES E ÔNIBUS:23.1.2.2
ICV JIACV

Z4CU> 0,70
0,70 >IACV>0,50 ; 0,80

0,50 >IACV>0,40 0,60

0,40 > IACV> 0,30 0,40

0,30 > IACV> 0,20 0,30

IACV<0,20

1,00

i

0

23.1.3 PARA A PROVA DE CONCEITO
23.1.3.1 Para a PROVA DE CONCEITO, o índice de classificação veicular (ICV)

considerará apenas o indicador de aproveitamento da classificação veicular (IACV),
devendo atingir:

23.1.3.1.1 Para carros, resultado igual ou superior a 0,75.
23.1.3.1.2 Para motos, caminhões e ônibus, resultado igual ou superior a 0,70.

23.2 CONSIDERAÇÕES ESPECÍFICAS PARA OS ÍNDICES DE EFICIÊNCIA DOS
EQUIPAMENTOS NA PROVA DE CONCEITO
23.2.1 No cálculo de todos os índices de eficiência constantes no item 22.2, 22.3 e 23.1 e

respectivos subitens, para fins de PROVA DE CONCEITO, o índice final será a média

dos índices obtidos em cada medição de campo, realizados por tipo (ICI, ILP e ICV), de

forma independente e não cumulativa entre si.
23.2.2 No cálculo do índice final, média dos índices obtidos por cada tipo (ICI, ILP e ICV)

obtidos em todas as medições de campo realizadas pela Comissão Técnica Avaliadora,

utilizam-se os mesmos critérios de arredondamento constantes no item 22.1.10
23.3 ÍNDICES DE EFICIÊNCIA PARA CÁLCULO DA REMUNERAÇÃO DURANTE
O CONTRATO
23.3.1 A CONTRATANTE usará índices de eficiência para a avaliação da qualidade de serviço

prestado pelos equipamentos constantes deste instrumento.
23.3.2 Esta avaliação será realizada em função do índice de Desempenho- ID.
23.3.3 O índice de Desempenho- ID é calculado individualmente para cada faixa em operação
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23.1.2 PARA A EXECUÇÃO DO CONTRATO 
23.1.2.1 PARA CARROS: 

] 1ACr ICY 

L ACVZ075 — 1,00 
o >I14CcV=060 ( 0,80 ' 
2060>14CVZ0,50 — 0,60. 
— 0,50>1ACV>040 - 0,40 : 
: DAOCIACYZ>0,30 - 030 

i FACISOÃSO 8 

. 13,1,2,2 PARÁA MOTOS, CANIINHÚÉS E ÔNIBUS: 

IACV ICV | 

IACVZ0,0 — 100 
— 0,0>1ACVZ0,50 : 0,80 | 
— 0,S0>I4CV>0,40 . 0,60 : 
 OA0>IACV>0,30 | 0,40 : 

- 030>TACVZ020 * 0,30 
2 HACY<02 — | o 

23,1.3 PARA AÀ PROVA DE CONCEITO 

23.13.1 Fara aà PROVA DE CONCEITO, o indiçe de classificação veteular (TOY 

considerará apenas o indicador de aproveitamento da classificação vetcular (1lACY), 

devendo atingir: 
23,1,3,1,1 Para carros, resultado Igual ou supeérior à 0,75. 

. 23,1,3.1,2 Para motos, caminhões é ônibus, resultado igual ou superior a 0,70. 

237 CONSIDERAÇÕES ESPECÍFICAS PARA OS ÍNDICES DE EFICIÊNCIA DOS 
EQUIPAMENTOS Ná PROVYÁA DE CONCEITO 
2321 No cálculo de todos os indices de eficiência constantes no Item 27,2, 22.3 e 273.] & 

respectivos subitens, para fins de PROVA DE CONCEITO, 5 indice final será a média 

dos indices obtidos em cada medição de campo, realizados por tipo (ICL ILP e [ICY9, de 

Ffonma independente e não cumulativa entre s. 

27322 No cálcula do índice final, média dos índices obtidos por cada tipo (ICLI, ILP e ICY) 

obtidos em tódas as medições de campo realizadas pela Comissão Técnica Avaliadora, 

utilizam-se os mesmos critérios de atredondamento constantes no item 22.1.10 

233 ÍNDICES DE, EFICIÊNCIA PARA CÁLCULO DA REMUNERAÇÃO DURANTE 
OCONTRATO 

2331 AÀA CONTRATANTE usará indices de aficiência para a avaliação da qualidade de serviço 

prestado pelos equipamentos constantes deste instrumento. 

23.3.º Esta avaliação será realizada em função do Indice de Desempenho — 1D. 

23.3.3 O Índice de Desempenho — 1D é calculado individualmente para cada faixa em operação 

&
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durante um período de medição.
23.3.4 0 índice de Desempenho - ID não é usado para o procedimento de PROVA DE

CONCEITO e sim usado como critério para a aplicação de glosa sob a medição
realizada, conforme critérios constantes no item 24 e seus subitens.

23.3.5 Todos os índices serão calculados com 4 casas decimais, utilizando arredondamento
padrão para a precisão das 4 casas decimais.

23.3.6 Os índices serão ainda calculados considerando os dias efetivos dos meses sob avaliação,
do primeiro ao último dia corrido dentro do mesmo mês.

23.3.7 ÍNDICE DE DESEMPENHO- ID
23.3.7.1 O índice de Desempenho - ID é calculado para cada equipamento a partir da

seguinte expressão:

ID = IDF [{0,90 ICO 4- (0.05 IIP) + (0,05 ICV)]
Onde:

ID = índice de Desempenho: fator obtido pela CONTRATADA que consolida os
demais índices de desempenho associados ao funcionamento de uma faixa de um
equipamento, dentro de um período de medição.

IDF = índice de Disponibilidade das Faixas: Avalia a disponibilidade dos
equipamentos. Este índice é obtido pela CONTRATADA a partir da disponibilidade
de todas as faixas que compõe o equipamento, calculado conforme item 23.3.8 e
seus subitens.

ICI = índice de Captura de Imagens: Este índice visa avaliar mensalmente a
qualidade das imagens coletadas pela CONTRATADA, calculado conforme item
22.2 e seus subitens.

ILP = índice de leitura de placa. Calculado conforme item 22.3 e seus subitens.

ICV = índice de Classificação Veicular: índice obtido pela CONTRATADA
referente a qualidade da Classificação Veicular, calculado conforme item 23.1. e
seus subitens.

O IDF - índice de Disponibilidade das Faixas é detalhado a seguir.23.3.7.2

23.3.8 IDF- ÍNDICE DE DISPONIBILIDADE DAS FAIXAS
23.3.8.1 O IDF - índice de Disponibilidade das Faixas visa avaliar a disponibilidade das

faixas.
23.3.8.2 Para fins de cálculo da quantidade de dias efetivamenté operacionais de cada

faixa serão descontados cada dia em que a faixa não apresentar condições operacionais.
23.3.8.3 Uma faixa sérá considerada operacional se houver pelo menos um dos seguintes

eventos satisfeitos:
23.3.8.3.1 Registro(s) de dados de tráfego associado a faixa fiscalizada no dia sob inspeção.

23.3.8.3.2 Registro(s) de infrações associado a faixa fiscalizada no dia sob inspeção..
23.3.8.4 Eventos que interfiram diretamente nas condições operacionais da faixa sob

avaliação que sejam formalmente comunicados à CONTRATANTE pela
JÚ
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durante um período de medição. 

23.34 O Índice de Desempenho — 1D não é usado para o procedimento de PROVYA DE 

CONCEITO e sim usado como critério para a aplicação de glosa sob a medição 
realizada, conforme critérios constantes no item 34 e seus subitens. 

23.3.5 Todos os Índices serão calculados com 4 casas decimais, ut1|1zandn arr&dondamenm 

padrão para a precisão das 4 casas decimais. 

23.3.6 Os indices serão ainda calculados considerando o5 dias cíetivos dos meses sob avaliação, 

do primeiro ao último dia corrido dentro do mesmo mês. 

23.3.7 ÍNDIC E DE DESEMPENHO - ID 

23371 O Índice de Desempenho — TD é LE]CLl[dd[J para cada equipamento à partir da 

seguinte expressão: | 

D= [IDF-[(6,96-IE6L)+ (G,05-1LP)+ (D058-CV)] 

Qnde: | 

ID = Índice de Desempenho: fator obtido pela CONTRATADA que consolida os 
demais indices de degempenho associados ao funcionamento de uma faixa de um 
equipamento, dentro de um período de medição. 

IDF = Índice de Disponibilidade das Faixas: Avalia a disponibilidade dos 
equipamentos, Este índice é obtido pela CONTRATADA à partir da disponitilidade 
de todas as faixas que compõe o equipamento, calculadn conforme iem 23.3.8 c 

seus subitens. : 

ICI = Índice de Captura de Imagens: Este índice visa avaliar mensalmente a 
qualidade das imagens coletadas pela CONTRATÁDA, calculado conforme 1tem 

22.2 c Sseus subitens. 

ILPF = Índice de Ieitura de placa. Calculado conforme item 22,3 e seus subitens, 

ICVY = Índice de Classificação Veicular: índice obrido pela CONTRATADA 
referente a qualidade da Classificação YVercular, calculado conforme item 23.1 e 

seus subitens, 

23.3.7.2 O IDF - Índice de Disponibilidade das Faixas é detalhado a seguir. 

23.3.8 IDF-ÍNDICE DE DISPONIBILIDADE DAS FAIXAS 

23,3.8.! O IDF — Índice de Disponibilidade das Faixas visa avaliar a disponibilidade das 

Talxas, = | 

23.3.8.2 Para fins de cálculo da quantidade de dias cfetivamentée operactonais de cada 

faixa serão descontados cada dia em que à faixa não apresentar condições operacionais. 

23.3.8.3 Uma faixa será considerada operacional se houver pelo menos um dos seguintes 

ceventos satisfeitos: 

23.3.8.3.1 Registro(s) de dados de tráfego associado a faixa fiscalizada no dia sob inspeção. 

23.3.8.3.2? Registro(s) de infrações associado a faixa fiscalizada no dia sob inspeção.. 

23.3.8.4 Eventos que interfiram diretamente nas condições operacionais da falxa sob 

avaliação que sejam formalmente comunicados à CONTRATANIE pela 
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CONTRATADA, contendo as evidências objetivas que comprovem os motivos da
paralisação, serão, para efeito de cálculo deste índice, equiparadas à uma faixa com
condição operacional. Os eventos que se enquadram nesta categoria são:

23.3.8.4.1 Danos a faixa decorrente de vandalismo ou abalroamento,
a) A CONTRATADA tem até 15 (quinze) dias corridos para realizar os procedimentos de
manutenção corretiva para restabelecer o serviço em caso de vandalismo ou abalroamento.
b) Caso seja necessário a realização de uma nova verificação metrológica (inicial ou
subsequente) pelo INMETRO, a CONTRATADA deve comprovar que solicitou junto ao
INMETRO a realização desta verificação dentro.do período de 15 (quinze) dias corridos. Esse
prazo é contado a partir do comunicado formal de paralisação de equipamentos enviado pela
CONTRATADA à CONTRATANTE.
c) Caso a faixa do equipamento paralisado permaneça inoperante após os 15 (quinze) dias
corridos, a faixa impactada será considerada não operacional para fins de cálculo do IDF.

d) O prazo, citado no item 23.3.8.4.1 a), destinado ao retorno de operação em casos de
abalroamento ou vandalismo, pode ser prorrogado após análise das justificativas
apresentadas pela CONTRATADA, com parecer favorável da CONTRATANTE.

23.3.8.4.2 Obras de terceiros na via fiscalizada que interfiram diretamente no pavimento das
faixas monitoradas.

a) A CONTRATADA deverá comunicar formalmente à CONTRATANTE as interferências
ocasionadas por obras, justificando a interferência por meio de relatório técnico.

b) Não é obrigação da CONTRATADA solucionar quaisquer problemas no pavimento cuja
origem seja da CONTRATANTE ou de TERCEIROS.

c) Problemas no pavimento ocasionado por obras de responsabilidade da CONTRATADA
não serão justificativas para a paralisação das atividades de fiscalização, sendo as
faixas impactadas consideradas não operacionais para fins de cálculo do IDF.

d) É obrigação da CONTRATANTE a verificação diária das condições do pavimento das
faixas monitoradas, sendo ainda de sua responsabilidade a constatação de sua
recuperação. Quando esta recuperação for constatada pela CONTRATADA, esta tem
até 15 (quinze) dias corridos para realizar os procedimentos de manutenção corretiva
para restabelecer 0 serviço.

23.3.8.4.2.d.l Caso seja necessário a realização de uma nova verificação metrológica (inicial ou
subsequente) pelo INMETRO, a CONTRATADA deve comprovar que solicitou
junto ao INMETRO a realização desta verificação dentro do período de 15
(quinze) dias corridos. Esse prazo é contado a partir do comunicado formal de
paralisação de equipamentos enviado pela CONTRATADA à CONTRATANTE.

23.3.8.4.2.d.2 Caso a faixa do equipamento paralisado permaneça inoperante após os 15

. (quinze) dias corridos, a faixa impactada será considerada não operacional para
fins de cálculo do IDF.

23.3.8.4.2.d.3 O prazo, citado no item 23.3.8.4.2.d), destinado ao retorno de operação após
recuperação do pavimento, pode ser prorrogado após análise das justificativas
apresentadas pela CONTRATADA, com parecer favorável da

CONTRATANTE.
O IDF - índice de Disponibilidade de Faixa, será calculado em função do

4

Indicador de Faixa Operacional- IFO, conforme a tabela abaixo:
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CONTRATADA, conterndo àas evidências objetivas que comprovem 05 motivos da 

paralisação, serão, para eleito de cálculo deste indice, equiparadas à uma faixa com 

condição operacional. Os eventos que 58 enquadram nesta cotegoria são: 

23.3.8.4.1] / Danos a faixa decorrente de vandalismo ou abalroamento, 

a) A CONTRATADA tem até 15 (quinze) dias corridos para realizar os procedimentos de 

manutenção corretiva para reslabelecer o serviço em caso de vandalismo ou abalroamento, 

b Caso seja necessário à realização de uma nova verificação metrológica (inicial Ou 

subsegquente) pelo INMETRO, á CONTRATADA deve comprovar que solicitou junto ao 

INMETRO à realização desta verificação dentro do período de 15 (quinze) dias corridos. Esse 

prazo é contado àa partir do comunicado formal de paralisação de equipamentos enviado pela 

CONTRATADA à CONTRATANTE. 

. c Caso a faixa do equipamento paralisado permaneça inoperante após os 15 (quinze) dias 

corridos, a Taixa impactada será considerada não operacional para fins de cálculo do IDE. 

d) O prazo, citado no ttem 23,3,8.4.] a), destinado ao retorno de operação em casos de 

abalroamento ou vandalismo, pode ser prorrogado após análise das justificativas 

apresentadas pela CONTRATADA, com parecer favorável da CONTRATANTE. 
23.3.8.4.2 Obras de terceiros na via fiscalizada que Iinterfiram diretamente no pavimento das 

faixas monitoradas, ' ' 

a A CONTRATADA deverá comunicar formalmente à CONTRATANTE as interferências 

' ocasipnadas por obras, justificando a interferência por meio de relatório técnico. 

b Não é obrigação da CONTRATADA solucionar quaisquer problemas no pavimento cuja 

prigem seja da CONTRATANTE ou de TERCEIROS, 

c Froblemas ne pavimento ocasionado por obras de resporisabilidade da CONTRATADA 

| não serão justificativas para a paralisação das atividades de fiscalização, sendo as 

— — faixasimpactadas consideradas não operaçionais para fins de cálculo do IDF. 

d É obrigação da CONTRATANTE a verificação diária das condições do pavimento das 

faixas monitoradas, sendo sinda de sua responsabilidade a constalação de sua 

. — recuperação, Quando esta recuperação for constatada pela CONTRATADA, csta tem 
até 15 fquinze) dias corridos para realizar oes procedimentos de manutenção corretiva 

para restabelecer o serviço, 

23.3.8.4.2.0.1/ Caso seja necessário a realização de uma nova verificação metrológica Cinicial ou 

subsequente) pelo INMETRO, a CONTRATADA deve comprovar que solicitou 

junio ao INMETRO à realização desta verilicação dentro do períiodo de 15 

(quinze) dias corridos. Esse prazo é contado a partir do comunicado formal de 

paralisação de equipamentos enviado pela CONTRATADA à CONTRATANTE, 

23.39.8.4.2.04.2 Caso à faixa do equipamente paralisado .permaneça inoperante apéós o5 |5 

ALÁquinze) dias corridos, a faixa Impaciada será considerada não operacional para 

fins de cálculo do IDF, 

233842083 O prazo, citado no item 23.3.8.4.2.d), destinado ao retorno de operação após 

reguperação do pavimento, pode ser prorrogado após análise das justificativas 

apresentadas — pela CONTRâTâDA, com parecer Tavorávelto da 

CONTRATANTE, 

23.3,8.5 O IDF — Índice de Disponibilidade de Fama será calculado em Iunçao do 

Tndicador de Faixa Operacional — IFO, conforme a tabela abalxo: Ô 
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IFO IDF
IFO >0,80 : 1,00

0,80 > IFO > 0,20 i IFO
IFO < 0,20 0

23.3.8.6 O cálculo do Indicador de Faixa Operacional - IFO é detalhado a seguir.

23.3.9 INDICADOR DE FAIXA OPERACIONAL- IFO
23.3.9.1 O Indicador de Faixa Operacional - IFO é calculado de acordo com a expressão:

DlASOPERAClONAIS
IFO =

NUMEPODIAS
Onde:
IFO = Indicador Faixa Operacional: indicador de disponibilidade obtido pela
CONTRATADA de uma faixa de um determinado equipamento, dentro de um
período de medição.

DIASOPERACIONAIS = total de dias efetivamente operacionais obtido pela
CONTRATADA de uma faixa de um determinado equipamento, dentro de um
período de medição.

NUMERODIAS = número máximo de dias operacionais do equipamento, dentro de
um período de medição.
Para fins de cálculo da quantidade de dias efetivamente operacionais de cada

faixa serão descontados cada dia em que a faixa não apresentar condições operacionais.
i Uma faixa será considerada operacional se houver pelo menos um dos seguintes
eventos satisfeitos:

23.3.9.2

23.3.9.3

23.3.9.3.1 Registro(s) de dados de tráfego associado a faixa fiscalizada no dia sob inspeção.
23.3.9.3.2 Registro(s) de infrações associado a faixa fiscalizada no dia sob inspeção.
23.3.9.4 Eventos que interfiram diretamente nas condições operacionais da faixa sob

avaliação que sejam formalmentc comunicados à CONTRATANTE pela
CONTRATADA, contendo as evidências objetivas quó comprovem os motivos da
paralisação, serão, para efeito de cálculo deste índice, equiparadas à uma faixa com
condição operacional. Os eventos que se enquadram nesta categoria são:

23.3.9.4.1 Danos a faixa decorrente de vandalismo ou abalroamento.
A CONTRATADA tem até 15 (quinze) dias corridos para realizar os procedimentos de

manutenção corretiva para restabelecer o serviço em caso de vandalismo ou
abalroamento,

Caso seja necessário a realização de uma nova verificação metrológica (inicial ou
subsequente) pelo 1NMETRO, a CONTRATADA deve comprovar que solicitou
junto ao INMETRO a realização desta verificação dentro do período de 15 (quinze)
dias corridos. Esse prazo é contado a partir do comunicado formal de paralisação de
equipamentos enviado pela CONTRATADA à CONTRATANTE.

Caso a faixa do equipamento paralisado permaneça inoperante após os 15 (quinze) dias ,

a)

b)

c)
A)
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23.3.8.6 O cálculo do Indicador de Faixa Operactonal — IFO é detalhado a sesuir. 

23,3,9 INDICADOR DE FAIXA OPERACIONAL — IFO 

23.3.9,) O Indicador de Faixa Dperacional = IEO é calculado de acordo com a expressão: 

1EO = DIASOPERACIONAIS 

— -NUYRMERODIAS 
Onde: 

1LEO = Indicador Faixa Operacional: indicador de disponibilidade obtido pela 
CONTRATADA de uma faixa de um determinado equipamento, dentro dê um 
período de medição. 

DIASOPERACIONAIS = total de dias efetivamente operacionais obtido pela 
CONTRATADA de uma faixa de um detetminado equipamento, dentro de um 
período de medição, 

NUMERODIAS = número máximo de dias operacionais do eqmpamcnlo dentro de 

um período de medição, | 
23.3.5.2 Para fins de cálculo da quantidade de dias efetivamente operacionais de cada 

faixa serão descontados cada dia em que a falxa não apresentar condições operaácionais. 

23393 Uma faixa será considerada operacional se houver pelo menos um dos seguintes 

eventos salisleitos: 

23.3.9.3.1 Registro(s) de dados de tráfego associado a faixa fiscalizada no dia sob inspeção. 

23.3.9,32 Registro(s) de infrações associado a faixa fiscalizada no dia sob inspeção. 

23.3.9,4 Eventos que interfiram diretamente nas condições operacionuis da Taixa sob 

avaliação que sejam formalmente comunicados à CONTRATANTE pela 

CONTRATADA, contendo as evidências objetivas quê comproveim os maotivos da 

paralisação, serão, para efeito de calculo deste indice, equiparadas à uma faixa com 

condição operacional. Os eventos que se enquadram nesta vategoria são: 

23.3.9.4,.1 / Danos a faixa decorrente de vandalismo ou abalroamento, 

ã) A CONTRATADA tem até 15 (quinze) dias corridos para realizar 05 procedimentos de 

manutenção corretiva para restabelecer o serviço em caso de vandalismo ou 
abalroamento. 

b Caso seja necessário a realização de uma nova verificação melrológica (Cinicial ou 

subsequente) pelo INMETRO, a CONTRATADA deve comprovar que solicitou 

junto ao INMETRO a realização desta verificação deniro do período de 15 (quinze) 

dias corridos, Esse prazo é contado a partir do comunicado formal de paralisação de 

cquipamentos enviado pela CONTRATADA à CONTRATANTE, 

C) Caso a faixa do cquipamento paralisado permaneça inopérante após os 15 (quinze) dias 
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corridos, a faixa impactada será considerada não operacional para fins de cálculo do
IDF.

O prazo, citado no item 23.3.8.4.1 a), destinado ao retorno de operação em casos de
abalroamento ou vandalismo, pode ser prorrogado após análise das justificativas
apresentadas pela CONTRATADA, com parecer favorável da CONTRATANTE.

23.3.9.4.2 Obras de terceiros na via fiscalizada que interfiram diretamente no pavimento das
faixas monitoradas.

A CONTRATADA deverá comunicar formalmente à CONTRATANTE as interferências
ocasionadas por obras, justificando a interferência por meio de relatório técnico.

Não é obrigação da CONTRATADA solucionar quaisquer problemas no pavimento cuja
origem seja da CONTRATANTE ou de TERCEIROS.

Problemas no pavimento ocasionado pór obras de responsabilidade da CONTRATADA
não serão justificativas para a paralisação das atividades de fiscalização, sendo as
faixas impactadas consideradas não operacionais para fins de cálculo do IDF.

É obrigação da CONTRATANTE a verificação diária das condições do pavimento das
faixas monitoradas, sendo ainda de sua responsabilidade a constatação de sua
recuperação.

23.3.9.4.2.d.1 Caso seja necessário a realização de uma nova verificação metrológica (inicial ou
subsequente) pelo INMETRO, a CONTRATADA deve.comprovar que solicitou
junto ao INMETRO a realização desta verificação dentro do período de 15
(quinze) dias corridos. Esse prazo é contado a partir do comunicado formal de
paralisação, de equipamentos enviado pela CONTRATADA à CONTRATANTE.

23.3.9.4.2.d.2 Caso a faixa do equipamento paralisado permaneça inoperante após os 15
(quinze) dias corridos, a faixa impactada será considerada não operacional para
fins de cálculo do IDF.

23.3.9.4.2.d.3 O prazo, citado no item 23.3.9.4.2d), destinado ao retorno de operação após
recuperação do pavimento, pode ser prorrogado após análise das justificativas
apresentadas pela CONTRATADA, com parecer favorável da
CONTRATANTE.

O*cO

Rubrica

d)

a)

b)

c)

d)

24 MEDIÇÕES E REMUNERAÇÃO
24.1 ,Para comprovar a eficiência dos equipamentos implantados e para efeitos dos pagamentos

da contraprestação dos serviços para a CONTRATADA, mensalmente de cada mês
subsequente, a CONTRATANTE fará a medição dos serviços prestados e para o cálculo dos
valores levará em consideração o descrito no item a disponibilidade dos equipamentos no
período, qualidade das imagens registradas, da leitura automática de placas e da
classificação veicular, por meio do Indicador de Desempenho- ID.

24.2MensaImente será elaborada a medição dos serviços executados no mês anterior, cujos
preços unitários serão os contidos na proposta vencedora, cabendo, quando for o caso, os
seus devidos reajustamentos.

24.2.1 Para fins de cálculo, considera-se o número real de dias do mês sob medição.
24.30 valor de cada medição mensal será calculado conforme cada tipo de equipamento e

serviço apresentado.
24.4Para os serviços de fiscalização compreendido nas funcionalidades delimitadas aos.
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torridos, a faixa impactada será considerada não operacional para fins de cálculo do 
TDF, 

d) O prazo, citado no jlem 23.3,8,4.1 a), destinado ao retorno de opceração em casos de 

abalroamento ou vandalismo, pode ser prorogado após análise das justificativas 

apresentadas pela CONTRATADA, com parecçer favorável da CONTRATANTE, 

23.3.9.4.27 Obras de lerceiros na via fiscalizada que interfiram diretamente no pavimento das 

faixas monitoradas. 

aà) A CONTRATADA deverá comunicar formalmente à CONTRATANTE as interferências ' 

ocasionadas por obras, justificando a interferência por meio de relacório lécsnico. 

b) Não é obrigação da CONTRATADA solucionar quaisquer problemas no pavimento cuja 

origem seja da CONTRATANTE ou de TERCEIROS, 

. &) Problemas no pavimento ocasionado poór obras de responsabilidade da CONTRATADA 

não serão jJustificativas para a paralisação das atividades de fiscalização, sendo as 

faixas impactadas consideradas não operacionais para fins de cálculo do IDF. 

d) É obrigação da CONTRATANTE à verificação diária das condições do pavimento das 

faixas monitoradas, sendo ainda de sua responsabilidade à consiatação de sua 

recuperação, | ' 

23.3.94.2.0,] Caso seja necessário a realização de uma nova verificação metrológica Cinicial ou 

subscquente) pelo INMETRO, a CONTRATADA deve .comprovar que solicitou 

junto ao INMETRO à realização desta verilicação dentro do período de 15 

(quinze) dias corridos, Esse prazo é contado a partir do comunicado formal de 

paralização de equipamentos enviado pela CONTRATADA à CONTRATANTE. 

23.3.9.4.2.d0.2 Caso a faixa do cquipamento paralisado permaneça inoperante após os |5 
(quinze) dias corridos, à faixa impactada será considerada não operacional para 

fins de cálento do IDF, 

23.3.9,4,2.0.3 Q prazo, citado no item 23.3,9,4.203, destinado ao retórno de operação após 

recuperação do pavimento, pode ser protrogado após analise das justificativas 

. apresentadas — pela CONTRATADA, com  parécer favorávecl da 

CONTRATANTE, 

24 MEDIÇÕES E REMUNERAÇÃO. 
24 | , Para comprovar a eficiência dos equipamentos implantados e para efeitos dos pagamentos 

da contraprestação dos serviços para à CONTRATADA, mensalmente de cada mês 

subsequente, a CONTRATANTE fará a medição dos serviços prestados e para o cálculo dos 

valores levará em consideração o descrito no item a disponibilidade dos equipamentos no 

período, qualidade das imagens registradas, do leituora automática de plaças e da 

classificação veicular, per meto do Indicador de Desempenho — TD. 

24 * Mensalmente será elaborada a medição dos scerviços executados no mês anterlor, cujos 
preços unitários serão os contidos na proposta vencedora, cabendo, quando for 6 caso, 05 

seus devidos reajustamentos, 
2421 Fara fins de cálculo, considera-se o número real de dias do mês sob medição, 

2430 valor de cada medição mensal será calculado conforme cada tipo de equipamento e 

SCryiço apresentado. 

24 4Para -os serviços de fiscalização compreendido nas funcionalidades delimitadas aos, 
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O

equipamentos do Tipo Fixo, incluindo locação, instalação, manutenção e operação dos
equipamentos, será calculado pela quantidade de faixas monitoradas pelos equipamentos
deste grupo, multiplicada pelo preço unitário mensal contido na proposta vencedora.

24.5Para os serviços de fiscalização compreendido nas funcionalidades delimitadas aos
equipamentos do Tipo Semafórico, incluindo locação, instalação, manutenção e operação
dos equipamentos, será calculado pela quantidade de faixas monitoradas pelos
equipamentos deste grupo, multiplicada pelo preço unitário mensal contido na proposta
vencedora.

24.6A remuneração mensal da empresa será, para cada tipo de equipamento / serviço objeto
deste termo de referência, calculada conforme os itens de medição descritos acima nesta
seção, considerados o índice de Desempenho- ID.

24.7A remuneração mensal da empresa (RM),é composta dos componentes relacionados e será
calculada conforme fórmulas abaixo:

RM = RM + RÿTivoSb-ma fórico
= MEiVtívoFíxo �

KMTfycS&maiôrico ~ fórico '

rivoFixef

RMTivoFLxo

24.7.1 Onde:
24.7.1.1
24.7.1.2

RM = Remuneração mensal da CONTRATADA.
RMripoFixo = Remuneração mensal das faixas em operação dós equipamentos do

Tipo Fixo.
24.7.1.3 RM-ripoSemafórico = Remuneração mensal das faixas em operação dos equipamentos

do Tipo Semafórico.
MEDTíPOFíXO = medição mensal das faixas em operação dos equipamentos dó Tipo24.7.1.4

Fixo.
MEDripoSemafórico = medição merisàl das faixas em operação dos equipamentos do

Tipo Semafórico.
IDjipoFixo = índice de desempenho dos equipamentos do Tipo Fixo.
ID-ripoSemafórico = índice de desempenho dos equipamentos do Tipo Semafórico.

24.7.1.5

24.7.1.6
24.7.1.7

25 PROVA DE CONCEITO
25.1 DISPOSIÇÕES GERAIS-PROVA DE CONCEITO
25.1.1 A Comissão Técnica Avaliadora, designada pelo Município, efetuará a avaliação dos

equipamentos e sistemas, acompanhada dos representantes da LICITANTE classificada
provisoriamente em Io lugar e habilitada.

25.1.2 A Prefeitura de Cascavel - CE convocará a LICITANTE classificada provisoriamente em
Io lugar e habilitada para a PROVA DE CONCEITO.

25.1.3 Serão avaliados a conformidade funcional e desempenho dos equipamentos e sistemas,
bem como a conformidade de suas respectivas documentações técnicas.

Detalhes dos requisitos de documentação estão descritos no edital.
Detalhes do processo dé AVALIAÇÃO DE CAMPO estão descritos neste

25.1.3.1
25.1.3.2

Instrumento.
25.1.4 A prefeitura convocará para Reunião Técnica o(s) representante(s) da LICITANTE

classificada provisoriamente em Io lugar e habilitada e convidará as demais
LICITANTES do processo licitatório, com até 03 (três) dias úteis antes da data da
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equipamentos do Tipo Fixo, incluíndo locação, instalação, manutenção c operação dos 
equipamentos, será calculado pela quantidade de faixas monitoradas pelos equipamentos 
deste grupo, multiplicada pelo preço unitário mensal contido na proposta vencedora. 

24.5Para os serviços de fiscalizição compreendido nas funcionalidades delimitadas aos 
equipamentos do Tipo Semafórico, incluindo locação, instalação, manutenção e operação 

dos equipamentos, será calculado pela quantidade de faixas monitoradas pelos 
equipamentos desie grupo, multiplicada pelo preço unitário mensal contido na proposta 

vencedora. 

24.6A remuneração mensal da empresa será, para cada tipo de equipamento é serviço objeto 

deste termo de referência, calecutlada conforme os itens de medição descritos acima nesta 

seção, considerados o Índice de Desempenheó = TD 

. 24.7A remuneração mensal da empresa (RM) .é compo&.ta dos componentes relacionados e será 

caleulada conforme fórmulas abaixo: 

RM = HM* iDor ix + RMTW&SWHR. Forice 

n Tíineéiro MÍEDTÉ:JUIF:ÁÚ JfÍ'-'h"',".,_:ll.'a.. 

RMIT'EuaS-smn Férfes — M EDFíuçS'amn Farico JDTÍ.:J-GÉ:G:?:GÍÉ*:'FED 

7471 Onde: 

24,7.1.1 RM = Remuneração mensal da CONTRATADA, 

24 7,1.2 RkiTtipariso — Remuneração mensal das Taixas cm operaçao dos cqmpdmentús do 

Tipo Fixo. : 

24.7.1.3 Riviriposematarico = Remuneração mensal das falxas em operação dos equipamentos 

doe Tipo Semafórico. : 

24714 MEDriporixo * medição mensal das faixas em operação dos equipamentos do Tipo 

Fixo. ' . 

24.7.1.5 MELIripoSematárian E Mmedição mensal das faixas cm eperação dos equipamentos do 

Tipoe Semafórico. 

H1.7.16 1E hposixe = Índice de desempenho dos equipamentos do Tipo Fixo, 

. 2A717 Drposemsiárian = Indiçe de desempenho dos equipamentos do Tipo Semafórico. 

25 PROVA DE CONCEITO 
2561 /  DISPOSIÇÕES GERAIS - PROVA DE CONCEITO 
25.1.] A Comissão Técnica Avaliadora, desienada pelo Município, efetuará a avaliação dos 

equipamentos e sistemas, acompanhada dos representantes da LICITANTE classificada 

provisoriamente em º Iugdr e habilitada, 

25.1.2 A Prefeitura de Cascavel - CE cornvocará a LICT EANTF classificada prowsorlamcnte em 

Iº lugar é habilitada para. a PROV A DE CONCEITO. 
25.1.3 Serão avaliados a conformidade Tuncional e desempenho dos b[]utpdmfá]'llús & sistemas, 

bem como a conformidade de suas respectivas documentações técnicas. 
25.1.311 Detalhes dos requisitos de documentação estão descritos no ediftal. 

25182 Detalhes do processo de AVALIAÇÃO DE CAMPO estão descritos .aeste 

Instrumento. 

25.1.4 A prefeitura convocará para Reunião Tócnica o(s) representantefs) da LICITANTE 

classificada provisoriamente em 1º lugar e habilttada é convidará as demais 

LICITANTES do processo licitatório, com até 03 (três) dias úteis anies da data da «Ó 
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realização da reunião, seguindo processo padronizado conforme descrito neste
Instrumento.
Os critérios para aprovação na PROVA DE CONCEITO da LICITANTE classificada
provisoriamente em Io lugar e habilitada estão descritos neste Instrumento.
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA
A documentação técnica da LICITANTE classificada provisoriamente em Io lugar e
habilitada, anteriormente avaliada tecnicamente quanto à sua conformidade com os
requisitos técnicos deste Termo de Referência, será devidapicnte verificada nesta
PROVA DE CONCEITO, visando atestar a sua conformidade com os equipamentos e
sistemas objeto da AVALIAÇÃO DE CAMPO.

A respectiva documentação que foi avaliada e aprovada na fase de habilitação do
processo não será novamente verificada quanto à sua conformidade técnica em si, mas
sim será verificada quanto à sua compatibilidade com os equipamentos e sistemas
apresentados pela LICITANTE classificada provisoriamente em Io lugar e habilitada.

A documentação será comparada com os equipamentos e sistemas verificados
durante a AVALIAÇÃO DE CAMPO.

a) A LICITANTE será desclassificada se a documentação técnica apresentada
divergir dos equipamentos e sistemas apresentados dentro do processo de
AVALIAÇÃO DE CAMPO.

Rubrica

25.1.5

25.2
25.2.1

25.2.1.1

25.2.1.2

AVALIAÇÃO DE CAMPO
O objeto do presente termo de reférência somente será aceito após a aprovação dos
equipamentos e sistemas ofertados pela Comissão Técnica Avaliadora indicada pelo
Município. Assim, a empresa detentora da proposta comercial de menor preço e,
portanto, classificada provisoriamente em primeiro lugar, devidamente habilitada, deverá
submeter uma.amostragem de seus equipamentos e sistemas para a realização de testes
de avaliação dos requisitos mínimos estabelecidos no instrumento convocatório e no
presente Termo de Referência.
A LICITANTE que atender aos requisitos do item 25.3.1, será denominada na fase de
AVALIAÇÃO DE CAMPO, simplesmente de LICITANTE.
Os testes serão conduzidos por uma Comissão Técnica Avaliadora que analisará o
sistema ofertado pela LICITANTE de acordo com os procedimentos deste termo de
referência.
Os testes ocorrerão em duas fases distintas: Inspeção de Campo e Operação Ininterrupta,
apresentadas em detalhes ao longo do detalhamento desta descrição de campo.
O resultado da AVALIAÇÃO DE CAMPO somente será apresentado após a realização
de todas as fases de testes, ou seja, depois de . realizados tanto os testes do período de
Inspeção de Campo quanto do período de Operação Ininterrupta.
Tal procedimento é necessário como forma de avaliar os resultados dos sistemas e

equipamentos em todas as diversas fases, de forma a verificar incongruências e ainda

permitindo o relacionamento dos resultados obtidos em cada fase e um julgamento

técnico adequado dos itens avaliados.
Ao final das duas fases de testes, Inspeção de Campo e Operação Ininterrupta, a

LICITANTE, em conformidade com o disposto referente.aos Critérios de Aprovação na .

25.3
25.3.1

25.3.2

25.3.3

25.3.4

25.3.5

25.3.6

25.3.7
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realização da reuntão, seguindo proçesso padronizado conforme descrnto neste 

TInstrumento. — 

25.1.5 Os critérios para aprovação na PROVA DE CONCEITO da LICITANTE classificada 

provisoriamente em 1º lugar & habilitada estão descritos neste Instrumento. 

252 — DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

75,2.1 À documentação técnica da LICITANTE classificada provisoriamente em 1º [usar e 

habllitada, anteriormente avaliada tecniçamente quanto à sua conformidade com os 

requisitos têcnicos deste Termo de Referência, será devidamente verificada nesta 

PROVA DE CONCEITO, visando atestar a'sua conformidade com os equipamentos 

sistemas objeto da AVALIAÇÃO DE CAMPO,. 
25311 Á respectiva documentação que fol avaliada & aprovada na fase de habilitação do 

. processo não será novamente verificada quanto à sua conformidade técnica em si mas 

sim será verificada quanto à sua compatibilidade com o35 equipamentos e sistemas 

apresentados pela LICITANTE classificada provisoriamente em 1º lugar e habilitada. 

25,2.1,2 ÀA documentação será comparada com os5 equipamentos é sistemas verilicados 

durante a AUALIAÇÃÚ DE CAMPO, | 

&) A LICITANTE será descilassificada sc a docuimmentação técnica apresentada 

divergir dos equipamentos é sistemas apresentados dentro do processo de 

AVALIAÇÃÚ DE CAMPO. 

243  AVALTIAÇCÃO DE CAMPO 

25.3.1 O objeto do presente temo de referência somente scrá ªtccnc« após à aprovação dos 

equipamentos e sistemas ofertados pela Comissão Tócnica Avaliadora indicada pelo 

Município. Assim, à empresa delentora da proposta comercial de menor preço e, 

portanto, classificada provisoriamente em primeiro lugar, devidamente habilitada, deverá 

submeter uma amostragem de seus equipamentos e sistemas para a realização de testes 

de avaliação dos requisitos mínimos estabelecidos nio instrumento convocatório e no 

presente Termo de Referência. 

. 25.3.2 A LICITANTE que atender aos requisitos do ltem 25,3,1, será denominada na Tfase de 
AVALIAÇÃO DE CAMPO, simplesmente de LICITANTE, 

75.31,3 Ois testes serão conduzidos por uma Comissão Técnica Ávaliadora que analisará o 
sistema nfertado pela LICITANTE de acordo com os procedimentos deste termo de 

referência. 
25.34 Ot testes ocorrerão em duas fases distintas: Inqpewu de Campo e Operação ]nmtEIrupht 

apresentadas em detalhes ac longo do detalhamenco desta descrição de campo. 

25.3.5 O resultado da AVALIAÇÃO DE CAMPO somente será apresentado após a realização 

de todas a5 fases de testes, qu seja, depois de realizados tanto os testes do período de 

Inspeção de Campo quanto do período de Operação Intnterrupta. 

25.3.6 Tal procedimento é necessário como forma de avaliar os resultados dos sistemas e 

equipamentos em Llodas às diversas fases, de forma a verificar incongruências c alinda 

permilindo o relacionamento dos resultados obtidos em cada fasc e um julgamento 

técnico adequado dos itens avaliados. 

75,3,7 Ac final das duas fascs de testes, Iinspeção de Campo & Operação Ininterrupta, a 

LICITANTE, em conformidade com o dispostoe referente aos Critérios de Aprovação na 
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PROVA DE CONCEITO e seus subitens deste instrumento, será declarada vencedora do
certame.

25.3.8 ESCOPO DA AVALIAÇÃO
25.3.8.1 Para efeito de aprovação final, a LICITANTE deverá demonstrar os

equipamentos/sistema ofertados em campo, objetivando a comprovação e atendimento
dos itens obrigatórios estabelecidos neste instrumento.

A avaliação do sistema/equipamentos será aferida com base no atendimento aos
requisitos dos equipamentos e sistemas, estabelecidos neste instrumento.

Os testes serão realizados em escala real com o monitoramento da
funcionalidade, operacionalidade e resultado das simulações em vias do município de
Cascavel - CE, tendo como base as especificações contidas neste anexo.

Os testes dos sistemas constantes do Centro de Pré-Processamento de Dados -
CPPD deverão ser realizados nas dependências da PrefeituraMunicipal.

A LICITANTE deverá apresentar os equipamentos e sistemas definidos a seguir,
idênticos aos ofertados em sua documentação, para que sejam -submetidos a inspeção e
teste em escala real.

Equipamentos e Sistemas avaliados.
25.3.8.6.1 Um Equipamento do Tipo Fixo.
25.3.8.6.2 Um Equipamento do Tipo Semafórico.
25.3.8.6.3 Sistemas do Centro de Pré-Processamento de Dados-CPPD.

25.3.8.2

25.3.8.3

25.3.8.4

25.3.8.5

25.3.8.6

25.3.9 FUNCIONALIDADES AVALIADAS
25.3.9.1 Todas as funcionalidades avaliadas estão detalhadas em seus requisitos descritos

ao longo deste Termo de Referência.
As funcionalidades obrigatórias, constantes neste anexo, aplicáveis conforme as

características de cada tipo de equipamento / sistema, que serão avaliadas são:
25.3.9.2.1 Para os equipamentos:
a) Classificação veicular através do perfil veicular.
b) Contagem de pessoas nas faixas de pedestres fiscalizadas. .

c) Atestar que a funcionalidade LAP - Leitura Automática de Placas é realizada
localmente.

d) Comportamento do sistema na falta de energia elétrica comercial.
e) Conformidade do sistema de iluminação auxiliar.
f) . Conformidade do dispositivo que permita a coleta manual.
g) Conformidade do dispositivo indicador visual permanente.
h) Fiscalização de avanço de sinal vermelho no semáforo.
i) Fiscalização de parada sobre a faixa de travessia de pedestres na mudança de sinal

luminoso.
j) Fiscalização da infração de transitar em local/horário não permitido pela regulamentação

-Carga.
k) Capacidade de gerar os vídeos das infrações.
1) Capacidade de identificar a correta sequência do ciclo semafórico.
m) Capacidade de identificar amarelo piscante.

25.3.9.2
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FROVA DE CONCEITO e seus subitens deste instrumento, será declarada vencedora do 

Gertame 

25.3,8 ESCOPO DA AVALIAÇÃO 

25.3.8.1 Fara efeito de aprovação final, a l.[C[TâNTE “deverá demonstrar os 

equiparentos/sistema ofertados em campo, objetivando a comprovação e atendimento 

dos itens obrigatórios estabeleçidos neste instrumento. 

25.3.8.2 À avaliação do sistema/equipamentos será aferida com base no atendimento aos 

. requisitos dos equipamentos e sistemas, estabelecidos neste instrumento. 

75.3.8.3 Us testes serão realizados em cscala real com o monitoramento da 

funcionalidade, operacionalidade e resultado das simulações em vilas do municipio de 

Cascavel - CE, tendo como base a5 especificações contidas neste anexo, 

25.3.8.4 Os testes dos sistemas constantes do Centro de Pre-Processamento de Dados — 

CPPD deverão ser realizados nas dependências da Prefeitura Municipal. 

25,3.8.5 A LICITANTE deverá apresentar 08 equipamentos e sistemas definidos a secuir, 

idênticos aos ofertados em sua documentação, para que sejam submetidos a Inspeção e 

teste em escala real. 

25,3.8.6 Equipamentos e Sistermas avaliados. 
25.3.8.6.1 / Um Equiparento do Tipo Fixo. 

25.3.8.6.2 Um Equipamento do Tipo semafórico. : 

25.3.8.6,.3 Sistemas do Centro de Pró-Processamento de Dados — CPPD, 

25.3.9º FUNCIDNALIDADES AVALIADAS 

253891 - Todasas funcionalidados avaliadas cstão dcta!hadas em seus requisitos descritos 

ao longo deste Termo de Ecferência. 

25.3.8.2 As luncionalidades obrigatórias, constantes neste anexo, aplicáveis cunl"nrme as 

características de cada tipo de equipamento / sistema, que serão avaliadas são: 

25.3.9,2.1 / Para os cequipamentos: 

a) Classificação velcular através do perlfil velcular, 

) Contager de pessoas nas faixas de pedestres fiscalizadas. 
C) Altestar que à funcionalidade LAP — Leitura Automática de Placas é realizada 

localmente, 

d) Comportamento do sistema nã falta de encrgia elóétrica comercial. 

&) Conformidade do sistema de iluminação auxiliar. 
f . Conformidade do dispositivo que permita a coleta manual, 

4 Conlormidade do dispositivo indicador visual permanente. 

h Fiscalização de avanço de sinal vermelho no semáltiro. 

d Fiscalização de parada sobre a faixa de travessia de pedestres na mudamça de sinal 

luminoso. 

D) Fiscalização da infração de transitar em Iocal/horáario não permitido pela regulamentação 

— Carga. ' 

k) Capacidade de gerar os vídcos das Infrações. 
l Capacidade de identificar a correta sequência do ciclo semafórico. 

m) Capacidade de identificar amarelo piscante. - - A) 
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índice de aproveitamento do sistema de Leitura Automática de Placas LAP.
índice de aproveitamento do sistema a classificação veicular através da análise do perfil

veicular.
Cor das imagens geradas em todo o período de testes.
Capacidade de detecção de falhas quando ocorrerem anomalias na cena das imagens

capturadas.
Capacidade de informar falhas dos dispositivos integrantes do equipamento..

Rubrica

n)
o)

P)
q)

r)

25.3.9.2.2 Sistemas do Centro de Pré-Processamento de Dados-CPPD (todos os módulos).
Realizar a configuração remota de equipamentos.
Acompanhar o recebimento dos dados e imagens registrados pelos equipamentos.
Verificar o sequencial de imagens gerado pelos equipamentos.
Apresentar no Painel Sinótico todos os locais com equipamentos instalados,

apresentando:
25.3.9.2.2.d.l Status dos pontos instalados.
25.3.9.2.2.d.2 Alertas de funcionamento gerados pelos equipamentos.
25.3.9.2.2.d.3 Informações sobre as faixas implantadas.
25.3.9.2.2.d.4 Informações sobre os últimos dados recebidos das passagens veiculares.

Classificar registros de infrações captados pelos equipamentos:
25.3.9.2.2.e.l Configurar o sistema para que sejam realizadas pelomenos duas classificações

por. operadores da LICITANTE classificada provisoriamente em Io lugar e
habilitada.

25.3.9.2.2.e.2 Realizar uma primeira classificação de registros, utilizando os critérios de
classificação estabelecidos por este instrumento. Permitir que o operador possa:

25.3.9.2.2.e.3 Realizar a conferência das imagens e dados do registro.
25.3.9.2.2.e.4 Visualizar o(s) vídeo(s) referente(s) ao registro da infração. .

25.3.9.2.2.e.5 Realizar a consulta de placas de veículos para checagem dos dados do veículo e
permitir ao operador consultar placas de veículos utilizando filtros pré-
configuráveis, exibindo em lista as placas encontradas a partir do filtro aplicado.

25.3.9.2.2.e.6 Realizar melhorias visuais nas imagens dos registros de infração sem que esse
processo altere as imagens originais. As melhorias os recursos exigidos neste
Termo de Referência, destinados ao processo de avaliação dos registros de
infração.

25.3.9.2.2.e.7 Realizar obliteração na imagem para ocultar indivíduos.
Realizar, no modulo de supervisão, a auditoria das classificações realizadas pelos

operadores da LICITANTE, quanto aos registros de infração obtidos dos

equipamentos. Deve permitir ainda a alteração de uma classificação previamente
realizada
Com o objetivo de comprovar o atendimento dos serviços ofertados com o

exigido neste instrumento, observando ainda as especificações técnicas e requisitos
mínimos obrigatórios, serão verificados durante a avaliação:

25.3.9.3.1 Os equipamentos.
25.3.9.3.2 Os sistemas de informação.
25.3.9.3.3 A transmissão de dados. 4

a)
b)
c)
d)

e)

f)

25.3.9.3

J)
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n Índice de aproveitamento do sistema de Leitura Automática de Plaças LAP. 

o Índice de aproveilamento do sistema a classificação velcular através da análise do perfil ' 

vercular. 

m Cor das Imagens geradas em todo o período de testes, 

q) Capacidade de derecção do falhas quªmdo Ocorrereém anomaálias na cena das imagens 

capturadas. 

rnÁ Capacidade de Informar falhas dos disposttivos integrantes do equipamento. 

253.3.9,2,2 / Sistemnas do Centro de Pré-Processamento de Dados — CPPD Áodos os módulos). 

a) Realizar a confisuração remota de equipamentos, 

b Acompanhar o recebimento dos dados c Imagens registrados pe]os equipamentos. 

. c) Verificar o sequencrial de imagoens serado pelos equipamentos. 

d) Apresentar no  Painel Sinótico todos os [ocais com equipamentos iInstalados, 

apresentando: 

25,3.9,2.2.0.] / Status dos pontos instalados. 

25.3.0,7,/7,.0,.7 / Álertas de funcionamento gerados pelos equipamentos. 

25.3.0,7.7.0.3 / Informaçõoes sobre às faixas implartadas. 

25,3.9,7.9,0.4 Tnformações sobre os5 últimos dados reccbidos das passagens veiculares, 

e) Classificar registros de infrações captados pelos equipamentos: 

25392 201 Configurar o sistema para que sejam realizadas polo-menos duas classificações 
por. operadores da LICITANTE classificada proviscriamente em 1º lugar e 

: habilitada, : ' 

25309 2,.2.0.2 Realizar uma primeira classificação dc, regpistros, utilizando os critérios de 

: classificação estabelecidos por este Instrumento, Permitir que e eperador possa: 

19272383 Realizar a conferência das imagens e dados do registro. 

291937284 Visualizar o(s) vídeo(s) referente(s) ao registro da infração. 

25.3.9,2.2.0.5 Realizar à consulta de placas de veículos para checagem <los dados do veículo e 

. ' permitir ao operador consultar placag de yvciculos utilizando filtros pré- 

contiguráveis, exibindo em lista as placas encontradas a partir do filetro aplicado. 

25.3.9,9,7.8.4 Realizar melhorias visuais nas imagens dos registros de infração sem que esse 

processo altere as imagens criginais. AÀs melhorias os recursos exigidos neste 

Termo de Referência, destinados ao processo de avaliação dos registros de 

infração. 

75.3,927/2.27 Realizar obliteração na Imasem para ocultar individuos. 
f Realizar, no modulo de:-supervisão, à auditoria das classificações realizadas pelos 

operadores da LICITANTE, quanto àos resistros de infração obtidos dos 

equipamentos. Deve permitir ainda a a]teraçau de uma classificação previamente 

realizada 

25.3.9.3 Com o objetivo de comprovar o atf:ndimento dos 5r:rviç-os ofertados com o 

exigido neste instrumento, observando ainda as especificações técnicas e requisitos 

minimos obrigatórios, serão verificados durante à avaliação: | 

25,3,9,3,] / Os equipamentos, 

75,3.9.3,2 / Os sistemnas de informação. 

25.3.9,3.3 A transmissão de dados. : : | | o 
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25.3.9.3.4 Os arquivos digitais.
25.3.9.3.5 Os relatórios emitidos.
25.3.9.3.6 A qualidade das imagens e vídeos produzidos.
25.3.9.4 Para dirimir quaisquer dúvidas que ocorram durante a avaliação dos sistemas, o

Município poderá avaliar quaisquer outros itens do Edital que julgar necessário, desde
que as avaliações sejam possíveis de acordo com as especificidades dos itens a serem
julgados.

25.3.9.5 Não serão avaliados a troca de arquivos entre a LICITANTE e a base do
DETRAN-CE.

25.3.10OBRIGAÇÕES DA LICITANTE PARA REALIZAÇÃO DOS TESTES
25.3.10.1 A LICITANTE deverá, as suas expensas, implantar toda a estrutura necessária,

seja de Hardware, de software e de comunicação, de tal forma a simular o funcionamento
dos equipamentos e sistemas quando estão em regime operacional.

Deve também instalar todos os equipamentos necessários para a demonstração do
funcionamento dos sistemas do Centro de Pré-Processamento de Dados-CPPD.

Apenas para o efeito da demonstração dos sistemas, toda a infraestrutura do
CPPD, deverá ser instalada nas dependências da LICITANTE, sendo necessário apenas
que 0 acesso aos equipamentos e sistemas seja possível ser realizado nas dependências
da Prefeitura Municipal.

Toda a infraestrutura de salas, mobiliário e energia elétrica, nas dependências da
Prefeitura Municipal, é de responsabilidade do Município de Cascavel - CE.

A infraestrutura de informática e de comunicações, incluindo o acesso à rede
Internet, redes privadas, infraestrutura telefónica, etc., que necessitem serem instaladas
nas dependências da Prefeitura Municipal para a realização dos testes, devem ser
providas pela LICITANTE com a anuência doMunicípio.

25.3.10.2

25.3.10.3

25.3.10.4

25.3.10.5

25.3.11PROCESSO DA AVALIAÇÃO
25.3.11.1 Será realizada Reunião Técnica específica, entre a Comissão Técnica Avaliadora

e a LICITANTE, sendo convidadas as demais LICITANTES. Essa reunião terá o
objetivo de:

25.3.11.1.1 Informar o canal ou os canais de comunicação destinado(s) à comunicação com a
Comissão Técnica Avaliadora, tanto por parte da LICITANTE quanto das deinais
LICITANTES participantes do processo licitatório.

25.3.1 1 .1.2Determinar o local de instalação dos equipamentos da LICITANTE, com indicação,
inclusive, das faixas da via a serem monitoradas.

Os locais de instalação dos equipamentos e portáteis terão 02 (duas) a 03 (três) faixas de
tráfego.

25.3.11.1.3Definir a data de início da instalação dos equipamentos e do Centro de Pré-
Processamento de Dados-CPPD, a serem avaliados..

O prazo para a instalação dos sistemas/equipamentos será de 15 (quinze) dias corridos,
contados a partir da data da expedição da ordem de instalação.

Entende-se como sistema/equipamentos toda a infraestrutura necessária, incluindo a ,

a)

a)

b)
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25.3.9.3,4 Os arquivos digitais. 

25.3.9,3.5 Os relatórios emitidos. 

25.39.0,3.6 A qualidade das imagens e videos produzidos. 

25.3.9,4 Para dirimir quaisquer dúvidas que ocorram durante 2 avaliação dos sistemas, o 
Mtlunicipio poderá avaliar quaisquer outros itens do Edital que julgar necessário, desde 

que as avaliações sejam possíveis de acerdo com as especificidades dos itens a serem 

Julgados. 

25.3.9,5 Não serão avaliados a troca de arquivos entre à LICITANTE e a base do 
DETRAN-CE. 

235.3.] DDBRIG AÇÓES DA LICITANTE PARA REALIZAÇÃO DOS TESTES 

. 25.3. 10A A LICITANTE deverá, a5 suas ekpcnsaa, implantar toda a estrutura necessária, 

seja de hardware, de software & de comunicação, de tal forma a simular o funcionamento 

dos equipamentos e sistemas quando estão em resime operacional. 

25,53.10,2 Deve também instalar todos os cquipamentos necessários para a demonstração do 

funcionamento dos sistemas do Centro de Pré-Processamento de Dades — CPPD, 

5.3.10.3 Apenas para o efeito da demonstração dos sistemas, toda a míraestrutura do 

CPPD, deverá ser instalada nas dependências da LICITANTE, sendo necessário apenas 

Que à acesso gos equipamentos é sistemas seja possível ser re.a.llzado nas denendências 

da Prefeitura Municipal, 

25.3.10.4 Toda a infracstrutura de salas, ]TIÚbIlIElIID & Eneregia eletnca_ nas dependências da 

Frefeitura Municipal, é de responsabilidade do Município de Cascavel - CE, 

25.3.10.5 A infraestrutura de informática e de comunicações, incluindo o acesso à rede 

Internet, redes privadas, infracstrutura telelôónica, elc., que necessitem serem instaladas 

nas dependências da Prefeitura Municipal para à rL:lIl.idÇdCl dos tt:*:teq devem ser 

providas pela LICITANTE com a anvência do tiunicipio, 

. 25311 PROCESSO DA AVALIAÇÃO 

25.3.11,] Scrá realizada Reunilio Técnica específica, entre a Comissão Técnica Avaliadora 

e à LICITANTE, sendo convidadas asg demais LICITANTES, Essa reunião teri. o 

objerivo de: 

2531A Informar o canal ou os canais de comunicação descinado(s)-à comunicação com a 

Comissão Têcnica Avaliadora, tanto por parte da LICITANTE gquanto das demais 

LICITANTES participantes do processo licitatório. 

25.3.11.1.2 Determinar o local de instalação dos equipamentos da LICITANTE, com indicação, 

inclusive, das faixas da via a setem monitoradas, 

a) Os loçais de instalação dos equipamentos e portáteis terão 02 [duas) a 03 (trus) faixas de 

tráfego. 

25.3.11.1.3 Definir à data de início da matalaçãa dos cqulpamenlm e do Centro de Pré- 

Processamento de Dados — CPPD, à serem avaltados. 

a) O prazo para a instalação dos sistemas/equipamentos será de 15 (quinze) dias comdos, 

contados a partir da data da expedição da ordem de instalação, 

b Entende-se como sistemafequipamentos toda a infracstrutura necessária, incluíindo. a , 
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comunicação, energia elétrica comercial, instalação de sensores, além da instalação
dos equipamentos necessários ao Centro de Pré-Processamento de Dados - CPPD,
nas dependências indicadas pela LICITANTE sob conhecimento do Município.

25.3.11.1.4Definir a data de início da avaliação, com período de demonstração limitado a no
máximo 07 (sete) dias corridos.

O prazo máximo de 07 (sete) dias corridos contempla tanto o período de Inspeção de
Campo quanto o período de Operação Ininterrupta. A definição exata do tempo de
cada fase, Inspeção de Campo e Operação Ininterrupta é da Comissão Técnica
Avaliadora, podendo inclusive ser determinada a posteriori já durante a execução
dos testes, respeitando-se, sempre, o prazo máximo supra definido.

É responsabilidade da Comissão Técnica Avaliadora dar publicidade da data de iinício da
AVALIAÇÃO DE CAMPO a todas as demais LICITANTES participantes do
certame.

25.3.11 .1 .5Determinar a forma que a Comissão Técnica Avaliadora irá, por escrito e através de
contato telefónico, se comunicar formalmente com a LICITANTE, quando da
realização de uma medição de campo, o que ocorrerá durante o período de Operação
Ininterrupta conforme disposto a seguir neste instrumento.

25.3.11.1.6Definir como as memórias de massa (Pen Drive ou dispositivo USB similar),
referentes aos dados dos testes tanto da fase de Inspeção de Campo, das medições de
campo tanto da fase de Operação Ininterrupta, quanto dos dados do período de
Operação Ininterrupta, devem ser entregues à Comissão Técnica Avaliadora.

A memória de massa poderá ser substituída por compartilhamento do arquivo via rede
Internet (pasta na nuvem), a critério da LICITANTE.

Os critérios para receber os dados via arquivo em rede Internet são os mesmos adotados
para o recebimento via memória de massa.

Na entrega dos dados por compartilhamento do arquivo via rede Internet (pasta na
nuvem), a LICITANTE deverá indicar as informações necessárias para o acesso dos
dados pela Comissão Técnica Avaliadora, por meio do canal estabelecido na reunião
técnica, indicando endereço de acesso, usuário, senha ou mecanismo equivalente.

A LICITANTE é a única responsável por garantir a integridade dos dados
compartilhados via rede Internet (pasta na nuvem), obrigando-se a implementar
mecanismos de segurança da informação que garantam o sigilo, integridade e

autenticidade dos dados.
A LICITANTE deverá manter o arquivo via rede Internet (pasta na nuvem) por todo o

processo licitatório ou até que autorizada a sua exclusão pela Comissão Técnica
Avaliadora.

25.3.11 .1 .7Definir a data-limite para todas as LICITANTES apresentarem a listagem dos

profissionais que acompanharão o processo de AVALIAÇÃO DE CAMPO,

conforme disposições a seguir:
Para a LICITANTE apresentar a listagem dos profissionais envolvidos na instalação,

operação e acompanhamento da AVALIAÇÃO DE CAMPO, conforme os critérios a
seguir:

25.3.11.1.7,a.l Listagem dos representantes designados da LICITANTE para acompanhar os
testes realizados nos equipamentos em campo, junto à comissão, durante a �

a)

b)

a)

b)

c)

d)

e)

a)
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comunicação, energia elétrica comercial, instalação de sensores, além da instalação 

dos equipamentos necessários ao Centro de Pré-Processamento de Dados — CPPD, 

nas dependências indiçadas pela LICITANTE sob conhecimento do Município. 

25.3.11.1.4 Definir a data de iníçcio da avallaçae com período de demenstraçae limitado a no 

3) 

b) 

máximeo 7 (sete) dias corridos. 

O prazo máximo de 07 (sete) dias corridos contempla tanto e período de Inspeção de 

Camro quanto o período de Operação Ininterrupra. AÀ definição exata do tempo de 

cada fase, Inspeção de Campo e Operação Ininterrupta é da Comissão "Técnica 

ÁAvaliadora, podendo Inclusive ser dererminada a posteriori jJá durante 2 execução 

dos testes, respeitando-se, sempre, o prazo máximo supra definido. 

É responsabilidade da Comissão Técnica Avaliadora dar publicidade da data de início da 

AVALIAÇÃO DE CAMPO a todas a5 demms LICITANTES participantes do 

certame. 

25.3.11.1.5 Determinar a forma que a Comissão Técnica Ávaliadora irá, por escrito e através de 

25.3 

d) 

E) 

contato telefônico, se comunicar formalmente com à LICITANTE, quando da 

realização de uma medição de campo, o que ocorrerá durante o períiodo de Operação 

Ininterrupta conforme disposto a seguir neste instrumento. 

211,1.6 Definir como a5 memórias de massa (Pen Drive ou dispositivo USB similar, 

- referentes aos dados dos testes tanto da fase de Inspeção de Campo, das medições de 

campo tanto da fase de Onperação Ininterrupla, quanto dos dados do período de 
— Operação Ininterrupta, devem ser entregues à Comissão Técnica Avaliadora, 

A memória de massa poderá ser substiluída por compartiliamento do arquivo via rede 
Internet (pasta na nuvem), a critério da LICITANTE, 

Os critérios para receber os dados vta arquivo em rede Jnternet são os mesmos adotados 
para o recebimento via memória de massa. 

Na entrega dos dados por compartilhamento do arquivo via rede ÍInternet (pasta na 

nhuvem), a LICITANTE deverá indicar as inlormações necessárias para o acesso dos 

dados pela Comissão Técnica Avaliadora, por telo do canal estabelecido na reunião 

técnica, indicando endereço de acesso, usuário, senha ou mecanismo equivalente, 

LICITANTE é à única responsável por garantir « iniceridade dos dados 

compartilhados via rede Internet (pasta na nuvem), obricando-se 2 implementar 

mecanismos de segurança da informação que garantam o sigilo, integridade e 

autenticidade dos dados, 
A LICITANTE deverá manter o arquwn via rede Internet (pesta ha nuvem) por todo o 

processo licitatório ou até que autorizada a sua exclusão pela Comissão Técnica 

Arvaliadora, 

25.3.11.1.7 Definir a data-limite pára todas as LICITANTES apresentarem a lls-;lagem dos 

profissionais que acompanharão o processo de AVALIAÇÃO DE CAMPO, 

conforme disposições a seguir: 

a) Para a LICITANTE apresentar à listagem dos profissionais envolvidos na instalação, 

operação e acompanhamento da A VALI AÇAÚ DE CAMPO, conforme os critérios a 

sesuir: 

25.3.11.1.7.1.1 Listagem dos representantes deàlgnadúã da L[CITA“«ITE', pm acompanhar os 

testes realizados nos equipamentos em campo, junto À comissão, durante à , 
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AVALIAÇÃO DE CAMPO, sendo limitado a 2 (dois) profissionais.
25.3.11.1.7.a.2 Listagem dos representantes designados da LICITANTE para acompanhar os

testes realizados nos sistemas do Centro de Pré-Processamento de Dados -
CPPD nas dependências da Prefeitura e junto à comissão, durante a
AVALIAÇÃO DE CAMPO, sendo limitado a 2 (dois) profissionais.

25.3.11.1.7.a. 3Dos técnicos adicionais designados para efetuar a operação do sistema do Centro
de Pré-Processamento de Dados-CPPD durante a AVALIAÇÃO DE CAMPO,
sendo limitado a 2 (dois) profissionais.

25.3.11.1 .7.a.4 Dos representantes designados para, serem notificados pela comissão quando da
conclusão de uma medição de campo, que ocorrerá durante o período de
Operação Ininterrupta conforme disposto a seguir neste instrumento, sendo
limitado a 2 (dois) profissionáis.

Para as demais LICITANTES apresentarem a listagem dos profissionais que farão o
acompanhamento dos testes durante a AVALIAÇÃO DE CAMPO, conforme os
critérios a seguir:

25.3.11.1.7.b.l Dos representantes designados das demais LICITANTES para acompanhar os
testes realizados nos equipamentos instalados em campo durante a
AVALIAÇÃO em CAMPO, sendo limitado a 1 (um) profissional.

25.3.11.1.7.b. 2Dos representantes designados das demais LICITANTES para acompanhar os
testes realizados . nos sistemas nas dependências da Prefeitura, durante a
AVALIAÇÃO em CAMPO, sendo limitado a 1 (um) profissional.

25.3.11.1.7.b.3 Essa indicação é opcional por parte das LICITANTES. Todavia, caso uma
determinada LICITANTE opte por não indicar representantes para
acompanhamento da AVALIAÇÃO DE CAMPO, esta estará proibida de
manifestar-se durante o processo de. avaliação, ficando restritas as suas
manifestações nas demais fases do processo licitatório e após a conclusão deste
processo de AVALIAÇÃO DE CAMPO.

25.3.11.1.7.b.4Caso uma determinada LICITANTE não compareça à Reunião Técnica, assume-
se automaticamente que ela não terá nenhum representante para o
acompanhamento dos testes.

Pessoas.não autorizadas ou não credenciadas de acordo com os procedimentos listados
no item 25.3.11.1.7 e seus subitens, quer sejam da LICITANTE quer sejam, das
demais LICITANTES participantes do processo licitatório, não poderão manifestar-
se durante os testes.

Indicações enviadas pelas LICITANTES após o prazo-limite determinado serão

desconsideradas e os respectivos profissionais listados nessas não poderão se
manifestar durante os testes.

25.3.11.1.8Acordar com a LICITANTE a sequência dos testes a serem realizados,

contemplando todos os itens previstos no item 25.3.9 e seus subitens, referente aos
equipamentos e sistemas dispostos no item 25.3.8.6 e seus subitens.

A LICITANTE deve apresentar como os seus equipamentos e sistemas irão comprovar o
atendimento dos itens contidos no item 25.3.9 e seus subitens.

A LICITANTE deve relacionar os requisitos de testes contemplados no item 25.3.9 e
seus subitens com sua tecnologia ofertada, de forma a permitir que a Comissão

b)

c)

d)

a)

b)

-ô
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AVALIAÇÃO DE CAMPO, sendo limitado à 2 (dois) profissionais. 

25.3.11.1.7.9,3 Listagem dos representantes designados da LICITANTE para acompanhar es 

— lestes realizados nos sistemas do Centro de Pré-Processamento de Dados — 

CPPD nas dependências da Preleilira e junio à comissão, durante à 

AVALIAÇÃO DE CAMPO, sendo limítado a 2 (dois) profissionais. 

25.3.11.1.7.9.3 Dos técnicos adicionais desienados nara efetuar & operação do sistema do Ceêntro 

de Pré-Processamento de Dados — CPPD durante a AVALIAÇÃO DE CAMPO, 
sendo limitado a 2 (dois) profissionais. 

25.3.11.1.7.8.4 Dos representantes desliegnados para, serem notificados pela comissão quando da 

conclusão de uma medição de campo, que ocorreráa durante o- período de 
Operação Ininterrupta conforme disposto à secuir neste instrumento, sendo 

limitado a 2 (dois) profissionais. 

b Para as demais LICITANTES apresentarem a listazem dos profissionais que farão o 

acompanhamento dos testes durante à AVALIAÇÃO DE CAMPO, conforme os 

critérios a seguir: | 

25.3.11.]1.7.b.1 Dos representantes designados das demais LICITANTES para acompanhar o5 

testes realizados nos equipamentos instalados em campo durante à 

AVALIAÇÃO em CAMPO, sendo limitado a | (um) profissional. 

25,3,11.1.7.b.2 Dos representantes desienados das demais LICITANTES para ammpanhar s 

testes realizados nos sistemas nas dependências da Prefeitura, durante a 

" AVALIAÇÃO em CAMPO, sendo limitado a | Cum) profissional. 

25.3.11.1.7.b.3 Essa indicação é opcional por parte das LICITANTES, Todavia, caso uma 
determinada — LICITANTE ecpte por não indicar representantes para 

acompanhamento da AVALIAÇÃO DE CAMPO, esta estará proibida de 
manifestar-se durante o processo de, avaliação, ficandoe restritas as suas 
manifestações nas demais Tascs do processo licitatório e após a conclusão deste 

processo de AVALIAÇÃO DE CAMPO. 
25.3.11.1.7.b.4 Caso uma determinada LICITANTE não compareça à Keunião Técnica, assume- 

se eutomaticamente oue ela não terá nenhum representante para o 

acompanhamento dos testes. 

c) Fessoas nio autorizadas ou não.ecredenciadas de acordo com os procedimentos histados 

no ilem 25.3,11.1.7 e seus subitens, quer sejam da LICITANTE quer sejam. das 

demais LICITANTES participantes do processo licitalório, não poderão manilestar- 

se durante os testes, : | 
d) Indicações cnviadas pelas CICITANTES após o pram-llmn,f: determinado serão 

desconsideradas e o5 respectivos profissionais listidos nessas não podcrão 5se 

manifestar durante os testes, | 

75,39,]1.) .8 Acordar com a LICITANIE a sequência dos testes àa serem realizados, 

contemplando todos os lens previstos no item 25,3,9 e seus subitens, refereênte aos 

couipamentos e sistemas dispostos no item 25.3,8.6 e seus subitens, 

a A LICITANTE deve apresentar como 05 seus equipamentos c sistemas 1rão comprovar e 

atendimento dos itens contidos no item 23,3.9 e seus subitens, 

b) A LICITANTE deve relacionar os requisitos de testes contemplados no item 25.3,9 e 

seus subitens com sua tecnologia efertada, de forma a permitir que a Comissão 
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Técnica Avaliadora compreenda o que será apresentado no momento dos testes e
ainda possa dirimir dúvidas que surjam frente aos esclarecimentos prestados pela
LICITANTE.

Os procedimentos de teste apresentados pela LICITANTE são meramente informativos,
visando permitir que a Comissão Técnica Avaliadora compreenda mais facilmente
os resultados esperados durante os testes. Contudo, a definição exata dos
procedimentos de testes que serão efetivamente utilizados é de autonomia única e
exclusiva da Comissão Técnica Avaliadora, que elaborará o seu próprio roteiro de
testes, objetivando permitir a avaliação da conformidade dos equipamentos e
sistemas da LICITANTE com os requisitos mínimos obrigatórios documentados
neste Termo de Referência.

A LICITANTE deve contemplar nos seus procedimentos apenas da fase do teste
relacionada com a Inspeção de Campo, uma vez que durante o período de Operação
Ininterrupta o funcionamento dos equipamentos e sistemas assemelha-se com a
operação normal pretendida por esta contratação.

25.3.11.1.9No cálculo dos índices de eficiência, serão consideradas apenas os registros obtidos
durante as medições de campo, que serão realizadas durante o período de Operação
Ininterrupta.

25.3.11.1.10 Os detalhamentos técnicos dos requisitos bem como os índices de eficiência que
devem ser atendidos pela LICITANTE estão devidamente especificados ao longo de
seus respectivos itens constantes deste Termo de Referência.
Finalizado o prazo para a instalação dos equipamentos, a LICITANTE deverá

comunicar por escrito, até às 17hs do dia imediatamente posterior, que os mesmos estão
devidamente instalados e em perfeita operação para realização dos testes.

25.3.11.2.1Caso a LICITANTE conclua a sua instalação e comunique que seus equipamentos
estão aptos para a realização dos testes antes da data determinada na reunião técnica
realizada, a Comissão Técnica Avaliadora dará publicidade da conclusão antecipada
da instalação dos equipamentos. Essa publicidade inclui a LICITANTE, para fins de
reconhecimento, bem como as demais LICITANTES participantes do processo
licitatório.
Os equipamentos serão lacrados pela Comissão Técnica Avaliadora e não será

permitido o acesso aos equipamentos para manutenção sem sua expressa anuência e
acompanhamento.

25.3.11.3.1 A data do lacre será em função da data real de disponibilização dos equipamentos
pela LICITANTE, sendo a data limite estabelecida na reunião técnica realizada.

25.3.11.3.2A Comissão Técnica Avaliadora dará publicidade com, no mínimo, 2 (dois) dias
úteis de antecedência, da data e hora em que irá realizar o lacre dos equipamentos.
Essa publicidade inclui a LICITANTE e também as . demais LICITANTES
participantes do processo licitatório.

Caso a LICITANTE tenha concluído sua instalação de forma antecipada, a Comissão
Técnica Avaliadora considerará um prazo mínimo de 2 (dois) dias úteis, contados da

comunicação, para eventuais deslocamentos das demais LICITANTES.
Sendo necessário qualquer procedimento de manutenção posterior à instalação e

lacre dos equipamentos, a LICITANTE deverá comunicar à Comissão Técnica

c)

d)

25.3.11.2

25.3.11.3

a)

25.3.11.4
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Têcnica Avaliadora compreenda o que será apresentado no momento dos testes e 

ainda possa dirimir dúvidas que surjam frente aos esclarecimentos prestados pela 

LICITANTE. ' | ' 
c) Os procedimentos de teste apresentados pela LICITANTE são meramente inlormativos, 

visando permilir que a Comissão Técnica Avaliadora compreenda mais facilmente 

os resultados esperados durante o8 testes, Contudo, a definição exata dos 

procedimentos de testes que serão efetivamente utilizados é de autonomia ónica c 

exclusiva da Comissão Técnica Avaliadora, que elaborará o seu próprio roteiro de 

testes, objetivando permitir a avaliação da conflormidade dos equipamentos e 

sistemas da LICITANTE com o3 requisitos mínimos obrigatórios documentados 
neste Termo de Referência. 

d) &A LICITANTE deve contemplar nos seus procedimentos apenas da fase do tesle 

relacionada com a Inspeção de Campo, uma vez que durante o período de Operação 

lninterrupla o Tfuncionamento dos equipamentos e sistérmas assermelha-se com a 

operação normal pretendida por esta contratação. 

25.9.11.1.9 No cálculo dos indices de eficiência, serão consideradas apenas os registros obtidos 

durante as medições de campo, que serão realizadas durante o período de Operação 

Inintetrupta. 

25.3.11.1.10 — Os detalhamentos técnicos dos requisitos bem como o5 indices de eficlência que 

devem ser atendidos pela LICITANTE cestão devidamente especificados ao lonvo de 

seus respectivos iftens constantes deste Termo de Referência. : 

25,3.11.2 Finalizado o prazo para a instalação dos cequipamentos, a LICITANTE derverá 

comunicçar por escrito, atéó às 1 7hs do dia imediatamente posterior, que o5 mestmos estão 

devidamente instalados é em perfeita operação para realização dos testes. 

25,3.11.9.1 Caso a LICITANTE conclua à sua instalação & comunique que seus equipamentos 

estão aptros para a realização dos testes antes da data determinada na reunião técnica 

realizada, a Comissão Técnica Avaliadora dará publicidade da conclusão antecipada 

da instalação dos equipamentos. Essa publicidade inclui a LICITANTE, para fins de 

reconhecimento, bem como às demais LICITANTES participantes do processo 

licitatório. : 

25.3.11.3 Os cquipamentos serão lacrados pela Comissão: Técnica Avaliadora & não será 

permitido o acesso aos equipamentos para manutenção sem sua expressa anuência e 

acompanhatmento, 
25.3.11.3.1 A data do lacçre será em Tunção da data real de disponibilização dos equipamentos 

pela LICITANTE, sendo a data limite estabelecida na reunião técnica realizada. 

2531152 À Comissão Técnica Avaliadora dará publicidade com, no mínimo, 2 (dois) dias 

úteis de antecedência, da data e hora em que irá realizar o lacre dos equipamentos. 

Essa publicidade incluhi a LICITANTE & também às . demais I1ACITANTES 

participantes do processo licitatório, 

a) Caso a LICITANTE tenha concluído sua instalação de forma antécipada, à Comissão 

Técnica Avaliadora considerará um prazo mínimo de 2 (dois) dias úteis, contados da 

comunicação, para eventuais desloçcamentos das demais LICITANTES. 

253114 — &endo necessário qualquer procedimento de manutenção posterior à instalação e 

lacre dos equipamentos, a LICITANTE deveri comunicar à Comissão Técnica 
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Avaliadora e aguardar autorização para efetuar a correção. Tal procedimento está restrito
a troca de componentes defeituosos, ou seja, não será permitida nenhuma mudança
estrutural, tal como mudança de posicionamento dos sensores ou gabinetes do sistema.

25.3.11.4.1 São exemplos de manutenção permitida: substituição de peças que apresentaram
defeito em seus componentes ou por atos de vandalismo e sinistros, atos de terceiros
que interfiram no funcionamento dos equipamentos e dispositivos instalados e cabos
partidos.

25.3.11.4.2 A Comissão Técnica Avaliadora comunicará à LICITANTE a data e horário para
execução da manutenção aprovada.

25.3.11.4.3A AVALIAÇÃO DE CAMPO estará interrompida, independentemente de qual
equipamento esteja sob manutenção, desde o momento de início da manutenção até o
seu término, considerando o contexto de início e término de manutenção
estabelecidos no item 25.3.11 .4.8 e seus subitens.

25.3.11.4.4 A duração da atividade de manutenção não poderá exceder 24 (vinte e quatro) horas
consecutivas, contadas do início da manutenção até o seu término, considerando o
contexto de início e término de manutenção estabelecidos no item 25.3.11.4.8 eseus
subitens.

É permitido a dilação de prazo da manutenção, desde que a LICITANTE o solicite por
meio do canal estabelecido na reunião técnica, descrevendo a motivação de sua
necessidade.

A autorização da dilação de prazo fica a critério único da Comissão Técnica Avaliadora,
que avaliará a motivação da LICITANTE face aos critérios constantes deste
instrumento e os fatos técnicos objetivos apresentados que fundamentem a sua
necessidade.

c) . A dilação de prazo, se autorizada pela Comissão Técnica Avaliadora, poderá ser
realizada uma única vez para uma determinada manutenção.

A dilação de prazo, se autorizada pela Comissão Técnica Avaliadora, está limitada a 24
(vinte quatro) horas consecutivas adicionadas à data de início da manutenção.

25.3.11.4.5 O número de solicitações de manutenção permitidas para toda a AVALIAÇÃO DE
CAMPO, incluindo as fases de Inspeção de Campo e Operação Ininterrupta, são de
03 (três) solicitações.

25.3.11.4.6Deverá existir um intervalo mínimo de 6 (seis) horas consecutivas entre as
manutenções solicitadas para um mesmo equipamento ou dispositivo sob avaliação.
Este intervalo não se aplica para solicitações de manutenção associadas a
equipamentos e dispositivos distintos.

25.3.11.4.7 É critério único da Comissão Técnica Avaliadora deliberar se uma determinada
atividade de manutenção da LICITANTE será realizada com ou sem a presença de
seu(s) representante(s).

25.3.11.4.80 início e término de uma manutenção a ser considerado dependerá se esta será
realizada com ou sem a presença de representante(s) da Comissão Técnica

Avaliadora.
Com a presença de representante da Comissão Técnica Avaliadora:

25.3.11.4.8.a.l A data de início da manutenção é aquela determinada pelo representante da
Comissão, com a sua presença em campo, quando do início da atividade de

oo
Rubrica

a)

b)

d)

a)

O
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Avaliadora e acuardar autorização para efetuar a correção, al procedimento está restrito 

a troca de componentes defeituosos, ou seja, não será permitida nenhuma mudança 

estrutural, tal como mudança de posicionamento dos sensores ou gabinetes do sistema, 

25.3.11,4.1 São exemplos de manutenção permitida: substituição de peças que apresentaram 

defeito em seus componentes ou por atos de vandalismo e sinistros. atos de teroeiros 

que inierfiram no funcionamento dos equipamentos e dlspomtwos Instalados e cabos 

partidos. 

25.3.1 |. 4.2 A Comissão Técnica Avaliadora comunicará à LICITANTE a data e horárcio para 

exscução da manutenção aprovada, | 

2531143A AVALIAÇÃO DE CAMPO estará interrompida, independentemente de qual 

cequipamento esteja sob manutenção, desde o momento de início da manutenção .até o 

seu término, considerando o contexto de início & término de manutenção 

estabelecidos no em 25,3.1 1.,4.8 e seus subitens. 

25.3.11.,4.4 A duração da atividade de manutenção não poderá exceder 24 (vinte c quatro) horas 

conseculivas, contadas do Iinício da manutenção até o seu lérmino, considerando o 

contexto de início e término de manutenção estabelecidos no 1tem 25.3.11.4.8 e seus 

subitens. 

aã) É permitido à dilação de prazo da manutenção, desde que à LICITANTE o solicite por 

méio do canal estabelecido na reunião técnica, deserevendo a motrvação de soa 

necessidade, 

ki À autorização dá dilação de prazo fica a critério único da Comissão Técnica Avaliadora, 

que avaliará a motivação da LICITANTE face aos critérios constantes deste 

instrumento & os fafos técnicos objetivos apresentados que fumdamentem à sua 

necessidade, 

c A dilação de prazo, se autorizada pela Comissão Técnica Avaliadora, poderá ser 

realizada uma única vez para uma determinada manutenção, 

d) A dilação de prazo, se autorizada pela Comissão Técnica Avaliadora, está limitada 2 24 

(vinte quatro) horas consecutivas adicionadas à data de iníclo da manutenção. 

25,3.11,4,5 O númecro de solicitações de manutenção permitidas para toda à AVALIAÇÃO DE 

CAMPO, incluindo as fases de Inspeção de Campo e Operação Ininterrupta, são de 

03 (três) solicitações, 

25.3.1 | 4.6 Deverá cexistir um intervalo mínimo de 46 (aem] horas consecutivas entre as 

' manutenções solicitadas, para um mesmo cquipamento ou dispositivo sob avaliação, 

Este intervalo não se aplica para solicitações: de manutenção associadas a 

equipamentos e dispositivos distintos. 

253114 7 É critério único da Comissão Têcnica Avaliadora deliberar se uma determinada 

atividade de manutenção-da LICITANTE será realizada com ou &em a presença de 

seu(s) representante(s), ' ' 

25.3.1 |- 4.8 O início e término de uma manutenrção a ser wnmdcmdo dependerá se esta será 

realizada com ou sem a presença de representante(s) da Comissão Técnica 

Avalladora. 

a) Com a presença de representante da Comissão Técnica nval iadora: 

25.3.11.4.8.2.1 À data de início da manutenção é aquela determinada pelo representante da 

Comissão, com 2 sua presença em campo, quando do início da atividade de 

Av. Chanceler Edson Queitoz, nº 2650 | Lio Novo | Cascavel - Ceará | Cep: 62,850-000 
Fone:; + 55 (65) 3334-2840 | Site: www.cascavel.ce.gov.br | E-mail: somissaodepregaocascavel.ee.govbr 

CNFr] nº D7 565 360/0001-20 | CGF 4" 06.920.253-2 

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e infole- DOC TMsCcwzt 



imsk
5

Yi
m

-
ESTADO DO CEARÁ

MUNICÍPIO DE CASCAVEL
COMISSÃO DE PREGÃO

O
O

Rubrica

manutenção da LICITANTE.
25.3.1 1 .4.8.a.2 A data de término da manutenção é aquela determinada pelo representante da

Comissão, quando do fim da atividade de manutenção da LICITANTE, seja com
a resolução ou não do problema ou ainda quando excedida a sua duração
máxima disposta no item 25.3.11.4.4 e seus subitens.

Sem a presença de representante da Comissão Técnica Avaliadora:
25.3.11.4.8.b.l A data início da manutenção será aquela expressamente descrita no comunicado

de autorização de Manutenção, expedido pela Comissão Técnica Avaliadora e
comunicado à LICITANTE por meio do canal estabelecido na reunião técnica.

25.3.11.4.8.b.2 A data de término da manutenção será aquela constante no comunicado de
conclusão da manutenção, enviado pela LICITANTE à Comissão por meio do
canal estabelecido na reunião técnica ou ainda quando excedida a sua duração
máxima disposta no item 25.3.11.4.4. e seus subitens.

Para quaisquer dos casos (com ou sem a presença de representante da ComissãoTécnica
Avaliadora), a duração da manutenção será contada a partir do início da manutenção,
considerando os termos constantes no item 25.3.11.4.8 e seus respectivos subitens.

Caso a LICITANTE continue executando a manutenção no equipamento após a duração
máxima permitida, em quaisquer dos casos (com ou sem a presença de representante
da Comissão Técnica Avaliadora), será considerada violação do edital, estando a
mesma sujeita a pena de desclassificação.

25.3.11.4.9 Para quaisquer das formas de realização de manutenção, com ou sem a presença de
representante da Comissão Técnica Avaliadora, a LICITANTE deverá, em até 04
(quatro) horas consecutivas contadas do término das atividades de manutenção,
enviar um relatório de manutenção, evidenciando o problema detectado, o que foi
realizado, os itens defeituosos substituídos (se aplicável), relacionando data e hora de
início e fim da manutenção. Esse relatório deverá ser enviado pela LICITANTE por
meio do canal estabelecido na reunião técnica.

b)

c)

d)

25.3.11.4.10 A contagem do prazo da AVALIAÇÃO DE CAMPO será retomada logo após o
término da manutenção. Considera-se a data e hora de retorno da AVALIAÇÃO DE
CAMPO o minuto subsequente a data e hora do término da manutenção. Entende-se
por término da manutenção o disposto no item 25.3.1 1 .4.8 e seus subitens.

25.3.11.4.1 1 Não será permitida a troca de equipamentos que não estejam defeituosos.
25.3.11 .5 Para a realização dos testes, a verificação metrológica dos equipamentos junto ao

INMETRO ou entidade por ele delegada, dentro dos critérios vigentes para verificação
de instrumentos medidores de velocidade de veículos automotores, é obrigatória para
todas as faixas fiscalizadas.

25.3.11.5.1 A verificação dos equipamentos deverá ser realizada dentro do período destinado à
instalação e configuração dos equipamentos objeto da prova de conceito.

25.3.11.6 Será permitida a repetição de testes para a LICITANTE, limitado a 03 (três)
repetições considerando todo o período de testes.

25.3.11.7 Ao final da Inspeção de Campo, a Comissão Técnica Avaliadora notificará, por
meio do canal definido na reunião técnica, a LICITANTE, indicando datas e horários do

. início e fim da Inspeção de Campo.
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manutenção da LICITANTE. 

25.3.11.4.8.2.2 A data de término da manutenção é aquela detcrminada pelo representante da 

Comissão, quando do fim da atividade de manutenção da LICITANTE, seja com 

à resolução ou não do problema ov sinda quando excedida a sua duração 

máxima disposta no 1tem 25.3.11.,4.4 e seus subitens. 

fed Sem à presença de representante da Comissão Técnica Avaliadora: 

25.3.1 1. 4.6.6,1 A daia início da manutenção será aquela expressamente descrita no comuniçado 

de autorização de Manutenção, expedido pela Comissão Técnica Avaliadora e 

comunicado à LICITANTE por.mêio do canal estabeleçido na reunião técnica. 

25.3.11.4.8,.b,2 À data de término da manutenção. será aquela constante no comunicado de 

conclusão da manutenção, enviado pela LICITANTE à Comissão por melo do 
canal estabelecido nà reunião técnica ou ainda quando excedida a sua duração 

máxima disposta n Irem 25,3,11.4,4. e seus subitens, 

c) Para quaisquer dos casos (com ou sem a presença de representante da Comissão Técnica 

Avaliadora), a duração da manulenção será contada a partir do início da manutenção, 

considerando o5 termos constantes no item 25.3.11,4,8 e seus respectivos subitens, 

d) Caso à LICITANTE continue executando a manutenção no equipamento após a duração 

máxima perroitida, em quaisquer dos casos (com ou sem a presença de representante 

— da Comissão Técnica Avaliadora), será considerada violação do edital, estando- a 

mesma sujeita a pena de desclassificação. 
25.3.1| 4.9 Para quaisquer das formas de reslização de manutenção, com ou sem a prescoça de 

representante da Comissão Técnica Avaliadora, a LICITANTE deverá, em até 04 

(quatro) horas consecutivas contadas do término das atividades de manutenção, 

enviar Um relatório de manutenção, evidenciando o problema detectado, o que foi 

realizado, os Itens defeituosos substituídos (se aplicável), relacionando data e hora de 
. início é fim da manutenção. Esse relatório deverá ser enviado pela LICITANTE por 

meio do canal] estabelecçido na reunião técnica, 

25.3.114.10 AÀA contager do prazo da AVALIAÇÃO DE CAMPO será retomada loge àapós o 

término da manutenção. Considera-se à data e hora de retorno da AVALIAÇÃO DE 

CAMPO o minvto subscquente a data e hora do término da manutenção, Entende-se 

por término da manutenção o disposto no item 25,3.11.4,8 e seus subitens. 

25.3.114.1] — Não será permitida a troca de equipamentos que não estejam defeituosos. 

25.3.11.5 Para a realização dos testes, a veriflicação metrológica des equipamentos junto ao 

INMETRO ou entidade por ele delegada, dentro dos critérios vigentes para verificação 

de instrumentos medidores de velocidade de veículos automotores, é obrigatória para 

tadas as faixas fiscalizadas, 

25.3.11.3.] À verificação dos equipamentos deverá ser realizada denteo do pªTIDdD dcatmadu à 

instalação &« configuração dos equipamentos objeto da prova de conceito, : 

253.11.6 - Será permitida a repetição de testes para à LICITANTE, limitado-a 03 / (três) 

re'petições considerando todo o período de testes. 

25.3.11.7 Ac final da Inspeção de Campo, a Comissão Técnica Avaliadora notificará, por 

meio do canol definíido na reunião técnica, a LICITANTE, indicando datas e horários do 

- início e fim da Inspeção de Campo. : | : 
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Após a notificação da Comissão Técnica Avaliadora encerrando dos
procedimentos de Inspeção de Campo, a LICITANTE terá um prazo de 240 (duzentos e
quarenta) minutos para a entrega à Comissão Técnica Avaliadora de uma memória de
massa (Pen Drive ou dispositivo USB similar e/ou compartilhamento do arquivo via rede
Internet (pasta na nuvem)), com as imagens registradas durante a Inspeção de Campo, os
vídeos associados às infrações registradas, o log do sistema contendo o registro de todos
os eventos, ocorrências e intervenções realizadas indicando sua respectiva data e
horários, bem como os relatórios com os dados de tráfego, todos na ordem em que os
mesmos ocorreram.

Após a entrega dos dados mencionados no item 25.3.11.8 e seus subitens, será
solicitado à LICITANTE a configuração e ativação das funcionalidades dos
equipamentos segundo critérios entregues pela Comissão durante a Inspeção de Campo.

25.3.11.9.1 Na solicitação de configuração e ativação das funcionalidades dos equipamentos a
Comissão Técnica Avaliadora indicará quais infrações deverão ser fiscalizadas em
quais faixas, com suas respectivas configurações.

A LICITANTE terá 120 (cento e vinte) minutos após a entrega dos. dados da
Inspeção de Campo, conforme item 25.3.11.8 e seus subitens para execução das
configurações para os equipamentos em campo e softwares do CPD, definidas e
entregues pela Comissão.

O início da fase de Operação Ininterrupta se dará após o término dos 120 (cento e
vinte) minutos de configuração.

Durante o período de Operação Ininterrupta, oMunicípio irá manter uma equipe
para apoio e acompanhamento em casos de necessidade de manutenção. A forma e os
canais de comunicação com essa equipe serão definidos na Reunião Técnica.

Durante o período de Operação Ininterrupta, o Município fará, sem comunicação
prévia à LICITANTE, medições de campo em diferentes dias e períodos (diurno e
noturno).

ov -

Rubrica

25.3.11.8

25.3.11.9

25.3.11.10

25.3.11.11

25.3.11.12

25.3.11.13

25.3.11.13.1 Considera-se que as medições diurnas ocorrerão dentro do horário comercial do
município de Cascavel - CE, devendo a LICITANTE ter equipes preparadas para
realizar as entregas dos dados das medições de campo, sem necessidade de nenhuma
comunicação prévia por parte da Comissão Técnica Avaliadora, considerando-se
apenas os termos expressos no item 25.3.11.16 e seus subitens.

25.3.11.13.2 Quando houver necessidades de medições . noturnas, a Comissão Técnica
Avaliadora notificará a LICITANTE no dia da medição.

As medições noturnas serão concluídas até no máximo 23 (vinte e três) horas do dia da
realização da medição pela Comissão Técnica Avaliadora.

b) Quando houver necessidades de medições nos finais de semana ou feriados, a Comissão
Técnica Avaliadora notificará à LICITANTE em até 1 (um) dia útil de antecedência

visando permitir a sua preparação a entrega de dados de uma medição.
Esta necessidade visa dar parcimónia económica na realização dos testes,

permitindo que a LICITANTE melhor classificada realize um melhor
planejamento de seu esforço de trabalho.

Serão comunicados os dias e períodos (diurno e/ ou r.oturno) em que .

a)

25.3.1 l.I3.2.b.l

25.3.11.13.2.b.2
JU
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25.3.11.8 Após à notificação da Comissão Tócnica Avaliadora encerrando dos 

procedimentos de Inspeção de Campo, à LICITANTE terá um prazo de 240 (duzentos e 

quarenta) minutos para a entrega à Comissão Técnica Avaliadora de uma meméria de 

massa (Pen Drive ou dispositivo USB similar e/ou compartilhamento do arquivo via rede 

Internet (pasta na nuvem)), com às imagens registradas durante à Inspeção de Campo, 08 

vídeos associados às infrações registradas, o log do sistema contendo 6 recistro de todos 

os Eventos, ocorrências e intervenções realizadas indicando sua respectiva data e 
horários, bem como os relatórios com os dados de tráfego, todos na ordem em que os 

Mesinos ocorreram, o ' 
25.3.11.9 Após a entrega dos dados mencionados no em 25,3,.11,8 e seus subitens, será 

solicitade à LICITANTE a configuração c ativação das funcionalidades dos 

equipamentos segundo critérios entregues pela Comissão durante a Inspeção de Campo. 

45.3.11.9.1 Na solleitação de configuração e ativação das funcionalidades dos equipamentos a 

Comissão Técnica Avaliadora indicará quais infrações deverão ser fiscalizadas em 

quais faixas, com suas respectivas configurações. 

25.3.11.10 - A LICITANTE terá 120 (cento e vinte) minutos após a cntrega dos, dados da 
Inspeção de Campo, conforme jem 25,3.11.8 e seus subitens para execução das 

configurações para o8 equipamentos em campo € softwares do CPD, definidas e 

entregues pela Comissão, : 
25.3.11.11 /  .Oimnícioda fase de Operação Ininterrupta 52 dam npua o término dos 120 (cento e 

vinte) minutos de configuração, 

25.3.11.13 Durante o período de Operação Ininterrupta, o Município irá manter uma equipe 

para apoio & acompanhamento em casos de necessidade de manutenção, À forma € o5 
canais de comunicação com essa equipe serão definidos na EReunião Técnica, 

25.3.11.13 Lurantc o período de Operação Ininterrupta, o Município fará, sem comunicação 

prévia à LICITANTE, medições de campo em diferentes dias e períodos (diuúrno c 

noturno). 

253.11.13.1  Considera-se que as medições diuvrmas ocomrerão dentro do horário comercial do 
municipio de Cascavel - CE, devendo-a LICITANTE ter equipes preparadas para 

realizar as entregas dos-dados das medições de campo, sem necessidade de nenhuma 

comunicação prévia por parte da Comissão Técnica Avaliadora, considerando-se 

apenas os termos expressos.no 1tem 28.3.11.,16 e seus subitens. 

25,3,.11.132 - Quando houver necessidades de medições. noturmas, a Comissão Técnica 

Avaliadora notificará a LICITANTE no-dia da medição. 

a) As medições noturnas serão concluídas até no máximo 23 (vinte e três) horas do dia da 

realização da medição pela Comissão Tócnica Avaliadora. : : 

b).  Quando houver necessidades de medições nos finais de semana ou feriados, n Cmmmmo 

Técnica Avaliadora notificará à LICITANTE em até 1 (um) dia útl de antecedência 

visando permitir a sua preparação à cntrega de dados Jde uma medição, 

25.3.11.85,2,b1 Esta necessidade visa dar parcimônia econômica na realização dos testes, 

permitindo que à LICITANTE melhor classificada realize um  melhor 

plansjamento de seu esforço de trabalho. 

28.3.11.13.2.b,2 Serão comunicados os dias e períodos (diueno &/ ou noturno) em que , 
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